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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 317, de 03 de julho de 2012, que 
autoriza a Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural Morro Branco - ACRMB a executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Ilha Grande, Estado do 
Piauí.  

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR))  
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Mensagem nR 2 l 8 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

TVR 
79212019-

Nos tennos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 39, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comWlitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n12 '524. de 6 de dezembro de 2011 .. Associação Cultural de Cruzeiro 
do Sul Paraná-ACCS, no município de Cruzeiro do Sul - PR; 

2 • Portaria n11 14, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Cidade Al~ no município de Alta Floresta - MT; 

3 - Portaria n2 15, de 20 de janeiro de 2012 - Associação ComWlitária dos 
Moradores de Aroazes - ASCOMA~ no município do Aroazes - PI; 

4 - Portaria n11 67, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação e Rádio Comunitária 
Amigos Bairro dos Prados Satélite, no munic[pio de Peruíbe • SP; 

-S - Portaria~ 243, de 30 de abril de 2012 - Associação Padroeira, no município 
de Três Bams do Paraná - PR; 

ô - Ponirirn~64;-de-28-dnrgosto-de-20l 2 kssoei~iodi-fusão- -
Comunitária de Missão de Aricobé - ARMA, no município de Angical - BA; 

7 - Portaria n° 267, de 6 de junho de 2012 - Associação da Comunidade Negra 
Rural Quilombola São Miguel, no município de Maracajú - MS; 

8 - Portaria n°' 268, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão Jovem 
FM, no município de Jaú do Tocantins - TO; 

9 - Portaria n2 276, de 6 de junho de 2012 ~ Associação Cultural Mulher da 
Somb~ no município de Catende - PE; 

10- Portaria n2 297. de 27 ·de setembro de 2012 • Associação Rádio 
Comunitária Presidente Epitácio FM. no município de Presidente Epitácio - SP; 

11 - Portaria nª 317, de 3 de julho de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultural Mono Branco • ACRMB, no município de Ilha Grande - PI; 

12 - Portaria n2 370, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Rádio Difusão 
Comunitária Hannonia, no município de Dom Pedrito • RS; 

· 13 - Portaria nº 374. de 28 de agosto de 2012 - Associação Cultura] de Difusão 
Comunitária, no município de Nova Iguaçu • RJ; 

14 - Portaria ng 427, de 5 de outubro de 2012 - Associação Cultural e 
Comunitária Interativa FM de Arraial do Cabo. no rnwúcípio de Arraial do Cabo - RJ; 
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IS - Portaria ng 432, de 5 de outubro de 20J2 - Associação Iraiense de 
Radiodifusão Comunitária., no municf pio de Irai - RS; 

16 • Portaria n2 434, de 5 de outubro de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão e Educação Bagagem, no municfpio de Estrela do Sul - MG; 

17 - Portaria n@ 455, de 8 de novembro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Hulha Negra, no município de Hulha Negra - RS; 

18 - Portaria n2 456, de 8 de novembro de 2012 - Associação de Moradores do 
Bairro das Indústrias, no município de Ibia{ - MG; 

19 - Portaria nA "SOO, de 19 de dezembro de 2012 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural de Baixio, no municf pio de Baixio - CE; 

20- Portaria n2 26, de 8 de março de 2013 - Associação Comunitária 
Angiquínhos, no município de Delmiro Gouveia - AL; 

21 - Portaria n11 97, de 19 de abril de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Tobias Barreto - ARACOTOB, no município de Tobias Barreto - SE; 

22 - Portaria rt° 99, de 19 de abril de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária e Cultural de Ribeirãozinho, no município de Ribeirãozinho - MT; 

23 - Portaria n11 100, de 19 de abril de 2013 - Associação de Rádio Comunitária 
Aliança FM, no município de Caxias do Sul - RS; 

24 - Portaria n11 144, de 24 de maio de 2013 - Associação Jacuizinhense, no 
municipio de Jacuizinho -RS; 

25 - Portaria n11 146, de 6 de junho de 2013 - Associação Cultural de 
Comunicação Comunitária da Região Leste de Foz do Iguaçu - P~ no município de Foz do 
Iguaçu-PR; 

26 - Portaria n2 150, de 6 de junho de 2013 -Associação Cultural de 
Co_m_1-1n-1CãÇi---~o CoSArtiSlasãOVãreãOAragwua, no mumeíp10 cte!tarra <tr, Üli'ÇãS-=-MT. 

27 - Portaria n2 167, de 20 de junho de 2013 - Rádio Comunitária do Sana, no 
município de Macaé- RJ; 

28 - Portaria n11 t 69, de 20 de junho de 2013 - Associação de Radiodifusão e 
Cultura de Cana Brava, no município de Minaçu - 60; 

29 - Portaria og 170, de 20 de junho de 2013 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural de Junqueiro, no município de Junqueiro -AL; 

30 • Portaria n2 206, de 10 de julho de 2013 - Associação Comunitária Amigos 
da Campina, no município de São Leopoldo - RS; 

31 - Portaria nQ 236, de 7 de agosto de 2013 - Associação Braúnas Novo 
Horizonte, no município de Braúnas - MO; 

32 • Portaria n2 239, de 7 de agosto de 2013 - Associação Rádio Comunitária 
Rio Volta FM, no município de Baixa Grande do Ribeiro - PI; 

33 - Portaria n2 240, de 7 de agosto de 2013 ·Associação Rádio Comunitária de 
Caia.na - ARCC, no município de Caiana - MG; 

34- Portaria n11 241, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Social de Fernandes Pinheiro, no município de Fernandes Pinheiro - PR; 
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35 - Portaria n9 242, de 1 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Comunitária do Bairro Santa Tereza, no municipio de Miracema - RJ; 

36 - Portaria n2 244, de 1 de agosto de 2013 - Associação Comunitária Cultural 
e de Radiodifusão São José do Hortêncio, no município de São José do Hortêncio - RS; 

37 - Portaria n11 245, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Social de Pedras Altas, no município de Pedras Altas - RS; 

38 - Portaria nº 246, de 7 de agosto de 2013 - Associação Cultura] e 
Comunitária de Agronômica, no município de Agronômica - SC; 

39 - Portaria nº 258, de 28 de agosto de 2013 - Associação de Radiodifusão de 
Caraguatatuba -Zona Sul, no município de Caraguatatuba - SP; 

40- Portaria nº 259, de 28 de agosto de 2013 - Associação Cultural e 
Comunitária de Inúbia Paulista, no município de lnúbia Paulista - SP; 

41 - Portaria n2 262, de 28 de agosto de 2013 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Tocosmojiensc, no município de Tocos do Moji - MG; 

42- Portaria n° 263, de 28 de agosto de 2013 - Associação Comunitária e 
Cultural de Panamá, no município de Panamá - GO; 

43 - Portaria rfl 280, de 25 de setembro de 20 l3 - Associação Comunitária para 
o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. no município de Riacho 
de Santana - BA; 

44 - Portaria no. 281, de 25 de setembro de 2013 - Associação de Comunicação 
Comunitária de José de Freitas, no mwúcipio de José de Freitas - PJ; 

45 - Portaria n2 290, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária dos 
Comunicadores Local e Moradores de Campo Alegre de Lourdes, no município de Campo 
Alegre de Lourdes - BA; 

46- Portaria n 291, de 27 de setembro de 2013 -Associação Rádio Serra Verde 
FM, no município de Rio Quente • GO; 

47 - Portaria nil 292, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária 
Cultural Curraldentense, no município de Curral de Dentro - MG; 

48 - Portaria n"- 293, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Angical, no município de Massapé do Piauí - PI; 

49- Portaria n2 294, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Som das Águas, no mwúclpio de Curitiba - PR; e 

SO - Portaria n2 296, de 27 de setembro de 2013 - Associação Cidade de Santos, 
no município de Santos - SP. 

Brasília. 23 de Julho de2014. 
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EM n2 00233/2012 MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encanúnho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de &Jtoáz.a.çjQ_e_respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural Morro Branco 
- ACRMB, no Município de Município de Ilha Grande, Estado do Piauí, explore o serviço de 
radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei ng 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o serviço de 
radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
aç.õe.s permitem. que_ ~..entidades__trabaJbem em conjunto com a comunidade, auxiliando-Jlão. só-n0-
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 

origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.020652/2008, que ora faço acompanhar, 
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto 
do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, 
a teor do§ 32 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



r 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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PORTARIA Nº 31 7 • DE 3 DE JULHO DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9~ e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n2 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.020652/2008, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural 
Morro Branco - ACRMB, com sede na Rua São Paulo, nº 505 - Morro da Mariana, Município de 
Ilha Grande, Estado do Piauí, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e nonnas complementares. 

Art. 22 A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 02° 51' 13"S e longitude em 41° 48' 52" W, 
utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 32 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do§ 3° do art. 223 da ConstituiS'._ã~devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

0~~ 
PAULO BERNARDO SIL 
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EM n!! 00233/2012 MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural Morro Branco 
- ACRMB, no Município de Município de Ilha Grande, Estado do Piauí, explore o serviço de 
radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei n!! 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o serviço de 
radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
_____ a"""ço ..... -e ...... s peonitem que_..as.-entidades trabalhem em_.conjunto com a comunidade, auxiliando não só no._ 

processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada> 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 

origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.020652/2008, que ora faço acompanhar, 
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto 
do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, 
a teor do § 32 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



.. ' \ 

Assinado eletro11icamente por: Paulo Bernardo Silva 
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PORT/\RIA N11 317 , DE 3 DE JULHO DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 92 e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n!.1 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.02065212008, resolve: 

Art. 12 Outorgar autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural 
Moo-o Branco - ACRMB, com sede na Rua São Paulo, nº 505 - Morro da Mariana, Município de 
Ilha Grande, Estado do Piauí, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 
1 C)98, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 22 A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 02° 51· 13"8 e longitude em 41° 48' 52" W, 
utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 32 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos tennos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definlfívo, no prazo de seis meses a contar aa óata ae pu011caçao do ato d~e==== 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

0~~ 
PAULO BERNARDO SIL\ 



A viso n2 281 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITT AR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 23 de julho de 2014. 

\'15C Z,\ ~ I U)t ~ 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nQ.i 524, de 2011, 14, 
15, 67, 243, 264, 267, 268, 276, 297, 317, 370, 374, 427, 432, 434, 455, 456 e 500, de 2012, 26, 
97, 99, 100, 144, 146, 150, 167, 169, 170, 206, 236, 239, 240, 241, 242, 244, 245, 246, 258, 
259, 262, 263, 280, 281, 290, 291, 292, 293, 294 e 296, de 2013. 

Atenciosamente; 

PRIMEIRA.:SECRÊTARIA--1 
Em ...z:j_IJ[Lt]!:L_ 

1 

A LJ~ _;L,t, ~ 
/ ·1LOI~·JD MERCADAN E 

Miniitro de Estado Chefe da asa Cívil 
da Presidência da Repú ica 
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L ~ERV.IÇO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: 

PROCESSO Nº 531J001ó.20652/20ó8!~J 
ASSUNTO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRÍA DE 

RADIODIFUSÃO CULTURA MORRO BRANCO -
ACRMB 

OUTROS DADOS: 

UBA-GRANDE 1'fll 
-~ 

~"1E 

MOVIMENTACÕES 
SEO.: SIGLA DATA SEO .. : SIGLA 

01 r~ r_t; 901 Di.ÇJ J~ 37 
~ 

I -02 I 38 

00 I I 39 

04 I I 40 

05 I I 41 

06 I I 42 

07 I J 43 

08 I I 44 

09 I I 45 

10 I I 4e 

11 I I 47 

12 I I 48 

13 ~,(& IC'..., :r:.ii~ I 49 

14 -~- ~ ,7•"'- .. I 50 

15 "'"''" ; .. , ... ' 
I J 51 

"' <A " r - T 
~ t-sr -1 I' 

-- U oJU tu 1. I 17 
" I 53 

18 ~ I I 54 

19 Lo!:.. .,. l I I , 55 

20 I I ' 56 

21 I I 57 

22 

" I I 56 

23 I I 59 

24 I I 60 

25 I I 61 

26 I I 62 

27 I I 63 

28 I I 64 

29 I I 65 

jt 30 I I S6 

31 . I I 67 

32 I J 68 

33 I I 69 

34 I I 70 

35 I I 71 

36 I I 72 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOÇOLO 

...... "-
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 

U!NISTERICl OP.S •:::OMUN!CP.Ç•:!Ei.> 
BRJi ísÍLl.ú. - üF 

53000 020652/2008-92 

SEPR01DILOOJCOl.OGJCGRl .1'SPO 

19KíSf2003~j9 :11 ~~ 
EXMO. SR. MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 
DR. HELTO COSTA 

A Associação Comunitária de Radiodifusão Cultura Morro 
Branco(AC.R.M.B) inscrita no CNPJ sob numero 09.497.837/0001-62, com sede na 
Estrada Para tatus, 2795, bairro tatus, na Cidade de Ilha Grande, Estado do Piauí, CEP 
64.224-000, telefone (086)3323-0230, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à 
presença de V. Exa., nos termos que trata o item 3, da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar seu interesse em executar o serviço de Radiodifusão Comunitária, na área 
abrangida pelo circulo de um raio de 4 km, com centro localizado na cidade de Ilha 
Grande na Estrada Para Tatus, 2795, bairro tatus, de coordenada geográfica -02:51 :30 
de sul latitude e-41 :49:17 oeste longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de 
sua estação e solicitar a designação de canal para a execução do serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina 
somente a registro de dados no sistema de infonnação do serviço de radiodifusão 
cornurútária - sistema RadioCom para conhecimento, pelo ministério das comunicações 
do interesse desta entidade em executar o serviço na localidade informada., não gerando 
quaJquer direito referente à autorização para esta execução. 

Assinatura do Representante da Entidade 

Nome do Representante da Entidade 
Maria da Conceição Sales Andrade 
CPF - 745.940.443-87 
Endereço p/correspondência 
Estrada Para Tatus, 2795, bairro Tatus, CEP 64224-000 
Ilha Grande-PI 
Telefone p/contato (086)3323-0230 

~~1 - . 

1 6 .,J_ ~o 1 

i 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Documento nº: 53000.020652/2008-92 

Localidade: Ilha Grande/PI 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNIT. DE RADIODIFUSÃO CULTURA MORRO BRANCO 

Assunto: Requerimento de Demonstração de Interesse 

Senhora Coordenadora 

Tendo em vista que a ASSOCIAÇÃO COMUNIT. DE RADIODIFUSÃO 

CULTURA MORRO BRANCO, na localidade de Ilha Grande no Estado do Piauí, apresenta para 

homologação do Ministério das Comunicações Requerimento de Demonstração de Interesse para o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do 

competente processo administrativo. 

MmaW!~SMtos 
Chefe de Serviço 

De acordo. Proceda-se conforme proposto. 

Brasília, .<.,~ de maio de 2008. 

Sibe~~4~~ 
- -. ..:a.e . ~" 

~* t:m •.. · .. 
1\ f 

l Coordenadora 1 6 JtJL ~o 2 

-f 
oogbs/DOS/SSCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES \: \ R:.t •. _ ~ ~· 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÓNICA ~ :n 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ' ~s - si""~ 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3ª andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasilia/DF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 3311-6617 

Oficio n~ J; i S S /2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 
Brasília, o ~ de junho de 2008. 

Á Senhora 
Maria da Conceição Sales Andrade 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURA MORRO BRANCO -
ACRMB 
Estrada para Tatus, 2795 - Tatus 
64224-000 Ilha Grande/PI 

Assunto: Con:finnação de cadastro de interesse para o Seiviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezada Senhora, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO CULTURA MORRO BRANCO - ACRMB, na localidade de Ilha Grande, 
no Estado do Piauí, informamos que seu requerimento foi cadastrado sob protocolo nº 
53000.020652/2008. 

Saliente-se que neste momento, a localidade de interesse, indicada por esta 
entidade não está contemplada em qualquer Aviso de Habllitaçãp cujo prazo esteja aberto, 
para apresentação de documentação que viabilize a análise de seu pedido. Deste modo, 
todos os dados informados por esta requerente, servirão apenas para o registro de sua 
demonstração de interesse na autorização para a execução do Serviço, devendo a entidade 
aguardar futura publicação de A viso de Habilitação, para então encaminhar a este órgão 
os documentos necessários à análise de seu processo. 

Informamos aind~ que: 

1. Qualquer alteração dos dados inicialmente cadastrados somente será efetuada se 
for apresentado documento escrito, sob a fonna de solicitação de alteração ou retificação de 
dados. 

2. Este cadastramento é fase não obrigatória e, o requerimento da entidade 
não gera qualquer direito à autorização ou ao funcionamento de estação de rádio 
comunitária e, 

3. Caso a entidade tenha interesse em obter informações relativas à legislação 
.aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações padronizados, Manual de 
Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de Habilitação, poderá obter 
através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. ~ SERW;O r'UBl~ 

~mll·tr. 

Atencio~ ~ C™:r;_-;:~Ol 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 'T 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Ele Q_n,íca 

v -fm/DOS/SSCE/MC 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL r- '"~. 
MORRO BRANCO -A. CR.M.B - "DUNAS LIVRES" ., .. ~ . ·~ó~ . 

(CNPJ - 09.497.837/0001-62) 
'(~· .•. , -.~ tiV\ .. ., 

Rua Estrada Para Tatus nº 2795 - Tatus - Fone (fax) (86) 33230230 
ILHA GRANDE - PI - CEP - 64224.000 ~~s~J 

\.. 

~0 25/2009. 

e-mail: acrn1b@hotmail.com 

Ilha Grande - PI, 15 de juRh.0;1ie129.00çoMuw•:Aç:;:;n 
SRA s:.ruo. . DF 

53000 0263 •15/2009-90 

SEPROiDILOG.i'COLOG/CGR.LiSPO 

17.l(tf..t'20ú~-i6:41 .2*J~ 

À Sua Excelência o Senhor Ministro de Estado das Comunicações 
HÉLIO COSTA 

A Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural Morro Branco, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 09.497.837/0001-62, com Protocolo de 
demonstração de interesse nº 53000020652/08, hora em fase de preparação da 
documentação conforme Edital de Aviso de Habihtação publicado em 12 de maio de 2009, 
vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, solicitar prorrogação de prazo deste 
Edital, tendo em vista que as enchentes causadas por fortes chuvas na região Nordeste e 
Norte, inviabilizou o trabalho do pessoal em busca das assinaturas de apoio, item de maior 
valia para pontuação no exame da documentação exigida. 

O objeto desta solicitação, se insere nos anseios da população ilhagrandense, 
com extensão aos povos nordestinos e nortistas em obter a Concessão de uma Rádio 
Comunitária devidamai-te-h&mologada,-tteu-fun~ionameuto definitivo e segUl1>,-garanfiffilo 
o serviço de comunicação da sociedade, das instituições civis e públicas do município. 

Atenciosamente, 

~~~~ ~~ •. ' H 

Maria da Conceição Sales Andrade = dll ~·~·~<_ ' 
Presidente CQMFm COM 

Acm1 b(q!hotmail .com 16 JU1.. ~U t 

DOCUMENTO / f:JE.X ;.i~.:J.--
NE SlA DATA ~·. . 
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1.0 
A 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO DE 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 

j 
'1ú \ 

t,; INl8T~RIO DA~ •;:} OM IJNl•~.~. •::•~EB 
SRA~[L!Ji. • C:•F 

53000 029·162/2009-32 

SEAPA.ISCE 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural Morro Branco, 

inscrita no CNPJ: 09.497.837/0001-62, com sede na Estrada para Tatus, 2795 -

Tatus - Ilha Grande - PI - CEP: 64224-000, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constitufda e devidamente registrada no órgão competente, vem, 

respeitosamente à presença de V. Exl., em atendimento ao Aviso de 

Habilitação n.º 1/2009 de 12 de Maio de 2009, apresentar a documentação de 

que trata o item 7 da Norma n.0 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC n.0 103, de 23 de janeiro 

de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

----------- ILRA GRANDE (PI), 10 DE JUNH 

-. . 

16 JU1.. :n 7 

J 
~cick ~eM~ ~ [klv}g 
Maria da Conceição Sales Andrade 

CPF: 743.940.443-87 

Representante Legal 

Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural Morro Branco 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA 01~.TA 

.. 
; 
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SUMARIO 

1 REQUERIMENTO E DOCUMENTOS APRESENTADOS 
" ORlat AssUNTO Slll NÃO 

1.0-A 
Requerimento para Autorização de Execução do Serviço de Radiodifusão 

X Comunitária 

1.0-9 Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento )(' 

1.1 
Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

X V 
Jurldicas do Ministério da Fazenda- CNPJ/MF 

1.2·A Estatuto Social e atterações. devidamente registrados y V 
1.2·8 

1.3 Ata de constituição da entidade, devidamente registrada X" 
u Ata de eleição e posse da diretoria em exerclcio, devidamente registrada X 

1.5-A 
Prova de que seus diretores são brasikliros natos ou naturalizados há mais de 

X dez anos /' 
f.5-B Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados X"' 

• li DECLARAÇÕES 

ORDa ÃSSUHTO SIM NÃO ( 
•' 

2.1 Relação contendo o nome de todos os associados pessoas tisicas e jurldicas X 
V 

2.2 
/ 

/ 

Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço / 
2..3·A 

completo da sede da entidade X / 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus V ,.-
2.3-B dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estaçao ou na X 

, 

área urbana da localidade, conforme o caso 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é 
executante de qualquer modaliOade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitaria, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 

X 2.3-C mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante 
de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer 
dos serviços mencionados 

norJar"""11" _assinada pelo representante.J.erulL@nstando a denominacAo de x-- - -...... w 
fantasia da emissora, se houver 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para 
2.3-E a instalação do sistema irradiante possibíllta o atendimento do disposto no x subitem 18.2.7.1 da Norma Complementar nº 1/2004 ,..-· • . -,t- • Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
2.3-F entidade, confirmando as coordenadas geográftcas, na padronização WGS 84, X 

~ ~-"' -
e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

r 

·~--

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará 

' 
16 

2..3-G Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nº ) .' 

112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 
,....._ 

Declaração de que a entidade requerente não possui qualquer vinculo de ..:;; 

2.3-H subordinação ou que a sujeite à gerência, à administração, ao domfnio, ao X comando ou à orientação de qualquer outra entidade, em respeito ao disposto 
no artigo 11 da lei 9612198 -

2..4 Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 

X cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço ./ 

EHTIDADE: MAJllA DA CoHcEIÇÃO SA1ll ANDRADE 

Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural 
~D~ufi Jn f!ou11.A.'I~ /), (L J,. Morro Branco 

/ / 
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3.1.0 

MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

ÃSSUNTO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, 
convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de requerer a 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

3.1.1 Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

3.2.0 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DAS ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
COMUNITÁRIAS, legalmente constituldas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede e assinatura do representante legal 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
3·2· 1 apresentadas 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL contendo o nome, o número da 
3

·
3

·
0 

identidade, o endereço do domicílio ou residência e a assinatura do declarante 

3.3.1 Soma das manifestações individuais apresentadas 

MANIFESTAÇÃO OE APOIO COLETIVA, apresentada sob a forma de abaixo-
3.4.0 assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicllio 

ou residência e a assinatura de cada declarante 

js•jNAo 

X 

Lto 

X 

6 

X 

3'13 

X 
Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, Z J .-.... 

3•4• 1 apresentadas sob a forma de abaixo-assinado '-' 

IV ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO ENTRE ENTIDADES 

ORO ÃSSUNTO 1 SIM 1 NÃO 

4 1 
Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma ârea de serviço, 

. a mQY_e.Le.nle....dJ . . - . . 

Declaro, sob as penas da lei, que como representante legal da entidade 

2_ \ 

~ 

requerente e para fins de instrução do processo relativo à solicitaçao ..Ãf~-p(-.:ca~KX>~'b=llB=~, 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto -ur..illl*1n ~ e- }llfl 

Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita n 
formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e 
conformidade com o subítem 7.2 da Norma Complementar n.º 1/2004, b 
como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilida 

ENDEREÇO P.AAA CORRESPONO~IA: 

Rua São Paulo, 505 - Centro 
Ilha Grande - PI 
CEP: 64224--000 

INSTAl.AÇAô DO SISTEMA IRRADIANTE: 

Estrada para Tatus, 2795 - Tatus 
Latitude: 02º51 '30" Sul 
Longitude: 41 º49'17" Oeste 

EHTIDAOI!: MARIA DA CoHCEJÇAO SALES ANDAADE 

Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural 
Morro Branco 
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ASSOCIAÇÃO CONUmrÁRIA DE R..@IODIRJSÃo CULTURAL 
MORRO BRANCO 

ESrATUTO SOCIAL 

I-DA~SEDEEFINS 

Art.. 1 - A ~ <XMJNITÁRIA DE RADJOQJB lSÃO QJL~ 
MORRO BRANCD, doravanle denoniuada A.c.R.M.B, é uma eutjrl;yie ciW. e 
·dlrellD ptvado, sem &Is Unllvos,de aurar;ãõ lndetemblda, de caãit!i 
bJitiiiii e êrifâl, dê gêStão CDmLDíiãí~ conijüfã por OOneo llííitiilõ oe 

~dãea::::~m:..e.=:-~~~~ 
P'iãU , am Siilê na Rua.. Esbata para Tahls NO 2195 Bano Tatus 

PaJâgJafi> tHD -A AC.R.M.B •dW&uá mmo dauliJatão fallasla Dunas 
Livres e reger---se-á pelas •"4~ deste Eslatub> e pelas leis 'ViQellte no 
teu ibSI io nacia11al • · 

.0 

LO 
a/ 



' 1 

• 

• 

§ '1!' Será ob'VlfÓlia a pluraMade de qmliles e vesSio, de forma 
simuftânea, em matétias po1emicas na prograii~ opilJatNa e ilfortnativ.a, 
divulgando, sempr~ as diferentes inlepdaçfies relativas aos fatos 
notic ai as; 
§ 30 QteÇ.Er â1adãt> da CDl11UJltlade benefktada tErá direlD a emitir 11 
opiniões sobre quaisquer assunlos abordados na programar;ão da en1issora, a 
bem mmo 11a&:ílar idéias, P''~ ~ ~ ou 
reMld:açóes, deiendo aperras, observar o momenlD adeqlsdo da 
programa9k> para fale-lo, mediante pedid«> encaminhado · à dirEÇão 
responsá\lel peta radio OOllU1itária.. 

Art.. 30 - 9s driqeldes e assortvtns não •E$P011derão, nem mesmo 
~ lbsdariamelde,. pelas obdgacões <Dltiaílas peiil BIMade, R55iJlvados os 
caos em que os dltgt:sdes tesponde'ão · por mn1p1<Wada ndpa no 
deSêD1Pêrihõ de suas funções. 

D-DOS ASS10CIADOS 
Art. 4> - serão adm'llldos mmo ~ as pessoas físbs e jtlillcas que 
tEnham preenchü» fumulário próprio e_ admitidas em assembléia geral, 
com teSidênda ou sede nesse município, desde que se C011tp1oneam a 
respeita e ClJltlpl ü as 1lispQSIÇ&S deite EStãlidD. 

Art. 5D -· A A..C.R..M .. B.. será wt1tJQSta pelas seguirdes •al~ulas de 
a!BXiados: 
I - fmdadmes - formada por tDdos aqueles que assinaram a Ala de 
fundação. ' 
n - Cmdrlbuinles ou Efetivas - - são aqueles que c:mlribuem mm ~ 
mensalidades em dia e que fazen parte do (Jladro de· assuãados 'tme IEn 
dielo a 'VOID e serea11 "°'3dos píiPa os cargos da~_ 

. 
m - HonoráriOS - são aqueJas pessoas que por terem pre.tados servÇ;>s 
meritórios, de amrdo com os ideiiís da ~' são distinga*bs mm·· 
1:$la desigilêÇlr) o O>nselho Dbeb da ~ é quem . -_a_ 
~de lal dlstial!Ção, eies não tem obllga&ão de wmpsil a ·· ~t't'f'"" , .. ,,. .. 
nem tampolm ·t!ln o · privleQio ·de p1opor um novo s6do,. 
eleição dos dirtgentes, nem hdegrai o COliSe.llO DhdDi. 

1 s . }>~ :e z 
Art.. fP - As conbb.lí;ões dos élSSl:dldos serão reguladas e, , 
geral. 
Art. 70 - São ooeitos e deveres dos dS9 dados: -. 
A) - O didto de '«me de <DtkDf'tEI àS eleJfjies, podatdo ser ai.Õ»S para 

ta1yos diretiVõ5; desde que ateldin11 ao •listusto no§ -P do Art. 11i 
B) MãrilB'" sua wdJãadçã> em dia, mtúa1meesãpdado Pêlã Aii; -
C) Qtmprir as as~ estab.dátias e 1egimentais; 
D) Acatar as dàe minações da Dbetnt ia; 
Art.. ao - São .passiveis de punição tenporáda 9ll de ~ISão deftnfttva do 
quadro social, havendo jusla musa, os a511!Díados que iufti19em este 
etabJID, desde que sua 1ranSgressão seja nfi:ada mafiaute requerimento 

\

-r--·-·· . , _ \. 
Registrar."' · 
competence •' 
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dirigü> a dn:uia que fieniE a pn Ketênáa da d Dil;ãn dewaá submetê­
la à Assembléia Geral, -coovccada ~e ialmente para este fim para 
~ fundamt:lda:la assegurado o dildto de ampa delesa do 
acaxiado em q1E'Slãl>. 
m-DOS OR&ios E DE SEU fUNCIOflAMEll10 

Aft. go - São órgão da A.CA.M.. B. 
A) Asset11Uéta Geral; 
B) Düetuia; 
C) Cmsdho Comunilário 

Art. 10 - A AssemtEia Gera1,. ágão MêDirno de deBbelêdo da AC..R..M..B será 
m11pQSta pm-seus~ e ocu1eá Uiditalanelte a GICla ano no dia 30 
do mês de manp para a avafiatã> e pesta;ão de oonlas da dieluia, diwnssão 
e~ de jJalos, pojelns e assuntDs gerais. 
Deveá 01cinaila111e11ll; om1a aº"ª 02 aoo para e kl;ão da dlebJila e do 
colSel'lo C1J11U1it.árt> e ecbiDdlalaüelte podeiá ser CDMXada para 
' êíêStniitr;áõ <bs dblgeltês e attaa;ãu eslab~ respeDando-se o dlspostn no 
§ 1º deste artigo. 
§ 1° -A Ni poderá ser mnvocada edJaxdiJe&1ede pela mabia da diretoria 
por mn teto dos acadados fundada-es ..fJU, mo mfnlmo um gu1nlD dos 
as500artos ( oliatoadores ou efetivos para dsnrssão e der;sã> relativa a 
assunto dê ildeesse geral.) 
QtJarii> a diitiiâtão S? 1eJaci1e a des1il1DÇão de cliigenhs oo aleração 
eslalutária será ecigido o -voto mncoti: de dms IEIQJS dos presentes à 
Assaltiéia erit«iali1elb! CDMXada para esse ~ não podl!llldo ela deliberar, 
em pril1aa ~, sem a mabta absduta das asscm•s ou com pelo 
menos de um teço nas~ seguintes. 

§ '1!' - A ~ deleiá se• fPDa cmn atdB:etf;da mfotma de oftD .dJas 
atravé; de Bital m ClJlllW1lcado afbrado na sede da AJ:.R..M.B. e esttdo, bem 
aJ1110 na sede das adiÃ1eS que m1ap6e o mnseh> <Dl'Rlrilário e com 
divu!gar;ão atravé; de pelo ll'B I05 quatro d1a11a:las dlãilas durante a 
p1c:qa11iÇio da enli950a. devendo mm dala hora local e pauta da reunião. 
§ JO - A N.i delieaa em plimew-a <X1IMJCêlÇão somente mm n1et;11• mais um 
dos as9Xiaóls ~ a votar e, em seguOOa cmvocatão, trtnla mlnutDs após, 
cnm q11alquer numero de asSlldadns aplDs a \dar~ 1~éladas as •Bst•:&ções 
mRSta d.es no § 1 o deste artigo. 
§ 40 - A AG para fins delhialsJ aDei aatão de bens lm6vBs oo moYe1s ou 
extintão da e•UdiDe, devera ser CDMlGlda mm trima de anlecedênda e, 
deihelaa conbme este esiatutD medaide ..-.s dos êJS9Jdados em dia com 
suas oh~ sn:iaís ff6a1os a pero menos ses meses, 1134Elaías as 
CDI ijies WiSldllfei l10 § 10 desle artigo. 

Btt;O p(&ç f'I( ( 

~ da ('411111~ 
CXlfW CC* o C'l~l!'.il 

-
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cy 
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Art 11 - A dflemfa da A.C.R.M.B. órgão executiYO e administrativo será 
composta fXr mn dídtJI aeratl segundo diretlX gfrcll, dilau a1mfnlstrativo : 
-SêgUJJdõ áiidlK adJdnisbalM>, diRm" · de operatfjes segundo direlnr de 
operações, de m tS em asseuüéia gE!'al para um mas ídãhJ ae êiiiS anos,­
'Pêflriitidã il fl' ' í:@: =­

~gio=J\ m du ia da A.C.JtM.B pOOerá ser suhstihríia, para r.~ do 
mandalD, no tDdo ou em parte. mediante dec isão em assendJéia geral 
respeitadas as •lisp:6'íes cu1Sla111:es do§ 1º do art. 10. 
§ i.o -~ @rfn parte da dbdoia bra+;ios nalDs ou nahidzajos há 
mais de lO(dez) anos e maQffi de 18 ~ ou e111a11dparlns, rujas residências 
~ 9balas na área da mrnunidade atoddas. · 
§30 - OsJ;ltiledffi não p•eão est;p= no ecerádo de mandato eleliw) aue lhes 
assegirre imUnKlade pailanedar w fundia da qual deana foro ~>edal. 

Art. u - São abbri;ões: 
l) lla Dirdaia: 
a) Admflésba e S14JB luteldei os trabalhos e o pabú11ônk> da entidade; 
b) <DMJCCr as reuniões e A:sa11t#las Gerais; 
e) repesada a A. C. R. M. B, em abl9'pJbDcns ou internos; 
d} n ·•• tDdas os atos ne:essá tos ao desenvolvimento da A.C.R.M.B. 
e) apeseda 1datá âJ anual a Assembléia Geral,a acerca do balanço 

pabhiudal e o relalú:b de atlvklades; 
f} paeá as <Xldas ao final de cada eceá:io filala!iro; 
g) deserMJlve" e promover o inten:ambio mm a a>rnunkfade e erlklades 

afins; 
h} aiar e fns1alar" serviços e Depaltanedo pera realização e 

desahdvtmetdD das liJiafidiwtes da edid'ade, e 

q 

.-L 

i) aleB, ele• na !dR aquisição e cmstlb.dr â1us sobe bens lrOOveis e 
inóds mel;úe a111ntizm;ão.da _~ Geral 

----------------~------II) De cada cll .. de: 
a) ao Preiitente m11JBe; npeella a A.C..R.MJJ, passiva e atfYa, judldaf 

e ecbdjd mede._ Q'JOldesllêlf e presidfr as reuniões da ~ - 1 
asYlêlí Uitbalus, ajustes OU CX1IWêni:Js de fldereSISe da dia ~~L 
movimenlar conta bancada, cxnjunta da errlidade mm : r- • • .. · · 
1e51X11Sárus. WJtal" e dela" o wlD de deseoipilfe nas da ; 
&etala e Asselrtiéia gaat. patica 1lxlos os aios àl 6 . v .. ~e z j 
adnliisbar;ão da a•&Lwte,caganlza seus serW;os e , _[) 
pai~ e Jiic:sDI às reuniões do Conselho OJmunilárlo; - r 

b)-ª° Dieta AdmílWsl•atiwo. geri" atividades admmíbalivas e finaua~sas 
da êíd1th?, driglr e~ moos os seni;cs de esoilábs da 
aeariaçãn, ada mnta cmjlBda mm os G::11iais responsávês e êlS!Silar 
am o pcsidenle 1ndos as drxmnentDs CDIJCBneiltes a vida liianceia 
da .A.CJtM..B, seaaarial as reuntões da didtl' lavrar as atas, IEr sob 
sua guarda, alas e piD8'Eles da e1lktade, bem mmo os dDcumentns 
relati«s a tesDularia e seu~ dirigir e supeMsimar as ~ da 
bsumatia e da seoetaia, 0tgani1a e nente a escrilurar;ão do 
movimentD ewÜlâ:u filallCEÍfo da es1tktade; 
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e) ao Direlor de ~1es competr impleme!dar e supervislJnar l:Ddos os 
asi.e:tos wu:nedet a ereasJE oo .~ de radiodifusão 
comunilária, n!lalivamenle aos seus êJCt ie: •os k9is, téalkos e 
qualil:alivos, 9E* e • i41Ltr os ra:usos advindo de pabociti» 5IJb fbrma 
de astmn wlbrcllr bem mmo 51"8 Wsicla e tEr sob sua glada lodo o 
pabluiÔili> mtíldeiai> no âmülD das opewê4ies R!lallvas aas seMços 
de radXxtifusão, pron:JVer a ildegrd!:)ão da OJIDIMIÍl;cle CD1B O serviço 
peAado. 

AJt. 13 - o OJnselho Conuiláti>, eleilD e A9setHéía Geral para mandabJ igual 
ao da Pirel"\a, será m11J'(&tD per, no 11.mmw, cinm pesg~ repesen1a1tes­
de eJ1lidade> da mnutilde local, lais aJ111> aradarjies de dasse, 
benemé.tllas, reltjklsas ou de morabe;, ~que legalmente lnsftbtiias, 
mm o objetivo de acoaipidllle a pug1d1Hd§Jâu da WÊISUla, cum vista ao 
atednedD do inteea: exdusivo da CDfllUJJidade. 
Parágtafo íóm - O Conselho Comunlário, deverá uganizar:..se abavés de 
regn1e11D ilde11a e cumprãá as alribu1l;ões defilri:las pela ~ vigente 
SDbe o servi;D de radiodifusão COflllritária, dewaldo pero•ameute elaborar 
1datálo R!5Ul11Ü> mdendu a desuÇio da grade da tJiogtdlia;ãt>, bem como 
sua~. 
IY- DAS ELEIÇÕES 

Art. 14 - As chapas para a <llt:mla estarã:> aptas se emegues até tres dias 
anleS da Astá::tubléla Geai de eleição, por ~ a C.OU&são &eilnral, 
aaJlüpíl•a:la de romnala m14*1a e pelo dewtt» eqaesso msenfined:D de 
seus membros bem mmo do referendum ~ no 111ím1~ U111 décimo de 
agq11 ia• IS ap1ns a votar. 
§ 10 - E ~lada a pa•• ~ de êlSSOdadrJs em mais de uma chapa, bem 
como o YOlo OJl1llálivo ou por~ 
§ 1!' - A dlaurlía sera füauada peta· chapa que àtatp a uldiulia dos vdlJs ou 
dê amrii> mm a P1C4iiiiiííãldãde <lõS .ms +Aiü'lS por odl ~ 
que 001iOO de vin1e por cen1D das wins vaidas llllaizêd:Js no - I." :1)· <~ 
A ell:da do aitéio rm w~n será decilcla no indo da Ni. Vril*D da Calu11r-- ~ 

i--- ~ COt*'ERE r.a.- o (l.'fj'"1 ,f 

.. V-DA PR06MMAÇÃO 
: 

- IReg is trA 

lcomor rt 
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subvenções, pelos bens malleis ou imáveis, pelas reidas e juros de depósitos 
bancártos e~ financeila,. pelo saldo de ecerácios financeiros anterioles 
transferidos para cmta pabimmDal, ~valores adYindlls de suas atividades 
comunitárias, bem mmo aqueles demnenb:s do patroci1io Sd> forma de apok> 
cutb.RL 

Paráylafo íriCD - Toda rm:ila ou <§ea~ se- aprovada peja diiemia e 
nelllillll me11tao de quaó'o drelivo saá remmerado. 

Art. V - A 111 Pila da A C R M B, saá uUlzaja úni@ e e«i&vanteuter para a 
ca 1!8l~ de suas fil Mda1es insllhldolrais e não Sêí'ã ãdlriltktã a 
~ de ser; <llUáffl pelo ecaci:iJ de suas funrjjes, bem como a 
disbb'9io de U:ros(scDasl dvidendi§ udagens ou toificaçêe a c.pRqner 
dãS seus asSI• irilS e <llbsdes9 

VU- DA RERJRMA DO ESrAlUTO E DA DISliOWÇAO 

Art 18 - Esle Fslab.llo podbá ser 1efa macio, no tDdo ou em parte, por 
delibelaôi> da Asse111ljéta Geral Exba»diiáiia, PSf 8 lalmeÍde mMJCada IB'C! 
este fim, sendo edgido O volD CDKilde de dois IBQt; OOs pesalb:s à 
Assembléia .. não podeOOo ela da •ear, em pb1âa cmvocar;ão, sem a maioria 
abscida das. aw• a•as, m com pelo menas de um ~ nas coovocações 
~ 

Art 19 - A •m•dn da A e R MB "111eá segwm a m fã• de Asse11tiéia 
Cieralr e o re1na1kSU!Rle de seu pabfnâio ~yra deslDado a entktartrvfe 
füs i1ãõ ELD6mcos mtgêee, dáillida na~ · 

---WTI-D1SPOSIQíls FDUJS 

• Aft. 20- Qs Gl5QS ()llÍ ••IS nesle edalJdD serão resdvttJs pela dn!lllfl~-1 
rear.iD a N.i. PS> assor::i;ri• que se adiar P1$•• iMn 

Art 21 - O paealle estahtlo tm aprtwa00 na AG de 08 de Março 
entia em vigm" na diilla de sua ibO~ m reg&io de IM"5Nllíi6 
avabandt:>-se a esle 1~0 toctas as altaac;ões por que pa •a. 

t( 
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CARTÓRIO BEZERRA 
2° OFICIO DE NOTAS 

MARIA CRISTINA MENDFS BEZERRA SOUZA 
TABEl.IÃ PÚBUCA. 

Aveaida PnsideDte Vargas nº l~ Centro 
PARNAIBA- PIAUI 

MARIA CRISTINA MEND~ BEZERRA SOUZA, Tabeliã 
Pública Judicial e Notas, Escrivã do C'rvd COmén:io e mais anexos, 
Oficial do Cartório do r Oficio desta cidade e O:>marca de 
Pamaíha,. Estado do ~ por nomeação legal,. e.te. .. 

C E R T I F I C O, como me faculta a lei e a requerimentn ve.tbal de 
pessoa interessada, que revendo e dando busca no arquivo do Cartório do 2° 
Oficio., desra cidade, a men ~ neles, nos livros de ;Registros de Pessoas 
Juridícas Livro A ri' 04-, sob nº de ordem 828, ás :fls.. l 78v, consta registrado o ..... 
seguinte teor: ºReaistm da Ata nº Oil2008, da Consci1nição da .Associação 
Com1111i1á1ia de Radiodifusão Cultural Morro Branco (AC..RM.B)z na Cidade de 
llliã GrãDdê=PL A.p1:esentado pela Sr. Carine Gomes Oliveira. como segue: Ata nº 
OW008, da Constituição da Associação Conmniiária de Radiodifusão Culmral 
Morro Branco (A.C.RMB), na cidade de Ilha Grande 4>1 No dia oito de março 
de dois mil e o.iro-, ás nove ho~ na Estrada pam Tatus número 2.795, bairro 
Tatus., na cidade de Ilha Graru:k\ Estado oo Piauí, reuniram-se os moradores Carine 
Gomes Olivára,. CPF ~ 0-12.883.833-59, RG 26L723-l SSP-PI; É1son Silva de 
Menezes, CPF 670.211.403-63, RG 2542.412 SSP-PI; José da Cunha Oliveira, 

----iePF-927.099.7()3...iS RG 1.828.402 SS-P-Pl; Fnmcisea Gomes 01iveira CPF- ---

• 717. 73&513-49, RG 942.l 12 SSP-PI; Maria de Lourdes Santos Oliveira, CPF 
395.769..903-78 RG 2617155 SSP-PI; Carla Maria dos Santos NiilJio 
Eleítoral 259.477.215-97 seção 0095 zona 004-RG 2.508.356 SSP ~" 
Santos Oliveira CPF 013.824.673-46, RG 24435432003-3, SS iiiios 
Augosto de Almeida Otiveim CPF 217.846.633--87, RG 2.44 .74~~SJl:PJG z 
Expediro Fn:ire Galeno, Ttbdo Eleimral 235.924.915-46 seção 005 ~04 G 
1.626.613 SSP-Pl; h4aria da Conceição Sales Andrade., CPF 743.9 ..:.44 G 
1.386.855 SSP-PI; Agnaldo José Feneita ~ CPF 040.77 • 50, RG 
2.542170 SSP-PI; Marcos Antmúo Feneita de Oliveira CPF 565.974.103-78 RG 
2.015.523 SSP-Pl; Beum Alves da Silva, CPF 097.694.391-34~ RG 371.830 SSP· 
DF • . A....,.,,_.;.,.~ Co . , . de Y>-.C-~-.:: C'"'-'14..-1 M ' para COIJSbhnr a ™~uJD1HHta1 'ª .NWWUUU?Sll.0 WWUll OITO 

Branco(A.CJLM..B), com o nome de fantasia uDtmas livres"", foi presidente da 
mesa a moradom a Srt. Carine Gomes Ol:iveim, e secretaria a moradora a Srt8. 
Carla Maria dos Santos Olivc:im., as duas funu:n escolhidas por aclamação dos 
moradores da cmmmidade piesenres a presidente da mesa a Srt8. Carine Gomes 
Oliveira, iniciou os traballros firzendo a explanação do qae representa uma 



- ,. . 

Associação Conamitália de radiodifusão cultural para o Município de Ilha Grande, 
e os heneficins que a mesma poderá prestar a seus associados sobretudo na parte 

, de oriemar e desmvom:r os conbccimew•foS de seus sócios e do povo cm geral, dos 
deve!CS e düeitos gm••idos na consaituição bl3sileira, aaravés da cc•••uaicação 
escrita e falada, como por emi••.to palestras medicas e jurídicas etc. teuninada a 
exphmação os moradores p:esentes aplaod:üam e exigiram que fi>sse constituída 
imediaiaoalle a associação de mdiodifusão culmral Morro Branco (AC.R.M.B) 
de Ilha G1aodc-PI, a segoir a presidenta da mesa pediu a sm:etaria Cada Maria dos 
Santos Oliveira, qoe·fimsse a 1eiam:a do ~atido da Associação acima mencionada, 
tendo a assr;a1ddéia íêdo silencio e ouvido ateldamode a Jcitum de artigo por artigo, 
com as explicações necessárm. Teunãwda a leitura a presidenta da mesa pediu 
que se 1nmõi::saassem quem tosse a iàvor ou cootra a algmn artigo do Estatuto, 
tendo na ooasm todos se mauifestmam a 1àvor do &tatuto no seu iuteúo teor a 
seguir a l*esidew• da mesa encenou os ttabalbos, declamndo que a partir daquela 
data ~ 9M*ib1W. a A~ Conwmitária de Radiodifusão Cultoral Morro 
Branco (ACRMB). Tendo eomo nome de 6mtasia '-"Dunas Livres~", não havendo 
~ D8ídã a tmaar-fui a presente ata lida e a&oada por mim e secretaria Carla 
Maria dos Santos Otiv~ pela Presidenaa .da mesa a Srt. Cmioe Gomes Oliveira, 
e pelos moradores ~- (a) Carine Gomes Oliveira - Presidenta da mesa­
Carine Gomr.s de Oliveira(a) Carla Maria dos Santos Oliveira -secretária -Carla 
Maria dos Santos Olíveim.. Moradores peseotes: (aa) José da CDDha Oliveira, 
Fraoeisca Gomes Oliveira, Expedito Freire Galeno, Élson Silva de Mene7.CS, 
Agnaldn .José Pereira Ahes, Carlos Augusto de Almeida Oliveira,. Diana dos 
Santos Oliveira, Maria de Lounles dos Santos Oliveira, Maria da Conceição Sales 
Andrade, Marcos Aldooio F. de Oliveira. Está coufunne ao original ao que me 
reporto doo ti. Parnaíba, 28 de março de 2008.(a) Lúcia Maria Mendes Bezemt-
Lúcia Maria Mendes Bezerra - Oficial do Registro de Pessoas Jurídicas.'' E o que 

. ao que me reporto e dou m . 
,J!;,&&..6...1.....!!"""'6...:~~~~~~~ Oficial do Registro de Pessoas .Jm:ídiças do 

t~lde.. a fiz digitar, subscrevo, dato e as.Wo. 

Lúcia Maria Mendes IJczctTa 
· • Tabcli.à , Sub$:Ítula 

. ,l'a.cooüba " Piau.i. 

• 
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I L~kTORIO II OFICIO ok NOTAS 
l~ficio - Av, Pre~1dente Varoas. 1~~ -ParnaiDa - PI 

, G1trhü'c'at1ue a presentl' totoco~n- l?~,a~l'll tudo contorne 
1~\~~q ar~\Ue conferi e ª.o ~uai le rep rto e dou fo • 

Eâ-1..i;,~ft _.a rVe!2~d~: f ~~n•, baJ..'i!QeQS' 
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CARTÓRIO BEZERRA 
~ OFICIO DE NOTAS 

MARIA CRISTINA MENDF.S BEZERRA SOUZA 
TABEUÃ PÚBLICA 

Aw.nida Pt'eSidente Varps nº l~ Centro 
PARNAIBA-PIAfil 

MARIA CRISTINA MENDES BEZERRA SOUZA., Tabeliã 
Pública Judicial e Notas, Escrivã do Cível Comércio e mais anexos, 
Oficial do Cartório do '1:' Oficio desta cidade e Comarca de 
Parnaíba, Estado do Piauí. por nomeação legal, etc ... 

C E R T 1 F I C O, como me fàculta a lei e a requerimento verbal de 
pessoa intaessa~ que rerendo e dando busca no arquivo do Cartório do 2° Oficio, 
desta cidade, a meu cargo, ~ nos livros de Registros de Tmtlos e Docmnmtos 
Livro B-19, sob nº de Ordrm. 6474, ás :Os.. 270, consta registrado o seguiade teor: 
''Regístro da Ata nº 02/2008l' da RemDío da Assembléia Gemi da Elt:íção da 
Primeira Diretoria e do Conselho Commtilário da AssociaçãO Co11n11111a11a de 
Radiodifüsio Cnlmral Morro Branco (AC..RM.B), na Cidade de Ilha Gnmde- PI, 
apreso 11sda pela Sra Carine Gomes Oliveira, como segnt. Ata ~ 02/2008,. da 
Reueião da Assembléia Geral da FJejção da Primeira DiretDria e do Conselho 
C01miiiitário da Associação Co1mmi1átia de Radiodifusão Cultural Morro Bmico 
(A.C.RM.B1 na ~ de Ilha Grande -PI. No cm. gojauç de março de dois mil e 
oito, ás lJ09e boms, na sede da Associação Connmitáiia de Radiodifiisio CUlfuntl 

Moi::ro Branco (A.C...R.M.B1.na Estrada para Tatus,. rt> 2..795, bairro T~ na cidade 

d ~~~-u ..... .1---1~ ,1· ~ - .1:-!..- ·- da e .ú..uit. '\.JlllllUCí .a.;.nuauu uu ~~~ ateuumeuto a amvoc:açao rn-por-oeasiao-
c_r<;, d.a -1~ - da . • ..,e_ • do r<--D.- r'". • ~ • da .Â.:.-c.o~~n reanza'l'Vo W! cn:açro l" meia mretona e ~J.m.UU VíU1g111dano ~ 

CommxiWia de RJJdio difiiSM CühiD"ãl Morro B~ (AC-R.M.B1 tendo como 
nome de fmtasia uDunas Llvr:esn, localizada nesta ~ reuoimn-sc os sócios 

fundadores e os demais sócios,. com a presença da maioria ~cl~~~i5i-iüil 
integrantes. Atuou como presidenta da mesa a sócia fandadom Srf. C 
Oliveira, seadátia Srt9. Cada Maria dos SaatDs ~ escmtb•u 
Francisca Gomes Oliveira., todos escolhidos por aclamação pelos , . 
reunião. A presidenta da mesa dedaron insmlados os tmba1hos das 7~._o!(JJZ 
fins constan1es do edital de coavocação divulgado na forma do em~ 
a presidenta da mesa convocou a sccaemia Sr'. Cada Maria dos S - · O. . 
para stiCictariar os trabalhos e mandou ler o OOital, bem como a pauta dos 
do dia que fimnn os seg11i11lf!K a) E1êicão da JJril!.1eira Diretoria e do Conselho 

.---
Comunitá:tio; b )Eleição por voto direto e secreto. Fm seguida a presidenta da mesa 
ofereceu a palavra pm:a quem dela qoin:sse iàza" US<>. Após a comissão eleitoral 
abriu as inscrições para as chapas concmrentes, sendo que a mesma recebeu dos 
sócios mna única chapa.. Foi coosJatado qne a chapa citada fui registrada dentro do 
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prazo confurme o Estatuto, composta dos seguintes cargos: Diretor Geral - Maria 
da Conceição Sales Andrade; Segundo Din::t;or Geml-Carine Gomes de Oliveira; 

• A..;f - - ~ •tu . . A ,. . F . de Oliv . ~--An. Diret , Dnetnr .nu11m1!411d1vo - .iV1:0SntíW1•• . mena eua; t..Alguaaau or 

Ad11ú11istlativo - Reginaldn Nasci11MÇRtt[) de Menezes; Di:tetor de Operações­
Expedilo Freãe Galmo; Segtwtrln Ditetor de Operações - Agmldn José Pereira 
Alves; ~do CoeseBlo Cos•••Dtmio - Carla Maria dos Santos Oliveira; 
Sec1ctáia - Fnmcisca Gomes Oliveira; Primeiro Suplente - Cados Augusto de 
Almeida; Segiuedn Suplente - Diana dos Smns Oliveira; Ten:eiro Suplente- José da 
Cunha Oliveila Fonnn disuibuídas ao:s sócios preseot.es aptos a votarem cédulas 
devidameaae rubricadas pela c:;oo1issão eleitoral para votação direta e secreta. As 
quinze hm:as a ~ da mesa encerroa a votação, em seguida fui feita pela 
escinti1+lon a apmação dos votos, fOi COOS1alado que o número de :votaotes 

.:__:.i.._ r de .-..L~ ..:a:..._~..s_ r • ~ ,..i.--,. , • 
COUBJllKi COID o IWllllCl'O ~ UDU.IUUllRl:S aos SOCIOS, que umJ a ~ lBDC8 mn 
toml de 30 votos não tendo uenlt1•11 wto nulo como também nenlwn voto em 
manco. A J*esâhda da mesa declarou eleitos os sq11i1des memJ11os da Din:~!xia e 
do Conseln Co11a••dJ!•io da Associação Cm••••i•ár:ia de Radiodifusão Cultural 
Morro Blaow (AC.R..M.B~ ta.lo como J10DJe de fàntasia ..,.Dlmas Livres'', com 
um nwwlato de cio.is anos wuinme F'..stahdu: Diretor Gml - Maria da Cooceição 
Sales Andrade, Sçg•p•fo Di•d•a Geral - Carine Gomes de Oliveira; ~or 
Admü•istlativo - Rqpnaldo Nascinodo de Menems; Dàetur de Operações -
EXpedíio Fíêií"ê Galcno; s~ Dlietm de· Operações - .Agna1do José "l>aeira 
Alves; P.resMlcmkt do Consclfl,) Coourilátio - Cadã Mãria dos Santos Oliveira; 
Secadáaia - F1ancisca Gomes Oliveira; Primciio Suplente - Carlos Augusto de 
Almeida; Segwn•J., Suplente - Diana dos Santos Oliveim; Teaeúo Soplenle - José 
da Cunha C>IM:ira. Nada mais havendo a tndar a p:eseute ata fui lida e BAAinada por 
mim, secraária Cada Maria dos Saldos Oliveira, pela presidema da JJJe:Um Carine 
Gomes Oliveira(a) Cario8 Gomes ~ Presidenta da mesa-(a)Cada Maria dos 
Santos Olinã~ Seadária. Esaá cow1fiwmc o origioa.I ao que me repmto e dou fé. 
Parnaíba, 28 de março de 2008. (a) Maria Cristina Mendes Bezerra Souza - Maria • 
Cristina l\ik:ndes Bezerra Soma - Oficial do Regisaro de TJbJlos e Documentos. '' E 
o 'li!=' me 0•4•c ~, ao que me RpOlto e doo re . 

. ; · E~, lJ e;1 
a Ch'J. ru 1-a .. , Oficial do Regisaro de T'n:ulos e 

: . Onciw1aefitõs do Cartório do zo::tteSt8. cidade, a fiz ~, subscrevo, dato e 
l.:1.. -1:" ~UM~ 

assmo. 
Parnaíba (PI), 28 de maio de 2009 . 

. Íu ~Ma~-=-

i: ·a .Me.ria t.1Md " D z 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA FIM DE 

DESTITUIÇÃO DE DIREGENTES DA DIRETORIA E DO CONSELHO 

COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO 

CULTURAL MORRO BRANCO - A.C.R.M.B 

Aos três dias de Maio de ~OQ!!, às 09:00 horas na sede da 

ASSOCIAÇÃO COMUNIT RIA OE RADIODIFUSÃO CULTURAL MORRO 

BRANCO -A.C.R.M.B, na Estrada para Tatus Nº. 2795 bairro Tatus na cidade 

de Ilha Grande, no Estado do Piauf, reuniram-se em Assembléia Geral 

Extraordinária os associados da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

RADIODIFUSÃO CULfURAL MORRO BRANCO, em atendimento a 

convocação feita por ocasião convocada dà Assembléia Extraordinária para fim 

de .destituição de Dirigente da Diretoria e do Conselho Comunitário, conforme 

Estatuto art. 1 O. Convocada pela Maioria da sua Diretoria. A Presidenta Maria 

da Conceição Sales Andrade pediu para o Secretário ler o edital de 

Convocação feito dentro do prazo de antecedência mfnima de oito dias e a 

afixado na sede da A.C.R.M.B. Conforme art. 10 § 2°, em seguida a presid ta .--
explicou o mgtivo da destituição do dirigente Regin~ldo Nasciment : = .f:~.,. 
Menezes, direter -Administrativo- e da- Secretária do C-onselho- eomu . . • , ; :. . . 

Francisca Gomes Oliveira. Foi posto em votação o nome do Segundo D etor1 6 Ju .. 10 z 
Administrativo Marcos Antonio Ferreira de Oliveira para substituir o diri ente 

Reginaldo Nascimento de Menezes e Francisca Gomes Oliveira para assu 

cargo de Segundo Diretor Administrativo e Carlos Augusto de Almeida Oliveira 

1ª suplente do Conselho Comunitário para assumir o cargo de Secretário deste 

conselho. A presidenta mandou que fosse usado o voto de concorde de dois 

terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse ftm. As 
9:30 horas a presidenta declarou aberta a votação, após 30 minutos à 

Assembléia Geral com a maioria absoluta dos associados presentes decidiu 

aprovar as substituições dos dirigentes já citados: assumindo o cargo de 

Diretor Administrativo Marcos Antonio Ferreira de Oliveira e o Segundo Diretor 

Administrativo Francisca Gomes Oliveira, Secretário do Conselho Comunitário 



Carlos Augusto de Almeida Oliveira, todos para o complemento de mandato 

que encerará em março de 2010. Hoje a diretoria da Associação Comunitária 

l-,-

r de Radiodifusão Cultural Morro Branco -A.C.R.M.B é composta dos seguintes 

cargos: 

• 

• 

Diretor Geral - Maria da Conceição Sales Andrade; 

Segundo Diretor Geral - Carine Gomes de Oliveira; 

Diretor Administrativo - Marcos Antonio Ferreira de Oliveira; 

Segundo Diretor Administrativo - Francisca Gomes Oliveira; 

Diretor de Operações - Expedito Freire Galena; 

Segundo Diretor de Operações - Agnaldo José Pereira Alves; 

Presidente do Conselho Comunitário - Carla Maria dos Santos Oliveira; 

Secretário do Conselho Comunitário - Carfos Augusto de Almeida Oliveira . 

Nada mais hav lida e assinada por mim na função 

21 
Qf 

de secretário ~..!X.1~~1--1..a:.i..~.!...l4,JJ--L-iu.:~,ç::::;.~~----~=-.:~~~~::!......-

pela presidenta -lJ.lu.LJ.&U-J..&C.LI--...:::J.!.lt.l...S.<~~~.µ:u~z__::::.=.1.~~:::1.2!,iff=------- _ 

e pelos associados presentes: SEMÇO PCaJCo 1 
· < Miristério dai ~:lt"\ }.,. 

COfl9E C(lt o ORfG!f.I. 

Assinatura: Ra· 
t.2,. 54 ci . l =tO 

Nome:~ ~ ~ :"'fY\.U.d.Q, -~ 
E ndereco: '12.u.A 6'~ n~ .2.GG ~ toJ:::u>:, CSP:fl.IW-i , eco 
Assinatura: RG. o-g~o ET ~ao· 

·Pi 

Nome: -t,~ Mh,Wu, ne 
Endereco: ~ · yY'()Ji};j..Y\i> ~ n~ U51 
Assinatura: l'\G. 

v1 . G~ . 013 



• 

• 

Nome:"Ç~ ~ ·vun.o. 
Endere o: ~ ~M --Ri~ 'n!'.1:rlí ~ 
Assinatura: n.a· 
·~ 04.2.142 

Nome:~ 
Endereco:~ 
Assinatura: 

. V<..Vtll 

Orglo Eir.iuo· . 

Nome: 'DwmJ, 
Endereco: n~ 126S ~ T~ CtP: GLl.22J.i-eo:> 
Assinatura: 
D~Y\.0.-, 

Nome:'°~ 
Endereco: 
Assinatura: 

l\G: 

MA 

l~ 



• 

• 

Nome:~~ vCH.._ ~ 
Enderece:~ Ud..cA Go n!? 18'6 ~ CEI': ~ :>,:>.,~ -o:;o ~o.hl>:> 
Assinatura: !\G: 19 o Ell'~ESO"" 

ô. 31 G. G6~ "Pi 

Nome: "i"ILvux; ~ 
Endereco:~ T~~ "'R,wuo.w -12l~ l7~í°o ~Q~C ·-ek:t:l4~CJX> 
Assinatura: o:glo ErrJ~&o-: 

& . 006. 8~.Z 'P 1' 'V? 
e/ . .,.• 

·/ V 

:J;;J'-1-@ 
~---~__;,~~...;;..;..;...;...;...;_.;.;.;.._;..;.;...;....;..;.~_;...,---:.;;..:.;::........:..;__:~......:..:..:..:;,,;:..::::;....;:..;..:..;.;...::.:.......::..:..~ 

fi.G: orgao EmAi&cr 

!2.V1 .4ct o 'Pi 

Nome:~ o.a. ........ .>'>......., 

Endere o:~ r~~ T'u..vtta-,w,·f4:fJWW -n2 fo ~ ú~ C€P:fiÃ 4-()l) 
Assinatura: RG: orgao EmlE-60-: 

Nome:~~ 
Endere o: "1lu.A 
Assinatura: 

"1."-18'1.8Gg 'P.I 

de .A't.a.<.l }$' 
lto 'Ylre.:;ato ~ CllJ. C~:~A;i:il-1-CO:> 

MA 

168 .,,~ 100 ~ ~ lX»txru.010' ceP .. ~ -Q;;o 
"ª: 01gao El!llES~: 

jl. 0,01. 2.2ô 'Pi 

fiG: Orglo Err.iuo-: 

"'1.~fA.1Go MA 

tlnltM> da Onu .. 
COtfW COI O t'lf'.'' 

16 Ju'- ZO Z 



• 

• 

Nome~ ~ ~~ JJ 
Endereco: ~ ~ ~ -Oe ~'>?e1ottõ ~ C1.MbiB -<:eP: u4ax:> 
Assin tura: RG: ·rg o Em1i;so-• 

.2,, .q31 . .2 Fo tpi 

Nome: ~ ~,, ........ .......,...vvJ 

Endereco: ~ .4olM WM.Ci a-ns- 'r?!! 1 o~ ~ Ú/>iÔtB CJ3P:fkU4. aX> 
. .t\ssina ra: RG: orgão E:rJe<>O" 

<' B. 1q1. G8'6 'Pi 

Nome: ·~~ ~ . 
Endere o:~ 4c:Uú> f.O.ua.:a:n.& ')?~ 1og ~ f.R:1'WU;; ~P:G4.zi4-
Assinatura: RG: 

-1. Gqq_'::J.15 

Assinatura: 

-Nome. 
Enderece: 
Assinatura: 

Nome: 
Endereco: 
Assinatura: 

Nome: 
Enderece: 
Assinatura: 

RG: 

RG: Orgão Eml&SO'". 

RG: ozgao Emiescr. 

RG: Orgào Emsuor: 

Certif.ca oue a ore~ente fotocooia eü;; e11 tudo confon1e 
o or'o1 ·l ~ue c~nfori e Cio oual lie re~orto e dc•u 1e' , 
Eis i ·st. · d· ·rtlade. Parnaiba~ .. 1.I/ê>6?Q:; 

- ,_ 



t-,c'ne: .!f:b( T'UUV"""'VW- \.()..B ~· 

E"dére<:o:~ ~..3-n~51-~ i~ C€P:G42.2~-~ 
2( 

.Assinatura: 

f"lcme:V'(Y"tJVW'Jv \..ÂÍJJ ~ 1)-Wta; 

Erdereco: 't"o.:tu.b -n:: ~~q6 ~ ~ CEJ'-.64 :>.ilf~ 0.:0 
.Assinatura: F.G C•"gà'· ET Eso· 

" ':1--4·+ . co 'i? b 'P ) 
,\ 

I\ome: 'vwu;t.. 

E"dereco: ~ j'âtub }1!'! .2,::}<16 ')~(j;' ~ CfP: {A):ll.4~QJJ 

.t..ssinatura: ·: "g~C ET Eso· 
rp·, 

orne: ~de rru~ . 
Endereeo: n ·hb ~n~ G4& ~o~ ceP:G4?..24-
.Assina F.G c"9~~· ET eso· 

• !i .f014. Ot4 'Pi 

Nome: 
Enderece:~ 
.Assinatura: 

N ame: """"""""-" 
Enderece: 
Assinatura: 

Nome: ~ do.. SlVila.-
Endereco: /'(JJJ.JJ.. ~ ~ n:.5CD ~ ú~ CtP: G4J~A ~OOo 

• 
I' 

/JnOU 
•:-g~~ l:TEôO" 

'Pi 

Nome:~ ~-ne ~ ~ ~€1~ 
Endereeo:-RMA. ~ ~ cJf<.,~YJ911G5 ~ o~etP·eAi -ceo 
Assinatura: ~ . G ·g C.ETESO' 

tl- i-41. 1'46 'Pi 

1 6 Ju ... 10 Z 
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• GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
~ARIA OE 6 WNOoê. Pl)alJCA 

1N1mnm5 DE IDENTIFICA~ "JOÃ'Õ Oê Deu& MARTINS' 



lição que deve ser apreciada, para 

ima causa q..u: f; preciso ser pesqui· 
:tição. 
Q, procure Jogo o socorro mUico 
:. ''entendidos' .. e ºcuriosos•' eon­
k>. de sua .lesão. 
sia, não se mela a íazer serviços de 

ilco imediato, se vod for vftima de: 
tarde dc:mais. 
citam ningu~m; mas voe! deve .n::s· 

i;ões dos Membros da CIPA e de 

pas de segurança da scçio onde vo-

no trabalho predispõem a a1:iden1CS 

o. cnsiiiamcnaos C0111iõõS nos-wts­
io de acideocca. 
~gu oompridM aio fa-

;~_J;;,oras das máquinas nos 
lo uver que consertá-la ou lubrificá-

r protegíoo contra os acidentes. Use 
~moquados a .seu 5C:fVÍSO· 
s.extúuoll:S e dcuws.dispositivas de 
crs em seu local de crabalho, Voe! 
si-los algum dia. 
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CP4SAMi::::..NTO NQ 

(.j 

m;.=.:t:--i .. ·• :>-1.ic.< de FR4NCISCO GILSO~ SILVA ANDRADE ~ 
$O i te1.i·o ;· MARIA DA CONCEIÇ.AO SALES • 1:1rc:fi;;i;::,;;.oi-.c1 ~ 

1?.!::,S i?n Í:.O de; 
n2cepcic;r~i s ta. 
S.ülti::<•ira. 

,_, __ 

..c;.i;;-.l 111 

'\.l t:tré-( " d/Coffie\r"C;E:. i:'li"t E.~!E·t · cicit~ . Di·-~ c~1 i.n;pJ.L~ ,jn :;t~ F~;;.1s. !L-.OS 5,~l '? iáiJ t: .. ~ 
~s testemunha & Zima Haria da Conrpicj~ S~l~8 e Paulo Roqérj.o dos 
s~ntos Souza, idoQe &s e resldent~s nasta cid ade. 

-:• --:· 
~:::= d ~ 

m.= .. iL• e~ ~ 197'7'" d r.:srrricl l .Lado 'E- resider:te 11õ rt~ê.~ du B.a.i. ~-~ao , ó48 !' e;·m 
Ilha Gr·.:·1·1de·-PJ~ tiJhc.• de- J;JLO P.PsTIST A i.::E ;:,NDRADE,, r,. de MARIA DE 
PATHiA DA CfJNGEJ.ÇlO STI '.1& bN.f.iE~;DE~ ::as.ado:;.· e 1 ... es.iderste:·s ;·,a 
c idade d~ Ilha Grande ~ de~te EEtad0 . 

Ps c:r:int~-.-;n:-1-i-t.e, ri=1Si.C.:i.da no -povoado Mor<-os da Mari an.:< , em Par-na.i.ba~ 
,- .:·-'·-d.- -~ ... - E:· r·_,-: .. -: e:: ·l d · - ~.:.--.- !-- C' u..;•""' j --e d .. ] . d ._S;.->~-t ~· ·-"..:. , J d \..\.l. c:tC• - · -. f.~ !::';_ t-::--tiu.s r .. · - .'1' i ,,,,4, C:•sTcJ. C.J . . :1. ia~ rl t; 

1··es-. ü:lenti::· n o n.t c• do f.:ii.-:<.i :-:~o., 648·. · <::·m Ilha Gr·.:mde-PI ~ 'filha d:,;> r~NA 
MAR.IP1 DA CONCEJÇ;!i.o~ !;.;;:·ilt. e:íra ·2 n~r:: .. \.d e:rst.e n<:1 cidade .:iE- Ilhi::"\ 

Grande . deste Estado . 

Pas~aGdo a contraent~. a aEsinar-se 
ANDRADEN 

MARIA DA CONCEIÇÃO SALES 

F0r~m Anre~ent~do~ 

n1··~ .• I~ Jl e l.'J n 

OhservAçoes: Pelo 
H " " .... ,.... RESSALVAR . 

,::-;;;, j .:,c.umemto;; r.i q u e ::e- refí:'rt? 
do Codico Civil Br asj l eiro. 

-1-S:INIC. O~ 180 
~-Cclftl· 

CôtfERf r.rw f' "'' 
• NADA 

l 6 JUL 20.2 
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-------"t"""T ____ ""'." _____ , ~n~t';:~tr orldentcs e cvifar :is docnçns pro. 

~ 
N WQW oom1m1h.:1rn os perigos que o cercam no 

t 
li i Umn hçn<t 11uu Jc\'C ser apn:dada, para .:1·i1ar . ,,. 

,.~ . . " 
• ufillto tum uma causi "IJUI: e preciso 5cr pcS<1ui~aJa. Ili. r11pclí\·no. 

Jitir ac1dcn1:1do, procure logo o sororro n1~dico ade· 
~ 'l!V!xc <IW "•:ttlcndidos·· o: .. curiosos" coneorram para o 

111111110 de suu lcs~o 

'A. ~e& n;'u e clc1ricis1a, n~o se meta a fa;rcr serviços de 
,.·Md"d• 

Procure 11 ",,.,.., .. médiro. imi:1fü110. se ""'e for 1·11ima 1.k 11111 
11(-11111. 11111111111~ >cr:i 1:1rJc Jcmais. 

i\f "14111111~" n~u '"''f>eiiam ninguém: mas '~1<·ci '''"'e rcs1>eí~i·las. 
Áltmln ~. IC<umcn.lariics dus mcmhros <la C'll'i\ e 1lc seus 

M1 11oh11tb1 

r ~· IUllllll(' '" rcgras de scgur.111\·:1 Ja SC\'[10 onJc ,.,,. . .., 
":fi:~ll\!~llA - 1li-.·11ss~"ºº ll'ahalho prcJisp(ocm a ul'idcn1<·s '.r · ~·~ao. • 

-: •.• ~; . !;.,..,
1
•·l ·6ttii:llórtlpre OH c11si11:uncn1os contidos nt•s ''arta:t.cs e 

·*Yfi!H ~Pft't,t1!9llt1 1le nc11lrn1c.,. 

'Õa l fWft, 'Írilbfll'lli, ljfllVHlH~ e mangas l'omprítl:1s llàu /à)'cm 
parto uo Jllll u11llbtttto 1lt lruba lho 

Mon1onha IGl!ll)rt a• j1Uord1" p1·01c1oras dJ~ máquinas nos dtYl\Jo# hljjAl\1# 

l'urc u nul11111na qu~ndo tiver que w11sc11â-la 011 lubrílid·l3. 
lfohlruc·•~ 11 llQbafhqr Jlrolc11ldo l'1><11r:1 us aciilt:nlcs. llsc e<1ui-

" . parn~nto~ de p1<>11.·1·no •tlu11110Jo~ u '"" '"" ifo, 

~ ( 1•nhc111 o n1.111cjo dow ox11oiurc, c 1km.:iis dispositivos dc 
. nbula 110 lo.\(n cxr.1t:ntes ctn Seu ln<':il <k lrabalhu Vocc pot.lc ler 

'~ . •onM1ulc 1lc '""''º' algum tl1.1 
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REGISTRO CIVIL 

ESTADO DO PIAUJ 

DISTRITO, MU NICiPJO E COMARCA OE PARNAÍBA 

CAHTÜHIO HUBEN 

. .. ,. .... ~ .... -~l/j' " ··:: "f:"· ···-- -. -
Oh~ervaçoes: .~'.e.g, :v.X:".".V)...df:t:. 
. . . . .. : ; l . 

. ·t(., .. IU.t:rJ4,J.1(.0f - ~:/ ....... . -·· .... . . 

O referido é ·verdade e dou fé. 
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(')' ~ ó- MENSAGEM 00 SENHOR MINISTRO 

Criada em 1932, a Carteira de Trabalho e Provi· 
dência Social resistiu ao passar dos anos, asstml· 
!ando com muita presteza as profundas modificaçõea 
que se registraram, nestas décadas, na composiçl!o, 
distribuição e qualificação da nossa força de tra­
balho. 

Sem nenhum exagero, pode-se afirmar que este 
documento, por muitos ainda hoje conhecido como 
"carteira p1ofissional", converteu-se num dos mais 
importantes instrumentos à disposição do trabalha­
dor, fazendo às vezes de cédula de identidade, 
titulo de crédito, atestado de antecedentes, de boa 
conduta e de residência, para citar apenas algumas 
das suas múltiplas utilidades. 

Em sua simplicidade, a CTPS reflete a carreira 
do trabalhador e sua evolução profissional. Cabe~lhe 
pois, protegê-la atenta e cuidadosamente, porque 
enquanto pelos seus aspectos externos essa Carteira 
revela traços Importantes da personalidade e da 
formação do seu possuidor, os registros internos, 
habitualmente insubstituíveis, se constituem nas 
melhores garantias da preservação e da efetivação 
dos seus direitos trabalhistas e previdenciários. 

Almir Pazzlanotto Pinto 
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REGISTRO CIVIL 
ESTADO DO PIAU1 

COMARCA, MUNICIP!O E DISTRITO DE PARNAIBA 

CARTÓRIO RUBEN FURTADO 
RUA HUMBERTO DE CAMPOS, 926 - TELEFONE, 20-57 

1Rubenito (-Oqueiro Y::,urtado 
OFICIAL !>O REGl~1t(.) CIVIL E ESCllVÃO oe CASAMENTOS, nc. • 

Certidão de Nascimento ... -.................. ·--·-·········· 
CERTlFICO a requerimento --LIL-;12-e.J'S.C?Cl. .. .inhJ.t.~ ..... :=: ....... = .................... _ .... .. 

que do livro número .... ~~8. .. _.::::::::-::=. ........ de registro de nasclm~é às lle ... .i2.2't.".V~J."6.! .... . 
eotoiilmero ...... .5..tf4.. ......... '"iJ2J.."'· ·---~·····===-........... consta o de ... l/..itZ!lC{).S..J.bJ.?Í2T.i/f2. ... . 
... d.e.LZ1te1Ll.Cl .. de ... t.l1v.e1Ea ...... ----··--···-····----.::=:----~---... :=:: ... _______________ _ . __ / 
..... -:=:--- ___ · ~.e?L1.7.2é'./.l.7.t:?. .... -....... deste prenome e .... cf-$?..tLl2~ ........................................... . 

na ordem da ftltação, sexom.a.rc..at.'ff.d, cor.m~eh.~ ......... , nascido à.f.~l'-----·-
borae e .................................. minutos do dia .. v.1..Z17.Ít'J7...uabz~ .. de .21~1/..<!?~/o.<2. ................................... . 
de .. m/.L!_d.a.v.ec.eonu .. .1'.e.rJ..e.!J/a. ... e .. n.a:v..e .. C~.A.=.Jl.:-.J..<J..6.91. ........ ~ .. na caea 

número----~---B.R. .. ~ilj2LJ.a/..... ''.1...Jlz.nla..fka. .. d!. .. 12!.ú:J!.túCt:ilr:tfã..o!a.Paiz~ 
~.J:.3:i .. cl~6& ....... ::::.~... .. .... :::-:=-........ = .......... , rhho .. .ô!é~~t:..: .. l/ID.ael2'!~ .. ~ei~ 

~·:.~11=~d~;::::~;~::~:2]f;~~;;~;;~~~i: 
Àt:a~7f1'áuÚ..P4Í="'~~-d.:e.t:r.~r.d<fil .. 7.J/J:. ... ~~t!t..&nlá.~ 
lfÍf'(~.fr....~.oZ-o/.1.'2 .................................................... _ .. _ ..................................... _ ............................................. : .... . 

São avós: paternos, .................................................................................................................................................. . 
tJ?1 - ./. /] ~ 'V • 

.. .:::::::: .............................. e d on a .. LL/d!Zla..rza ... a.21L:el;i:w... . . .... ~ .... .. 
-----•~ FHBAI ---------··----···· ...... =:::::: ............. _ ... ........................................... ·-AIWiiíí1U'díi·õiííiE111111: e aternoa 

b>MztoajR ~ei.aa __ .afis._.cJcm.IP.S ............ _ .......... _ ..... -~~~ .. ~:~ .. : .. ~~ .... : ..................... . 
e dona-".'ril~~-..d..~.dLJ/.:t.a .. dá ... J2aJ.cim.ea/a7j!g_. tal~.Jijc-· ··---- __ .............. .. 

Foram: declarante'..:ºd-7'~à.~~-""'?".i-~ '<?. .. ~ .... --.. -· -·--·--: 

---~--e~~~:~;=~~~=---~-~ 
RegtstTa~~1..;. .. A6:.::){.:J..9Zl,afo..ac~ .. co27.l.a.J.i;.J/.l:~?LíÍ~ . .J.dr..t:..:: .. _ 

ri'..tirz.::~oh.ibu:t'?.1.~ .. ~-.E.(f.(.(J..;A{V:;./.Zr&a~..2td.d&..uil6uf e: avzlsátá, ~ 
11.:: J/)j, àr/tÍ_,_ef.}[~_((.;.r.()Á . .l). • .lJ.:~.J..JJ.J;.~..Jf.tt. 0~8.-J.:l.2.f:....H~ D/~ H 4 /-l 

R e. .s.4 Á'" '::ê.!3.------·--·-·---·······-······--·--·-------···--·-·-··------··-····-·--·-· -: <, "" ' 
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Moslrc no seu novo companheiro os perigos que o cercam 
no trabalho. 

Ca<la acidente é uma lição que deve ser apreciada, para 
evitar maion::s desgraças. 

Todo o ôlcídentc tem uma causa que é pre.ciso ser pcsqui­
saJ:i, para eviw a sua repetição. 

Se você for acidentado, procure logo o socono médico 
adequado. Não deixe que "entendidos" e "curiosos" con­
corram para o agravamento de sua lesão. 

Se você não é clecricista, não se meta a fawr serviços <lc 
eletricidade. 

Procure o socorro m&lico imediato,~ vod for vftinlll de 
um acidente, amanhã será tarde dem~s. 
· As máquinns niio respeitam ninguém; m:i.s voe! deve ~­

peii.1-lns. 
Atenda às rccomend;içóes dos Membros da CIP A e de 

seus mestres e chefes. 
Conheça sempre as regras de scgunnça da seção onde vo· 

cê trabalha. 
Conversa e discuss5o no trabalho predispõem a ;icidcntes 

pela desatenção. 
Leia e reflita sempre os cnsin:unentos contidos nos ca.ru­

us e avisos sobre prevcnç5o de acidentes. 
Os anéis, pulseiras, gravalàS e mnngns compridas n.fo fa-

zem p111te do seu uniforme de trabalho. · 
Mantenha semJ)re as guardas protetoras <l11s uuiqumas nos 

devidos lugares. 
Pare a máquina quando tives l)Ue conscrtll.· 111 ou lubrificá· 

la. 
Habitue-se a tr11bulh11.r pro101ldo conllD=dl· nle'• .'fac 

equipamentos t.lc prol.Cljllo odaquodoo o Mia 

Conhc~u o manojo doe olltlntonu tlttr~l.Hl.fl·l~de 
cumbutc ao fo1io c11b1.0nl06 on1 ,.. • d•~ Vl>ll~ 
pode rer nccc.uld11tlo do wd·loa al1uH1 .:'lia. 
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REGISTRO CIVIL 
ESTADO DO PIAU1 

COMARCA, MUNICÍPIO E DISTRITO DE PARNAÍBA 

CARTÓRIO .RUBEN FURTADO 
RUA HUMBERTO DE CAMPOS, 926 - TELEFONE, 322·20-57 

~ubenitc. Coqueiro Furtadc 
OFICIAL 00 REGISTRO CIVIL E ESCRIVÃO DE CASAM~NTOS ETC. 

·-
CE RT l D Ã 0 DE CASAMENTO 

de pessoa interessada.-º-.-.-.-.~.-.-.-CERTIFICO, a requerimento ..................................................................................... - .................. . 
.. ~.:":' .. • .. ".":.~.::.:.~.~.-::.~.::-.. ~::-.~~-:,•que do livro número .... 9.~!:!.'.:J.:-.. ~i~: .. :.::de assentos de casamentos 
às folhas ..... ~Y ... '~·--~~.?..:.:. ~.::-.. ::::.~.~ .. ~.~--~-~-~.~--~·-• assento n9 ........ ~.~.:-: .. ~.--: .. : .... ~.::-.. ~ .~.~-= . ."-~ .. :.~.:.~ .. ~.-:-: . ~ 
consta o de ... !.9.ª~---º-~~ ... ÇJ.H-ITfo ... QJ:iJ.Y.~J.M., .... J;l}.9.:t.9.r?:..ª:~.<:°l:J ... l?~.ê-.aj·.~.!].~.~.:.::-.. ~:::.!'.::' .. !:.:.~.~ .. • 

FH..ANc;IsCA J3PJ1.GA GOHi!:S, de prendas domesticas, cearense, solte!. 
e············································'······································-······················································································ 
- - ~~~.~ ... :: .... ~:~.~~.'=1:~.~~Y.~.~ ... ~~ ... P.9.'!..C?.~~.~.?. ... ~·~.9~~9.~ .... :~~ .. !:~~~~?.:~~~·'···-~~-~~-~.~ .... 1E.~~-~:!:P.~.~-~.:-

... ! . '::': .!8 . . --: .. • 't. 7: .. t .. ~. ~ .. .::"... ~ .. :-:' .. !'. ~ .... t .. :: . '· ::' .. ~ .7.. .T. 7: .. ,,.::"h~ .. 7:.P.::" . . ~ .. -:': .. !. ~ ... t.:: .. ! .:':. ! .. :: ... !. 7: .. P.~ .. . ~ .. :: .. ~ .. :':. }~ .::. !.:. ~ ."°': •• ! .':':.! .. :7 ... ~.'::.!'. :7 .. ~ :::-::: .. • 

o primeiro, nascido aos ... ~º··--~~ ... !.~~.?'?.:~ ... ~.~ .. }.9.~~;?.J. ... ~:1:'.~.}J.~~.:7~ ... ::!.E.~~~~~!?. ... ~:~.i:: ... ~.~~:1:-.~ ... ::'.:" 
.. I;?.~~.9.gJ., .... :1~1f.: .. t;..~~---m!~.D~.--ç.:hP.i.Q.~.:: . .-.:-: .. ~.::.!'.:::::.::.~.~ . .-.. --:.,· 'filho ........ ~~~ .. EF.~~!:i.~~-~.C?.9. .. ~~+.Y.~.~ ... :-

rle Oli vci ra e Cla.ru. HeJ.ena da Cunho. OJ_i vei ra casa dos e residen-.......................................................................................................................... 1 ................................................. . 

.. ~~?.~ ... !.~~-~.i~ ... ~.:b.~~~9:~.~-~ .. ~.::.!.7: .. ~::-... !.::.~.:: .. ~.::.~.~--!.:.~.:-:-.. ~.::.~.= .. ~.:-.. !.: .. ~=-.. ~.::.~.: .. ~.::.~.::.~.~-·~::: .... ::.~.::.~.:-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- .. -a-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.--

.. ············--~~-~·-·;········:·····-~······ ··0 6 .. ·~fo--·J'üih a···;1-c· · ·r9r,:?'; · · · n0···1uffar·· A·:r ªªª tI ·~· ... iiiünf c:r:. 
e a segu •;:.i 1asc1da • os ............................................................................................ .................................. . 

.. ?~.~ ... :~~-.. ~.~~~~-~~~~-.:~ ... ~? ... ~.~.~~~~~.~-~-~.~ .. ~.~.~-~ .. :.--:..:.:.~.~ mha ... 9&.J9~i .. f..~rr~i:~.~ ... Q9.!J1.?.:" , 

... ~.9.~~.!2.JL~t.<ta..:!-.!~~m!:e na Ilha Gru~de de So.nta Izubel, ~~~te~=-~~~:-

... <?. ~.J?.~ .<?. ... ~ .. -~ YJ .?-: ~-· .P.r.~1t~ ... Q.s~r~.~ .9.J .... f.?:;J;..~E:h9:~.~-::-. -~ .:.~ .:: . .-.. --:. .!.::.~.::: .! .::.~.:: .. ·.-:: . . : .: .~.:-: .• ~:::. ~.-:: .• ~ .:: . • 
• - • - • - • - 1 - • - • - " - • - • - • - • - • - • - • - • - • - • - • - • - • - ., - • - • - • - • - • - • - • - • - 1- T-

a qual passou a assinar·se ... :f.'.~~!:JÇJ.QÇA ... QS~H~ê .... QkJY.~~J~.~:::.~.-:: .. ~.::.~.::. ~. ::"' .. !.::.~.::-.. ~.':"...~.::-.. ~."'."..• 
.. - .- .- .- .- .- .- .:.- .- .- .- .- .- .- .- .-.-o-.- .. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

. - ... - .- . - ... _ . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - .- .. ·· . - . - . - . - .- .- .n. -:ir•-~ - • 
.••......•. .•• •• •• . ••• •·.••· •.• " •.•••••.• •··••• .•••.•••.••••••••••••.••.•. . ••• · · ·····-· ••••••.••••••••••• .• • . .••...•.•••.•••••••••..•••.•••• • ····l·(I· ·Vtrc.-·t:lt ·t." ... . -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-~-o-.-.-.-.-.-.-.- ,-.-.-.-.-.-. 
0~~~R~~;r~~ :.~?.l~º~i~~f ~~~P~~~~~litit~~~~;;,g~;'~~f ;~~ º~if ~:~t/Ei~ .................................................... G. .............................. 1 .................................. 1 ................................... J .............. . 

!. fÁ ... ú ... Jm..~;.;,~_ALV:AH.,. ::-..•. ";. .• ~!'.::-.. o:::·'·:: .. ~-~ .•. :: .. !.::.9.::-.. ~ .-: .. 1.:: .•. :-: ..• :::. ~.::. _, .::. ~-:: .. ~::-..•. :-: ... :-: .. •.:: .1.::. -~ .7 •• , ::: . ,_;7'. .• 
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Mostre ao seu novo companheiro os perigos que o cen:am 
no tr11balh<>. 

Cada .acidente ~ uma lição que deve ser aprcc;iada, para 
c:víw maiores desgraças. 

Todo o acidente: tem uma causa que~ preciso ser pesquí· 
sada, para evitar a sua repetição. 

Se voca for acidentado, procwc logo o SOCOITO m6dico 
adequa.do. Não deixe qúe "entendidos" e "curiosos" con· 
corram pua o agravamento de sua ledo. 

Se você n3o ~ elc:tricis1a, não se meta a f:iur serviços de 
eletricidade. 

Procwe o socorro m&!ico imediato, sê vo.:I! for vítima de 
um ocidente, amanhã ser.á !arde demais. 

As milquín3$ não respeitam ningu~m; mas voei! deve res­
peitá-las. 

Aicnda às recomendações dos Membros da CIPA e de 
seus mestres e chefes. 

Conheça sempre as fCgtll$ de segurança da seção onde vo­
cê aab:tl11"1. 

Conversa e discussão no trabalho predispõem :a acidentes 
pclu desatc:nçlio. 

Leia e reflita sempre os ensinamentos contidos n0$ c.l.IU· 

zes e avisos .sobre prevenção de acidentes. 
Os an~ís, pulseiJ:as, graval.lls e m.:ingas compridas não fa­

zem parte do seu uniforme de trabalho. 
Mantenha sempre as guar4'1$protc1otas das máquinas nos 

devid06 lugarcs. ~';:~ 
Pare a máquina quando úve.- que conscná-la ou lubrificá· 

b. ·~· 
Habitue-se a trab:ilh.ar prd,~gido contra os acidentes. U~ 

equípamenlOs de protcçllo adequados o seu serviço. 
Conh~a o manejo dos eJtlÍntores e demais dispositivos de 

combate ao fogo cxistcnt.cs em seu local de 1r:1b:1lho. Você 
poJc ter necessidade de usá-los algum dia. 
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ESTADO DE 
COMARCA DE 
MUNICÍPIO DE 
DISTRITO DE 

PI4Uf 

Oficial c.m :.·.~:ia J~ · ~rqL: - ,·:'do Registrio Civil 
---.L-cO~va-.-Sa~u-su~~u~1a-.-~_..,.,-_~--....R-cf-. U--vil 

1 6 Jo .. zo z 

CERTIDÃO DE CASAME T':Jf 
CERTIFICO que, sob o nº ... 13.f-~l ..... .-.. !,às fls . .3.3. ... ~ .. .Y..~ .. do Livro Nº.B.-:D.06. ... de Registro de 

e 'fi · di ')9 d J·u..riho de 199 9 /;' · fi" e asamentos, ven que1 constar que no a .................. e ... 1 ••••• :................. • ••...•• 101 eito o asam.ento 

de .... ~r.~n J.:-ç_9. . .f. ~~.E~~- .. Q M:.~E-º .. ~ .. S~.~~b~ .-:\ ... !'.1'.-.0Y'.· .. --~~ .:.:.'.~ !.~ ~ ... :~--~:~~!.~.9., .............................................. . 
..... ................................................................................................................................................................................................................... 
peranteoJuiz .. P..r., .. .J1l~U.QJ;.~ ... m·~ ... ~:!.~r~ .. : ..... :):J:~~l~,P'.~.~ .......................................................................................... . 
e as testemunhas . .A.S ... C.O!~.S.-:!r.f!.I:.S .. :.HJ .. :2J!:.i3~ .10 ................................................................................................ . 

Ele, nascido.s:m ... P.r:;r.n;;i. . .Í..9.C"i.::P.J •. , .......................................................................................................... . 
......................................................... ...................... aos .. 93. ........... de .... 9.J?.r.JJ ................... .. de .... J .. 9.7.9..P .................. . 
profissão ... ~.!?. t.~.9. ª n-t.~ ....................... , ............................................................................... ,residente e domiciliado 

.. !?-.?. .. AY..! ... n~.r..t.~n.~ .. .RJ 9.~.~r.9 .•... J?/??..J.~.n~ ... 1r.ªn1.ig.::P~.~---· ..................................................... ,filho de 
Jos~ Ribamar Vie ira Souza e ~2riG do Socorro Reis Gal~no 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••••• u ........................ .......................................................... .,.. ••••••• r .................................. . 

Ela,nascida. .. aro ... l'.çi.g11 . .:;i. t. ;i. T.lf;.9. ::-.P..f. ................................................................................................... . 
..... ................. ..................... .............. .......... ............... aos .... 3.l ...... de .. J;,gQ.:::it.R ................. -de ......... 1.91~ .................. . 

e __ ,._ r.~ o;o-=-~~or- . . . 'ada 
pro~ ...... :-:: .... ,.,..;-, :r. ::;> .... , . ~ .................................................................................................... residente e donncili 

.. D.-? .... r:':!~ ... f::!.'.9 j_ ~.t. 2.1:~~ .. .3..:?. ... r{~ .... ?.0:. J} hê-.... 9. !:'. ~. J9. ~ .-:-.f..~ .. ~ ............................................................... ,filha de 

.. J.R§.~ ... B.~.R?:!!TI2.f. ... g§J.~;:g ... ~·.f.~~j_9. ... ~ ... I:!:?-.. :.~ ~----g~_ .. g.i::::.ç.<:=_ ... ~.2.~::.§ ... !.~~:?:~j-~- ~ ................................. . 

ua1 · ,., ET r ... j,11 R r '· "'f"\l F /:. ·, 'Q 1·1)· j ri " ·' r -:-r.1 ("\ aq passouaassinar-se .............. 1;1. • .,. c .... h B. •.• :;}.\! ... c ............ r... 1 ••• ..-: •• :.i.;~. ·"·"· :-1, ........................................................... .. 

Foram apresentados os docmnentos a que se refere o art. 180 nº .. J. '· n: .. 1. ri:. A. ,_J.Y. ~ .................................................. . 
do Código Civil. 

Observações: .. Ç.~-~.?.9.Q.~ ... .P.~*-º··.R~g_-im~ .... 9:.~ ... Ç.º!!!~.1:1ª5? .... P.~.r.~.t~f... ... ge __ .!?.~D!? .. ~ ... !:! ... 9-.§ .... 12~ .... § ........ . 

r essal ':'ar x x x X x .x ................................... 41 ......................................................... .................... t ........................ ..................... . ...................................................... .. 
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RE P.JBUCA FEDEF't. TIVA PO BRASIL 

j' a· . ·Mi~st~R10,·?Ab~~~~-\~ 
. . . CERTIFIC~°.ô !SE. Ól~~·É~S~; 

'; · · . DE INCORPORAQAO: ... 
· [ 25â .c·sM . 

911218 J 

RA 26171 200013 O 
...... ';,, 

~GNALDO JOSE PEREIRA ALVES 
~' 

' .... 
EM GlASbi;JEQ)NVOCAÇÃO DEVE APRESENTAR-SE IMEDIATAMENTE 
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FILIAÇÃO--------,-,....,....----------.--... 

PI>.! ANTONIO PAULO ALVES l 

ANTQNIA M"AR~A PEREr!RA ALVES 
MÃE 

:rA Nl\SC NATURAUDAOJ;: -----'----'---------< 
29JUL8~1LHA GRANDE PI 
Dispensado do Serviço Militar inicial em 2006 
P~esidir em municipio nao tributari 

Piripiri PI 1 Se 6 

Henaro Ali·Ós dá Silva - tv T..; 
O€~t~·~i<11io -::·: _ '. ~1 si.-:··•-;.:.:._;~,, . , / 

si:iilt.;c.1 P\i:ã> ...... s:.:._, 
!lirtllllto dll ÕllllU ,. : 
c~rcaito~ 
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você também cstó obrigado a u:sâ-!os,. pa:t 
_dentes e evitar as doençns profissionais. 

Mostre ao seu novo companheiro 111 ;=­
cercam no mibalho. 

Cada acidente é uma Íição que ~ 
para evitar maiores desgraças. · 

Todo o acidente tem uma causa q= ~ f;: 
pesquisada, para evitar a sua repetição. 

Se você for acidentado, pr!Jcure logo o -=;r­
co adequado. Não deixe que ·~otend.idos"' e 

, conconam para o agravamento de sua lesão. 
Se você niío é eletricista, n.iío se meta a mza. -

de eletricidade. 
Procure o socorro médico imediato, se wc:i! · 

ma de wn acidente, amanhã será tarde d~ 
As máquinas não respeitam ninguém; mlS 

respeitá-las. 
Atenda às recomendações dos Membros & 

seus mestres e chefes. 
Conheça sempre as regras de segurança Ili q • 

você trabalha. 
Conversa e discussão no trabalho predispi=­

dentes pela desatenção. 
Lefa e reflita sempre os ~inamentos 

cannzcs e avisos sobre prevenção de acidentes. 
Os anéis, pulsdras, gravata9 e mangas ci:::;-:: 

fazem parte do seu uniforme de trabalho. 
Mantenha sempre as guardas protetoras das 

devidos lugares. · 
Pare a máquina quando tiver que ~ 

lubrificá-la. 
Habitue-se :i trabalhar protegido CODb e 

Use: cquípamcnros de proteção adequados a ,ma 
Conheça o manejo dos e111intores e ~ 

vos de combale ao fogo existentes em sea 
lho. Você pode ter necessidade de ~ ~ 

16 JIJ ... 20'2 
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o egastro Civil 

CERTIDÂO DE ASCIMENTO 

BRTIFlCO que àe fle,_..Í.i.1_ ______ 0 livro A_ O O~------ _ __ sob nl! de 

---""'i..--J-Aã...-foi lavrado o asse 
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Relação de Associados Página n• Total de 

2.1 J/S 
Assocladol! 

PESSOAS FÍSICAS 03/-v- O'o 
Entidade: 1 Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural Morro Branco 

~-ntt,,oe. ~ 'Yl~~~2J.. ~ ~aP:fA 'J/4·0:0 
RG: rglo Emlaaor: 

o4o. ·=F:t~ . '1'13- 50 z. 6~2 . ~:to 'PI 

Endereço; 

CPF: 

GOô. ~5.i. g13-~o 2. 508. 366 'P \ 

Endereço: 

CPF: 

s~:t. ii_,0. ç,33- <6~ -:PI 

CPF: RG: rglo EmlHor: 

irs~. <ó~O. '::lct6 -':t :1 .t\. 0Q.i~. G13 

'? 1 

Nome: ' \l:)./l ~~ 

Endereço: \A'\>t'i'\Jvdo_ "YY'OJ\XL~ q ~ ab 
~c=PF~:~-'-~-'--=-=--='----'-'----'-'-~'---'~RG~:~-=-~~~~~---.--~_..,.--=-""=-'~ 

o.i~. ollCf. +oo -:M ~ ~.is . 4o:i 

Endereço: 

CPF: RG: rglo EmlHor: 

5C03 q':}~ .1 o~ -1-'6 

Nome: · 

RG: rglo Emlesor: 

-1 3~0. '655 ~i 

Ilha Grande (PI), 10 de Junho de 2009 

Reprnentante Legal: 
Maria da Conceição Sales Andrade 

~ • • j -... ... 

16 JUi.. lD,l 

f 



Relação de Associados Página nº Total de 

2.1 ~1s 
Assoçfado. 

PESSOAS FÍSICAS /0 
Entidade: 1 Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural Morro Branco 

Nome: 

RG: 

:JA4351/32co3- G MA 

Nome: 

Endereço: 

CPF: 

3q5. ~Gq. 003-:ti $ .Gft-. 166 "P 1 

Endereço: 

CPF: 

dfq. Q,(ó(o. 5663 - o:J 1)) 

Nome: (;OJJJ?p 

CPF: RG: 

04+. 0~1 . "~~ - J,Cj 3. 1 g11 . qo4 'PJ 

Endereço: 

CPF: 

En~: . 

·CPF: 

C-iC11. . ~3~ . gq3 - 63 

Nome:~ 

Endereço:~ 

CPF: 

05~. gio. 5~3- cpis 

Endereço: ~ 1í ~ -RJ.~ 'Y)! io fuvtw (.n'CtM Cct' . G42.</HlX> 
CPF: RG: rgio Emissor: 

035. g3q. G5~- 02 ~·qq5. g~~ ?i 

Ilha Grande (PI), 10 de Junho de 2009 

16 JUL 70,2 

1 



Relação de Associados Página n• Total de 

2.1 3/S 
Associados 

PESSOAS FÍSICAS 1J1 
Entidade: 1 Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural Morro Branco 

Nome: 

Ender&ço: ~ tf.4224-00) fL. 
~c=PF~:~~~~--1..lL..itia.:~~:...i=~~;:__==~=---iw...._-><-=-!..l"°"'il'-J!"'~~~;;_...:=; Q./ 

-15 ZJ . -420 . G'-13- ~ 5 -Pi 
Nome: 

'Pi 

Endereço: ..fu,o_, 
CPF: rglo Emissor: 

ºº~ . 3~q . 263 -o4 'Pl 

Endereço: ~ 4 o ne ,;(., io ~ f..ofl CEP: eÃ~:z4. 
CPF: RG: rglo Emi.eor. 

~-:r6. 3.b1. 31~ - oo qz6. ga+ -Pi 

".pi 

Endereço: 

CPF: 

03!p. 1'2 g. l/ .2 3 - 31 
rglo Emissor: 

'Pj 

Ilha Grande (PI), 10 de Junho de 2009 

Representante Legal: 
Maria da Conceição Sales Andrade 



Relação de Associados Página n• Total de 

2.1 tt/S 
Aaaoclados 

PESSOAS FÍSICAS 3'L 
Entidade: j Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural Morro Branco 

Nome: 

rglo Emissor. 

"P 1 

CPF: RG: rglo Emluor: 

(Yfl-. '4G:i . 013 -15 

Nome: 

Endereço:~ ~no '-'{(j~ ')')~ ~ ~ O.~~ 
CPF; RG: rglo EmlHor. 

O .li 1. 34 G . O 6 3 - o~ S . G i :i . 01 ~ 'Pi 

Nome: 

rglo Emissor. 

q.z.o !L. G.i:j-. 085 'Pi 
Nome: 

Endereio: 

CPF: 

• ';f g q g 11 . 15 8 - 2;0 PI 

Nome:~ 1~ velo.-~ 
Ender~: ~ S<i.Q ~ .rn~ 5(.X) ~ ~ (.6p .. rJIJJ.4~(X);) 
CPF: RG: Orglo Emissor: 

04Ci 531 Lt53 _ q3 A. 0qq. g1q 1JÍ 

Nome: 

Endereço:~ '5i.G ~ l..cie f{;u;1,e -n~1~ ()q ~ ~ct'P.fti 
CPF: RG: rglio Emlnor. 

050. 001. ç,13 - ':f1J 3 . .z 3:2. 44q 'Pi 

Ilha Grande (PI), 1 O de Junho de 2009 

Repl'8aent.ote Legal: 
Maria da Conceição Sales Andrade 



Relação de Associados Página nº Total de 

2.1 s/.J 
Aseociados 

PESSOAS FÍSICAS \9 
Entidade: 1 Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural Morro Branco 

CPF: RG: 

o.3li . 3~:i. ot?-50 ,i.glt~.14G :Pi 

Endereço:~ set,o tlto-1\U, .de 1ZWJ,e 1)~ .-J<Xõ3 ~ tJ:nbt.e ~:fA~ 
CPF: RG: rgio Emissor: 

oôo. ~?>6. ~G3- OG .2,-482;. 814 fí 

Endereço: 

CPF: 

00{. 55 ~. 63?> - 01-

Nome: 

Endereço: 

CPF: 

OJ..2.. 1-ClQ . qLt ô - G~ 

Endereço: 

CPF: 

• ol.;g. GC/Íf . o8B - ':fG 

Nome: 

CPF: RG: 

1 f{6 · G2A · 4:t-3- ;;w -1 . GqCJ . ':ti6 

Nome: 

Endereço: 

CPF: RG: rgão EmlHO: 

Ilha Grande (PI), 1 O de Junho de 2009 

Representante Legal: 
Maria da Conceição Sales Andrade 



• 

2.3 DECLARAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DA 

ENTIDADE 

Eu. Maria da Conceição Sales Andrade, na qualidade de representante () 
legal da Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural Morro Branco, c;;y 
declaro para os devidos fins que: 

a) O endereÇ? completo da sede da entidade é na Estrada pai:a Tatus, 
· 2795- fatus- ilha Grande·- PI -CEP: 64224-000; 

b) todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser 
àfend1da pela estãçao; 

e) a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 
r-a<iiõclifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
d1str1bu1çao de sinais de telev1sao mediante assinatura, bem como a 
entiãade nao fem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra 
entidade detentora de Outorga para execuçao de qualquer dos serviços 
rr1encionados; 

d) o nome fantasia da emissora será Dunas Livres; 

e) o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no subitem 18.2. 7.1 da Norma Complementar 
nº 1/2004; 

f) as coordenadas geográficas, na padronização WGS-84, são: Latitude: 
02º51'30" Sul e Longitude: 41º49'17" Oeste. E o endereço proposto para 
instalação do sistema irradiante é: Estrada para Tatus, 2795 - Tatus -
Ilha Grande - PI - CEP: 64224-000; 

g) a entidade apresentará. Projeto Técnico de acordo com as disposições 
da Norma Complementar nº 1/2004 e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso seja selecionada; 

h) a entidade 
que a sujeite rêOcia à admi · ou 
onentação de qualquer outra entidade, em respeito ao disposto no artigo 
11 da lei 9612798. 

Ilha Grande (PI), 10 de Junho de 2009 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA: 

Rua São Paulo, 505- Centro 
Ilha Grande - PI 
64224-000 

~Í&/t:fçt~~~ 
- Representante Legal -

16 JtJ .. 20 1 

-. :{ 



• 

2.4 DECLARAÇÃO DOS DlRlGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação 

Comunitária de Radiodifusão Cultural Morro Branco, declaramos, para os 

devidos fins, que conhecemos e nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei 

nº 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Uha Grande (PI), 10 de Junho de 2009 

Maria da Conceição Sal s 
CPF: 743.940.443-87 

Diretor Geral 

ENDEREÇO PARA CORRESPOND~NCIA: 
Rua São Paulo, 505 - Centro 
tlha Grande - PI 
64224-000 

Ca e Gomes Oliveira 
CPF: 012.883.833-59 
Segundo Diretor Geral 

Agnaldo José Pereira Alves 
CPF: 040.778.193-50 

Segunao Diretor de Operações 

16 J~ .. 20 l 

.f 
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MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL 
G~ 
O/ 

Aos vinte e oito dias de Maio de 2009, às 09:00 horas na sede da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL MORRO BRANCO, na 
Estrada para os Tatus Nº. 2795 bairro Tatus reuniram-se em Assembléia Extraordinária 
os associados da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO 
CULTURAL MORRO BR.o\NCO, com a finalidade especifica de manifestar apoio à 
iniciativa desta entidade, que pretende Õbtêr a autorização para a execução do serviço de 
Tuldiodifusão ComUrii'tária, na Estrada para os Tatus nº 2795 Bairro Tatus, na cidade de 
Ilha Grande - PI, de modo a atender a toda a comunidade envolvida, em conformidade 
com as determinações dispostas na Lei 9612/98 e demais instrumentos legais e 
normativos, os quais passamos a leitura para a ciência de todos aqui presentes. A 
presente Ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4. da norma Complementar nº 
1/2004, após lida pelos associados presentes em dia com as suas obrigações estatuarias 
que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez manifestam total apoio 
à iniciativa. Para fins de direito esta Ata será inscrita e registrada no registro de títulos e 
Documentos do Cartório competente e não havendo mais a tratar foi dada por encerrada 
a reunião às 10:00 horas do dia 28 de maio de 2009 e eu, Carla Maria dos Santos 
Oliveira, na função de Secretária da Reunião, lavro esta Ata. 

Nome e assinatura do associado ~ 'ffioA.1 1 :& .d@ :'>t m'°'Ln 
Nº. da Identidade Q. .õog . ~5~ 
Endereço ,.'1 '..).).h.., 'f'.. Ái_ 6'=' r1-s ' GG 
CEP 0'-1 Jó<.<-f - <X)) 



• 

Nome e assinatura do associado 'YYl:ztl;O. 
N". da lden~";;;;qq 
Endereço~ b '>"~ .6~ G 
CEP G4 ... Y' - C>CC> 

;:z 
Nome do associado"ffiQJU·o-.. ~ {ho.. 5 D..hfQ-J d__, 5 QU..lJO.. 
Nº. da Identidade 3 J.lG. GGJ. 
Endereço'jli1p, ~tfo. Go n~ 1RG 
CEP el.f ~,;JL/ -

/ 

Nome e assinatura do associado i)Ú$Q xep.i'> o. ,-Ô!) Q~. á~OrJ 
Nº. da Identidade ~, Q9 Õ. ~ l~ 
Endereço 1ÃQ&.[fJ\D\~rQ<;lo..1'úWaf<\9r~,9flm iSJçgo 
CEP 6-l ~lj . QQ) _ 

Nome e assinatura do associado '}rt Çi· JJ / o ele ~S{J )" Gwfõ. S ç@J. los 
Nº. da Identidade :2. g~ -490 ,,., 
EndereÇOÍ\JiOO'V;nQ. l"\A.Ni.Ul.1)$: 1?4xy-U. TI~ &'O / 
CEP fêA~ -0'.'.l? 7 

Nome e assinatura do associado \ÜÀo ro cl o.. Q~ e ~aJn::; 
Nº. da Identidade A. :f 1?~. 8'Gl? . 
Endereço b!Jf..AJV<T.r~ 1 ...uJ\.-l..O,.rn~ ·~v(~ '()?1 O 
CEP G-4_ 4- 000 / 

7 

Nome e assinatura do associadoCe,0: <:...JA.. Ol4t•.ci: ~ ·"" . sol\~ J f 0 "'°' ... d"o 
Nº. da Identidade ~ · 000 . ô +s / . 
Endereço ~ ,(),~todo. 101"'?. &go (~/ 
CEP <ê:éi cfi .!2.lj • 00_ _ . 

Certifica ou~ a oresente iotocooia esta eo tudo cor.force 

q 



• 

Nome e assinatura do associado 0u.blibw cL9? 5a~ 1°QÚXl . -r-e; 
Nº. da Identidade.__..~fu.:.·"""'0::....3"""j'-'.'--'"'--'q=i'---=--------=,--,--_,....,.--,---- ../ / 
Endereço~ .P~M 153 'b <t. .:Z55 ~ '°fu.hrru...lh& o/ 
CEP G9 :J:J?t - gp / .; 

Nome e assinatura do associadog t QJ~ Q.co'\ fjJ J f?j!ih &~So ~t\m ~\'{ fu 
Nº. da Identidade 1. 269. l6o / / ~ 
EndereçojZ.u..o.. ~ C, 3 n g 5'::l 
CEP COti ~.Qlj~/ 

Nome~ assinatura do associado ?Q ~n.P F Q l1 ( r CM ' Al:rn e.e -d@_ 
Nº. da Identidade_..:;i.;::;;......:..:.5""'Y...;....=..?,..:..;. ~;...;;..i..1f----~-----------
Endereço rP.. o..cló.. <ô n Q., jQj O 

CEPJL"-..J..-e~~~'---_J 

Nome e assinatura do associado ..:..,,.~~~~~~~4-.l~q..:J~~~~~!:L.2. 
Nº. da ldentidade . .....i....:.·~~~r....J.---.,,t.~---------------
Endereço --P.. 
CEP 04~~ -cCO 

Nome e assinatura do associado'}n 0 n .. ~o()' d.o 8 o ~bnc':JJ, Qi;."rYRÃct .cv 
Nº. da Identidade_':t....-.;....A.._=l~K...._...<(S"""'G'------------------­
Endereço f:>~ rpo.Nt-I~ nQ. '2195 
CEP G4 J2.Y - OCO / 

16 JL .. 20 Z 

i 
I .­

V 



• 

Nome e assinatura do associado 'il..MLeo.... GoMf C]D d.a.< sJ.bo.., )\ 
Nº. da Identidade /. 6 qq • tR/'f 7 
Endereço :f.?irri. ~ ~ y,Q-500 
CEP 64 f).24 -~ 

Nome e assinatura do associadÓ)i~V GolÍP /J )! 01{)0 
Nº. da ldentidade-=-='.3'=". _:l:.-:3:....:~=--· -'-4~---':....,-.,.'-Lll_'"*"-_...,..--____,.-----------­
Endereço :Rµc._ &6:ç \M.ct-y..tctjé ~ 11 ~ j(Y-3 

CEP GSQ.?4 - 000 ~ 

Nome e assinatura do associado ~mo ceJ-0. c/En S:.r.-r@ 
Nº. da Identidade 9,. • K'1 4 . 12t b / " ~ 
Endereço -1Ztw.,, ili úicilr\K/tie ·~ ne jj 65 
CEP f.lt J.2.4 -COO 

Nome e assinatura do associado ':cQ~ÚU;J/l . ...,, f ._gJ\,,LI n "' eh J~ 
Nº. da Identidade .Z. '4o:i .. 31_4 'L_ 1 ~ 
Endereço--tu.a., 5(Íe ~-© -fà».1e n~ 1 OG:3 
CEP 64 :;..z4 - m:> 

Nome e assinatura do associado ~ta<Z,i;. l{fÍz.a .k& 
Nº. da Identidade__..$ ................ q~3:::.,,~~·-""o2"'"'2'.,_,.0..__/_,,.__=--___ -...-......,....=-------
Endereço 'J2u.o,. á6.e "fu.,a-nt;t, 7de ~ 11 g :/()Z( 5 
CEP G~ o?c24 - ex>:> 

Nome e assinatura do associado 8rnf f7'J1.id ~ J4. St<Jiúb.(Ã floetx:& 
Nº. da Identidade '1. 1- <z 8. í?CI 4 / -zr 
Endereço~ ~ :Jõ 'Yl~ <1=1-6 ~ 
CEP 04 t!)d.l/ - (X)) / 

Nome e assinatura do associado thttf[:{JzJj,cyz(J dtJ ~"1'~4 ~ .ot.Gia 
Nº. da Identidade cS2 ~';// ,- e 

Endereço ~3~ ~ ")')~ C1:t5 iq/)itaj9 
-GEJ? f}f &Q~ • / 

Nome e assinatura do associado< A.ll/f2//W'Z ckz ~a cbk 
Nº. da Identidade ". '9~. Ggb / 
Endereço - · CVY1.B' 
CEP Gf.1 2~4 - 00:? 

Nome e assinatura do associado 
Nº. da Identidade -1. ç,qq . '.:l i 5~~í.L-~~~-UJf;:l....L._..l...L.1,,;1LL.l.,õd;,L.:!....-.M!!::::~~ 
Endereço ~ - v0/Yl.17W-
CEP G'1.2d4 - 0:0 

~ARTÓRIO BEZER 
2º OFIC IO 

\... ~~i-~ES-' IUlllDES BEZER~A L.1"6 
.....,,--r=·-~ · ' - 1~~.Df.~AO.Ai l! t- 1 ~ í U i) ~ NO 1 AS . 

P~ofl't1~ - Bv. f rerniente liar~as. !b'I -Parna1b;s - ~l 
Lertitica aue ã orcscnt~ fotococia e:ta e~ tudo contor~e 
o or ·oi l ~:ie c~rifen e :10 ouai r:e recorto e dou fe ' . 

1 6 Jii .. 20 l 

i 
E~ -st. . da V dade. Par~aiba~~PJDGQ9 
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• 

Manifestação de Entidades N' da .~de 

3.2 Manifestaçao Manifestações 

ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS .L G 

A ~ .Ae'> ~~~.de~~ 
~(denominação da entidade) 

Inscrita no CNPJ: 0 5. 6 9<3. 349/QX).1 .... ~~ , com sedes· ada na 

~'O'Th~ ~ 

na cidade de ILHA GRANDE, PI, CEP: G.l.f::JQ4 -cco 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para RADCOM, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL MORRO 

BRANCO, CNPJ: 09.497.837/0001-62, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade situa-se na área 

pretendida para a prestação do Serviço . 

16 jt,._ 101 

(a inatura do representante legal da entidade que manifesta o seu 

Nome do Representante 
~'YY\J.h vCl;. 6o..Ur.> ~ Legal da Entidade: 

CPF: 3.2-'.:/. 4 66. -15'3 - .::r ~ 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página 1 de 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO OE INSCRIÇÃO 

05.699.349/0001-87 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 3010112003 

NOME EMPRESARIAL 
SINDICA TO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE ILHA GRANDE 

1 ~TIT\JLO 00 ESTABS.ECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SINSPMIG 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRlNCIPAL 
94.20-1--00 ·Atividades de o anlzações sindicais 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

Não lnfonnada 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 
313-1 - ENTIDADE SINDICAL 

LOGRADOURO 

AV MARTINS RIBEIRO 
NUMERO 

1658 
1 COMPLEMENTO 

CEP 
64.224-000 

SIT\JAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 Bl<JRROIDISTRfTO 
CENTRO 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 MUN/CfPIO 
;LHA GRANDE 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 07/06/2009 às 19:22:13 (data e hora de Brasilia). 

Voltar 1 

fUFI 
l!.'__J 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24109/2005 

1 6 Ju .. ZO Z 

- 1 
,J Preparar Pàgina 
1... _,. para Impressão 

http://www.receita.fazenda.gov .br/PessoaJ uridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva _ Comprovant... 71612009 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 69 
SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO ~ 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGISTRO SINDICAL 

CERTIDÃO 

**********O SECRETÁRIO DE RELAÇÕES DO TRABALHO, no uso de 
suas atribuições e com fundamento na Portaria 343/00, CERTIFICA para fins 
de direito que, consta no Cadastro Nacional de Entidades Sindicais - CNES, o 
registro sindical, referente ao processo de nº 000.004034/2003-25, CNPJ: 
05.699.349/0001-87, do Sindicato dos S~rvidores Públicos Municipais de Ilha 
Grande - PI - SINSPMIG, representante d e te ria dos Servidores Públicos 
Municipais, com abrangência municipal e.bas te ·torial no município de Rha 
Grande - PI, concedido por despacho publicad n .O.U. em 25.06.07, Seção 
I, Pág. 85. Eu, Zilmara David de Alencar, , Coordenadora-Geral 
de Registro Sindical, a conferi. 

' Brasília, 06 de novembro de 2007 . 

A entidade está com suas informações atualizadas junto ao Cadastro 
Nacional de Entidades Sindicaisw;_-CNES/MTE, válidas até 28 de novembro 
de 2010. (} A e~ 

~-~ ' 
LUIZ ANTONIO DE MEDEIROS- , 
Secretário de Relações do Trabalho 

1 6 JUL 1011 

-· _ 1 . 

CER647TF 
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• 

• 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 

Página 1 de 1 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICO$ MUNICIPAIS DE ILHA GRANDE 
CNPJ: 05.699.349/0001-87 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dfvidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é certificado que 
não constam pendências em seu nome. relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN) . 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as conttibuições devidas, por lei, a terceiros. inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica . . 
A aceitação desta certidão está condicionada à ve'rificação de sua autenticidade na Internet. nos 
endereços <http:/twww.receita.fazenda.gov .br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov .br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2 3, de 0210512007. 
Emitida às 07:58:39 do dia 01/06/2009 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 28/11/2009. 
Código de controle da certidão: 1A92.1DDO.FBD4.FD28 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento . 

-
1 6 JUL Zlll 

y 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVi... 06/06/2009 
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Manifestação de Entidades 
N" da Total d& 

3.2 
Manifeslaçâo Manifestações 

ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 2 ~ 

A A~ Wmu.~ vdve' ~ 10.:tub/ , 
/ {denomi~~o da entidade} 

Inscrita no CNPJ: ot 53~. ~o~! 0001 - 5'0 / , com s~ situada na 

~ ~-rab.m ~Oi6o ~ T~ / , 
7 

na cidade de ILHA GRANDE, PI, CEP: G4;J;<lt~ (XX) , sendo essa uma 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar n.0 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para RADCOM, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL MORRO 

BRANCO, CNPJ: 09.497.837/0001-62, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade situa-se na área 

pretendida para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande .2. i de ~ de r2o:fj 
--------

• 

Nome do Representante n .A •. ~ _,.,.._ .i. __ J- ,..,...__ • :~ v.11. ./\ ., ~ No. r-J .;\),. e,.._ ~-J.. ..... ,._ 
Legal da Entidade: ~.:> V"tY ~r ~ · 1·~LJ::J.::. VJ..JI:?~ v-..>rrUJ::J.J 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão Página 1de1 

• Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
08.537.737/0001-50 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL os1os12006 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA 00 BAIRRO TATUS ·ACBT 

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) 
ACBT 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.3041-00 • Atividades de aHoclações de defesa de direitos sociais 

CôDrGO é DESCRIÇÃO DAS A TIVIDAOES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6..00 ·Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-S-OO - Atividades auoclativaa nlo especificadas anteriormente 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DAN.A TUREZA JURIDICA 
399·9 ·OUTRAS FORMAS OE ASSOCIACAO 

1 LOGRADOURO 
ESTESTRADA PARA O TATUS 

CEP 
64.224-000 

B>.IRRO/OISTRITO 
TATUS 

NUMERO 
2960 

MUNICÍPIO 

l~OMPLEMENTO 

ILHA GRANDE 
UF 
PI 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

OATA DA SITUAÇ O CADASTRAL 
0610612006 

1 MOTNO oe SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ~O ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

CARfURIO II OFICIU DE NUTAS 
!o.Oficio - Av. Pr~sidente Varq~s! 1b4 -P3rnaiba - Pl 

Certifica que a presente fotocopia esta co tudo conforee 
o or'oj ·J oue conferi e ao ouai ~e reoorto e dou fe'. 

http://www.recei fo T -st . da ' n!·de. Parr;6iba.,,Jlafi Q.3 

1 ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

91612009 
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• 

Manifestação de Entidades 
N" da Tolal de 

3.2 Malífestação Malifestações 

ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS J b 

A~~vdefilo..~ , 
/denominação da entidade} 

1 nscrita no CNP J: o+. 56:l. . G si I <XX> 1 - ao. kom sedeyluada na 

\fa.~~~'Y1230i ~ ~~ 1 

), 7 
na cidade de ILHA GRANDE, PI, CEP: 6"-1 c2.;2,~- roJ , sendo essa uma 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar n.0 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para RADCOM, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL MORRO 

BRANCO, CNPJ: 09.497.837/0001-62, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade situa-se na área 

pretendida para a prestação do Serviço . 

16 JIJ .. ZO.l __ y 

Nome do Representante 
ÍZJ.:nih~n &L:.~ vd-8:> ~ Legal da Entidade: 

CPF: ctúll. 5i-+. ~t3-00 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão Página 1de1 

.. Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO oe INSCRIÇÃO 

07 .562.68110001 ·20 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO OATAOEABERTURA 

CADASTRAL 0210812005 

NOME EMPRESARIAL 
LIGA DESPORTIVA OE ILHA GRANDE 

TtTuLO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) 

LDIG 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
93.19-1-01 ·Produção e promoção de eventos esportivos 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

93.19·1·99 ·Outras atividades esportivas não especificadas anterlonnente 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DA NA TU REZA JURIDICA 
3()4..2-0RGANIZACAOSOCIAL 

1

-LOGRADOURO 

• AV MARINS RIBEIRO 
NÚMERO 
301 

1 COMPLEMENTO 

1 
CEP 
64.224-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

• 1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ~O ESPECIAL 

1 MUNICIPIO 
ILHA GRANDE 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 09/06/2009 às 18:08:05 (data e hora de Brasflia). 
(_ 

• --<l ,..? Voltar J 
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http://www.receita 
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DATA DA SIT_ÜAÇ'ÁÕ-CADASTRAL 

0210812005 

1 ~SITUAÇÃO ESPECIAL 
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• 

Manifestação de Entidades 
N*da Total de 

3.2 Manifestaçao Manifestações 

ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS q G 
/ 

A....c:~~~~~~~.:::::.;:..:::::..;::=.::.:::::::.~:::!..=.-.:::!.~-==-._.+.i;::.:..;~~-..L~~· 
(denominação'da entidade) 

Inscrita no CNPJ: ot :230 . i:;~g I 000 f -4~ , com sede 1tuada na 

~ TVJJU..O.riw .. 11~ f:2<6 ~ ~ , 

na cidade de ILHA GRANDE, PI, CEP: G-4 ~.Z-4 - 00?, sê"ndo essa uma 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para RADCOM, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA OE RADIODIFUSÃO CULTURAL MORRO 

BRANCO, CNPJ: 09.497.837/0001-62, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade situa-se na área 

pretendida para a prestação do Serviço. 

Ilha Graode, R~ de =xYQAJ& 
--------

• 16 JIJ .. 20.l 

.i 
D 

(assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu a 

Nome do Representante 
~vd}!J' ~ 1lu6 qo.u~ Legal da Entidade: 

CPF: 3ql.,. g'\~. lt':t-3- (Ó1b 

. te 



• 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão Página 1de1 

• Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral .. .. 
Contribuinte, .. ~ .... -"_ .... ..,!! 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇ o OATAOEABERTURA 

CADASTRAL 08I05/1996 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DAS RENDEIRAS DOS MORROS DA MARIANA 

T LO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) 
ARMM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA A TIVIOADE ECONÔMICA PRtNCIPAL 

94.30-8-00 • Atividades de BSSOClações de defesa de direitos sociais 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6..00 • Atividades de organizações assoelatlvas llgadas à cultura e à arta 
94.99-S-OO ·Atividades associativas não especificadas antarionnenta 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JUR/DiCA 
399-9 • OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

1 COMPLEMENTO LOGRADOURO 
R VITORINO RIBEIRO 1 ~~MERO 

CEP 
64.224-000 1 

BAIRRO/DISTRITO 1 MUNICIPIO 
ILHA GRANDE ILHA GRANDE 

----------------------~~------------------~-----------~ 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CAOASTRAL 

03111/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ~O ESPECIAL 1 ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela lnstruçao Normativa RFB nº 748, de 26 de junho de 2007. 

Emitido no dia 09/06/2009 às 16:13:14 (data e hora de Brasllia). 

Voltar 1 

-

http://www.rc 91612009 
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• 

• 

Manifestação de Entidades 
N"da Total de 

3.2 
Manffestação Manifestações 

ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 5 G 

Inscrita no CNPJ: O:L 5<61i · 056/<Xú i - Go , com se e situada na 

ÍAnbto.dA., txm.o., -rcà:JJJ:> -n'! J~~o ~ Ta.tvJ::> 
na cidade de ILHA GRANDE, PI, CEP: C:Á~.2~-()0:) , sendo essa uma 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para RADCOM, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL MORRO 

BRANCO, CNPJ: 09.497.837/0001-62, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade situa-se na área 

pretendida para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, tl & ...de ,_;;;::;:')X'O.,U9==::;;;;;;__==:;;-d~e--;:;::;~~CD=9;:;;-



• 

• 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão Página 1 de 1 

• Receita Federal 
~~~~~~~~~~~~~~~~q/ 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATAOEASERTUAA 

CADASTRAL 1510512008 

NOME EMPRESARIA!. 
ASSOCIACAO DOS ARTESAOS DO PORTAL DO DELTA 00 BAIRRO TATUS • AAPDT 

T TVLO 00 ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) 

AAPDT 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.93-6.00 • Atividades de organizações assoclaUvas li adas à cultura e à arte 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

Não Informada 

C DIGO E OESCRIÇ 0 OA NATUREZA JURIOICA 

399-9 • OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

1 LOGRADOURO 
EST PARA OS TATUS 

1 ~~224.000 l SAIRRO/OISTRITO 
TATUS 

1 MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

r~ÚMERO 

2780 
1 COMPLEMENTO 

1 MUNICIPIO 
ILHA GRANDE 

~ 
~ 

1 ~~O ESPECIAL 1 ~~SITUAÇÃO ESPECIAL 1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. -SEJMÇO Q.ioo . 

c;y' 
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http://www.rece 91612009 
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• 

• 

Manifestação de Entidades 
Nº da Total de 

3.2 
Manifestaçao i-ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS b 

A...::a~~~~~~-..u~~~~__;~-L':~~~~~~__,.~~ 

Inscrita no CNPJ: ~O. fq0.044 /O:XY1 - 3'.:t 
Tf'bM(YVJ ~ 11~ :::i'-i5 

na cidade de ILHA GRANDE, PI, CEP: 64.224- OCO , endo essa uma 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para RADCOM, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL MORRO 

BRANCO, CNPJ: 09.497.837/0001-62, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade situa-se na área 

pretendida para a prestação do Serviço. 

flha Grande, l$ de ~ de~ 

(assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu 

Nome do Representante 
9~ ~-no,.., t,d,o.. $\L'1)0v Legal da Entidade: -

Mlnist~ CPF: OOGL ~ 521 . 6.Z3- 03 [-,,-

-·--w 
~vw 

~ 

rr.." 

15 JtJ .. zn 

..:. .1 

C,O 

. ,. 

.~ 



~omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

~ontribuinte, 

:::onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
1FB a sua arualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATAOEAllERTURA 
CADASTRAL 23104/2009 

•.lJ~ .. ê er.u');:~s1\A ,",i.. 

ASSOCIACAO DAS COSTUREIRAS DE ILHA GRANDE • ACIG 

T 1 O O T!.ilEUôCIMENTO INOM~ OE F'AN!ASIAJ 

ODIGO E OES.C"•CA.0 OA AõlVIOADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

-5-00 - Ati~idades associativas não especificadas anterlonnente 

,o E oe,,cR AO DAS AõlVIOAOES ECONÓMICAS SECUNDÃRIAS 

Não informada 

coo1c.o (; OCSCR C'~O DA NATUREZA .IUnlOICA 

399.9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

tOCF'ADOVOIO 
AV MARTINS RIBEIRO 

cç:r. 
64.224-000 

sr; /, AO l,..f • :.. '"'RA.l 

ATIVA 

1 641RROIDIS!!'l1TO 
CENTRO 

:.:o· 1vo OE ~r 1 Ul·CAO CAOASTi'lAL 

$1TUACAO i:S?ECIJ\L 

1 NUMERO 
745 

1 COMPLcMENTO 
BOX 03 

1 MUNICiPIO 
ILHA GRANDE 

OATA OA SITUAÇÃO CAD AS TRA.l 

23/0412009 

OATA OA SITUAÇÀO ESP 

O( l 

Aprova-do pela Instrução Normativa AFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

• no dia 25/05/2009 às 09:40:16 (data e hora de Brasília). 

16 JIJ .. zo.z 

1 
[Võiiãf] 

A R FB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique a~~j . 
. A.tualizc ~ua púgjn~1 

P·.::1,,'f:if Pd.J1 ·:-. 
1:1,'\t;j i1:·ip"';:">ft.',~ .. · 
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• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N"da Total de 

3.3 Manifestação M._.ifestações 

INDIVIDUAL _L ~ <f 1 

Eu, Cb~f"ffi~c. -"0~!5'0.~ à..c_ . ,( ~ . Aer JJ.Mr)sn'\si~ 
// 

residente na fu~cÀn- 'Çi {cio1"\.IJ:l ! "C~ - (~l.\.D ~ 
na cidade de Ilha Grande / ' · CEP: fu.l..\cl~ -COQ-{Ídentidade nº 

RG OC1tl.:3 ~Q,QQ,- ~ /pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ~g de ~ de ~ -------

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à enti 

·-f- .· 
1 ---

101 
a 



• 

• 

3.3 MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N• da Total de 

Manifestaçao M.:riffestações 

INDIVIDUAL e... YJq 

Eu, ~"W\UTIJ,,e ~ ~ ~ // / 
, / 

residente na 19...>4 ~e G~"'\ç_ i0-3 \JJ~ "1"cru.u{ 
~/ 

na cidade de Ilha Grande ~ 7cEP: G~.::2::t/.1i-o:o .-r"Ídentidade nº 

RG .2.Ci6C?. 585 ~ssoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, (). 8 de _~ ______ de .oooq / . 

16 JUL Z01l 

.'f l 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
Wda Total de 

3.3 Manifestação Manifestações 

INDIVIDUAL 2J 3 9'1 

Eu,m~ 

na cidade de CEP-: ~~Qcl>l:\ -ooa, Identidade nº 

R G J\ /ô?PJ . ?) J\Cà , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

• subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

• Ilha Grande, /)Jl de IY'OJ...Jf)' dec200~ -------

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à 

16 JUL ZOIZ 

·i ---



• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N°da Totlf de 

3.3 Mrieslação Mrieslações 

INDIVIDUAL 4 ?~q 

. . ~/ 
Eu, ~d.e 5ocsute: da. WtA,~_y' __ _ 

residentena Tu.IJ.. ~ ~ n~ ftqo ~ k 
na cidade de Ilha PI, CEP: ffi J.;(Â - CXb , Identidade nº 

RG .2. 8 G g. 16 3 , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da onna Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afinno ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ~ Z de ~ de -20JC/ 

16 JUt lO IZ 

-

1CJ( 

//() 

IP"' 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N"da Total de 

3.3 M;riifes!ação Manílestaçêles 

INDIVIDUAL ~ :J;q 

na cidade de Ilha 

essoa física, venho, nos termos que trata o 

• subitem 7.2.4 da Nonna Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afinno ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

• Ilha Grande, ~g de ~º ~ o de@og 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio 

1 6 JUL 2il1Z 

r 
J.--



• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N°da Total de 

3.3 Manifestação Manifestações 

INDIVIDUAL G )4'1 

Eu , ~..._.._.___,__........,.,.._..__._...,~-"'-'"-"-"'~..__,......._-"'-=---_...........__..._....__ 

residente na Q:i, .. f ("0,,,,,_~-~ ~~" • sn• ~ st:.RA...:..rc.;:,,, 

na cidade de Ilha Grande - 8 , CEP:fgz)~liCoo . Identidade nº 

essoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Nonna Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afinno ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, 'à..~ de ~+. 0 

u~ 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à ~)~ ~ · iÇ(. 
W"'fsrr cni. ,.. '.'.""··~!~ 

1 6 JUL ZOlZ 

-1 

'o\-

/J Z, 
CY 



• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N'da Total de 

3.3 Manifestação Manifestações 

INDIVIDUAL 1-- jq~ 

na cidade de Ilha 

RG ~. <;)2 ~~. ~ fil, P, ssoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Nonna Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afinno ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ~ de ~ de<;bc.ng 

16 Jtk ZOll 

\O~ 



• 

N"da Total de 

3.3 MANIFESTAÇÃO DE APOIO ManHestação Manifestações 

INDIVIDUAL )? 341 
-

na cidade de Ilha Grande -~ CEP: Ç-l-f ~4 oco Identidade nº 

RG 9,;k 24 ~ q e, 
1
tssoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, c9& de srr>..a 10 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à e 

l 6 JtJ1. ZUll 

- ··-i L 

/{~ 
(fY 



• 

• 

3.3 MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
INDIVIDUAL 

Nº ela Teta de 
Mailfestação Miriifestações 

Eu, ~~o.\\.&!:><D:N'-: ~ ~ ~\j o.. ~cro. ~o ~GlA 
residente na~ E\:o~),,.,~,,.,,'c=,Q,, %'. ~a.-•l<"'êO 
na cidade de Ilha Grande - Rt, CEP:6l.f9.:i\.{ oco , Identidade nº 

R~Cé~-67ª física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco 1 que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ?}...g de SIT\..OJ... o 

/ 

\ 
_)-



• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
Wda Total de 

3.3 Manifestação Manifestações 

INDIVIDUAL lo ,41 ( lf> 

. ~ / çY 
Eu, S ,~~Gl:.b.s. k ~ ~~ Q.~a 

residente na~ s_:.-,,,,,.1..i~ d;:_"os~ sN ~':( 'ii'> c'fi.Í.xfu 

na cidade de Ilha Grande ~ P , CEP: b~l.f OQ õ, Identidade nº 

RG 50~ h,9_ 5 , essoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ~8 de ~· o 

/ 
(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio 

l 6 JUL ZOlZ 

... 



• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
Wda Total de 

3.3 Manifestação Mmifeslações 

INDIVIDUAL l ~ ?J4q 

na cidade de Ilha Grande / J, CEP:~ooa. Identidade n' 

RG a,l :S:O 5 \, Lf /l)essoa física, venho, nos termos que trata o 
/ 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 112004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ~ 8. de _gn---'-'-_......0 _·a ...... 0.,..__ __ de ~ 

/ 
C,ilua, 

/ -{Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à t ,. 

~*~ ~ 
CôPf'ERf Cr\I ti '1"·~·~ 

1 6 J(k llllZ 

-i -1-



• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
Wda Total de 

3.3 Manifestação Manifestações 

INDIVIDUAL l 2- 34q 

Eu,-.>.~,,..._1..:w11.c:-__;1..-~~~.---~~--....__~_,__......,._........::~~ 

residente naº4>w '. '2o h)\.à :Ào <::?>\. '&;J\c ~~ ~)._~~ãc 
na cidade de 11:\rande - /ÉP:f/.l~~~entidade n' 

RG 9i. Õ\.2:, .=:, '86 , r física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, s..i de <:::f'O.o 1 o 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à e 

1 6 JUL ZOlZ 

-··-1 ~. 



\ \ ~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N"da TO!alõe 

3.3 Méllifestação MMifestações 

INDIVIDUAL l'J 

~·~ Ç'~ ~º"\o (/ 
residente na~~·· 15';) %' :::;.5i:i Qn',,,1'.0 P. 
na cidade de Ilha Grande EP: ~l{?)..moco Identidade nº 

Eu, 

ssoa física, venho, nos termos que trata o 

• subitem 7 .2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

• Ilha Grande, 9'8 de ~ 

16 JUL lOJZ 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N" da Total de 

3.3 M anifeslação MéJlifeslações 

INDIVIDUAL J 4 

na cidade de Ilha Grande - ~P: Identidade n' 

RG ;;i2 . C\?;;(. 'gg. ~ z:~~sica, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma:, Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ~8 de ~o 

l 6 JUL ZD12 



• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N' da Total de 

3.3 Manifestaçao Manifestações 

INDIVIDUAL 1'5 

Eu, ''YY''0.1U:-0., ~ Sl.~ ~{,-up:; 

residente na~ .-P~ 63 lls:: 1C!<6 ZW }a:::tl.<A 
7 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: G4:2.24-eoo , Identidade nº 

RG 9.5oi .-4 '24 , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subítem 7.2.4 da N rma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, c-9?$ de ~ 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à enti 

--1 _l 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N" da Torai de 

3.3 Manifestação Manifeslaçôes 

INDIVIDUAL 1~ 

Eu, ~D l\ À.o 'à,._ Si 1 ~N.l'.C> ç...'\1<, '" '0. o't>./ 
residente na ~_,,.).,0 _ ~ (TD:'s,.,,,.. .,,,,, ~~ !/ '>:>: \ D\"" 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: b~lt ooo Identidade nº 

RG :;b'jl,c) ,"'{\, Q ~fsica, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das ,,. 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa·se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ;;t_g de ~P~ o 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio 

r----.L 
""~ ~ ~~&f" f'I (1'··~·~ 

1 6 JUL 2012 



• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N"da Total de 

3.3 Malifestaçao MMifes!ações 

INDIVIDUAL !1 

/ 
Eu, qtw.c.iCLJJL ~ ~ / 

residente na ~ ~ G3 n~ 1 ?li Z 'Ta.tuJl 
7 

na cidade de Ilha Grande /Í· CEP: G4a24-GO.J , Identidade nº 

RG ~ · q 3':t. 30...b hessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, &í? de ~ de 12aY1 -------

.-~l·r.:'· 
JILJ.JJj~L.!D.&._~~d4,.!Jf..O__~~LJ.-'4.,_ ____ .JL.!j~"'~CMt. .... 

../ eotf:ERE ~ <" l"Y>·•''~ 
(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à enti ade) ., •· 

-
16 JUL 2011 

·f 
' -

( lt" 



• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N"da Total de 

3.3 Maiifestação Manifestações 

INDIVIDUAL 1~ 

/ 
Eu, 'ffio D~\c.. ~"'~ª"/ \'.P-\4, 

residente na~, 6"?=> S?C\ ~ ~ ~ ~ S:-n:1 ~~A 

na cidade de Ilha Grande - PI, EP:G4~40CO Identidade nº 

RG ~ . $? 50. 5 Y.'f , ~ ssoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norrp Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afinno ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

. 
Ilha Grande, c;?.).8, de ~o de9,,QC8 

.-.p.;...o...í.!.~--J.,.U:J.J.~~~.,,;...~L.L___.::..:::J...i~::::,,_---ia;l!I~ ~cc, l ,. 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à enti Côltkfif ~~. !{ . - .... 
16 JUL 2012 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
Wda Total de 

3.3 Manifestação Manifestações 

INDIVIDUAL lq 

Eu, ~_,\fF>~o- ~!I.. M.~ o '?.\\)..oh. k ~ 
residente na~-@;'· GQ. .,,.._" l.j a. 'bo. "/Â o.\. , "' 
na cidade de Ilha Grande - Pl.yEP: Gl{~\.((JC() Identidade nº 

RG ~ . <;\ AA, . ::::i, g ".'\ -Z:ª flsíca, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ~ R de <.::r=<y); ,.o 

1 6 J11L lDIZ 

/W 



• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N'da Total de 

3.3 Manlfestação Mrieslações 

INDIVIDUAL ao 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: élf~,~õe"O Identidade nº 

RG \.. ?l. "ô~. 6 \.?l=, , pesso sica, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma mplementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ~'6 de ~ de S,oog 

A 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à e 

/ 

1 6 JUL lOll 

-~/ ·- l-· ~ 
:....i..__ 



• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
Wda Talai de 

3.3 Manifestação Manifestações 

INDIVIDUAL Z.\ 

/ 
Eu, :SS\ ""''-riACa. Ma5\ . ...__o. lx e: C ~~~~ 

residente na~~'. G ~ .,,..,,, '.3.'!I: S ~·~~ 
na cidade de Ilha Grande - PI CEP: Glf~lf crr; Identidade nº 

RG ~ .~;::b\.. ,_ zs-;:..,.G , ssoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da No a Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afinno ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ~ de SJrD-0-6-<õ de~2oQ9 / 
_./ 

16 JUL 2012 



• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
Wda TOlalde 

3.3 Manifestação Manifestações 

INDIVIDUAL 22 

Eu, ~A.~""~ ~o }..,,,.( "bo.L 
residente na ~ '. G:=:. ,,,.,, ' "'.\~ ~""' ~ •. "" 
na cidade de Ilha Grande - Pl,? EP: Q,lf~Y: Qro Identidade nº 

RG a,.50g . 4 "--,,, ·zloa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ;;h <si de s::o:>.o ;- o 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à enti 

16 JUL 2011 

/!1 
o.r 



• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N"da Total de 

3.3 Manifestação Manifestações 

INDIVIDUAL Z3 

Eu, ~sro. .. ,,,J.o ""'=...\rn ~,·,o,D.~/ 
residente na~, '1 -=:, ,,,,. . :,~s=--x;.,,. .. ')fro\ .. .t.. 
na cidade de Ilha Grande - PI CEP: G4~'! ~D Identidade nº 

RG ~ . ~ee. . li -==.---::,-· --~ P.eloa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da NoZ~~plementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ,9..5{ de ~ 1.. e> deS,003 

16 JUt zo1z 
1 

--1~ 



• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N' da Total de 

3.3 M anil estação Marífestações 

INDIVIDUAL z4 

/ 
residente na~'. G:f S!>~ e% 

\ 

9)0. l>A\ ai [:> 

~i\1\Q ~~)'> 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: Gl.t~d..4 ory;J ttíentidade nº 

RG :32 1. 9.Y \. . ~'.ib~ ~física , venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Nonna Complementar 112004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ~5{ de ~ deS.ocB 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade( 

')D 
C2f 



• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N°oa Total de 

3.3 Manifestação Manif~ 

INDIVIDUAL L\ 

Eu,~~ ~ ~ 'F"~ 
/ 

residente na ~ ~ ~?- 'fl~ 21-Q tfe.m/ <bJJL 
7 

na cidade de Ilha Gra~nde - PI CEP: rd!J.J,A -ca> , Identidade nº 

RG ri 85~. o/+ 1 ssoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7 .2.4 da Nor Complementar 1 /2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, z,g de ~X/UQ de~ 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à enti 



• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N• da Total de 

3.3 Manifesta~o Manifestações 

INDIVIDUAL ~{o 

Eu, b e-'l. cLnp, d.e ~Ó" ~ h~:re~ll..Ct 
residente na fü hodo.. P / &i._b ~i~ lt 61 

na cidade de Ilha Grande - Pj/éEP: GC/ ' <t-ooo, Identidade nº 

RG 6-05 · :i30 r oa tisica, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, :bÍ de ~----de ~ 

16 JUt 201Z 



• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N"da Total de 

3.3 Manlfeslação Maiifestações 

INDIVIDUAL 2_ 7 

/ 
Eu, ~'nl t)l-v<h .dJf-, ~ / 

residente na'lWA S!iW ~ 'Yl~ g:i,4 ~ Wrtbw 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: (à1~4-® , ldentídade nº 

RG .2 · K O:l.. . ·1 '511 -/ºª física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da N~ Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na ârea pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, B.8 de --'-~......,__ _ _ _ _ de Rru9 



• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE ÃPOIO 
INDMDUAL 

na cidade de ilha Grande -/Í CEP: Eh í),}fj . COJ , Identidade nº 

RG g. 8 ô O. ':t<ô'b / ~ física, venho, nos termos que trata o 
/ 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural llorro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afimio ainda que a minha residência sihJa..se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ~ 8 de :xm. i A9-

1 6 Jul za1z 

- . f l 

·. 



• 

• 

Jl.31 MANIFESTAÇÃO DE ÃPOIO 

INDMDUAL 

/ 
Eu,~~ Sou.~ ~ 

residente na 12u.o., ~ 'ÜJ-o:rJ).. de fà.u.te- n ~o 1fu.wye WYdx.s 

na cidade de Ilha Grande - , CEP: ZU4-OCb , Identidade nº 

, pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da ~ nna Complementar 112004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu totai 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa locatidade. 

AfiJrnO ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ~ ~ de ~ de~9 

/30 



• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N"da Tatllde 

3.3 Ma"esta'i"' ""* 9 ;/\e& 

INDMDUAL "3 0 

7 
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: G<t;u.4 -OCO , Identidade nº 

RG /2, . 5 o '6. !<,:+ ~ física, venho, nos tennos que trata o 

subitem 7 .2.4 da Norma Complementar 1 /2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural llorro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ~i de ~ 

16 JUL lOJl 
\ 

-·~ 



• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE ÃPOIO 
INDMDUAL 

Eu,~dct-~ Sô<lqp.~/ 
residentena~~ l.~LCtnQ~~ri.:>1~ ~ CPmbw 

na àdade de Ilha Grande /CEP:(Õll~?ooo , Identidade n' 

RG '.!. . ::!QQ . ':1:2 ~ ~ física, venho, nos tennos que trata o 

subitem 7 .2.4 da Norma Complementar 1 '2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM. demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural lllon'o Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço . 

1 6 _,Íjjt W1Z 

-.f 



• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
Nº da Total de 

3.3 Manifestação Manifestações 

INDIVIDUAL ~2 

na cidade de Ilha Grande - PI, , Identidade nº 

RGJ~D9cl/o 9t.3 sica, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 mplementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, jf de --Ju ........ rnho~ ___ de~009 

/ 
(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entid ~ ~ • ~­

ét'#r"f (~ ~ ~.:-o: 

1 6 JUL l01l 

- . ~r-P 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N"da Total de 

3.3 Manifestaçao Manifestações 

INDIVIDUAL 33 

na cidade de Ilha Grande - PI. . Identidade nº 

RG f . 768" G q6 física, venho, nos termos que trata o 

• subitem 7 .2.4 da Norma omplementar 1 /2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

-/-------
llhaGrande,J8 de~ ___ de rioo9 / 

16 JUL 2nn 

i -·-



• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
Nº da Total de 

3.3 Manifestação Manttestações 

INDIVIDUAL 3 c.1 

Eu, fÀ!Jfl rfat~2 0 luwJn ~"JBJ / 
residente na~ J,.a.w (/;alü 1 À).:' ;Í6~Q ,i'.. eoJ 

{/ / 
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: 0l/~l(_ 000 , Identidade nº 

RG "r1v:lf 3 q.l( , zla física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, it__de Junl7:i de élDoª -u"""''->Q.L ...... n"""u""---- J. 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N'da Total<le 

3.3 Manifestação Manifestações 

INDIVIDUAL 3) 

Eu,Jp.$ k ~ ~ / 
t / / 

residente na tpt;nda Y?.!lJuJ ~ãliiA j)): ff-05/ 1).,,. eal 
~ /l 

na cidade de Ilha Grande , - PI, CEP:G"QIJ.. 'C/. (2 Q O , Identidade nº 
/ 

RG ~- 900 « YH ' . pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, /8 de -d_....ll ....... J_n.._._ __ de ~00 9 

16 Jlh l01l 

'~ \ - ~ l .J--



• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
Nº da Total de 

3.3 Manifestação Manifestações 

INDIVIDUAL ~~ 

Eu. -:1Il~ !l.u.nUJ 'n d®l Mwúi!l ~ .!Í1 &a lli}q, / 

residente na t}Jiiiíiu/n (&J1u:i. líiãfuJi Ndb.bJ :::zi{p 
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: f/.ldJ4. DOO . Identidade nº 

RG .~(QÍ !f-o4.0 1sica, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma mplementar 1/2004 do Ministério das ,, 
Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, Jj__de Jumbn demoq:_/ ,, 

/ 

16 JúL 2011 



t-

• 

3.3 MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

INDIVIDUAL 

N• da 
Man~estação 

Eu,~ P))(Ma ,d,;, &n"ÍiM / 

residente n: (?u~ J/j /I/• rQ'8f B. ia/' 
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: a'fZJ.~oo/. Identidade nº 

RG 3 , 15J. f 6J física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 omplementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, 19 de -Ju~)J"'--'1 ....... n ___ de ~oog 

... 
(Assinatura da pessoa que esta manifestando apoio à e 

1 6 JUL 201Z 



• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N° da Total de 

3.3 Manifestação Manttestações 

INDIVIDUAL )i 

na cidade de Ilha 

RG 3 ... ~0.tJ~ f?!J 

subitem 7.2.4 da 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, f.!l__ de -f"'-'-n_,,_,fz ....... · W""'-----__ de. í/129 

/ 
/ 



• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
Wda Total de 

3.3 Manttesta~o Manttestações 

INDIVIDUAL ?61 

Eu, /lna 0:illvuaa tf 

na cidade de Ilha Grande • PI, CEP:@Otl/. O Identidade nº 

RG j. QQ.3 • 06f{ , pessoays{ca, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Ç4ementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência sítua·se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, .J.L de ~ ....... J.n'"""'"'~'""""'D"""---__ de &009 

/ 
./ 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 

t40 

·' 

16 JIJL wr1 __ r..P 
- .. . 1 



• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N" da Total de 

3.3 Manifestação Manifestações 

INDIVIDUAL ~o 

Eu,~~~=a..~:\,c...L.~~~~=-+--~~~-.&-~~~~~~~ 

residente na C-. J fJ_ P 

na cidad: de Ilha Grande r EP: ~{ ~, 4 ?. ti , Identidade n' 

RG ,2, ~l36. </Jtr ~pessoa física, venho, nos termos que trata o 
/ 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço . 

(Assinatura da pessoa que esta manifestando apoio à entidade) 

is JUc 1012 

-.i 



• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N° ela fota! de 

3.3 Manifestação Manifestações 

INDIVIDUAL 4~ 34q 
,/ 

Eu, 'ro ~· , d.a '?s~mn Qh.1;.,.,, '.iP~''à°' ~ 
residente na(\\~ · ''rt\,;r,,..,'° 'J<.)))t\1m fn° ~Cl ~ 
na cidade de Ilha Grande - PI / CEP:SQ:~::H.tàcli - cm , Identidade nº 

ssoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da a Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, m de ...::'.Xf.\a ...... • ..... :u.._.o/ ____ de Qoo"\ 

1 6 Jtk ZOIZ 



• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
Wda Total de 

3.3 Manifestaçao Manifestações 

INDIVIDUAL ~(_ 

/ 
I 

Eu. ~"\}.w.or &))·"~ ~~~ 

residente na C):,,\) . m c.is:'i:irio :"Q·~)ú~ º 11'1 e M~o ~~1 
~~ 

na cidade de Ilha Grande~;· CEP:Q{-12'~ -00() , Identidade n' 

RG Q<õ b <J(l"'I J::'ssoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ~<t de _")-().._..._c:.-~1.."""'e=....__ ____ de éJOO°l 

/ 

,z4'C'.)o &!/:v.P.íf:.;a ,5 aM, ~ a I SER\llçO ,..-7 ..... . ~ . ,. 
(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) ~: ~~ ~. ~~ 

16 Jút lDIZ 

~1 



• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N" da Tolalde 

3.3 Manifestaçao Manifestações 

INDIVIDUAL 4~ 

/ 
residente na "9"" JDM '\?~ 1 N• '-li-.\}.. U l -7 
na cidade de Ilha Grande - PI. CEP: Qf\Sj:Q~. OC)O • Identidade nº 

RG ~. <fi9(Q .~S. Q, _. ~a física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Nor~ Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, 'cl(b de .::rn.c~~..._.>f....__5• ____ de JQOO 

!4~ 
·' o 

(ala (Zd6 o. ro t.É /r SEIM;o ~ 
(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidãÍe) ~"': ~~. ;; 

16 JU1.. 2011 

-1-1 



• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N" da To1a1 de 

3.3 Manifestação Manifestações 

INDIVIDUAL 44 . 
// 

Eu, t)>.ffi\3, '29o:ro1.§b .,\9. %> \Q\\·.1-- , / 

residente na ./\?nc1 .60 ci;...,,;_a./N" J~~ C.Kq,1J.fü:)/ 

na cidade de Ilha Grande - YEP: <it)Q_~clj. oro 1 Identidade nº 

RG él. '.ilbd .9ç,.Q 7so~ física, venho, nos termos que trata o 

subítem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, 'Q~ de _-'Ií'\ ...... r_,,..,.u.~0".__ ___ de QoQ9 

MÁ001 /J lPvlq= lit t,a J.;/I/)., j -, saM;o X8.IC(t .... 
(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) ~~ ~~ ~. ~ 

16 JUL ZOil 
-- JJ 

- . l 



• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N' da Total de 

3.3 Manifestaçao Manifestações 

INDIVIDUAL 4-$' 

/ 
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP:Ç(ijQ~.V, . cm , Identidade nº 

RG ~.900 ."fQ'3: ra física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da No7a Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ~.9' de .::rn ..... c::i ..... -1 °G"=--____ de OOO°l 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 

l8 
.. ,. C( 



• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N• da Total de 

3.3 Maniíes1açao Manifestações 

INDIVIDUAL 4Y:> 

/ 

RG ~ fu b 9g G ssoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da a Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco 1 que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, fJS, de ::tú.<"",....i'..-ise.,.__ ____ de ~C09 

t:~~ <a Giil:J B-~ PCo ~ • -
(::natura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) ~·~ • •· 

..,..,. ..: ttl! ~ ..... 

Côllfft"f r~ n ~ .':•~ 
\ 

\ 

1 6 JtlL Wtl 

-~.r . 



• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
Nº da Total de 

3.3 Ma11ifestaçao Ma11ifestações 

INDIVIDUAL 4'1 

/ 
Eu, iÀ~\nrnc. "P9:r.úxo ~<9'»·'t)b / 

residente na:'Pni:i ,":lZ> l"n º ó!>:>"2 Ç ,W,) / 

na cidade de li~ Grande -z CEP~dQ.'l · ooo , Identidade nº 

RG J, 900. ó&-9 / essoa física, venho, nos termos que trata o 

subítem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ~q, de ~-1>"f"'"'--____ de Q,oaC\ 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio á entidade) 

..)• 

í 16 JUL lOtl 

~-: 'f 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
Wda Total de 

3.3 Ma11ifesta~ Manifestações 

INDIVIDUAL 4i 

/ 
Eu, Ci rSrrni~ \1.) ~cm ÀiSo ~aJ:~~ .. . l~D~~C\r·i 

t 

residente na JP~ ci . CôC) (11° &a C~cl;.\nj / 
e; ./ 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: (<;Íi'cldJ.j -COD , Identidade nº 

RG Q . ~OC\ .1:> ~ i- , pess~ísica, venho, nos termos que trata o 

• subitem 7.2.4 da Nor~plementar 112004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

. 

• 11 ha Grande, Q.'6 de ..:Jí.\'"""0.. ..... 1 ..... \~._" ____ de QGOOi 

16 JUL lníl 
) 'f 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N• da Total de 

3.3 Man~estaçao Manifestações 

INDIVIDUAL ltó) 34q 

/ 
Eu,~~A~l~b~;h~º--~K~c-~~l-L_lo~--'-d~~-~~·~il_v_~'---~~~'/~~~~~-

residente na p~oj : ~3 ""'~ .Q., 4 lJ e"', L: -, o..{ v.1 
~lt-'-'v'-!---"'-'""'-~~-'--=--'-"~~~/7.:.;,L-..;...=~~---"~--~ 

na cidade de Ilha Grande - Pl,/EP: 64J,d.J./ -ooo , Identidade nº 

RG 5 5 S . 4 ;-:, 3 , Tª tisica, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ~q, de _"'íú~n._...·1"""s=._ ___ de ~.ao9 

91J~tp :WZ&ti7Z4 L~~ SEIMÇO .úl.Õ, •.. 
... ~ <!* Cm\... "" 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) C()#tRE t.f'M o rr-.. ·;• .. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
Wda 

'""" 1 3.3 Manifestação Ma 

INDIVIDUAL '5'0 

/ 
Eu, H1w ~ ,fdis 5_,e:,\_u-C{, ,, 

residente na )~ 51 n: J55 0:uM-o =Í L 
7 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: 6!/.22</-oog Identidade nº 

RG 33G:;o<ó1-~ VJ. /:{ . pesso tisica, venho, nos termos que trata o 

• subitem 7.2.4 da Norma omplementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

• Ilha Grande, ~~ de ..::cõ .... o ..... v-~ ____ de~Qo9 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 



• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
Nºda Total de 

3.3 Manlfestação ManileslaÇÕ8$ 

INDIVIDUAL 51 

Eu, i'ai:rYW-yda, ~ ~ ~ / 

residente na~~ ~ n~ q{,6-« ~ CQnitw, _/ 

na cidade de Ilha Grande - PI, 7.: G4 ,;i;/;li- OOo , Identidade n• 

RG lo 665' ... t;C> 7 , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma efmplementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afinno ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, !2. 8 de ~ de Qa?q 

/ 
(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N" da Total de 

3.3 Manifestação Manifestações 

INDIVIDUAL 52. 

residente na~ vcto.. · 

na cidade de Ilha Grande - /PEP: fil.,;<./:4 - üa? , Identidade n• 

RG 1.103. :Jb'f. •7º~ tisica, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à inicíativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunítária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, '12, S de ~ de EU:.'CA 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoío à e 

·i 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
Wda Total de 

3.3 Mannestação Manifestações 

INDIVIDUAL ~~ 

/ 
··. ·:~ e~~ 

f 5''1 :\ 

na cidade de Ilha Grande -

, pesso "'física, venho, nos termos que trata o 

• subitem 7.2.4 da Norma mplementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o s rviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

• 
-
~ de R,009 
~~--~-

Ilha Grande, &,g de 

. ,. 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à 

- . "° \ \ ,---



• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N' da Total de 

3.3 Manifeslaçao Manifestações 

INDIVIDUAL )4 

Eu, Jkmwnrk fkxwa J.o 7110hU_Tnt::A/ 
residente na O.tJ. 'ITLOJV~ tzJ.,W,o n~ 1 q3 ~ ~ 

na cidade de Ilha Grande - Py/c:EP: 6<'f~4 -OOg ~tidade n' 

RG 34 3 .. 03 =f , g~oa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norm? complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RAOCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, o2,g de -~-~ ___ de ~ 

lw · 
o/ 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
Wda Total de 

3.3 Manífestaç.ao Manifestações 

INDIVIDUAL se; 

na cidade de Ilha Grande - ~· CEP: 0 4~ ll - " 0 0 Identidade nº 

RG & · 54'.:l, - 3 1 G /ssoa flsica, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, c1~ de ~ _____ dea2.,Cú<3 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entid de) 

Jbl 
oi 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N°da TOia! de 

3.3 Mslifes1aÇão Maiifestações 

INDIVIDUAL 50 

, """ / 
Eu, V'QA! d.o., :0v.6,d1ycab ~ ,. 

residente naJÇi,J..l), .{dnst.t.ru1.o... Gi- 11~ '4&' ~ 1~/ 
na cidade de Ilha Grande - PI, P: r;;4~- 00J , Identidade nº 

RG i2.6og . .2CJO , pe oa física, venho, nos termos que trata o 

• subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco 1 que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, cfl 8 de ~ deQOJCI 

e.0JG ~.~ ... 
--'-~~-----~~.....a.....::;;.._;_~...:;..:::........::=..:.~~=---~íM'I·. *io c!&5 C.... ~·· 

Rf ,.~, l"'I ~" :·•. 
(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entid de) · · · ' 



• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
Nºda Total de 

3.3 Mannestaç!io Manffestações 

INDIVIDUAL 5rt 

Eu, úluJ.;y ~ f'.°J'\ltrql= J:k /!{}.,izrx:t, ~ 
/ 

residente na~ "fi. l/O n~ .26 ~ 

na cidade de Ilha Grande - EP: fP!-122/.{ - nº 

soa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norm Complementar 1/2004 do Ministério das 
I 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, tlt~ de ~ de 4xR 

- . 



• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N"da Tolal de 

3.3 
Manífestaçilo Manifestações 

INDIVIDUAL ~ 

Eu, h1)1cr(J;Cd..e. ~ ~ 

residente na 12u,a. ~ 6 3 nC'1 45 ~ 'Ycctu.b / 

na cidade de Ilha Grande - PVEP: 6<\0?4-<X\:'.l , 1Zdade n' 

RG r2. 5~ 5. Á/L/0, , P,efsoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Normlcomplementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, j2. g de ~ de o2CCA 



• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 3.3 INDIVIDUAL 

/ . 
residente na~ .d..ü ~ ~g7G ~ CvriÚW 

N"da 
Manifestação 

59 

/ 
I 

/ 

Total de 
Manifeslações 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: (H22.4-<XXJ , Identidade nº 

RG ~.1-<-t1i . .2-46 - :+ , pessoa fisica, venho, nos termos que trata o 
,/ 

subitem 7.2.4 da Norma Cómplementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ~ de _~ _ _ · ____ de ó2C01' 

16 JtJt. zo.z 

. f \_ 



• 

3.3 MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
Nºda 

Manifestação 

INDIVIDUAL ~o 

/ 
. li 

Eu,~ ~CL ~ (LU.VWLQJ 

Total de 
ManifestaÇ(les 

residente na "RJ.M~ ~Jttli.d..e, làu1& 'Yl2.f05B ~~ 
na cidade de Ilha Grande /-éEP:~/1X?.4-e&; , Identidade n• 

RG 3. 325. b'l-4 ~ssoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ~ i de ___:.~...;.....;..;,.;...._,;_ ___ de é)JXfl 

- . f-

{p( 



• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N" da Total de 

3.3 
Manifestação ManHestaçlies 

INDIVIDUAL 6 1 

/ 
Eu,~~ vd.íA ~ 

residente na1<.wi_ ~ fà.ut& n• q ;i,L1 ~ ~ 
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: GL.iU-2l - OOJ ~entidade nº 

/ 
RG 1 . 023. =1 31- , pe/ "'ª física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o se1Viço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Se1Viço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, &'6 de _~ _ _ ___ de QaY1 ~ 

.J-J-{n#~W. .......... I_/, _,a ....... í2u ...... '.lfd"'"""v'"f.o'-lc-tÍA ............... Sã-di-ff!L.:""'-· ----·SERVÇO ,-úJI ~ . ;· 
Mlnist~â~ . • 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) CôH~RE r~" f"!: . . • .. 



• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N'da Total de 

3.3 Maifes1ação Maiifes1 ações 

INDIVIDUAL 62 

/ 
Eu, iO<J;,vru~ \At-v-<b -0.ffi ~ 

residente na ib.J,.f)_ ~ ib»l& n~ q~.q ~ ~ / 
na cidade de Ilha Grande ~ PI, CEP: 64 :22,4 - O'.n , Identidade nº 

RG 3 ~1Qi . Cii15 ./assoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da NoZ Complementar 112004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afinno ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande,~~ de _lrOJJ.9-...;___;...;:..::..:: ____ de J,00~ 

SE~.~n, . .. 
") . • . Õll!- °"''. . 

~Rfr~· 0 ~ ···., 
(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entida ) 



• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N"da Total de 

3.3 Manifestação M<Wlifestações 

INDIVIDUAL (;3 
,/ 

,/ 
Eu. ro R.1 ;o1ldo "'t'YXrn.qtJsb 4.$1 ~/ 

residente na~ ~ ~~ ne 2oll 4, ~ 
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: Gl.J ~Q,4-an , Identidade nº 

RG i <04:+. ~6lj , /soa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7 .2.4 da NorrT)a/ Complementar 112004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ~% de _'l!DJJO-_.__ _____ de FJDfP. 



• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N' da 

3.3 Manifestação 

INDIVIDUAL P4 

Eu, 1<oirrw,~ ~~ ~~ ~ 

residente na '°RA.1ó ~ 60 -n~ .f 5~ ~ I~· 
/ 

Total de 
Ma'lifestações 

na cidade de Ilha Grande / CEP:iõ<J a,1~- 00:? , Identidade n• 

RG .lf. :+ ~1. i-O'=l ~essoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, D.~ de 'YY'OJ.J9- de cU:ol1 
----~-----

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à enti 



• 

• 

3.3 MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

INDIVIDUAL 

residente na r(}µ,o._, ScW ~ 11.ç qq1 ~ 

N" da 
Manifestaçao 

s 
Total de 

Manifestações 

4 

, 
/ 

~/ 
na cidade de Ilha Grande - p{CEP: flt~4- ()(X) , Identidade nº 

RG Gzq. g-:rq ~soa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, :<,g de ~ de .2tXfi -------

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entida ~f ,.,.., """'!'- ...... 

)ti 
O; 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N" da Total ele 

3.3 Manifestaçao Mslifestações 

INDIVIDUAL 60 

Eu, ~ V~ W.W-> .JJ,ff, ~-nb;t, &_ 
residente na~ i0>9Mo..d..c U 'hS? 1020 ~ \.6..:.f{.'(f) 

l 
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: ~.2.,Zlt·C(;o 1 Identidade nº 

soa ffsica, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ~ô de I)~ de ZQA -------

/ 
~""""'·-..... " uyv .Jt&.JCc.i • •. 

(Assinatura da pessoa que está rnanífestando apoio à entida itfí1*1~ c:tae ~ ~·-
éc)n1'E r.ra• n f'I!': . ·:·._ 

Fr2 
d 



• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
Nº da Total de 

3.3 Manifestação Maiifestações 

INDIVIDUAL G<; 
/ 

/ 
Eu,,~~~~~ / 

residente na~ ~ ~ -n ~ 38-=t- J.,·ú.J)t.1W d '"Y1Íl'W 
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: ~..?..<~-® , Identidade nº 

/ 
RG &.~~. ~ g-4 / , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da ~ma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, "li de d20:f1 
. 

de "YYlaM9 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à enti 

1 • 

Ftl 
o 

. .. 



• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N• da Total de 

3.3 M111ífestaçao Malífestações 

INDIVIDUAL Gi 

/ 
Eu, ~?/ vcto.. -;0.u.~ ~~ ~ Scli,,-a.. 

residente na~ '5o:e ~ 'Y\!': qq 1 w<u>üw "{V)~ / 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: 64 c2"24 ~ 00) , Jd~dade nº 
/ 

RG ~~. ~ ~ :i -;YéSsoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da No?a Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, o'2 & de vrrx:tU9 de :xxx1 

r l6f.1 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N"da Total de 

3.3 
Manifestação Manifestações 

INDIVIDUAL hq 
' J .· 

/ 

/ 
Eu, ~ )'Yl.ll rele 5ou.?p.- v::J.ff::. ~ 

residente na ~ ~ Go 7'~ 130 ~ 't~ 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: <õ4:Z.Z-4-aoo , ldenti/ade nº 

, pessoa física, venho, nos termos que trata o 

• subitem 7.2.4 da Norma Oómplementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

• Ilha Grande, <>2,g de 'YíCUJ.9- de .:ux>q 

.-Ll.J~UL~'.!:..L.Jc,r.!L_,;;:i..L~~J,:..::__!::::::::::::.&::::...:::_~d,J...!~~ ~IC(i • ,. 
Ó!Jg ~ • 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entid t.fé1ffRE r.r11 ('l 'Y·. : ... 



/+I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N' da Totm de 

3.3 Maifastação Manifesta.ções 

INDIVIDUAL '/O 

~a)\.:c À.e 

na cidade de Ilha Grande - PI , CE : Gtm.~.\.{,Oco. 

RG ?à,1 e C~5r Gal' 'pesso física, venho, nos termos que trata o 

• subitem 7.2.4 da Norma C~mplementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

• Ilha Grande, ~<f. de _ _;:~~ ........ -:,~o"---__ de &í)cg 

,___,._1 ' -
~ ... 

-4r~~~~~2:J,,,di;..rzl,,~~....Z:::::.~.::.c&..L-----~llfin!L.W'. ('W; ~ .. 

• • • . • . COto.F'EF<E <''°" O "1· :;• .• 
(Assinatura da pessoa que esta manifestando apoio a ent1da e) 



• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
Nº da Total de 

3.3 Manifeslilção Manifestações 

INDIVIDUAL 7 'l. 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: G 4'. ~\fooo 1 entidade nº 

RG ~ -~G~ . ~S\lf ·zess ~ica, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma omplementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ~ de 9Cí\n ~o 

I 
I 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N" da Total de 

3.3 Manifestação Maiileslações 

INDIVIDUAL </?._ 

Eu.Y.,,.,=o:~o Mo.~.•>-- 2"'º;,.,,/ 
~ .---. 

residente na~\'· ~'i cn t ~b5 \ô'. \ ~/>. 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: G<:í~4.<!'2~o Jrl~idade nº 

RG 8k .503.5.;p~, pessoa fís~<Venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Nonna Co/'efu"entar 112004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, 53.. & de ~o :<o de~2f109 

/ 
r---.­

-F-''-"-"-=""'""""'-"""'"""---"'G.---lO:..c;....:.~"""'""'~""""'"""'-"""'":.....:....::~~~i=!ll ""8.~ . .. 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à en i-~"' ~ .. ~ .. 
16 JV1. lU.Z 

-.. 1 !__ 

;+3 

lf9 
O/ 



1+4 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

N"da Total de 

3.3 M~ifeslBçãD Manífes1ações 

INDIVIDUAL 7~ 34'1 

/ 
Eu, ~~o ~ ~~ ~09.ÃoA 

residente na &'3:,, .. à.a ')( /~. ,., - ~ "{o~ \h ~ 7 
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: G· lden: ·~ ~ 
RG \ . ::\'R ~. 5 e>~, pessoa · ica, venho, nos termos que trata o 

• subitem 7.2.4 da Norma C plementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

• Ilha Grande, ~i de ~~o de &.eo~ 



• 

1~( 

I f4J 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
Wda Total de 

3.3 Manifestação Manifestações 

INDIVIDUAL 74 

/ 
~:~c1~\mh.~ 

residente na f'~ dn. '? ~, h ,., ' CS4 Q, 'e, ·-~ 
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: 6<fâ1.~l.f coo. ldeÜn° 
RG ~ -õ~Ck_j-q ~'.), pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Com~lntar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço} RADCOM, demonstrar o meu total 
, 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ~8. de C('("\o:. ,o de &.ç;,o9. 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N"da Total de 

3.3 Manifestação Manifestações 

INDIVIDUAL 75 

na cidade de • PI, CEP: 6l{5Lí)JC'9oo. 

RG'õS.SD· ~~-SS , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Nonn~mplementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ~9. de ---~-.-....;::::-=x' .....__ _ __ de?):, 009 

3cmw~~~- ,-_/ _ 
(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entid ~ ,.\lel,a, ... 

Mil\mrio ~ ~· •. 
COf-ffRE <:rt• O ~· · ·:· .. 



• 

• 

3.3 MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
INDIVIDUAL 

N• da Total de 
Mér!Jfestaçao Manifestações 

I 
Eu,~"°"- 'ÓG<J.~ 5o..o~~ 

residente na ~ ~ru::la..~ -n~ 1J.i = 'lcdtu:::> 

na cidade de Ilha Grande - P/cEP: G-4 o2J..-4- (X)Q , Identidade nº 

RG :Z. '13':t. l? 5 5 JÍsoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ~i de ~ 

/ 
(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entid de} 

z!oz ,nr 9L 

\ ' '$· ;J 31:11.iHro • ~ ~l!i!UM 
••• f)Or ~ .. --- • _\Nlf_iaa_.., 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
Nº da Total de 

3.3 Manifestação Mérlifeslações 

INDIVIDUAL 77 
/ 

Eu, N\~C\. ~"!:>"' Ç>~ G.o~ 
residente na ~"a>l ' G-5 S{":<"\!' ~'l\I'\m ~ 
na cidade de Ilha ~rande - PI, C /: 6l.f~~lf1f'X:Jô ld/ntidade nº 

RG :=")'(. ~<ô~. l{ ~ l(- ô, pess física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7 .2.4 da Norma ,.. omplementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ~ R de ~D 6, o de &,Qoq 

_...__ -
sv-·• •1:i AJV_J(;(, . : •r:: .' 

~~~U.....--4-',,t:f:t~U.Ça...,_~!Ll,..(~t---i'72~~~---I-~· . , .. "'~ oa eo.,. ·t.j.J : 
rr:-: . r :"· ') ·"'91·';!~ : 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entida ) 

~ . . (· . . ' 



• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
Nª<!a Total <!e 

3.3 Manifesti!Ção Millifestaçóes 

INDIVIDUAL 'li 

Eu, 1º.cCfM-WT\1... :f-ta.u~ ~ ~ 
/ 

residente na ~ ~ ~ 112 603 ~ (Q/)11ÍJW 
/ 

na cidade de Ilha Grande - P);CEP: G<;cJ,..24 - 0::0 ldenlidade nº 

RG '2 . G 1 + . 06"4 , pe/s'oa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma/6'omplementar 1/2004 do Ministério das 
/ 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, .JJ<i de ~ de;;ooq --------

~~.·~ 
~-....."""""""""'-..L.1.A.-~~~~:>.t--4-UJ:Z-L.-~.t.AA~-'.-YHlfw.t• Mio dai ~- ,.,.~ : 

Côfol'C..ftf C<"M O 1)~:;":••4/ 
ssinatura da pessoa que está manifestando apoio à entida ~> 

1 6 JUL 20il 

--1~. 

'.:;e: :·~ •• º\ 
···~ 



• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 3.3 INDIVIDUAL 

Eu,~~~~ ~\JiYJ ~ 

residente na ~~ ~ Tctt.A.,v:, '<'~ ~~5~ 

N• da Totsl de 
Manifestaçao Manifes~ 

1er 

/ 
; 

na cidade de Ilha Grande -yCEP: Gi<Zl-4-COJ , cientidade n' 

RG ~ .~'36 .15q+ ~ssoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norr:na Complementar 112004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestaçao do Serviço. 

Ilha Grande, 2.1l de~ 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entida 

. .. 

1 6 J~ ... zo,z 

-. ·1 



• 

• 

f ~( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N' da 

Mamestação Manifestações 3.3 
INDIVIDUAL ~o 

Total de 1 

r ! 
Eu, Azv;,agavnJ_o ak de b.J.U> f'&NLeÁ!!P.. L s..Jvo.. 

residente na . ...i.::::~:::::::_-+:::~-4--=-~lL..:-l!..l.:::......!!l:...!L.:2..~D...õ..LJL~~~~--

na cidade de Ilha Grande - nº 

RG 1 · :í S 3 -3 i 3 , pessoa tyca 1 venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma c~<ementar 1/2004 do Ministério das 

/ 
Comunicações para o servíço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ~~ de ~ de :2CX8 - --------



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
Wda Total de 

3.3 Manifestação Manifestações 

INDIVIDUAL ~ L 

na cidade de Ilha Grande -

subitem 7 .2.4 da Norma omplementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

• Ilha Grande, :Lg de ~ de 2o::;:B 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 



• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N"da Total de 

3.3 M<Wlifeslação Manifestações 

INDIVIDUAL <E2- 34q 

/ E~ . .MCú1'.o.. fn.çvnvJ?co... olof? ~0 
residente na fu-0.: f"aj . G t u ~ i H 3 O ~o -r~ 

7 
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP:{,'-{ 'J.:2.lf -Cto , Identidade nº 

, pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7 .2.4 da Nonná" Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, o2.2 de ~ 

-IJll'ElilVDJ ~ • ' 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) Mfn:stério c18.'I em._. "" 
C().f~E r.rt.1 ("! "!· .. ••. 

1 6 J111. 20.z 

--.1~ 

tKf 
~ 



• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N"da Total de 

3.3 Mi.iifestação Manifestações 

INDIVIDUAL ~~ , 

/ 
Eu, D~=~M MDA~ 

residentena ==;=1' . nd z~~ cJ 
na cidade de Ilha Grande - / CEP: 6' 1-\ J.2.!:l -0 99 Identidade n• 

RG i ~35 . °>Gl.f , pessoa física , venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Nonnc,1lcomplementar 1/2004 do Ministério das 
/ 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ~ de '-jYlO..V.,Çl de 2000 

/ 
(Assinatura da pessoa que está manífestando apoio à entidade) 

~ Ju~ io.z 

-. 9 



• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N•da TolBlde 

3.3 Mriestação Mrieslaç&is 

INDIVIDUAL g4 

Eu, 

, 

na cidade de Ilha Grande PI, CEP: 6 ;;(,o24 ~(}Q) , Identidade nº 

, pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7 .2.4 da ~ a Complementar 1/2004 do Mjnistério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM. demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afinno ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Uha Grande, .f.28 de ~ de .Q.a::f1 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N' da Total de 

3.3 Manifestação Manifestaçôes 

INDIVIDUAL f): 

/ 
Eu, "f~ .c(,Q., ~!'mik.- -;t:::s 

residente na ~/1UÚ>..~VV:> íGi. 7> <?.. 106 g ú.~ 
7 

na cidade de Ilha PI, CEP: 64U-4- o:lJ , Identidade nº 

, pessoa física, venho, nos termos que trata o 

• subitem 7.2.4 da N<;> ma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa~se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

• Ilha Grande, ~3 de "'YY>Q.M.). de fJCC'1 

I 

/ 
~~~cl~1Q~l\\Ç~k~~~º~~~~~ll~CJF~~~~~~~~/ 
(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) SERVÇO ~ ••. 

WlnisfArío ~ ~·. , •. C01f RE t,('IM "l f"!· .. ·;1,, 

_./ 

16 JLL 10,l 

f 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N' da Total de 

3.3 Manifestação Manífestaçlles 

INDIVIDUAL ~h 

Eu, ~i:me J~~ ~ / 
residente na ~ :onn.tiYlb !Q.1.>wW n ~ Lo 6c::wVw ú.~ 

7 
na cidade de Ilha Grande - ~{P: G4 .224-ao , Identidade n' 

RG -46. i?Ai , / a física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7 .2.4 da Norma / Complementar 1 /2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, /)~ de vyy;u.u) de~ 

{Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 

- . 



• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N"da Total de 

3.3 
Mriestação Manifestações 

INDIVIDUAL ~~ 

/ 
Eu, Ueic71a:n-ne "1~ J?l.-iflto(.{)U/Ct 

residente na WW h ~ 1 ~ Ce_-ni:Ju.9 

na cidade de Ilha Grande -/ / CEP: ~.'.?.Z<í _- , Identidade n' 

RG ~:./{;. g<tc& 3 -~ssoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da No~ Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, &g de vynCtw deW9 

/ 
(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) S8MÇO .-

161-1 roeucc, • ,. 
111"1'.&f~~~ 

C"l~1rr :. : )· , • ,\r .~ ..-.-- ..... .. 



• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N" da Total de 

3.3 Mérlifestaçao Manffestações 

INDIVIDUAL ~? 

Eu,io.-+.:~~~s_~~~~~~~~-)'\.e-~~-~~:::.....!:~~~ 

residente na.~=~....;;..;..;=---'---'-v~·"';i...;-<::..~-::..-r>_e_6_ro_3____;~::;......;._-_;;_____;;....:..>::;~"---

na cidade de Ilha Grande - PI( CEP: (A :<:24 -ODJ , Identidade nº 

RG 10J. ':{-2G. q6J., ... '::/- , Lsoa ffsica, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Nor7a Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, &,g de ~ de~ 

I 

/ 
1 

I 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 



• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
Nº da Total de 

3.3 Manifestação M!llilestaçôe$ 

INDIVIDUAL '.$ 4 

/ 
Eu, [n.CVV\CA.'hCe> CÂ'ô sdvo. clôb saôl? 

residente na &Q \?no.j . !.J.O 'Y\ ! 3o.i ~ ciJ. 
na cidade de Ilha Grande - PI,/ CEP:6'1 ,im -ooo , Identidade nº 

RG l .O;i S, 313 , P,essoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Normlcomplementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, <fl<t de ~ de o2.co,:i 

SERVÇo 'ª' iZ .. .+J.~Aa..1"""'-r....r...L-.-...:....--......~...J..J...z.....L,j~~:z:__,[.J.Jt.,ua,~~--1-~~ ~ld {Dt\ . . 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidad C'.úNF!"f' r.~ (• ,Y .. -~:~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N" da Total de 

3.3 Manifestação Manifeslações 

INDIVIDUAL qo 

Eu, 1-~ CoJo.. \?~o~ / 
3 

/ ( ....., 
residente na !l0o- M . 03 -rv:o s ~r \Do..,C?Cc>s 

I / . 
na cidade de Ilha Grande - PI , CEP: o4 :l ~)-{- çziôô, Identidade nº 

física, venho, nos termos que trata o 

• subitem 7.2.4 da Norma omplementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

• Ilha Grande, 62'i1 de ~ 

,..,....--.-
1'58llVDl iJ\AIC(, - .. 

•15t*'> das ~. .,,.. 
COtf'tAE r~ " "f· . ~··· 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade} 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
Wda Total de 

3.3 Manifestação Manifes1ações 

INDIVIDUAL cq l 

na cidade de Ilha Grande - PI, /6"-ldLlH-oo nº 

RG i .9. 2::l • 3L{3 , pess/lfísica, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Nonna _çefmplementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afinno ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, g)__ K de ~ de c2co9 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 



• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N°da Total de 

3.3 
Manifestação Manifestações 

INDIVIDUAL lll_ ?~9 

residente na ~ ~haj · O 3 J) !.. io.5 fto...0vlo ~ ~ ;j.o~ 
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP:{Ó4 ~.;iJ1-oco, Identidade nº 

RG i .1$3 - ~ '3'3 ~essoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ~g de /'Y)Ct,{Ã) de t00Q9 

R~,,~s41=_ 
(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio ã entidade) SEPMÇO r(et.K:V . ,. 

Ministério c1a ~- ... 
Côt*!RE r.ra• n "'~ .. ·.;., 

' 
1'6 JUL 20.Z 

i 



• 

• 

134 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N"da TOlal de 

3.3 Manifes1ação Manifes1ações 

INDIVIDUAL q·3 

Eu, l u.Jo.Di..o 5 ovvJ o k 5_;j <T°'- / 
/ 

residente na R.u,p._ f!nc8. o 3 'h ! ios ~13CV:.x00 ob-fib.NJ> 
./ 

na cidade de Ilha Grande - 1, CEP: 64 20 l.1-ooo, Identidade nº 

subitem 7.2.4 da a Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, iQ ~ de fY1CV(,Q, 

I 

'Ct:~dLL 5<?17Z91 S'vVo- j 
(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) r-SE-""-,.,.n-· • -

" . "IN "'8.ICú • '. 
lit*1~ .. c.on... •. 
~E r.~ " r,•. ::•., 

,,--

1. 6 jy,1 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N" da Total de 

3.3 M<Wfestaçao Manifestações 

INDIVIDUAL q~ 

Eu, f-l.::t 
residente na...i:::~::::::::_....ç::::~.+=-~~o~Y\!..._!;__! ...L.41,;,a.......::!_....!o..d~~~~&::::::::~­

/ 

na cidade de Ilha Grande - PI , CEP: 64 ;t-;;i'-1 -coo. Identidade nº 

, pes a física , venho, nos termos que trata o 

subitem 7 .2 .4 omplementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, &-~ de ~ de o2.ao9 

_í dh J . f a "t:. n. .~~ J,_A)n-. I 

fq( 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidad~ c:c~ . -
-..ul\JV tl\Al,k:CJ • ,. 
"ili'~ ti• ~- .•. 
~-RE r.~ n ~·· .·;< 



• 

• 

N" da Total de 

3.3 MANIFESTAÇÃO DE APOIO Minifestação Manifestações 

INDIVIDUAL q{ 

/ Eu, ~ U..hCo s~ oL:>.. Co do_ 
residente na~ "enoj. 4 B )'] ! 365 ~ eo.J. ( 

/ 
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: 6Lf UK · O~e> , Identidade nº 

RG i . 2 ?f ;$ ô i , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da No7complernentar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, .f2. g de ~ de~ 

~#1 cdfú!J Y3;= tf ci 71. 

2oJ 
cr 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) ---· _ 
SERVk;O r<tllcc.. . ,. 
lilMtérlo da& Cai\.. \• 

CCJNF't'-RE r.~ ~ 'Y· :;••. 
l.._...-

16 f 10.1 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N'da Total de 

3.3 Manifestaçao Mannestações 

INDIVIDUAL q0 

Eu, MOA.At0v ~ ~@1"~ lhvAq ~ 
/ 

residente na JWJo,., Sã.o f<»tJ , ~ q ~ - ~ ~ / 
,,/ 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: 0.(( 224-000 , Identidade nº 

RG ,l.f.fOq qqo 7 essoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Nonna Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, JG de J~ 

~ li 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade)/ 

/ 

1y, 10.1 



• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
Nº da Total de 

3.3 Manifestação Manifestações 

INDIVIDUAL a~ 

Eu,daôJ!, cMCYJ"\, Jc1> -~"- I 
residente na Rv..a. Fê\. ot n! :(GO Ba..9tlto Be>..>.:xD-o ola.A..J/o~ 
na cidade de Ilha Grande - PI, e P: 6&1 '2..::2,,Y-OCXJ, Identidade nº 

RG 3l/ôo '30079~ S , pess a física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7 .2 .4 da Norma omplementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ~ ~ de 'YrO.NO de c.2C09 

ssinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade} 



• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N"da Total de 

3.3 Mriestação M anlfestações 

INDIVIDUAL q?( 

residente na ~ cu.~ cÂ()./) reo~ 

PI, CEP: G.l-f .;l,;iJ...t -ooo, Identidade nº na cidade de 

RG 6002.i , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Nonna Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, a~ de _'""Yr.CLV.O __ ~ ___ de .QooCJ J' 

-~M6~~--º __;:~~)..,__11 ~JA_,__.__._ç~------==(,())\=-.....\J<.=...o/ ........ l1-=--V- - - ! 
(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N"da Total de 

3.3 
~ifestação Malifeslações 

INDIVIDUAL qq 

Eu,í/J?QMÃJ k-nd~~Q cÍd? ~ ~/ 
residente na f14 7" G6 ~ %20 l?J:u/t/W tatU/:J 
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP:6 (/ J:Z-1/ ~~ Identidade nº 

RG q { 0 { OoQ, 8' =i Í g , pesso física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma omplementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, $~ de ~ de "2G09 

!· 
(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N" da Total de 

3.3 Mdestação Mlrlifestações 

INDIVIDUAL te() 

Eu,?~ k m;Ja~ do Naôv.~:J~ 
residente na P.Jl.eJ : 6 6 VV: J 30 ~uw -J.a..b L 

7 
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: '4'" Identidade nº 

, pessoa · 1ca, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma C plementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco 1 que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Gra nde, t2 f de FY"JCX,UO de a20:8 

/ 
I 

/ mo q,,(l d.o .D yvJ, .. Jag W6~ çJ o .ô) . ) , aq.QJ í n Q.. 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) =~·: CCJl!Rf r~ (l l"f . ..... 
\ 

J~ Jb, ~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
Nºda Total de 

3.3 M<riifestação Manifestações 

INDIVIDUAL 1<O1.. 

Eu, ~2 d.o T\J(J.burncmlo ~/ 
residente na ALE?J <-1.:r- IZ ~ 18' 1 ~ ccJ. · 
na cidade de Ilha Grande - Identidade nº 

, pes a física , venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa·se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

• Ilha Grande, ~f de _~ ____ de c2o::J9 

/ 
(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N• da Total de 

3.3 Manffestaçao Manifestações 

INDIVIDUAL lO'L 

Eu, _Ç,_9.u.R_p_........~clc_. _~_ou.J::c:L _______ f?>~j~l:L~e.NJ~c ~~-----r-1-.---· _ 
1J t,,.,I. // 

residente na Ylt.eJ 6G/ .ritz ;)JS" ~ t'-"'Vt..V..> / 

na cidade de Ilha Grande - Pl,z:6 l/J.:J.t/-ca:J, Identidade n' 

RG .!l. 8'=!1 · 4 :2 8' , pess0a física, venho, nos termos que trata o 

/ 

subitem 7.2.4 da Norma -Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, o2t de ~ de ~9 -------

J 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N'da Total de 

3.3 Manifestaçao Manifestações 

INDIVIDUAL lo~ 

/ 
Eu, G~do em-fu. def':J ~ 

residente na~ n~ 151 f3a.iivt.o =x<J/ 
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: - cx::ú , Identidade nº 

, pessoa sica, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norm/"1plementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, o2,g de ~ de~ 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
Nº da 

3.3 Manifestação 

INDIVIDUAL (o t, 

Eu, JV J,aen :fe=.X:: d<P ~ 
residente na~ 53 n~ 137 ~ d/ 

l 

Total de 
Manifestações 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP:6<,,/ ~4-a:n, Identidade nº 

, pessoa física, venho, nos termos que trata o 

• subítem 7.2.4 da Norm/mplementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

• Ilha Grande, '2-ft de ~ 

~ 
~ ....................... / './J-.-.-h-Jj,._ap........,e~~ -cfr-...... 90,.........~ ......... ~ ....... ""------ i 
(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 



• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N•cta Total 1111 

3.3 MíD1es1ação Maifeslaç&:s 

INDIVIDUAL lo< 

/ 
. / 

residente na~ p9.?\.4 "'ta:i::u.b )')~ ..2.g1o ~ Tc:tlub 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: G4 ~..2-4 -a:n , Identidade nº 

1
-Pessoa tisica, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afinno ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Sennço. 

Ilha Grande, ~g de '1'Y'GtÜa de 2a::R 

/ 

' I 

CLOf IL p~ -irost. OvS 5fltv To.j ! 
(Assrtatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 

16 f10:1 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N"da Total d& 

3.3 Mrieslação Mrieslações 

INDIVIDUAL 100 

Eu, 1hto1i~ de K.tk~ Yll:utda 

residente na10.ut ~ 36 r>2 ~53 ~ /.3a.l.Xa.(a. 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: 6-4 XJ '4 -ffiJ , Identidade nº 

RG q4q. ti? _.yessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norm( Complementar 1/2004 do Ministério das 

Corrunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, 2~ de 'tn'.'.UJ.9 de :)p:::f1 

/ 
I 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio ã entidade) 



• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N•da Tollll de 

3.3 Manleslaçllo Mrieslações 

INDIVIDUAL 10\ 

Eu, ~!O#~ 
residente na Tu.a, &i:?J<kaclo.. 63 n~ 45 ~ tc::d.úb 

na cidade de Ilha Grandie - PI, CEP: (Q4:t24-ô/JD , Identidade nº 

RG 1. <? 2q .300 , ssoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da NO.rJ9 Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o senriço de RADCOM. demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, Dg de ~ de o2,roQ -------

(AsUlatura da pessoa que está manifestanm apoio à entidade) 

1)} 
•· o ,• 

! 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N" da Total de 

3.3 Manifestação Malifeslações 

INDIVIDUAL l~ 31Cj 

eu, j~ca 1/'iQnunc ce-;/o dJ-; ~ 
' 

residente na Prt.ój 53 Ji'l 151 ~ ceu{ 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP:6l/J24 -OCO, Identidade nº 

, pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norry" Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, e-? k de ~ de o2a:A -------

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N• da 

3.3 
Manifestação 

INDIVIDUAL lü~ 

Eu, J11c.di~ ~ =a.b da Po~ 
residente na P.ltej q ::/- n!? i 8" i /~ a:J. 

Tolal de 
Manifestações 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP:643il/../-trn , Identidade nº 
.' 

RGi 6 l../ 3 · 205 , pes.só~, fisica, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norm;,tomplementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afinno ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

--------
Ilha Grande, :Jk de ~ • de oUt:J9 

a n e.Jl flhMJÁ s afim ela & da l 
(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à en · • -se r108UCCI • •. 

Mínistni di!S Ccft. ~ 
t.ONF"C..RE (.CM O ,, •. :;• .. 



• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N* da Total de 

3.3 Mlvlifestação Manifestações 

INDIVIDUAL l lo 

Eu, 71!0Jào de ~5 ~ da ibcÍ'\.a 

residente na O~ '-1.:::t fl !! 1 g Í !?x:u' N/(.,Ó cyl-
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: ó</ :J.J_l/-t[)C(J, Identidade nº 

RG 612- '6' q 3 ~ ~ física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da No,.{ Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, !bg de ~ de 2-009 

Ulruuo.. d1 cl.vwn SC?J.&, Jº'&i r9c.o. .. / 
(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 

2t ( 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N" da Total de 

3.3 
Manifestação Manifestações 

INDIVIDUAL 
f ' ' 

/' 
Eu, ~ W~ ~CJsa/':J num~.-- ,/ 

residente na P4 : 66 n~ ~ 30 ~ -laf./ 
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP:6<f tJ.J,,<J .{bo, Identidade nº 

RG i · i i-=1- .d =;q , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

• subitem 7.2.4 da Norma Jmplementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

• 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, t2 f de ~ de J,009 

' 

"(/a,,qp: v1.&Lo,y'! ~ Jtcv; CW161tviÚ~o:_ / 

{Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à e ~ r\8.,.~ · .. ~\'j\\~ o~ ~ ' 
COHF!RE r.<"t O ~'· · > .. 



• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N"da Total de 

3.3 Méllifestação Manifesl ações 

INDIVIDUAL \ ( l. 

Eu, fa'!CJJ4.o..- Je> Rci.t>o.:Jt.:o Sovrb0 S,Ju:_/ 
residente na~ Fd -ô ?> 'Y\ !. .Íô 5 ~ B~dO' !Cth fÍo~ 
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP:0lf.;'Z,i2H-ooo, Identidade nº 

RG 4Z2 . 2~ 5 /,pessoa física, venho, nos termos que trata o 
/ 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, cf),~ de ~ de ~9 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N°da Total de 

3.3 Manifes1ação Manifestações 

INDIVIDUAL • J ~ 

/ 
residente na ~ p>iocJ. O", Yl: 3 ô5 JX,,,'..,vto ~~ 
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP:6L.{ ~~}..{·ô~ Identidade nº 

// 

RG i -ô76 06ô • pesSO}l físjca, venho, nos termos que trata o 

subitem 7 .2.4 da Nonna~mplementar 112004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

RadiodifUsão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afinno ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, .28 de -n--ow deQC09 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entid;;o;a=de;..c...__ 
SERVI(:() ,(@ln, . ,. 
Vinistério dM ~. , . 

CONrtJIE r.C'l• C'I r,• . .-;; •. 

----1~, 10;1 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N' da 

3.3 Mooifestação 

INDIVIDUAL 

Eu, t::!Do.-~C C µ.,4,o., 
residente nakJ· ~ ar.. fk 

114 

Aryy\o..no 

Total de 
Manifestações 

/ 
/ 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP :6y.2M~~ , Identidade nº 

RGÍ~/bôh530- 3 <'pessoa física, venho, nos termos que trata o 

• subitem 7.2.4 da ~a Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

• 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afinno ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ~f de ~ de ~9 -------

I 
~'~Ó~~~oa-~c~__...u~,<~·~t~~"'--'C ......... "1MA.......,.·~4-.I>~-~~~~~~- I 
(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade 

r-SER-VÇ0-,-\8.~ . .. 
. M'flist~ d~ ~. ,. 
~RE rr.1 O~..-.-.. 

11P 
aí 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N'da Total de 

3.3 Mmifestação Maiilestações 

INDIVIDUAL li ( 

Eu, MN"o. J0-- Co-v, UÁ çÕ,p S .. J.tro.. JoJ> J 
~ 

residente na R.v..o.. pJU?J . ).._{D JJ ~ 65 B~ 'eoJ 
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP:~4i ~~H-oco , Identidade nº 

RG..2 .. '3 Si.. · 76 )S ~essoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, !2- 8 de --~..:..._.. ____ de o20::>.5 

/ 
(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à ent:tm=::~~~ ... 

.,in.'st,n, (!~ ~ 
~R~ rra. n ri•.\.'· .. 

16 J~L ZO;Z~ 

'f 



• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N'da Total de 

3.3 Manifestação Manifestações 

INDIVIDUAL ) \ 0 

Eu, R.aiayuxnolo JJonofo do. e~ SJUO­

residente na ~.J. ~ ai> t a.b.v''> !11 g UJ ~ ~ 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: 6J1 UH- oc,o, Identidade nº 

7
-pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, o2? de ~ de~ 

I 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à enti~r;;.r--
SERVÇO .~°ã, .. 
wirw~ ~ais ~ , . 

c,o,..r:~f r.rs. ""r··. 

2f + 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N' da Total de 

3.3 Manifestação Manifestações 

INDIVIDUAL l t +-

Eu, So.mc~ç,, Mwi<0- J,,/'> ScwJof? ~»;t 
residente na ~ ?haj. Mô Yl ~ ~6:\. &i;.nro eoJ?.. 
na cidade de Ilha Grande - ,(cEP: b.L/ ~~H1-ooo , Identidade nº 

subitem 7.2.4 da Nonna Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Aftnno ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, c!2't de ~ 

I 

/ 
/ 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à en · •• -

Miniit~·~ . .. 
C<»FtRE ~ ~~ 

16110.1 



2Jq 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N° da Total de 

3.3 Man~eslação Manifestações 

INDIVIDUAL 
' 1 ç;> 

/ 
ll~ 

cY ' 
·..;-· 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: blf&-9-lf OOo Identidade nº 

RG '{L{""7>. 4:16 física, venho, nos termos que trata o 

• subitem 7.2.4 da Norma omplementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o erviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

• Ilha Grande, ~ 8 de ~;e> de51ocA 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidad~) 



• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
W da 

3.3 Manilesta~o 

INDIVIDUAL ll q 
Total de 

Manifestai;oos 

i') it/J 

Eu, ';-L\';~ ~ boW'.'6.h %~'" '~~ / 
/ -

residente na ~b."'~c Si( {~\,.D-. ~~1-o ~~.o. 
na cidade de Ilha Grande - ~I, ~{,)l.f~2 lp 00) Identidade nº 

RG "!'->. '!.. "<f'!:.. . Q4C\ 7 la tisica, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, 'à~ de ~e 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 



• 

• 

N•oa Total de 

3.3 MANIFESTAÇÃO DE APOIO Manifestaçao ManifestaçCes 

INDIVIDUAL \ e.'() 

./ 
Eu, ~ de ~JL ~ f:'<A.ih& / 

I • • ;: 

residente na 'f..JJA c.lQ ~ 'n~ ~ 403 ~ ~ 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: 64.2.24-(tt) , Identidade nº 

RG 3. ~ti.i. q:io Z pessoa física, venho, nos termos que trata o 
,/ 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, Jl g de 1Y)QMl, de~ 

~-ª-Â-;-~-~~-'º~~~od~.-&~-~·~s~~·l~h~------1 
(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 

22/ 



• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N'da Total de 

3.3 Manifestação Manifestações 

INDIVIDUAL l21 

/·' 

reside:!:· n~\:~ t ~::;~~l~~ 
CEP:6Lf~~ Identidade nº na cidade de Ilha Grande - PI, 

flsica, venho, nos termos que trata o 

Complementar 1 /2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ~$?de ~o 

~{/& /.? fe// ;?aca-4 / 
kA::tura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) ~~--RVÇO--,(a~ · ·· 

*iitro a.- Cat\., , . 
~~E r.ra.t O "!' · · :'•, • 

.,.,.... 16 J~ .. zo .2 

--··Y 



• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N'da Total <le 

3.3 Manifestação Manffestações 

INDIVIDUAL /l2-

residente na\Â~ ~M ~ 'Yl~~qo ~ úrnttw-
./ 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP:G:-422-4 -«m , Identidade nº 
/ 

RG vf. ':t ~ ':t. 6 ~ ~ , pes,,sm:;ísica, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Nor~mplementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ~~ de ~ de ~ -------

-c:-HQ(a ?dZ. L & I 
(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) f 

r-~-EfM;C--,~ 

Yn5t~~~~ C(Nt:~-r:: (• ~·· . ~·-. 
1.110.1 



2 2 4 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N•da Total de 

3.3 Manifestação Mill~estações 

INDIVIDUAL l) ~ - _,, 

/ 
Eu, f~ Jro.;uÍJ_ f.hk x:;}J;b ~ _./ . 

residente na~ ~o.dit1h n~ 1060 ·~ ~ 
7 

na cidade de Ilha Grande - PI, ,CEP: GltJ.:l 4 -{XX) , Identidade nº 
// 

RG fl. 1~-lJ . 106 , p7ssoa física, venho, nos termos que trata o 
/ 

• subitem 7.2.4 da N~ Complementar 112004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

• Ilha Grande, ~g de ~ de Q(J;)0 

b\'cUAci-3~~ J;~:JÂo~~Sc:W ~ 
(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade} 



• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N" da Total de 

3.3 Manifestação Manif es!ações 

INDIVIDUAL l 2 L( 

/ 
Eu, ~éru-, &.lnM~; ,& . ~ ~~ 

residente n-.... ~~~~~---lto,..L-4-~~....._-....::1>.· ~~....._~'"'1!.,. ~"6.~"'-"-~--
na cidade de Identidade nº 

/ / 
RG ~ • ~ 11. ~ 5 0 , pessoaJ ísíca, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma )»mplementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o s~ço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande,~& de ~ ..... o. ........ +e._._ __ de91o:9 

Jo.4o Gvaru?M ah .s;:Jb / 
(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) / 



• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N°da Total de 

3.3 Manifestaçao Manttestações 

INDIVIDUAL 12\ 

/ 
Eu,-~=-="'----~--~--~-------___,,....._/_ 

~ residente na1JJJ.A ~ ~ç, 'Yl;: 10Go ~ 

na cidade de Ilha Grande - 8,l(cEP: Glrl.2 ~ -{)():) , ld;ntidade nº 
/ 

RG :lJõl. 1-o+. :1 _ jessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norrrfa Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, !& de _~ _____ de tlQ)q 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 

l 6 Jti .. lO.l 

-· ·1 

1,;1 
e/ 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
Wda Total de 

3.3 Manifestação Manifestações 

INDIVIDUAL l1~ 

/ 

Eu, Vai, o- ~~/ ~ef: 
residente naS<'..~.,À., bô/ / =" Sl'-o Q,::YcA.,.. 
na cidade de Ilha Grande - PI, qEP: Glf~lfoco, Identidade nº 

, 

RG ~. S\oo. -505\ , pessoa ffsica, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 
/ / 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio ã iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande,~ de ~o. ~ o 

({Zt.,, . .&<,-41 '~- ;a. "ifiq,4 / 
I 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 

~~~ ,. 
Wr.!f.~ r-. . ,..""... ~- . 

\Nnr::."F rt\' O"''· ..... 

16~10.1 



• 

3.3 MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
INDIVIDUAL 

N' da Total de 
Manifestação Manifestações 

\ l_:\- 34 
-~-

Eu, _ _...._..a...."-U,~..6....~c::....lo'--~~:.:lo.-~...L.:..-~~~~~~~ 

residente na <::z.<!2_, \ 9"'\~ &~o \.0.\:4 l>. 

\ 
na cidade de Ilha Grande - Pl~,)ZEP:(fr/~JJ QOO Identidade nº 

RG ~1 ~ q C\ , pes,{oa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Noyi/complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ~ 8 de ~O 

I 
(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 



• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
Wda Total de 

3.3 
Manifestação Manifestações 

INDIVIDUAL } 2 'l 

I 

/ 
Eu, \6o.)\ :.O. ~ >..hA.fy:c l\cz( ~. 

/' 

residente na &...~'l>.C~Si ~~+J<. . 9'll a~ 415b·. \t;is:ao.A 
/ / 

na cidade de Ilha Grande - PI( CEP: ~te CXQ, Identidade nº 
/ 

RG ~2 . 5a~. l(:f.}$_,J éssoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norr/a Complementar 1/2004 do Ministério das 
/ 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ~& de ~O 

~l=?.ii.Q... (].~V\ fuào <á.h 'Yo.n:::toSiãÍb>-ô / 
(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N' da Total de 

3.3 Manifestação Manifestações 

INDIVIDUAL ( 2. C\ 

Eu, 'i'~ h<ll>" 1.,.,, ffi'-Jo i.Ac. 320,,,_.;, " e. . / 

residente na~"' . Go "'<>. 0 ).~;Q '\?:::, ~:!<( ,,_ 
na cidade de Ilha Grande - PI , CEPr6<.ffi~J{O:O, lden:: nº 

RG ~ ~ • l"f.C!. , pe~, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da NormaJ'omplementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, 3,~ de ~o; o 

0rlCiJJ i°4h cfe a.e· Úv,'no.. j. vrn.ww / 
(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 



• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 3.3 INDIVIDUAL 

Eu, 'Oh.,,' <à~:. \.'la ; 1'.c. À. 
residente na ~~sv ~ {-\--à,, b 

N' da Tolal de 
Maniíestação Manifestações 

130 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: ffi~1l CX)C, Identidade nº 

RG ~. 658. ?.L~ , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Nor9J/complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, %-R de ~o ;- (') de~ 

I 

jo/vi, é ,f,,4).;/.P..-,;i,. ai Gt-t:~ .. oh / 
(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 

27;p 
d 

- . 
\ C:E~~ . .. 
~085~ .• 
~E r.CM" ''!· . : .. 



• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
Wda Total óe 

3.3 Manirestação Manifestações 

INDIVIDUAL l j l 
. 

residente na <ç?!..1>. e{.~ <ào / '3Í= • ~~ 
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP· , ldentida ~ 
RG \.. · 6~ 9'. ~ , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subítem 7.2.4 da Norma Zmplementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ~~de ~o 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) I 

.... 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N• óa Total de 

3.3 Manifestação Manifestações 

INDIVIDUAL l) ~ 

Eu,~ à.w,. '1.a. ~ L ~J, 
residente na ~cJ.. e G O ""'-" '!,,,, 'g.() S' \ ~ 
na cidade de Ilha Grande - r,t(CEP:G~lfOCO ldentida.de nº 

RG Clo~. õS!. l..( ~soa física, venho, nos termos que trata o 
/ 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, S\Ç de %>D.~ o 

j-1\.&M eb CrQ< J M d.~~ J1 í};Pi ÚJ( tz "j 
/ 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 

/ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
Woa Total de 

3.3 Mar1ifes1açao Manifestações 

INDIVIDUAL tj' 

residente na ~ lW>j . 3H Yl !. 3 $.1 Bo.;.:.JV't6' 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP:6J..t :t.l4~ ooo , Identidade nº 

RG i ,~l.[5.ô3'3 , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

• subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

• Ilha Grande, f2~ de ~ _____ de QCQ9 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 



• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N"da Total de 

3.3 ManifestaçAo Manifestações 

INDIVIDUAL { )y y 

Eu, Eno.m~vo dt Af?,J;µ'h ok sk 
residente na ~ \?Jlaj . <36 -n-=- 9 5 8o.ÀJt)1.0 Ro&~ 

.. / 
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP:6.Y Q~ . .J.-1-oz::tL, Identidade nº 

RG ~ ~ 3 39c2 ...... 

subitem 7.2.4 da 

Comunicações para 

, pessoa física, venho, nos termos que trata o 

Norma ~~entar 1/2004 do Ministério das 

o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, Jl.-~ de de o2<);')9 ------

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade} 

/ 
~f\\~ ,·\a(4,, . •' 
Win~ ~ Ccttt:. •. 
~RF f'fl.• l"I "','· · :• •• 



• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
Wda Total de 

3.3 
Manaestaç3o Manifestações 

INDIVIDUAL l~{ 

na cidade de Ilha Grande - PI, ~P:wl(~~4-0<00 , Identidade nº 

RG 3- if:f3 . ~S3 . pessoa física, venho, nos termos que trata o 
/ 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco 1 que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, o2 ~ de 'Trau.D--""--· ___ de ..:la::>CJ 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 
Í 

~;~ ... 
Minl!;t~ ~~ ~ ~· 

Côt4;"f r.nu C" '":'· • ;• •• 

i6 Jf0.1 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N"da Total de 

3.3 Manifestação Mlllifestações 

INDIVIDUAL 
I '~ 3 ((61 

Eu, :!JJ;_o. so.Jof) ok So~D-.. 
residente na RM o. X'zioS . Yi 10 > iQc.. BoÂ.nll.Q ~ 
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP:hlfd.;;tL4-oo.o id::ade n• 

RG 2..13~9~~ , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Com~·lementar 1/2004 do Ministério das 
__/ 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

• Ilha Grande, ..2F de ~ 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
Nº ela Total de 

3.3 ManifestaçAo Manifestações 

INDIVIDUAL 1~1' 

Eu, Li.o..no,.., t/lo.n; a.-- &~ ~ G-~ Y\-0 o - / 
residente na ~ pnaj. 3'-Í y) 2 i6 L( BMtn-o B~.:x;.c?:9/ 

/ 
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP:.6y :2~4- OC>o , Identidade nº 

/ 
RG 3-i q <D • 7 S.5 , pesso/alfísica, venho, nos termos que trata o 

/ 

subitem 7.2.4 da Norma co'mplementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, dt~ de ~.~~:;..;:;...._ ___ de~Cf 

/ 
(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 

---· -~ .·it'.a(;(.. . ,. 
Míri$in CA$ ~... \' 

COHf!RE tttt• n r,t . . :• •• 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N"da Total de 

3.3 Manifesta~o Manffestações 

INDIVIDUAL l ?:>Z 

! 
1 

residente na ~ íàJ'j . 3 y YI ~ 'D S Bo..iv.nno Bo.b2C.Ó:O / 
7 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP:6U llJ-1-~ . Identidade nº 

RG !:>3 S . ·~.i '3 , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma c /mplementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ~t/ de ~ de o3cc9 --'-------

/ 
(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 

-~r(e..Cv •. 
Wíri51éro das Ccw'll: • 

(;()HFC...M cn.• ~ r,r . .. ·• 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N" da Total de 

3.3 Mooifestaçao Mirllf es1açóes 

INDIVIDUAL /yo 

na cidade de Ilha Grande - P 1, CEP: 6Y ~:J. L./ - O o o. 
I 

RG í.7G7. 5 t3 , pessoa física , venho , nos termos que trata o 
,,,,/' 

subitem 7.2.4 da Nonna Compfementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o seiv~ de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Seiviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

• Ilha Grande, cQ,g de ~ de ..2o::8 

&lk.ab.1!< '.l2::l21M a Cu.,,)h& ~ 5'7.,"Jo h / 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N" da Total de 

3.3 
Manifestação Manifestações 

INDIVIDUAL 14 ~ 
l_\{1 

Eu, L~""Jo.- ol.. ~ elo No>.~/ 
residente na J?..y..o. ~.n.o a . (Ó .,. Yl ! -4 3 .i ~ º -/-~/ 
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: C911 ~l.{ ...ooo, ldentidadZ 

RG 2ôi. 3~ 1.:Y , pessoa física, venho, nos termos que trata o 
/ 

subitem 7.2.4 da Norma ..... Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitãria de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, .eg de de~ ------

LA<Usi .AL:::>A :;:n J<·~us :;>r> /\/11çcu\!1t:.;V/O/ 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 

~RVÇO ;Wl~ . ,. , 
~~ dl'6 Ctft:. ~· 

Wl'!:."f ,.,... ,.. l'.t • • :• •• --



• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N"da TOlal de 

3.3 Manifestação Manifestações 

INDIVIDUAL l~ ?... 

// 

Eu, c.iirvVJ::;o.'b N- da. S..Ju-o., R.D cl.o... / , 
residente na R-w>- fPlºô · 6 l 'Y'\"- 4 3 Í B~ +-cJ-4/ 
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: 64 ól.<..>:( -C?>CJa, Identidade nº 

/ 
, pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço . 

. 
Il ha Grande, .s_g de ~ de 2Cb~ 

1 

! 
/ 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 

'"""':· 
q 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
Wda Tola! de 

3.3 Manifesta~ Manifestações 

INDIVIDUAL 1~ j 
/ 

I 
residente na ~ Pno.;j . 3 H ')') .:. ~ '3 :i t3evlJ"t.J)o B~ Õ-o 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: 6J.1,2. ~LI -ooo , ldentidad::?.' 

RG ~G .iG.'\ ó S? 
/ 

, pessoa fisica, venho, nos termos que trata o ,. 

• subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

• Ilha Grande, c2,g de ~-~=-=·~ __ de ~ 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 



• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N°da Total de 

3.3 Manifestaçao Manifestações 

INDIVIDUAL t4L1 

Eu. M.oJiÃ a. ob Com oz,A.,co.ç; 
) 

residente na R-u.o,. ~o~ . 41 Yl !: 3D6 Bcu\..n!Jo eoJ. / / 
7 

na cidade de Ilha Grande ~ PI , CEP: 64-;),~4-eoo. Identidade nº 

RG ~ .G6 5. F:>J./L{ , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, c!l.~ de de~ ------

(Assinatura da pessoa que esta manifestando apoio à entidade) 

/ 

/ 

<l!R\llÇO .<a~ . ,. 
Alinlst«io das t.on.. • ' 
~~E r.l"l• ~ ,.. .., 1J .. 10.1 

- ..... . 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 3.3 
INDIVIDUAL 

Eu, td0@ AJ,c.r.v> F~ 

N° da 
Manifestaçao 

l tt < 
Total ae 

Manifestações 

/ 
/ 

residente na RAA o. ~ • 35 Y1 ; ~ ') Bo.,Jvw fi>eu:.:c Ô:-o / / 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP:6L{c:2QL/-Ooo , Identidade nº 

, pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complem7r 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço d.e--- RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa~se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, 62-~ de ~ de ~9 ------

_./ , 

J/ 12!1 J/p,A 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 

1.;1 
e( 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N* da Totarae 

3.3 Manifestação Manifestações 

INDIVIDUAL t 4 6 

Eu, LjÃclcvrvt okt> SorJph CoJ-~ 
residente na Rua. fK.OJ,. Hl 1 Y> ! 3BG B~ eoJ. ,,// 
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: 6'-/ ;;t,Q,y--Coo, 1d?ntidade nº 

RG ::i.. J '3 3 f; . 3 <D i. , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

• subitem 7.2.4 da Norma Complementa~2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de ~m(OM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco 1 que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

• Ilha Grande, o'tf de de~ ------

~~~ A'LJ":l ;;;)~ A'"7citcx ./ 
(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 

__ 16 ~r 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N' da Total de 

3.3 Manifestaçao Manifestações 

INDIVIDUAL l ~ )-

RG;KJ:l../ojoooJ)/Q8 , pessoa fí ca, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa~se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ~~ de ~ de~ 

(Assinatura da pessoa que esta manifestando apoio à entidade) 



• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
Nº da Total de 

3.3 Manifes~o Mallifes!ações 

INDIVIDUAL ;2,.g 

Eu, Rru")T\M/7"\ob Alo~ o~ So-'1P's# 
residente na ·~a.. fnDd , 4 Z Y, ! ~ & 6 Bo.bMO ea.f 

1 
.' / 

.1 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP:64;J,2.Lf--OOQ, Identidade nº 

RG i.. <lo~ p.i,9 , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Comirnentar 1/2004 do Ministério das 
/ 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ~$ de ~ de c2a::8 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 



• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N"da Total de 

3.3 Manifestai;ao Manifestações 

INDIVIDUAL I 't ti 

Eu, LJ& CÂ~ k ?w: \YOv 

,/ 
residente na í?<.&o.. rnoj, Lf '/ Yl .:'. 3 'J..,{? 8~o C~ / 

/ 
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP:6L(2.Q}i-COO. Identidade nº 

RG ;2 . SO 2 , go 2> , pessoa física.;.énho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma ComplemeÍtar 1/2004 do Ministério das 

/ 
Comunicações para o serviço de/ RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ~g de 
. 
~ de~ 
......;.......~----

,/ 
(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 

I 



• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N• da Total de 

3.3 ManifestaçAo Manifestações 

INDIVIDUAL l\O 

Eu, D~ AaYka.rtD o(o_ cJ~ <i:JLYcx 

residente natJ. po)"tp.. oh Ía.L Y\ ~ 52.ô ~ ~~, 
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP:pl{~ -ª32 , Identidade nº 

/ 

, pessoa física, venho, nos termos que trata o 

Norma Co.~mentar 1/2004 do Ministério das subitem 7.2.4 da 

Comunicações para o sérviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, Jl.8 de ~ de '12o:::>9 - -----

I 

/ 
(Assinatura da pessoa que esta manifestando apoio à entidade) 

~,(a~ .. 
ti'lm des ecr.. . 
CORF~ r'.()I ô "-' · ·. 

tõ Jv~ 2Il.Z 

f 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
Wda Total de 

3.3 Manifestação Manifestações 

INDIVIDUAL l)i 

/ 
Eu, Arrk?\Ào k p~ ALrM ob eo4 

residente naU . pÇVt.ç_,._ 01> Ía.L1> 'Y} ! C\59 Px:Mnno B~o/ 
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: 6J.fJ.êV:(-óoo, Identidade nº 

RG J. ,0~ i . <35 7 , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

• subitem 7.2.4 da Norma Complem" 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço cte RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ~ ~ de de~ ------

.~.-º ~p@/oÁ,~~ / 
(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 

~ERVÇO roet"õ., . ,. 
MlnlNrio (1a., ~ ' 

COHFT..R&. <:OM O ,., . :··. \ . . is? 10.1 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N°aa Total<!e 

3.3 Manifestação Manifestações 

INDIVIDUAL 1-\ ç, 

Eu.Joõa Bo.L.J-o... AQVJ> obb .Sa.oJ-ot> -/ 
residente na ........ Rua~.....__+--<f n...,o..:;.8,+-'-'· 3.._9,~n'---<--::..-'"$,_,b"'°--"Bo..;.rwo""'-=-=-=· .loC....:='---1,,.oB~{)J..:x..:· ..,.:x;:o..o~-==--)i-r-/--
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: bJ .. fa'dJ.1- ôOQ, Identidade nº 

, pessoa física, venho, nos termos que trata o 

• subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço . 

• Ilha Grande, o2 ~ de ~ de~ ------

Ô(~~:tu~ ~:. .~::.ndo~;~ e~=)J; ~ // 
~,<a.~ 
t.Cmtém dtts CcA. . 

CóNf9'E r.().4 O,., · · ... 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
Woa Total de 

3.3 ManifestaçAo Manifestações 

INDIVIDUAL I~~ 

Eu, lú:M')Th!,A.YlQla. MQ,)\Ão. J.. Co<\l~ dot>~' 
residente na ~ pnoj -:i2 n !. a~ 8i:Mnno &..;. ~ 
na cidade de Ilha Grande - Pl.fEP:6Yí22.l..{-CQo, !d.entidade nº 

RG i . 1G1 , .1i5 , pes~6a física, venho, nos termos que trata o 
/ 

• subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço . 

• Ilha Grande, ~~ de ~ de d2o:J9 ------

~ 11 64da~a Jiavit;yQ>1 Jvi ~41 
(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N'Cla Total de 

3.3 Manifestaçao Manifestações 

INDIVIDUAL ~is'~ 

Eu, ~oAf Q~o/o o\°'- S . .iJ.lfo-. SoM2JO.. / 

residente na.~~=--~~,.4..=..-l!,,t.~u.-~..:::::.....~=..::....==----~~~=--.....L--

na cidade de Ilha Grande - PI. CEP:64JJ.H ~ooo, ld tidade nº 

, pessoa física, venho, nos termos que trata o 

• subitem 7.2.4 da Norma Compley entar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço d( RADCOM, demonstrar o meu total 
/ 

• 

·" 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

. 
Ilha Grande, c.2~ de ~ _____ de ~9 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 

/ 
/ 



• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N" da Total de 

3.3 Manifestação Manifestações 

INDIVIDUAL '~ 4 

An~o cbP so.al-00 
/ 

Eu, EA.2o~n°'­
residente na z.ot . r~ Ob kk Y\•- <3'.:39 BcMm.o Px-M.# 
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP:0J...í:l.:l.!f-OOQ , Identidade nº 

, pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço . 

Ilha Grande, o2Ç de ~ de cQ.co5 ------

{Assinatura da pessoa que esta manifestando apoio à entidade) 

~,(a~ ... 
~ft d83 Com. '. 

COff"9{E r.o,. O ,._, .. ·•. --
-· . 

11'· 10.1 

/ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N' da Total de 

3.3 ManífestaÇflo Manlf estações 

INDIVIDUAL t 'Ç ~ 

Eu, Mo.Jy.0.. dh Cmvx=rxo MGtn.~ d.oi? So«Jo /-:. 
residente nafkp.. fhõ~ · '3 6 1)! ~::io ~ ~.:LM / 

/ 
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP:b4~µ..t-óro , Identidade nº 

RGJ , bl!6. 6Yi ·7ª física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, dl.g de ~ de ~3 ------

an a .lUÁJ. ô O ('..aA a-ri.DcrZ1e0 )3>, li,~~ Ílh 
/ 

(Assinatura da pessoa que esta manifestando apoio à entidade) 

/ 



• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N° da Total de 

3.3 Manifestaçao Manifeslações 

INDIVIDUAL 1-\ ç, 

// 
Eu.João Bo.Llo-, AQcr.RD clot> Soa-Jof? . / 

residente na~RM.a.~~+-P~n....,o~--· ..... 3_..<b....__..n_._

0 

__ .. ...... 'B'"""'b'---"BcN:.n.n.o~ ...... - ........... =---o.B ...... w.. ........... · :x;o.,o~-~;;,r-/_ 
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: bLf aM{- 000, Identidade nº 

, pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço . 

. 
Ilha Grande, t>2 <i de ~ de~ ------

(Assinatura da pessoa que esta manifestando apoio à entidade) 

/ 
/ 

~,:u..~ 
lililistém d8s Q:n .. 
CôM-'~e r.().t o ,.. . . -. 

1 

1 tizo.1 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N' da Total de 

3.3 Manifestaçào Manifestações 

INDIVIDUAL l "5: 4 

Eu, Ro,i,=;.~nolo. Mo.&.o.. eh 0m1&2ho J.ol>~· 
residente na RMA pxod _ 355 n ~ ~ 5 8<Mnno Ba.; ~ 

./ 

na cidade de Ilha Grande - PI, f EP: bY d, iy-CQQ, !d.entidade nº 

RG i . 1G1, .:1i5 , pessÍa física, venho, nos termos que trata o 

• subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço . 

• Ilha Grande, ~)J de ~--'--_ ___ de c.Q.cú9 

(Assinatura da pessoa que esta manifestando apoio à entidade) 

·. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N-Cla Total de 

3.3 MannestaçAo Man~estações 

INDIVIDUAL ~ >$' ~ 

Eu, doM O~olo ) o- s_,_Xt[o-. $a...A6°' / 
residentenafluD.. ~-353 ·n! 85 ~ B~xóc / 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP:b!:l.;P.!-t -OQQ, ld7Zade n' 

RG ~ .. ~ S6 . <ã 40 , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

• subitem 7.2.4 da Norma Comple, entar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço d( RADCOM, demonstrar o meu total 
/ 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

• 
. 

Ilha Grande, o2~ de ~ de ~:;, ------

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 



MANIFESTAÇÃO DE APOlO 
Waa Total de 

3.3 ManlfestaçAo Mannestações 

INDIVIDUAL l \V\ 

Eu,S~ ~r~ doh ~h / 
/. 

residente na Rw:t P><aj . 3$ n ~ g 2 &:l,6!1JtQ B.i.i, 7 
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: Gf.l;JJ. ~ -~ Identidade nº 

RG 3 . ~14 ~, Í<j3 , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

• subitem 7.2.4 da Norma Com~ntar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

• Ilha Grande, J?,,g de ~ de d2d:::8 ------

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 



• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
Nº da Total de 

3.3 ManifestaçAo Manifestações 

INDIVIDUAL f (o 

Eu, Mano..eÍ ~Oh ~fo b Soµ.t>0- /. 

residente na '4o. p.noJ, 96 Yl!. 95 ~ Boh~// 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: G4 :2.:2Y- 0:::.0. ,1?e'ntidade nº 

, pessoa fí · a, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Compl mentar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ~ ~ de ~ de ..2c09 

(Assinatura da pessoa que esta manifestando apoio à entidade) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N'da Total de 

3.3 
Manifestação Manifestações 

INDIVIDUAL I ~1- 34er 

residente na~ ~ 1'-º j . v{ <& 11\. .! 0 S B ~ 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: bL.l 22l.í. coo, Identidade nº 

RG Q • SL(,;:L • io.2 , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

• 
I 

subltem 7.2.4 da Nomia Comprtar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

• Ilha Grande, J2 i de ~ de~ 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 



• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N' da Total de 

3.3 Mlllifestação Manifestações 

INDIVIDUAL /~?_ 

' 

Eu, M-vi;o.. Jo .AcmfQ.JtD dlo ,.... S~A .A)~~ 
residente na f<,,;.p,_ eruy . L{9, J"J = i 15 ~e> fc,,J. 
na cidade de Ilha Grande - Pi;EP:64;&:l.lf-ôo0, 1l ntidade nº 

RG i , 1 <6 :i . '3 47 , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Nonna Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, c!l2 de ~ de .:<.co9 

/ 

Wa~adnA}2f,PflHa(Ío!J[u.e1i( ?:?a.ar.:.~ / 
(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 

1 

1 
1 ;- _ 1.~-r 10.1 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N" da Total de 

3.3 Maiifestação Manifes1ações 

INDIVIDUAL /~3 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP:64 2.Q.. Li -O~ 

RG .:Í , ~:ti . .2 9 b , pessoa fí~ venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Nonna Comp/mentar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afinno ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, .eg de ~ 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 



• 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N°da Total de 

3.3 
Maiif86teçao Manifestações 

INDIVIDUAL /f; 4 

/ 

Eu, G (lo. C:,omn.B.. do-- sd 1zo. Ro G h.o­

residente na )bJg.. ~á· 6 1 n ; V( 2 4. B~o +JJ...s.!:> // 
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP:0'1 J.2 J.:1, -ooo, ld4 ade nº 

RG ;;/, . 53 96 .1.25 , pessoa fí~j~. venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2 .4 da Norma Com9t, entar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ~8 de 'YrCVJO de :2CCfJ 

/ G ü A C 1 A Af,A./{ ~ '"JA s ". \IA l2c ( 1-1 (J e I 
I 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) -~--r.·&A . , 
Wriistft d~ t.ont. • 
~..RE C'-"" ô t:' ·'·. 



.. 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N•da Total de 

3.3 Mcriifestação Mrl'lifestações 

INDIVIDUAL / ~{ 

/ 

residente na RMo.. ptt q}. '=l 9$ lfl; i t'.5 'F.ScV...nn.o e J 
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP:64 ;;i_,,<:(J-(~ooo, ldenlÍdade nº 

/ 

RG 3. ~ JJ/. 205 , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subítem 7.2.4 da Norma Com~entar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 
f 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, 9-g de ~ - de Qt::X:B 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N"da Total de 

3.3 Manifestação Manifestações 

INDIVIDUAL )~p 

Eu, M~a. iJA.JJ. A.n.~0 
residente na &u.p... ~Aod • (p 'f ~ ) 3 i. B~ 

na cidade de Ilha Grande -f. CEP:b>p.<v-1-000 , Identidade nº 

, pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Nonna Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afinno ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, 62-g de ~ de~ 

/ 
1 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 



,, 
•. 

• 

. i 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasilia-DF ' 
Te!.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio n2 26 /2012/GM-MC 

-· ----··---- ___ Brasília. 31 de julho de 2012. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 42 andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n11 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00229 2/i -O" 
- 53000.042680/ . ':J;-

MC 00230 2012 2 volume~ 
- 53000.062713/2007 / 53820.000061/1998 

MC 00231 2~12 (f;-' >:Jy 
- s3120.00034512002 ar 

MC 00232 2012 
/Q../l--

- 53720.00034512002 '1;-/ 
MC 00233 2012 /O 
- 53000.020652/20()8 , ......... 

MC 00234 2012 
- 53000.045559/2008 

MC 00235 2012 
- 53000.008701/2008 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral 

OFATOSNORMATIVOSI · .... 
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Entrada Prazo para Emendas Apensa dos 
Comissão Data Comissão Inicio Término _ ,_ ,_ _,_, _ _ !_! _ 

_ !_!_ _!_! _ __,_ , _ 
_ ,_,_ _/_! _ _ !_! _ 
_ !_!_ _ !_! _ - -'--'-
_!_!_ _,_, _ _ /_! _ _ ,_,_ _ /_! _ _ /_! _ _ ,_,_ _!_! _ _,_ ,_ 

!Art. 223 - cFj 

TVR 
Nº 792, DE 2014 

(Do Poder Executivo) 

Origem: MSC 218/2014 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 317, de 03 de julho de 2012, 
que autoriza à Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural Morro Branco - ACRMB a executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no mWlicípio 
de Ilha Grande, Estado do Piauí. 

Às Comissões de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática; e de Constituição e Justiça e de 
Cidadania (Art. 54, RJCD).Regime de Tramitação : Art. 223 CF Apreciação: Proposição sujeita à 
apreciação Conclusiva(Parecer 09/90 - CCJR) 

AO ARQUIVO, EM / / 

DISTRIBUIÇÃO/ REDISTRIBUIÇÃO/ YISTA 

A(o) Sr(a). Deputado(a): ---------------Presidente:-------
Comissão de: Em: __ / __ / __ 
A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente:-------
Comissão de: Em: __ / __ / __ 
A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: ______ _ 
Comissão de: Em: __ / __ / __ 
A(o) Sr( a). Deputado(a): Presidente:-------
Comissão de: Em: __ / __ / _ _ 
A(o) Sr( a). Deputado(a): Presidente:-------
Comissão de: Em: __ / __ ! __ 
A(o) Sr( a). Deputado( a): Presidente:-------
Comissão de: Em; __ ; __ / __ 
A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: ______ _ 
Comissão de: Em: __ / __ / _ _ 
A(o) Sr( a). Deputado( a): Presidente: ______ _ 
Comissão de: Em: __ / __ / __ 
A(o) Sr( a). Deputado( a): Presidente: ______ _ 
Comissão de: Em: __ / __ / __ 
A(o) Sr( a). Deputado( a): Presidente:-------
Comissão de: Em: __ / __ / __ 
A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente:-------
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N" da Tollll de 

3.3 ManHestaçào Manifes1açl'!es 

INDIVIDUAL r~+ 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: b4i?i. :J.. )-{-~oo, Identidade nº 

RG i . ;l, ~ g . 5 1. Lf _, ~oa física, venho, nos termos que trata o 

subítem 7 .2.4 da No~ Complementar 112004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afinno ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, !l ~ de ~ de Ql:x:f3 -------

1 6 JUL 2012 

-



• e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N" da Total de 

3.3 Maitlestaçâo M anlfestações 

INDIVIDUAL 10~ 

Eu, Mo..rv;.0- alo SoCohl\Q Jo~ S~r.. L~o-. 
residente na h-o- ~<;:) . '-1 a "JI\ ~ 5 ~ Bov'.JIJ'O o// 
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP:6L/ ;;>.:2.,4, .... ooo, Identidade nº 

RG :Í., 7Z:;; .106 , ~a física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Nonna Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afinno ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, Jto de ~ de~ 



• e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N" da Total de 

3.3 Manifestação Manifestações 

INDIVIDUAL 10q 

Eu, M~o.. L~o. ~0--z:.~ 
residente na 'RMo. ~ i:?J. b'.l n ! 3 '-! Z oo.6:0 t" ,J-»6 
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: bl.f Q,.;).l-f ~OQ'J, Identidade nº 

RG Q. .,f,o~. Y 8 i -·/ºªfísica, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da No~ Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RAOCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afinno ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ~~ de ~ de .2CO~ - - -----

~POliQ) -~~ 
(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à nWil!M) et11s en.-.· ~·-

ccwa;E r,_, n ~~~ 

_ 1:tut~ 



• e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N" da Tolal de 

3.3 Manifestação Manifestações 

INDIVIDUAL /~ 

/ 
Eu,~~°'~~~ resldenten:~oj·-;=~ 3~S 8= ~ 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP:'2~ a.;?.,4-000. Identidade nº 

RG &44q6 31 ·2 ssoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da NonnJ Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ~ ~ de '-"'r:Y)Q.M2 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio 



• e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N• da Total de 

3.3 Manífeslação Manifestações 

INDIVIDUAL l+~ 

Eu,:::=O ~onJ:~~ 
residente n= . 6 f' ! :IB i = 01J 
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: hY :l<;?J.,{ .. Ooo Identidade nº 

RG 3. 3, i L( . ) ~lj _, ra física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da No7 Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afinno ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

~lha Grande, !2,g de ~ - de 2 a::l!:> 

2-\-2.. 



• e 

3.3 MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
INDIVIDUAL 

na cidade de Ilha Grande - PI, 

N" da Total de 
Mcrúfestação Mriesta~s 

RG 2. SôS .. :;3 O -~ssoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da N~ Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afinno ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, J:~ de ~ de .2a:8 

16 JUL 2012 

-1~ 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N" da Total de 

3.3 l.lanileslação Manlfe~tações 

INDIVIDUAL f_\::\ 

. / 
Eu, \J rn~&io. -m ~ .ÓEM ~ -'Ç?,_x~))°.O 

residente na 'PJ,..\ , "-\~ lti 0 t>?>"?i C. ~ 

na cidade de li~ Grande - Pl,~~Q:Y~s=ro , Identidade nº 

RG 'b~ ~ 9.0 . Q.essoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da ~Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

• e 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, Q.~ de ::1ücu ..... · ...... e"'--_ __ de Q009 



• e 

• e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N• da Total de 

3.3 Manifestaçài:> Manifestações 

INDIVIDUAL 1_\- L\ 

/" 

Eu, ~,çu:'trü>tnÀs: ,A,,,,, 1$;n.,T"t::l · ~Yh / 
residente na ~x~. Çp"ô (-x-." ~~ (~oci!üiy;,) / 

~ 7 
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP:(o'-J~.Y . oco . Identidade nº 

RG ~ .'lcoi . ~ CõCO , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norm,/complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para /serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, si de ~ ..... o._1l~°'~---de ~ 

I 

l:Dt 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio -~~~! .. 
1 6 JUL 7012 

-1 ~ 



• e 

• e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N"da Tolal de 

3.3 McinifestaçAo Manttestações 

INDIVIDUAL 1~\ 

/ 
Eu , -+-~~~"'""""'.a.L-~~~~~U-L~.L-z..<'4-<'-~c...c;~:q_~~~ 

residente na • 76 

na cidade de Ilha Grande - PI. CEP-'1f.(:i:1J'tJOZJ . Identidade nº 

RG '!JS:?- 3.3'Y -7soa flsica, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da No~ Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM. demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco 1 que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, f 9 de ~nluJ cte!ltJ09 

Wt 
... ~~\ eo.. IÇi.. 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoi ~~ 0 ~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N' da Total de 

3.3 Manifestação ManHestaçôes 

INDIVIDUAL l.+h 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP:G4'22.. :l(ooo , Identidade nº 

, pess á' física, venho, nos termos que trata o 

• subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

• e 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, {9 de -Ju-lfl ........ ~L....1---de drtJ g 

1 6 JUL ZOlZ 

-1 -



• 

N' da Total de l 

3.3 MANIFESTAÇÃO DE APOIO Manifestação Manifestações 

INDIVIDUAL r-t-~ 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP:Gf2í2-Jf OOO , Identidade nº 

RG ~ -:/-3"{ · .9J.f 5 , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Nor~mplementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

• e 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, jg__de -J1tzlw - de ,9ooJ 

(Assinatura da pessoa que esta manifestando M 8 ) tln 

~ ~ Clrl. IÇo. 
COtf{RE C~ C\ {""'~!-. 

1 6 J~ll,._'. 
- -



• e 

3.3 MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
INDIVIDUAL 

N" da Total de 
Manifestaç.ào Marinestações 

Eu, Âao. Bw11óo, A! f<oLi:p-. _/, 
residente na f111!J---Jiub {J- J/' f 90 6. ~/ 
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: 04 XlA -coo , Identidade nº 

RG 3 º ~':J ' ~ {(Ó , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma /p'Íementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 
/ 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, fj_ de J,i,rrJ,o - de ~ 009 

•' 

~~~(Jt 
-=1'-~"-'-'---~~l<..LU..!,-~-'-~~~~~~~~...=..l"""V d!l5~. ~ 

~E ~ (" l'Y>'-':i.i 
(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à enr ade) · 

· 16 JUL 2011 

--f 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
Nº da Total de 

3.3 Manifesiaçào Manifestações 

INDIVIDUAL l 4-C\ 

/ 

/" 
- 1 /' 

eu. wndui âJ.afu nm cumlro 
/" 

residente na ~1iãu:J.a f f!Jn ~ /l}o i~o/ó B. e..i.J 
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP:61.tw)./ooo , Identidade nº 

RG 3. -f6f. S1:f.- / ssoa flsica, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

• e 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, J9 de -J&. ......... n"'-'Jw""'----de rfoo9 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N' da Total de 

3.3 Manífes~ Manífestações 

INDIVIDUAL rio 

' // 
Eu,áJLu.-1 1~lzMl! ~41° , 

residente na {fy7/Wdá ,~ :lilM .Jj;JIÍ'f J3 • OJL 
17 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP:f!l:J2<ff20,() , Identidade nº 

RG 3-31Lt .. 30 K , pessoa"física, venho , nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma ~!ementar 1/2004 do Ministério das 
,. 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

• e 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, 1 q de ~""'--'n~k"""w.c..-__ detJOô 9 

-.11u, 1011 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 3.3 
INDIVIDUAL 

Eu, '!<1ruU.o. .àt'O~~nnid~e:i %)rutUUk 
residente na""e~~ . b<O !11° Q.'j:'?) (1_rx.1.'i..-x.WJ./ 

\S 

Wda Total de 
Manifestaç4o ManHestações 

/~ t 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: g.MQcl.Ni • a;o , Identidade nº 

, pessoa flsica, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma 9'frTip1ementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o s~ço de RADCOM, demonstrar o meu total 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

• e 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, Q'f> de ~ ...... 0.1_.e-'-'--___ de Jffiôi 

~ Pt:a."'Cõ ti>. 
(Assinatura da pessoa que esta manifestando apoio à entid ~, ~~ ~. ~ 

C()l'ERE ~ O (')Ir.,._ 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
Wda 

3.3 Manifestaçao 

INDIVIDUAL lfL 

Eu, t{\M.e~i..Y\e- ~ ~Jtinnmc-\110 ."c-k. ~·~.\XO. 
residente na ~?;>'h /:n• ~J\ 0:~.vz 

Total de 
Manifestações 

34 e; 

/ 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP:Gt3~ ·o:xJ , Identidade nº 

RG Q .• <f:..(Q~ .'-\Oo -·~ºªfísica, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da N~ Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

• e 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ~ de :ro. ........ n ..... ·'l,...,~ ____ de Q.009 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidad 

/ 
/ 



• 

• e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N°da 

3.3 Manileslaçao 

INDIVIDUAL 11~ 

Eu, ~e '1?-)cilf~ ~'1<1Crj'93{ c:e·u ~~,,.8' 
residente na~xci. .'1~ ("nº n~~ (J:ol) / 

~ ~ 

Total de 
Manífestações 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: G:t!00"'-1 ·QJJ , Identidade nº 

RG ~ "."> 00<'.:60 MJ\ 3G;"-1_. p~a física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Nor~Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, Q9' de &ooq 

/ 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N" da Total de 

3.3 Manífes1açâo Manifestaçiles 

INDIVIDUAL l~ 4 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: xtlQ,Sl~ - OrG , Identidade nº 

RG '?,). rici.~ • .Y't 'à- , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norm0 plementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

• e 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, Q~ de _::to..,...o.,,.._·l\o._,,__ºr ----de &GOC\ 

/ 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidad 

-:~10.1 



• e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
Wda Total de 

3.3 
Manifeslaçao Manifestações 

INDIVIDUAL l~\ 

na cidade de Ilha Grande - PI, :<b4í;'l@:4 ·OCO , Identidade nº • 

RG r)'~<õ, Q'bJ- , pe oa física, venho, nos termos que trata o 

subítem 7.2.4 da Nor Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, Q'1-, de _Jf\_._._...._a....,.\ ...... es-'---- de QcoC\ 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade 

rfJ 
~. 

'• 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N" da Total de 

3.3 Manifestaçao Manilestações 

INDIVIDUAL lqh 
' 

Eu, 'il)C\;or. C.~,c ~i,CJ., ID~-'1n. ~~ 
/ 

residente na :f'ilial . li:i:> /!J: ilb~ \1'0~/ 
na cidade d~a Grande - PI, C ~ 000 , Identidade nº 

RG .;).:ij il\\<ô'l, ~7ºª física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da 7_ .. :~mplementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

• e 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, QQ de _"ffi._._.....c.,....i1.,...e=.__ ____ de cOooC\ 

..,..././tlPu~~Vl~~--J~eL~'Ílô.~· ~/~xl'v.~<3--,M~çV/,k)~-----~//_ 
SSMÇO P<liiõ' ~Ut 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidad 
"'-"'\. M C-, • • 
~fi.F Çl")4 C- C"·~ 



• e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N" da 

'~" 1 3.3 Ma11ifeslaçllo Ma 

INDIVIDUAL ltg \-

reside:t:· n:=:~~::::~ l;{; 
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: <êAQQ:1 ~~o . Identidade nº 

RG"õo. t:bj-<b .1:-:H::i- o . pessoa fs'ica, venho, nos termos que trata o 

subitern 7.2.4 plementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, Q% de ..:::tí\..=O. .... ·b~..._ff" ____ de Qna9 

#ci./ ç,1 Veal SÍL1f3ti )ooQ Y? / 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidaZ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N"da Total de 

3.3 
Manif estaçao Manifestações 

INDIVIDUAL ,~ 8 

RG 3.009 • (ocb""l , pessoa f ca, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Co plementar í/2004 do Ministério das • Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

• e 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, _Q ........ <6_de ...:!ü ..... c,_Je _____ de .0009 

.La!;,,, ""'""'t'~"" J,,1~(,r,., _/ 
(Assinatura da pessoa que esta manifestando apoio à entida~ r----.-sw;o~ EUt 

fiNtft ~ Cn: 1 ~ 
~f N'\• (' 11"·~~ 

71-10,1 
- ·­.. 



• 

• e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N" da Total de 

3.3 Manílesraçao Manifestações 

INDIVIDUAL l~ q 31tt 

/ 
na cidade de Ilha .lf Ot:O , Identidade nº 

RG .~6ffO~.!J , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da entar 1 /2004 do Ministério das 

Comunicações para de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

j 
p ]~ 

Ilha Grande, -1.g_ de _J..U.,M~_~,....__ _ _ de Jaz 9 
u 

(Assinatura da pessoa que esta manifestando apoio à entidade) 

/ 

•j 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N" da Tolal de 

3.3 ManifestaçAo Manifestações 

INDIVIDUAL t 10 

Eu, ~\10~. "ln" Óro b,,,,I-.,., ~º ~ 
residente na <fu~oào. "í' I ~Jsi.,.p(,.,· &,IQ?ó \~t,L 

/ 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: \n~f.JOO ~ orn , Identidade nº 

física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da omplementar 1/2004 do Ministério das 

• Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

• e 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, i0.9-

51LllMilt;ix tY\1411Á. ~ c.anl;4 ?d0 ~ 
..c:.(A"""s .... s'"'-in-a=tu+-ra__,_da.IJ..%.pe=s=so=a=-q-f,u;<..,ei,.<.e"s-tá ..... m"""a=-n .... if""'es""'ta,_n_d=o=a'-"'po .... io--"-à-;:~==_1 • ,._ t: J• 

~'~ \oQTal, ..... 

COtffRE r.f'lil O C""r.1~ 

l 
1-6110.V 



• e 

• e 

N"óa Total de 

3.3 MANIFESTAÇÃO DE APOIO Manifestação Mrieslações 

INDIVIDUAL l ~ ( 

Eu, ~ v::!e-~ \.Cla, LC<>ari~ / 
l / 

residente na -fl.J.M;u rf~ 6ó 11~ 2'.TG:=> ~)t6tµp 

na cidade de Ilha Grande - PI CEP: fl.f :2:2.4 - (XQ , Identidade nº 

RG .Z .1-ü<I .ro9 - .. -~La flsi~. venho, nos tennos que trata o 

subitem 7.2.4 da NoZ~~:plementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ~g de J'Y)aU9: -- de ::lõ:;-q-

16 JIJ1. ZO.l 

-··-1 



• • 

• e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N" da Total de 

3.3 Manifestação Manifestações 

INDIVIDUAL l Cll. 

Eu, Prt.Ãt? cJ.o Sou,1P dl.&0~ 
residente na P~ q.=, 71.! '26 rk.ww fuix.cio ,,-

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP:6(/~<t-~ Identidade nº 
........ 

, pessoa física. venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 
// 

Comunicações para o se~ RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

llhaGrande, :t-i de_~ - de~ 

~,tff;°JQ , ~ (ZÍJÂ~IlOJ . 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à enti ~ t '' 
, ... _ ""'""" ~ 

C(!Nr[f\f Ct'i.• O ~··~'tt 

·. 



• e 

• e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N•da 

'~" 1 3.3 Manifestaç.lio Ma 

INDIVIDUAL l ti) 

residente na 1?nd. . C\'i / "n," ~Q'} \:t')cÚ.'X;:;l'l) / 

na cidade de Uh: Grande - PI, CEP: Gfit:ié:t::Y"' , Identidade nº 
/ 

. pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o servi~/cÍe RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão CulturaJ Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

de :uxYJ ------Ilha Grande, ct8 de 

~~~...1,,;A,.~~~~.;k---I..M-~~~-A---f-§l11"'93-?C.IU'.ú l ,. 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à - ~~ (""·~ 



• • 

• e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N° da '"''" 1 3.3 Man~es1ação Ma 

INDIVIDUAL 7 ê14 

na cidade de Ilha Grande - PI, 

, pessoa física, venho, nos termos que trata o 

sub item 7.2.4 da Norma ComQ mentar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serv· o de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco • que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, tflg de ~ de~ '-'--__;::o. ___ _ 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à 

1 6 Ju'" 20.Z 

--1-



.. 

• e 

• e 

N° da Total de 

3.3 MANIFESTAÇÃO DE APOIO Manifestação Manifeslações 

INDIVIDUAL 1Cf\ 

Eu' ra rJ eiA('Jl 'xJ J AA!Ji/J .d.a fui f'11 ÇillJ Úomui 
residente na ~Alfui-la fJnn o. ~ltll1 AJ: f{/f-3 {) ~ fAl f 

,/ 

na cidade de Ilha Grande • PI, CEP: 6'-f ja.I..( oo o , J.çientidade nº 

, pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de ~OCOM, demonstrar o meu total 
_,, 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa·se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, 1'? de 8..un.Jw de !Q 009 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N• da Total de 

3.3 Maiifestação Manifastações 

INDIVIDUAL 1 q (o 

Eu, ~Í/;rz,c g. ck 54~ 

residente na ~ P ab J/'! 1./1 73M Xc<..D 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: 64." 4-000 , Identidade nº 

RG$ 1r J,og , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

suMem 7.2.4 da Norm~ementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

• e 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, 6bK de ~ de~ _ __;_ ____ _ 

\~ . 



• e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N°da Total de 

3.3 Manifeslação Maniles1ações 

INDIVIDUAL f q;. 3~q 

// 

Eu, efiidi·ricfç pvrkw ela ~ /, 
residente na e.,. Câ .,rj_; lo d ; l ,iW..,o n;' 5/ ~ (',cci. X-d.o 

o / 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: 6 9..22<í-Oco , Identidade nº 

RG ;)611 1 :/ 1 =· 2 ºª física, venho, nos termos que trata o 

sub;tem 7.2.4 da No/ 1,.,umplementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afinno ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, o:i& de ~ de o2C03 -------



• 

• e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N" dii Total de 

3.3 Maiifestação Maiifeslar;ões 

INDIVIDUAL t q ~ 

?tJY 

Eu, "'7na-ua ~n,c Sonftevet da S.d vY0 
,/ Qf 

,, 

residente naÔobJa P/ la~ ?-ve 51 ~ <:Af 
na cidade de Ilha Grande - PJ, CEP: 6<./J24 4 o , Identidade nº 

, pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7 .2.4 da Nonna Com~tar 112004 do Ministério das 

Comunicações para o servi~ RADCOM, demonstrar o meu total 
; 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, J.Z de ~ de óZC09 

. . 
~~~~~~~­
(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entida ~ =., t ~ 

~rEHF (,~• O O" ·•':'~ 



• 

• e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
Nª da Total de 

3.3 Manifestação Maiifestações 

INDIVIDUAL 1Cr9 

' / 

Eu, ~ Zu Y<-n,cÍ,c 'S~ ./ 
7 / 

residente na 6r.; bda P / lab 17~ 130 g ~~-xdó 
7 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: 6(fJél/.{--Ooo, Identidade nº 

RG 1·030 · Gq-1- , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma/complementar 1/2004 do Ministério das 
/ 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, :Z~ de ~ de~ 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N" da Total de 

3.3 Manifestação Maiifestações 

INDIVIDUAL -Zoo 
/ -

Eu. j rta ,,,,;,,.c,o ~ 1'vanc~Ll'z / 

residente na 0p-/nock., 'P /lo ÚA-6 71,!'. qqo f!xu-rvt-9 T3aüx,ã,D 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: 61../J:l~o, Identidade nº 

RG 1 3 -1 3 1 ;[5 , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Co plementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o se iço de RADCOM, demonstrar o meu total 

• apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

• e 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Atinno ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, cfl~ de ~ - de cJ(,.(X;B 

-- -r 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N" da Total de 

3.3 Manifestaçao Manifestações 

INDIVIDUAL 2n 1 

Eu . ~de.~~d,,ro ~/// 
residente naÍÔJ,{!, ~ 53 ,,,,_.!,5 ~ ~ 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: 64~4 -000 , Identidade nº 

RG 3. &2.J.Q. :'.I ~<6 , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norm~mentar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

• e 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa.se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, flr de ~ -- de J,(X)Cf 



• e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N"da Total de 

3.3 MMífes!ação Manifestações 

INDIVIDUAL 2<1'2-

,// 
.d - /; 

Eu, y ,.-ianCAA f"LC ea~ da 5.J.ua.. 

residentenaPrt4j ?;ma,~ 3 · dn co)-a n~ .;21~fui~ 
/ 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: 6 l/ :Jd,t./ -OOD, Identidade nº 

RG 3 · ;)..O~· :25"0 , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma C~entar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ~ de ~ de~ -------

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à enlidad 



• e 

• e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N" da Total de 

3.3 M 111ifestação Maiifestações 

INDIVIDUAL w-' 

residente na E'~ hada P /tabu.o n.~ 959 ~ ~-:;oõ..o / 
:;? 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: 6'1;2:2{/ - Ooo, Identidade nº 

RG ~ 616 · qs 6 , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Co~tar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviçÔ de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ;;$ de ~ - de c2aJ9 

JJ;Cyyv ~ cl0= ~~ '~ / 
V r----- --. 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entida ~ fÚU:XJ t:u~ 
<>h~~C.:..... ~ 
~ cr.. o C"·~~ 



• e 

• e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N"da Total de 

3.3 Manifestação Maiifestações 

INDIVIDUAL 2-o~ 

Eu, d'oJma. ªP"""Lldct Tnt.fW/Y?ch cb ~ / 
residente nabf;)~ P /ta~ ~ ~ 3 ~GW@ '3::u. ~ / 

~ 
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: 6<-t~<r-ooo, ldentídade nº 

, pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço d~M, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendída 

para a prestação do Serviço. 

. 
Ilha Grande, ílt de ~ de .2<XPI' -------

~.r . ~ .L'~z , u, ln11.<lJ rn,/n tn S7."rr-/.,..· __ 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidad = Púl~ l!J: 
~~em., ..... 

~E C~ O fP'r.t~ 



• 

• e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N• da Total de 

3.3 Manijeslação Marilestações 

INDIVIDUAL 2o( 

Eu, ~ lu:-UC< na r9fi.1u~.e. :ÍYj,UM;d.o ,/ 

residente nafubda P/ !aluo '1!:.Cfqo ~ -r?x:u~ 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP:64'J;Z .</ -Oo~ade nº 

, pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 
·" 

apoio à iniciativa da entidade~/ Associação Comunitária de 
_/ 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodffusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, .2É de vrYaW de RfX.ff 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidad.,,..,Cll ... ""' • -
&I . FUl.cc, l !J• 
.,,,:sr~ . 
~~. ~ 

c;o,nRE ~ O Cf'·r.~ 

~6 ~1011 



• 

• e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N°da Total de 

3.3 Manifestação Mames1ações 

INDIVIDUAL c OG:, 34q 

Eu, 6'it3afzde da emla liZ?y::t 
residente na ifc.c~ hma!U?eÍ .'f. @to n.~ :23 13~-0 ~céa:> 

~ 
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: 64:ti <r-ooo, Identidade nº 

RG 1 · 51 3 · ·J 3 1 , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Cometementar 1/2004 do Ministério das 
. -

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Gra nde, :l.$ de ~ de~ 

~·-
(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidad ) ,.._~ ~- l:. 

COtf"UE m,, O CJ'·~rt. 

16 JUL lOll 



• 
e 

• e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N"da Total de 

3.3 
Manifestação Manifestações 

INDIVIDUAL (o~ 

Eu, Kfeew rl., 5ou~o 6Ã tLvn Co u t<L ' 
/ 

residente nacRobdo P/lab lV- 1308 r?:nUuw fk_;~ 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: 6o/$.Z 4'-cxo, Identidade nº 
..,/ 

RG~ · 013 · 1 '8tl 1 pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7 .2.4 da Nonna Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço e RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, .2-~ de vynaw de :uxJCf 

M &(o d s~y h}i?fl"CD~ ;-
(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entid JC =., t.:~ 

~( (/\.• o ,,.,.r,,~ 

1 6 JUL 2012 -'f 



• e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N" da Total de 

3.3 M..,ifestação Manifestações 

INDIVIDUAL 7D'1 
\.' 

3JS-

Eu, ~na da úmCc<0D ~ /' ~ ... c;y 

residente na ~ 1J .J.a $-0 nYCf1 d n.;. 5'31 ~ / 
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: B C/:J.2.l/- 000 , Zdade nº 

, pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2 .4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço d0oCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entid'ade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

-
Ilha Grande, oZ- ~ de e/'fYOMa de ~ -------

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade} 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N'da Total de 

3.3 
Manifestaçao Manifestações 

INDIVIDUAL ctO 

Eu, ID.uõ. s\ID ID <\ ri>têd 'e1."ffi~ . 

residente na:Pui .q1 l"o.º :n (~r-;o:i.,11Ãf>J / 

na cidade de llh: Grande - 'i, CEP:~íX!Q , Identidade n' 
-

, pessoa física, venho, nos termos que trata o 

• subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

• e 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, oi~ de ~ de clCx:RJ 
...:....;..;..~----

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) ~ ~ t•J· 
~~~- cn... i.. 

CôNt'ERE era. '1 '1>·~1~ 

-< ~LlOil 



• 

3.3 MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
Nº da 

Manaestaçao 

INDIVIDUAL zu 

Eu, 3.KQ ri..Úbc:ct ja~ 5 i.Àt ro.. n~ 
~ 

residente na cw · Tno.tt.L.:Db iZil::i~ ~ -=1-GO B:oir\!t.Q 

Total de 
Manifestações 

/ 
/' 

na cidade de Ilha Grande - PI , CEP: 6 (/«'f-ODO Identidade nº 

, pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma coryefmentar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o se4 de RADCOM, demonstrar o meu total 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

• e 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, o/Jg de ~ de ~ ------

'.k«1ú,1,ca JooDILQ. '0.1~1-0 ÚO!folt> . ~/--
(Assinatu ra da pessoa que está manifestando apoio à entidade) ~ ~ 1 ,. 

~Y"G ~ Cait. dÇl 

CC»Tf.~F cnu (1 ~ ~'~ 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N" da Total de 

3.3 Manifesta~o Manifestações 

INDIVIDUAL 212-

Eu,~ ele -P et0C9, da "10!;!(..;-~ / 

// 

residente na O\\r· 111.oJt_kn.6 lZJ,cWvJ Yl-" "193 r'.o.U,/Cc~ 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: 64.fJl~</-ooo~ntidade nº 

RG ;). · q ~ G " ~ ~ 1 , pessoa física, venho, nos termos que trata o 
/ 

subitem 7.2.4 da Norma Comyl{m'entar 1/2004 do Ministério das 
/ 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

3f s .­
º 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

• e 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ~& de ~ de ~0. ------

-~--
sinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) ~~ ~ 

1 
,. ;;nír(J <*ts Catot. ~ 

'ERf l"i"e4 ô O"·~'" 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N" da Tolal de 

3.3 Man~estaçAo Manifestações 

INDIVIDUAL l(j 

Eu, !O~.: .c\l.'L) 1to~ .n~~M 

residente na "Pn\~ . \oü (tJ º Qo ( ~nf\-\f".")"\ 

na cidade de li~~ Grande - PI , CE;~. QCX), Identidade nº 

enho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Comple entar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

• e 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, P.2 de ~--'--___ de ~9 

r----. -
(Assinatura da pessoa que esta manifestando apoio à entidad )9ERVIÇO rUU::<.i H : 

'4inil;WíQ ~ Coil\.. ~ 
~Rf r,1~ O C"·r.1., 

I _ :6_~~r1 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N"da Total de 

3.3 
ManKestação ManKestações 

INDIVIDUAL 214 

,, 

Eu,<1Y/Q Aauu.J.o. ~ á.J1LcJ 

residente na~ '(hmãlúfi A)}bgo fl, (!pj 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP:G'1~:24 óÓO . Identidade nº 

, pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço d~ RADCOM, demonstrar o meu total 

e apoio à iniciativa da -entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, i q de r ....... .12'---__ de ~ooY 

(Assinatura da pessoa que esta manifestando apoio à entida 

L 
... 

t.. 



• 
e 

• e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N• da Total de 

3.3 ManilestaçAo Manifestações 

INDIVIDUAL -z l< 

Eu, ~ '-"'-ê.S.:..c._ ~>-. /' 
residente naS2~, G'{ =ºô;., s::t;>~ ·. "\. ci::.. .. ê 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: &f'à&~. Identidade n' 

RG ?:b. Q> ~b~ ~q.ô , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Comple~ntar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço~/' RADCOM. demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ~i de V'(Y'CU(J~ _____ de JC09 

'· .)' 

32/ 
cy' 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) SERYICO ~an, l :,. 
Ah.~ dN C:li\, ..;.. 

C()l'[R[ o;, o C"·~!~ 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N"da Total de 

3.3 Manifestação Manifestações 

INDIVIDUAL 21,k:, 

Eu, t-Áo.1'raib ~J\.~B b~ k ç:~ 
(' . ---. \ 

residente n~,. 'O~, c:.a." ô5 ~ 0 "\, º3.., A. 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: Gl(9.S.l{ ôoo , Identidade nº 

RG À.- -SE]. ;1 :($, , passo/, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

• e 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, M de ~o deSOCJC\ 



• 

MANIFESTAÇÃO P'E APOIO 
N" da Total de 

3.3 Maiifeslação M.nfestações 

INDIVIDUAL (t~ 

Eu, ?=°M.)lli)J!Q.- vdA ·W>tu., Siou.p 

residente na "(ô.A;o. c,d,Q, ~ -n". 105'< ~ ~ 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: vA :<.J.lt -caJ ; Identidade nº 

, pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norm~e6~plementar 1/2004 do Ministério das 

/ 
Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

• e 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afinno ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ;L,8 de "rYU.W de 2009 -------

/ 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade 8ER\llçO ~ 

~ - ConwJ. l;. 
~( r_r., f'\ '1>i<;f~ . 

-~6110.1 

·r 



• e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N°da Total de 

3.3 M~ifestação Mriestações 

INDIVIDUAL c(g 

Eu. t.A:iJuú:ro. ~ ~ 
, I L . 

residente na~~ ~ 'Y1~ 105~ ~ ,(.t:nbw 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP~ ~~~ -CW , Identidade nº 

RG @... ':f:+ O. :260 . pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7 .2.4 da Norma y/mplementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o .s~iço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

~adiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, õJ-g de ~ de o?,CQCf 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N"da Total de 

3.3 Manifestação Manifes!açÕeS 

INDIVIDUAL Zf q 

Eu, ~ -t<.1.tcna.. ~ ..M/ 
residente na~~ 14 ?> 0 .25 ~ 
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: Cft~4- C(;t) , Identidade n? 

RGc2<ú.J.01 _W. q5~ _, pe~ física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da NormYcomplementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

• e 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, J]g de 11.lUÂa. de .2a:>Cf -------

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) = ~ '!!:.... l .J• 
r""~ \Jl..,.. .tçt. 
~· t.l\E C1'\f b ~r,ip. 

f 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N' da Total de 

3.3 Manifestação Manifestações 

INDIVIDUAL '2(.() 

/ __ ,,.-·· 

Eu, _~-'-~---~~~-t.d.a--~_:\Xl,_( __ _ 

32f, 

... 

residente na~ ~ '-lo -r,3 '41 ~ )JCol 
/ 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: G.<.t.U..4 -ao , Identidade nº 

, pzsso iísica, venho, nos termos que trata o 

subltem 7.2.4 da Norma omplementar 1/2004 do Ministério das • Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

----- - ~ 

• e 
Ilha Grande, '28 de l'Yttú;;> de i20Jq --"'-------

J~, !mmnnda iowea eh s Lfil1 ~ PÍR~· t-~ . 

:::::/··~ . 
(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) ' St "A• •· 4 

-
\ 



• e 

• e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
W da Total de 

3.3 Manifesta~ Mêrifeslaçõas 

INDIVIDUAL 7 2.,( 

32 t-- ·, 
·).-. o/ 

Eu, =;µi'\X:tri- u:kv 5JA,a., ~ /_,,.--:~vi.·· 
" 

residente na~ .d.Jl, ~ -r>! 1o4 ~ ~ ~ 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: G4o2J-4-al0 , ~dade nº 

, pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7 .2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço d~ RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ~de: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

. 
Ilha Grande, f;l~ de ~ deoia11 -------

/ 
(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 



• e 

• e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N" da Total de 

3.3 Maoifestação Maoifestações 

INDIVIDUAL 2 22 
... .. ··~ 

residente na -f\uA, ~ /J} I n~ ,wq ~ ~ 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: 64 :i24-COJ , Identidade nº 

RG --i .'.:+03. =! Gd- , pessoa fís·ca, venho, nos termos que trata o 

subi tem 7 .2 .4 da ementar 112004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, QE de _~ ______ de .Q,009 

C\O..:.,,. ... ~"" k Vl:i't )_,_;, !)/\ k~,,;.l \/ () 
. SOMco~~ li' 

(Assinatura da pessoa que esta manifestando apoio à entidade) At~ <!as Cait. llf· 
CON'tRf C~ (' ~ l".fA 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N"da Total de 

3.3 Manifestação Manifestações 

INDIVIDUAL 2(._3 

Eu, 1~ TJJ.,>(.,l)AQ, IJ~ 

residente na-(Q.u)., ~ 1"~ .d;..~ n~ ~1Jef ~ ~ 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: 6~;;J:_Cil> , Identidade nº 

, pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma ~plementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o ~o de RADCOM, demonstrar o meu total 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

• e 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, 9~ de 'YY'O).,l9- - de ~ 

/ 
(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 

L 6 Jt; ... ZU.l 

- - 'f 



• 
e 

• e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N'da 

3.3 Mirifeslação 

INDIVIDUAL 2 2~ 

Eu,~~vk~~ 

residente na D ~ 7J5 f)~ ~:tó ~ amJitJJ 
/ 

T~de 

Mriestações 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: GlJ~J.4~ , Identidade nº 

RG 1.~r:t-. ~~3 , pe~ tisica, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norm~éomplementar 1/2004 do Ministério das 
; 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

AfinTio ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 
• 

~-- -
Ilha Grande, f,28 de ~ de~ -------

-· 
(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 

" 33o 
\).1 _ / 
(.~' ~ 

l ' 
i .... 



• e 

• e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N" da Total de 

3.3 
Mantfes1ação Manifestações 

INDIVIDUAL 2""?< - -

Eu,~ ~JJJ_~~ 

residente na ~ ~odA ~6 11~ q::i-ó ~ OJ(rJJrJ) 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: 0~2~A -~entidade nº 

RG AA1D. 01~ · CXfJ , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7 .2.4 da Norma Complementar 112004 do Ministério das 

Comunicações para o servi? RAOCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, t2 i de fr)O.,(,,(!} - de.za=e 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entida ~RVW;O ,(a~ L 1· 
li(.-il'tilr'() d&! Cali\. 4(4 

COM'1Rf e~ n ~·t:·~ 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N"da Total de 

3.3 M31ifeslação Manileslações 

INDIVIDUAL 2 '2-h 

Eu,~ 1YO.NJ.l-yu_ ~ ~~ Sôlnt~ / 

residente na :Ru.o., ~to.do. 26 n ll q ~1- ~ ú~ 
/ 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: 0 ;J..a.Y -C(JJ , Identidade nº 

, pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7 .2 .4 da Norma Comp17ntar 1 /2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviç~ RADCOM, demonstrar o meu total 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

• e 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

. 
Ilha Grande, ~g de ~ de g)..(X)q 

Jif)o.!i; a "f/QJú _tN !Yw (f'- dm V~/ 
{Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidad BERVÇC ,.i(a"'""ã, L . ,. 

•~!!Wic ~~ .... 
COtnJ!f CA• O ~·.,t~ 

1 

-~~710 .1 



• 
e 

• e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N'da Total de 

3.3 Manifestação Manifestações 

INDIVIDUAL 7) 1-

RG Él.>. 508.' ?:::>~Si , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Nonna Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o s~ RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, 5;, >< de ~ 0 ~o 

I 
(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidad ~~ ,., •• ~ 4 , • 

.. lf\'..~dlls~ .~ 

COtf'ERf Cí'' (" ';"'·~!'-



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 3.3 
INDIVIDUAL 

Eu, Ç)m"-~ ;,,_%:º 

residente na ~ ~ G ;l, 
na cidade de Ilha Grande 

N" da Total de 
M anífestação Manifestaçõas 

22,g 

RG ~ . -5 4~ . "}1 ).,,:{ , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Compleme ar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para RADCOM, demonstrar o meu total 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

• e 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, gl.~ de SD""-º :.'-"'> deCWco~ 



• e 

• e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N°da Total de 

3.3 
M anifeslação ManifestaÇOes 

INDIVIDUAL 22q 

residente na~~: Ç,~ sn • lJ C\ ~lV-m •_\gj,,, " 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: 6~.lj oco Identidade nº 
,.( 

RG ~. 5 023 . o 6-::.., , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 112004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidad( Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

AfinTio ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ~~ de CXS>a. ; ,0 de9.?6Q3 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) :,·~~ ~ •: 

CôN~Rf Ct\ii (1 ~.:.;~ 



• e 

• e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N' da Total de 

3.3 Manifestação Manifestações 

INDIVIDUAL 2 30 

Eu, 

residente na ~o.! ·. ~';L ~ '! Y ~ ~ s.J\b--0 ' ~\. & 

na cidade de llha\ Grande - PI, CEP: 6lf~;tl( ~ , Identidade nº 

, pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serv~ RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afinno ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ZL5f de ~N....'C?> de~q 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entid; d ~~ ~ • '~ 
COf-IUIE C~ f"l ~-~'-' 

.-



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N"da Total de 

3.3 Manifestação Mamestações 

INDIVIDUAL 2?1 ?4q 

• 

Eu, MolkQ.. ~\'.!"'"/ ~"""'b. e..,~ // '' 
residente na ~o\' · G?l. sr-.~ t..{ ex ~·»-r--o: )< ~b 
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: blf~\{ roo Identidade nº 

RG ?:>. <C>~C.3~"?)_, /ºªfísica, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da No7complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

• 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, 21.8 de ~o de&g:A 
I 

/ 

I 
I 

saMÇO~. ,. 
(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entida ~ti <!li.~~· 41,. 

COHF'EAE Cf'I' ri 'Y'·r.1~ 

16 JLli.. zo.z 

_)_'f 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N" da Total de 

3.3 Malif estilçêo Manifestações 

INDIVIDUAL Z~'L 

residente na~ ~ ~ 1"1-a 500 ~~~ 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: ~2~~-~ade nº 

RG ~ . G-<i'I. 3521 , pessoa f ·ca, venho, nos termos que trata o 

• subitem 7 .2.4 da pi ementar 1 /2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

• e 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, zg de ~ de ..zaJq -------

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 



• e 

• e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N" da Total de 

3.3 
Millifestação M<wiifestações 

INDIVIDUAL 2_~~ 

residente na~ Sd& -(-àML& ,..,~ 500 ~ ~ 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: GJv;;;<A -~ , Identidade nº 

subitem 7.2.4 da 

Comunicações para 

apoio à iniciativa 

- ? ºªfísica, venho, nos termos que trata o 

Nra Complementar 1 /2004 do Ministério das 

o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, .;lg de ~ de 2COC1 



• e 

• • 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N' da Total de 

3.3 Manifestação Malif estsções 

INDIVIDUAL 23~ 

Eu.~M~_, ~ fa..~ 
/ 

,.,. 

residente na~ -t/~'16 l"~1~;;J.:L ~ 
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: C/1..2..Zli -<;;;7, Identidade nº 

RG ~- ~~ 6. 01.1 , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7 .2.4 da Norma~ementar 1 /2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, 28 de ~ de 2co<1 -------

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entid 

., .... , 
1~o·.,\ 

CY 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N' da Total de 

3.3 Mirlífestação Mirlífestações 

INDIVIDUAL 23\ 

/ 
residente na 4<.MA -ilJL.<:M):~ E2<r 1?~ .XC/ ~~ t.Cn~ 
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: G<td {XO, Identidade nº 

RG gC,o. ':foo. 2CXJ. Z..&7 07--, pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norm~mentar 112004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

• e 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, dZ de ~ de :2<:XR 

;~ •'' 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade ~~ ~~ ~·~ 



• e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N"da Total de 

3.3 
Man~ Manifestações 

INDIVIDUAL 2 :?>~ 

Eu, \AY\it~ ~ \..M..<Xh. 

residente na~ ~ ÕJ-0.--nh-ol'e ~ -nz. 112z ~ fl~ 
2 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: G1Y?JJA- CXb , Identidade nº 

RG ~.-44.b. 095 

subitem 7.2.4 da 

Comunicações para 

apoio à iniciativa 

, pessoa ffsica, venho, nos termos que trata o 

Norma o6mplementar 1/2004 do Ministério das 

o s~ço de RADCOM, demonstrar o meu total 

da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

. 
Ilha Grande, _eg de ~ de 2l0q -------

~~ni ... 
(Assinatura da pessoa que está manifestando apolo à entidade) ~ln:i dll6 c.on... ~ 

COPl!RE (".f'll O ~··-:11• 

]~Z 



• e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N° da To!al de 

3.3 MMífestação Manifestações 

INDIVIDUAL ·z?>+ 

residente na ~~-<E 1'1~ q:+5 ~ ~,, 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: G~~4-CQ) , -t~ade nº 

subitem 7.2.4 da Norma omplementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ,;zg de ~ de 2CclJ 

~ l'Úlk"ãi ' I• 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) ,..ri.ft-r.tlrG n.s ~ 4' 
"'ft"l'I'" c:Rf r.fli () rr"~'·· 



• e 

• e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N"da Total de 

3.3 Méllifestação Mriestações 

INDIVIDUAL ~1i 

Eu, F~ce-- vOU.-~ LCla.-~ ~ 

residente na ~ ~\.de -f.twl.e- n~ !i~cq ~~ 
7 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: 64.UA-lOOO , Identidade nº 

RG ª--G(':f . .2110 _, P-'5ºª tisica, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norm/complementar 1/2004 do Ministério das 
/ •" 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afinno ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

. 
Ilha Grande, &-~ de ~ de .0(bq 

rv 
~ ... 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) WIMt~ m ~. -.. 
C()ltRE r.ra. O cr·• :• • 

..... 



• e 

• e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N"cta Total de 

3.3 M;r.ilestação Maiifes1açiões 

INDIVIDUAL 2~°\ 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: ç;~J.24-ll(X) , Identidade nº 

RG ~G\..i~g::t , pessoa física, v nho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Compl entar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o servi de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ~~ de ~~o de~ 

/ 
(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) = ~ • •· 

"~~ .. , 
CONf:DE r:~ ~ 'Y"·• :• .• 

I 

--~11n.1 



• e 

• e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N• da Total de 

3.3 Manif estaçao Manifestações 

INDIVIDUAL 240 

residente na ~ vf?; 

na cidade de Ilha Grande - PI, 

, pessoa ffsica, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Comple/ar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço ~DCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, .,Q8 de ~ de .Q.Q)C1 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N" da TO!al de 

3.3 Manífestação ManilestaçOOs 

INDIVIDUAL Z~t ~qq 

Eu,~~~~ ~ ~// residenten~;- ; ~--= 'en:h:.; ; 
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: G~t.eooo, Identidade nº 

RG fu.1'G<K .9\~fi , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

• subitem 7.2.4 da Norma Co~.(mentar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o servic:{ de RADCOM, demonstrar o meu total 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

• e 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, 9, i de c.r-n.o ~o 

1lhzí!.oú'tltP.P/~0- ~Á'J Q 
I . -

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) = =.. · ;. 
COff='ERE r.t'lf (' ~·•:••. 



• e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N• da Tolal de 

3.3 Mriestaçào Mali( estações 

INDIVIDUAL 242 

Eu, Q~J' e 0J o\ho ),_e. 'b ~ 
residente naZ"\ · Q, 1 ""• &e,-,, SZ::,C:. "M• ·. ~ ·. oe9 a 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: G?lf~lt<Xx"), l~e nº 

RG ~ .q G!. '?...-:\-:-.. , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço d~, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande,~~ de 9cQ.a.}O 

__._6.;<...>::.Y&___;,__C.__::pfo'--(J-.u;..:rk~~JJ-""~------.0/--- / 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) SER\~~~,. 
~~ecw... ~·· 
COf>~Rf r.~ n ~.,·:•~ 

lii 110.1 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N" da Total de 

3.3 MMifes!ação !.mffestações 

INDIVIDUAL Z~) 

Eu, ~V\OJncwc&~ ~~ ~n>e~ 
residente na 12u..o..- R G3 n2 j~~ ~ Ti 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: çA :;;i4- C(X) , 1 ntidade nº 

RG ~ . ~ G<l. c;~;;i. , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Co~mentar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o se~ de RADCOM, demonstrar o meu total 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

• e 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, !1b de liUJvo de ~oos- -

. -
'-"""rua;L~~.___~:=-~~~"--'-4.J..J:..f.~:........t::~~.u.,...;~~SEfM;O • .(ani . , . 

..-~~c:.r.. ... 
(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) CO+IF'ERE ena O~-.-;,-. 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N° da Total de 

3.3 Manifestaçaõ Manifestações 

INDIVIDUAL 24~ 

na cidade de nº 

RG }:µ . '"'So~ . ~ f) B, pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Comp~ntar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

• -

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, [}fl, de ~-....... """""°"'=· ___ de :(J;JJ<:;j 

(Assinatura da pessoa que esta manifestando apoio à entidade) 
1 6 JUL 20 ,Z 

_ .. : f 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N°da Total de 

3.3 Manifestação ManifestaeõEs 

INDIVIDUAL Zq) 

. , ~L 
residente na ~oe ·. G=)o I ?->.B~ \::n,l'Y'o \ ~· "-

\ j 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: f,lf~»-4.~_;;i/Ícientidade nº 

RG~ i.508. L( ~ 5 , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma .. Z:mentar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

' 11(1 
!' 

\í\·~ Q/ ..... !"' .. "" 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

• e 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, fl..,cg de fYOJJl;) _____ de ~ 

-=:::"LJ..~~:,L....~~~-?--~~'"4-"4J.:a-'i~~---+SEFMÇ0 •• ~ • ,. 
~14m c!.v Cai\.. li;• 

(Assinatura da pessoa que esta manifestando apoio à entidade CC»nl\E ç.ra• C'+ 'J'·,.;t\ 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N" da Total de 

3.3 Manffestaçl!o Man~estações 

INDIVIDUAL z Qf, 

Eu .~~~ ~ ~~ ~co~12~\\/ .. 
residente naS<~~ b~ ..,.," ~$ f:, % .,,~\ . .,,,':s... i;;,. 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP:Glf~24«'t';f), Identidade · nº 

RG ~-~~6. ~O~ , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Nonna C/~mentar 112004 do Ministério das 

Comunicações para o serviÇo de RADCOM, demonstrar o meu total 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

• e 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, 9,g de ~--· _ ___ de QJ:;J:;13 

tlri1rruf1xh ~ Ârha? MJcJfÀ ~ r--saMÇo--..(a""ã, • •· 
-S........:.O. ............ ""'""-"--L""----'-'~~'--7"'4-'";L..l;.L.~~-1~-'""-'-'.......,,_,__.........._.:...>.L... ___ • ~""' dn CArwi. ~ 

~E row I") r:r·~!i>. (Assinatura da pessoa que esta manifestando apoio à entidade) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
Wda Total de 

3.3 Manilestaçào ManffestaçOes 

INDIVIDUAL 2. 41-

Eu~~ \e,_, ~Q~ (!,.~o~-.~~ 
residente na2.,~ ' b~ ,..,.• !>.~".!. ~;)\I\O '.~\ .. ,.,,,, 
na cidade de Ilha Grande - PI , CEP: 6lí9.â-~©CO. Identidade nº 

RG ';., . ~~ S . 5 "(&., , ~~ fisica, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusáo Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

• Ilha Grande, 'ªg de l'YO...;......,....,.µp=-___ de é?.J:X:8 

e 
f:ow~ CP- Ja_, eÍtafA cy@O/J la ~,fziZ; SERVÇ:> ,(a~ ~ ,. 

~~ 083 Ctltl., " 
(Assinatura da pessoa que està manifestando apoio à entidade) COHfERE r.ra. o ')':'·1"!!\ 



• e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
Nº da Total de 

3.3 Manifestação Manifestações 

INDIVIDUAL 2~~ 

Eu, ~ 0.V.1x1){.ú. t.d.© ~ 

residente na ~~ ~ ~ l'l-º o2i3o ~ /~ 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: G4:2J.4- OOo ,Ádentidade nº 
/ 

RG0.2G q()~ 51õ..2C03- 6, pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 
/ 

Comunicações para o serviçrDCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo aínda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, i2 Z de ~ - de .Ja)q 

-
(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 

S[Rl.itee .~ • ,. 
~Mc.n._ ._ .. 

CC'tffRE r.("AI o ~···:1~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N"da Tola! de 

3.3 Mllli!est11ção Maiifeslações 

INDIVIDUAL ·e 4CJ 349 

Eu, Rod""ó'"' so.m.J-o t? d°' Co Á / 

residente na Rup... ~ºJ ... {, l b ~ Lt Q 1 ~ T~ 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP:bl{ VH-coo , láen'tidade nº 

RG 2. -9ôo ·46a. , pe~a física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norm~/éomplementar 1/2004 do Ministério das • Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

• e 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, c2&' de ~ de~ 

da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 

SERVÇO ;u._êv . ,. 
wric~~~ !\• 

COHfUiE r.ra• O ~-·~•, 

16f10.1 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N• da Total de 

3.3 Manifestaçao Mmlifestações 

INDIVIDUAL 2.\0 

RG ~:i- 5~ ó. âh RfL, pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Comp,/entar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

·-

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

SeNiço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestaçao do Serviço . 

Ilha Grande, ;2,?. de ~ de Q.oc8 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 

~rÚlCv.,, 
MNI" C!4t ea.... ~·­
~RE ~ O 'J"···;•-. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
Nº ela Total de 

3.3 Manifestação Manifestações 

INDIVIDUAL 2..S'l 

Eu,~>-o..._f'~c ~.,,,,,_,.. Oo~\\o '7ky 
residente na 

~..o..=""""'"-:-.y....1~..;:....o.~~~-.:::-........ .........,......,.,oL-,____,._,>oJl'lo~==-~~ 

na cidade de - PI, Identidade nº 

RG n. ~62Li. ~~O , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

./ 

subitem 7.2.4 da Norma Cor:r(plementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o s~ de RADCOM, demonstrar o meu total 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

• 

• e 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ~~ de ~~~~----de flg;:B 

5M.neé1co. [f~(L~ uoJko .s;bo_ ,,___ 
9€~.-u.i(; ... 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) - *1~ da&~ ,,. 
CONr[~F r.rt1 (' ~·,.:1 .. 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
Nª da 

3.3 
Manifesttiçao 

INDIVIDUAL 2 <\'2.. 

Eu,'fn/!madafen-a :f;PV~ da tü.lv-a. 

residente na P'«3 2$ n: 3.$ 1 &Uvt,o r?xU ;x;ô.t:J . 
/ 

Total de 
Manifes!ações 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: 64fl:l,'f-óoo , Identidade nº 

RG~.8'~· 3/2-':f , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

Comunicações para o se ·ço de RADCOM, demonstrar o meu total 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

• e 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

. 
Ilha Grande, .Q,~ de ____;~:....:.....:..;;....;;...;...;::;...._ ___ de ~ 

"'ri\ Q. .)"\ ~. 9"" 'YY'\q,j d ~ c1. ÇÃ 1t- da ), .í Qk' SERVIÇO xa.n, ~ .. 
.. lfil:l#io ~ e..:. ,jf, 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) C()E!RE r.C'll o r.r··~·,, 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N'da 

3.3 Manifestação 

INDIVIDUAL 2.\~ 

Total de 
Manifestações 

)>1 
tY 

Eu, ~°'º~'à.o %o~ },.. ~~'",;.. / 

residente na<Z.o' · ~ :1. si::.<? ~ 4 ~ ~&< 
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: 64sa\l©ro 1aentidade nº 

física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma omplementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

• e 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

. 
Ilha Grande, ái.<i de ~ de 0::x:l::> ------

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 

l 6 Jli .. 10~2 

,.,,,.·,.... ---

.. 



• 

N' da Total de 

3.3 MANIFESTAÇÃO DE APOIO M!llifestação Manifeslaçõeii 

INDIVIDUAL z-ç<-1 

Eu,iD.~~~ >Ao CJsrn~. / 
residente na ~Mdo. "'f>/~ 111~ Q?ct\o (~ 

./ 
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: tf!SS.Lte>oo . .)dentidade nº 

RG & • f)()C\ • bDti. , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Nonna coyv~tar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o seJViço de RADCOM, demonstrar o meu total 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

• • 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afinno ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, fl}:l de ~ de :2t:::d3 -------

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 

1 sf w.1 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N*da Total de 

3.3 Manifestação Mcr1iles1ações 

INDIVIDUAL z ~\ 

residente na Ruo- Wtoj . 67 n " 4 ~ L ~Al'-0 z: 
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: [,31 2~4 - 0 0 0 , dentidade nº 

RG i ~ <j lj 3 ~ 156 , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma 7ntar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

• e 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, &l8 de ~ de~ 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade} 

'_16 f 10.1 



• e 

• e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N• da Total de 

3.3 
Manifestaçllo Manifestações 

INDIVIDUAL 2. )" 

residente na ~ v:t.o.. 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: Gi-1~4- (X):) , Ide aade nº 

, pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de ~DCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entj.dáâe: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestaçao do Serviço. 

Ilha Grande, .28 de--~---___ de zcoq 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 

16 JL .. l0 12 

- .:-i 



• 
e 

• e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
Wda Total de 

3.3 Malifestaçao Manifestações 

INDIVIDUAL zs-+ 

Eu, ~tdb ~ vd.J.- t-0.tona..~ Si~ 

residente na ~ ~ G<Í --n~ .zg ~ ~ / 
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: t;-4224 -:{;fj , lden;dade nº 

, pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o se~e RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ~~ de ~ de~q 

..!....l!...l,----:~..a......::~~~L....:~:...........l~:!....LJ.JltL!,_~l!..::L.....!::::::::...L!.~:.tsf/9.'ÇQ Mt"ã, . ,. 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) ~~ ~ ~ .. ~.~ 

'~ li6 Jt; .. l01l 
L--

- .... . 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
Nºda Total de 

3.3 Manifestação Mêrlifes~ 

INDIVIDUAL 2~ 

Eu, ~, 7&.00.~ ~..4..BJ SO..í'litPj 

residente na~ :f.JuttkQ.(Ía. ':25 7113. q=76 ~ vC.l~ 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: 64::2.:?.1.t~CíX> .~n:::de nº 

RG 5'G'5. ofl-4 , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Normyamplementar 112004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestaçao do Serviço. 

• 
Ilha Grande, :z,z- de ~ de tz.eoq 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 

16 y.z 
-··- \ 



• e 

• e 

MANIFESTAÇÃO DE ÃPOIO 
INDMouAL 

Eu, fuJon CL11inrüo ilia 11~ ili ~{Pro 
residente na 1Í.01i. -W 1 n 7 ane 1i_ii<E1 }& IV~ 6 6 ~ 

--

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: 04:2..2~ -QOo , Identidade nº 

RG a.. 9?-6 .335 , pessoa tisica, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 112004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural llorro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na ârea pretendida 

para a pcestação do Serviço. 

Ilha Grande, ~~ de ~ 

" \ 
" 



• e 

• e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N" da Total de 

3.3 
Manifestação Manifestações 

INDIVIDUAL 2,f:,O 
\t,: .. }PfJ 
::~ . Q/ 

Eu,\:& .~o '\'\:.e~\..(?~~/"' 
residente na~~às:- G~ q)~ \66 ~ ·-~~1~tC 
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP:fll~\fooo, Identidade nº 

RG "?:>. S c?L . 6 ~ õz ,ess á física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma omplementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, }).~ de ~ ........... ;...._c....__ __ d~ 

f tUJo /;:} ra.Â ,(a. t140;>7Ôa!i,0. 
1

/ 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N" da Total de 

3.3 Manttestaçao Manifestações 

INDIVIDUAL L.Ç:, l 

residente na ~M)~à e G~ %!? \..."'=> 6 ~ ~ / 

na cidade de Ilha Grande - PI , CEP: C)495l.4 oro Identidade nº 

RG \. . '1- ~'?=>. ~ ~ \.. , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Com~entar 1/2004 do Ministério das 

• Comunicações para o servi~e RADCOM, demonstrar o meu total 

• • 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cuftural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande,~~ de ~o.to - de 9..~ 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 

~t 1 

O' 



• 

• e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N" da Total de 

3.3 
Manifestação Manifestações 

INDIVIDUAL 2f,2 

Eu, ~:a~ e~~ár:. ~091>&A 
residente na~~o.'à.c t'.Q'?) 9f'.1t \...5 G 9'> · ---S--~" 
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: G49.<;l.l.foe>ô,JQ~ade nº 

RG ~. 9_o?j__, . 6 q o , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7 .2.4 da Norma Com~ntar 1 /2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande,~~ de ~O.:o - de-S,oo}T 

G. · L Ai.r;r,0 • e A 13VAL K O so A il f e; • IÍ SERVr;O rÚ3!.~ . 
~~e!~~ •• 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) COfl'EltE ~ 0 ~-·~:~ 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N'da Total de 

3.3 
M<llif estaçao Maiifestações 

INDIVIDUAL 2~'3> 

Eu,~~ (\!\O.%~~ 

residente na~ ~ CD3 n~ ~'6i ~ 'fcttuo 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: G4.:2:2l!-GCo ~ade nº 

RG Õf>. ~ :\q. 261 - 1" , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o se!)li{o de RADCOM, demonstrar o meu total 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

• e 

Serviço de Radiodifusao Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, c2i de -~-___.~ ___ de 2()Qq 

moru: a. Jor. [JM E°/" d... OJJ ªi'f 
(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N"da Total de 

3.3 Manifestação ManHestações 

INDIVIDUAL 2~ 

Eu, ~ l0.,.L'lf'O.., ~ 

residente na -(ó.,,o._ -t'~GB "'~ 163 ~ ~-

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: G4::t~~ -cno , l~e nº 

, pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Comple7'11ar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço .~{ RADCOM, demonstrar o meu total 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

• e 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

P@ía a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ..&8 de ~ 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N" da Total de 

3.3 Maiifestação Manifestações 

INDIVIDUAL Z<ó\ 

residente na ~ ?._ 

na cidade de Ilha Grande Identidade nº 

RG c2.. 'So ~. bOc::2.. , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Co~mentar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o se4 de RADCOM, demonstrar o meu total 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitãria de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

• 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, c2 8 de ~ de~e 

~~..-....--J.Go---...._...~-º~t>.--CiC> ....... · ....... x_~~~'"'"'f;,1 ..... r>.'.b..--......~-....-..· ~-1 --- SERYJço r\ll"â, . ,. 
Ili~ 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) r~ · ~ ~ •• 
VVTTI'" ~RE t.~• C ,,,..., :" . . . 

Vti 
d 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N' da Total de 

3.3 Manifestação Manifestações 

INDIVIDUAL 2-6b 

Eu, Vyy]oru o 

residente na ~ --P~ b 3 7' ~ f-46 ~ lakúb 
/ 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: G,4 .;2J~ -<Xp , Identidade nº 

RG G 2>..\ . .\ q e; , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Nonna /mplementar 112004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

,' 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

• e 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestaçao do Serviço. 

Ilha Grande, g)g de ~ 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 

/ ...,... ___ -
SERVIÇO rÚlJCCJ • ,. 
~lfl~I~ ~ Ccnl;, •'­

CONfERE t.()J O~·~•-. 

/Q-0 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N" da Tolalde 

3.3 
ManWeslação Manírestações 

INDIVIDUAL 267 

Eu, ~ho.. MQJ\ ~o ~~~ ~ '5(\ohr:~~ 
residente na~~c:.\c G"!'. ""' • S-6'1 'à".~~ 
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP:G4~lf Cô("'), Identidade nº 

RG ~1 .5p~ .~ 6 8 , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Comz 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

• e 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, c2,t de ___:1Y'().)!}_-___ de ~ 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 

., 
, .. 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
Nº da 

3.3 
Manifestação 

INDIVIDUAL 20i 
Total de 

Manífestações 

34q 
)1~ 
c;r' 

Eu, ~:o _~~~ <?9'~0-.~o ~~ 
residente na~~s . '2->1 'n.l! &41' Sb·~A 
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP:fft~l,t>g~dentidade n• 

RG ~ . e'&~ . e-;..,. G , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Co~mentar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o se7" de RADCOM, demonstrar o meu total 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão CulturaJ Morro Branco , que tem por interesse executar o 

• e 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ~8 de ~o; o de'Sboo9 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 



• e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
Nº da Total de 

3.3 
Manifestação Maniíeslações 

INDIVIDUAL Z0C1 

~~ ?r; 
\,,' q 

Eu,MoL.o. L Qauv.e,;ccc Àru. 'à.e~ --" 
\ 

residente na<;G':o0o2,., G"'f~O. '5b ·.\c,\,.A 

na cidade de Ilha Grande - PI, ~~ ô(l)O. Identidade nº 

RG \ . ~SJ9. . '?)4 Ç, , pess 1ísica, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 omplementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ";pS> de -~.=..:....::-0,,...:,,,.,0....._ __ de~oog /-'--------

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 
SE~r~ .•. 
Wiri~ aas e.a... •' 

COHFUtE t,(\.I O f')'l .. ~i" 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N"da Total de 

3.3 Mar\ifeslação Manffeslações 

INDIVIDUAL 2;0 

Eu, Vru4Q À.o Lc""IT'-0 h""' '&-, ~ ~ ' 
residentena~o~~1c 6'?f?r\1! <?->/~e ~::;)~ 
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: Q.,~lfoco Identidade nº 

RG ~ .Sl:::i6 . ~C\ e\ _, p~a física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da NorlT}/complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

• e 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ~Q de ~n s a deSzcdl 

rm o OÁ.a & o e oJl ano -JIY-z Aacl&? L eÂy 
(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) r-SE-~-M;<J-,'.u. ~ ... 

~~ clls em... • .. 
CONFERE CCM O "!'·•":i.. · 

~ ~f10.1 



• 

• e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 3.3 
INDIVIDUAL 

residente na"""~ 
na cidade de Ilha Grande -

N' da Total de 
Manifeslaçâo Maoifestações 

&+1 

RGS?. 50\. . bY. f) , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norm~lementar 112004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

- Ilha Grande, ~ de ~ de~ 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
Nº da Total de 

3.3 Manifestação Manifestações 

INDIVIDUAL 2-4-2 

Eu, \\,;À,~SS'S'\ob. "'1:oN>a \a->>-. ~º"-~CV.. 

gYi 
q( 

~ .. 

residente na~~ok G'í Sr>~ s;L8<\ ~ '. \Q;\i.,,<' 
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: b~lf e?Oô, Identidade nº 

RG ?;l_, . 5 OQ • 67> 9. ~~ física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

• e 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço . 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) SE~~~.•· 
~:.rêfio ~ ~. ••. 

COHfEF<E r.n.. o rr-·•:;,, 

- ~10.1 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N° da Total de 

3.3 Manifestação Manifestações 

INDIVIDUAL 2~? 

Eu, ~ci. ~e~ ~C> (T,,;\;~ 
residente na s:<',,,,~"''~c 6't """ 9.Yõ '\b'.~~ 
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP:G~!iCoQ , Identidade nº 

RG ~ 6 \ ':/ ~õV , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Co~r 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

• e 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

llha-G""rande, SS< de ~o ; e 

~ do ~a!M.o =<'41 c.../vv-...-itõ tai± nha 
/ 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoío à entidade ~ ,.(a"'Cv . ,. 
Mà'ISf~ das e.o.., • .. 

COM='ERE r.f'l• O ~ .. ~;, 



• e 

• e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
Nº da Total de 

3.3 Manifestação Manifestações 

INDIVIDUAL 2)-1; 

RG Ã..lt nB 8ol.{ , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma C9mP'Íementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serV(o de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço . 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 
I 

16f1B.1 



• e 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N° da Total de 

3.3 Manifestaçao Manifestações 

INDIVIDUAL z~ç 
~~{ 

. o{ .:. 

/~// 
Eu, w&"Mb. ~à.:t'""' Àc (\~ 

residente na e:0,l\..)..c 9;{r~A "'<>' 8c'f!l:O ~ ~ 
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: Glf~~tfCCO, I~ nº 

RG ~\05 g lf'f , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Co~entar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o se~ de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

----- -- Ilha Grande, 9>8- áe ~Q •· o de$coq 

___....__._...........,_......._.~~=->...<-=?+::...~._____,..:i.:.._._._.'""-'-'"'--~~~--f'-,-.---· --
~ ,\ela, . ,. 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entida(I )M~erio d~ Cclfl: 1 •. 

Cetn"f r.~• !'l '!"···;,., 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N' ela Total de 

3.3 Mriestação Manifestações 

INDIVIDUAL 2-\0 

eu, ~Jià.l\ 9JN., C\~U\íu:r ..r~ , 
residente na ~\"· '?I (~o l'Yl~ &°J91.õ(~ 
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: Cõ'iQci~ - CX)Q~B:ti:: nº 

RG c>i . ãOC\ • rill'Y. , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Go~~entar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviç<{de RADCOM, demonstrar o meu total 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

• e 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ~i,g de 'Yrô.J..i> de ;iooq -------

/ 
(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade SERVW;O ;.,:.~ • ,. 

~ OI!) r.a..t. •• 
Côl'l'ERE C~• ('I ~···;i·. 



• e 

• e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N"da Total de 

3.3 Manifestação Manifeslações 

INDIVIDUAL Z.\-+ 

/ 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: -"W.""""""""'"""'-,__...,......_ 

RG sO. tai . <jG~ , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma cyip{ementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o se~ de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

p;,.ra a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ~g de "(Y'(J.W de ~ --- - - --

/ . -
(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidad )SE~ r'\anJ . ·· 

~ Cl&5 Ctri\:. • •. 
~rtRE r.CM O ~···;••. 

1 



• e 

• e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
Nº da Total de 

3.3 Malif~ Mllnilestações 

INDIVIDUAL 'Z 1-i 

Eu, --0JJ.. )'yW -rele 1?~ ..d.e lOJ:lCL ~ 

residente na r0J..D.-~ b3 "~ ~~ To.kub 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: fA~ ~o , Identidade nº 

física, venho, nos termos que trata o 

omplementar 1 /2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ~g de ~ de &>~ -----------

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
Nº da Total de 

3.3 Maiifeslação Manifestações 

INDIVIDUAL z+cr 

Eu, G.~~Q~RroR. 
residente na--l.;µJ.sll~.a...b.lo~~µ..J-~~o.C:!>J..-.l...1-~~---L-~~~....:;z::.~...i.....L..-

nº 

, pessoa rsica, venho, nos termos que trata o 

• subitem 7.2.4 mplementar 1 /2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

• e 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ~g de ~ de U:f:fl 
--~----

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade} 
-C)ERVIÇO~ • 

M~Cl!Ctm. •• 
CONFERE <"~O rr···:··. 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N'da Total de 

3.3 Manifeslaç&o Manifestações 

INDIVIDUAL 260 

Eu, fx;nd;tQ ~ 1 ,d;. ü1i. vUw._ 

residente na \.Â'\>t~ ~M -0.:f.~wi& 6~ ú:Ytbw 

na cidade de Hha Grande - PI, CEP: ~ -® 1 Identidade nº 

RG 1.tô6G. 0~4 , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da plementar 1 /2004 do Ministério das 

Comunicações para o rviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

• e 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, f2g de _~ ______ de :zcry::, 

~ J&!'fL: &;, ~ll_Li1Á1t ~~....._-........... ~~<.:.-+--.--___.,-.,.a.<>..__. ______ , <;E~ ,:(la~ ... 
1 Mrrütlri:> das ec..t. , ~ 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entídade) CONf'ERE r.°" 0 ~···:··· 



• e 

• • 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N" da Total de 

3.3 MMifestação M111ifestações 

INDIVIDUAL "lôQ. 34~ 

Eu, 4xm1ào ~~o YiillJ.OC>c~ / 

residente na tfu~!\. --p 1 ~~ ln' 00 ~) 
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: (ó~&~ol\-OCQ, Identidade nº 

, pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Co~entar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o se~ de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ,ig de _....;..JfO.J.R.;.....;;;..>:>=.----de :uxA 

: 

/ ~~:~ ... 
(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) ...,..~ a.s Catt.., •· 

~~E f.("t.• O ,,-:-.. ·;• •• 

lf 10.1 
- -



• e 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N•da Total de 

3.3 ManHestação t.mifestações 

INDIVIDUAL zi 2-

Eu, ~ ~ f{Ui.1->wu:L~ 

residente na 'J?ua., ~ 60--n g YO ~~ 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: G<t.U4-~idade nº 

, pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de COM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, :;.~ de ~ de Qa)q -------

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 



• e 

• e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N" da Total de 

3.3 Man~estação Manlfes!ações 

INDIVIDUAL ~~~ \ ( cr -' 

Eu, \": fuM~~ / . 
residente na ;:o.. ~ /)~ Q~':f. \Z v(.l""f\:buo 

/ 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: 6<.t;JJ4- OOo , Identidade nº 

RGZOO.CQ\.®· 3150 soa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7 .2.4 da No a Complementar 1 /2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, z..g de ~ 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade)"ii~D.·. -1 ~ 1JOBlJCXI • . . 
~das~ .... (Dlrrf r ,,.,. ,. ·~·r;i •• 

*fo.t 

. 



• e 

• e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N"da Total oe 

3.3 
Manifestação MaMestações 

INDIVIDUAL 2rg4 

/~ 

Eu, 1~tÊ.l fct?l RQ.L~ ll'UL& / 

residente na-0.J..o-~ Y>~õ!l+ ~ ~ 
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: G-42.<~- lOOO , Identidade nº 

RG v1 -GC\~ -~~OJ _, ~a física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7 .2.4 da No?a Complementar 1 /2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária. de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ~g de -~----'-____;_· ____ de ~ 

.,.._ ___ -
~~~~--'L.U....C,.c.:::;;_-""'~~_FJ:.~~:.,__-------,.'l CJEmllÇO rJ(BJC'N • ,. 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entida e) 
~ 119$ Omi. "' 
~e; •.• ..,,,.~,.,, 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N" da Total de 

3.3 Manffestação Manifestações 

INDIVIDUAL Z1~ 

na cidade de Ilha Grande - PI, nº 

RG ?).? _ -S 11~ •. 2J. G lf , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 

Comunicações 

da Norma Comp~rãí' 1 /2004 do Ministério das 

para o serviç~ RADCOM, demonstrar o meu total 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

• e 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ~~ de 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 



• e 

• e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N" da Tollllde 

3.3 Manifestação Manifeslações 

INDIVIDUAL 2~b 

, pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Comp~ntar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o servi~ RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ~g de ~ 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) SE ~ ·' 
M1nisié~ c!a~ C<lrl. li.•· 

CONrERf rru O ~··"::!·'·. 



• e 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N°da Total de 

3.3 Manifestaçao Manifestações 

INDIVIDUAL 7~\ 

,,. 

Eu, ~,.',J.QD.1' ;,~t';º" ~o.. Àc 

residente na -----. ~ 

nº 

RG ~- b6\.. ~~~ - 9. , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para ADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ~~ de ~º..L.0 

ssinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N" ela Total de 

3.3 
Manifestação Manifestações 

INDIVIDUAL ~~g 

Eu, Ó.O•'~: a Mo'>\: a.. ~º 'õ;>og 1)...0. G,~--
' 

residente na ~ot\s}..,~ 6 t (2.:r~~ ~'.. ~S.U.l;l.. 
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: G(J ~4 OQ~tidade nº 

RG ~. -5 02, . 4'. '?. '.>! , ~lsica, venho, nos ~ermos que trata o 

subitem 7 .2.4 da Norma Complementar 1 /2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitãrla de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

• e 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ~R-de '"'-º :a de~~ 

~~~ 
(Assinatura da pessoa que está manifestando apolo à entid t.'irif~ 08! ~ .,. 

CôHf~"E r.().I ô ~'!' • ,••. 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
Wda Total de 

3.3 Manirestaçao Manifestações 

INDIVIDUAL 2~ °J 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: ú4.da4. OOQ. Identidade nº 

RG Ç\(X) Lt'OO , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Co~mentar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o s~ de RADCOM, demonstrar o meu total 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco 1 que tem por interesse executar o 

• e 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ~g de ~o - de~ 

/ 
(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 

16 Ju .. 20.Z 

-.j 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N• da Total de 

3.3 
Manffestação Manifestações 

INDIVIDUAL 2c;'o 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: G/-é'à .. ?1lfooo. Identidade nº 

RG ~. 5 4~· íh\.~ , pesso~a. venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma e~lementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

• e 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa·se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande-;-~~-de-CNJÇBio -de~ 

<'a1-;k.d~ &--~./ 
I -~-.IÇO-;\&~ 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade} "'1M~ d39 ea... •.· 
C()t4'1;~f ,.,.., ,, ~~·::". 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N• da Total de 

3.3 MaMestação Man~estações 

INDIVIDUAL G9í 

/' 
Eu,~~~~ ~-t.t&ncêwct 

residente na ~ 'P~ ~>3n~1C1~ ~~ 
7 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: G-4 ~~ -(X)o , Identidade nº 
/ 

RG ~-'300. Gro.~Q-;J , pessoa fí ·ca, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma C plementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

• e 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, 62!6 de ~ de &icoe 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 

- ~10.1 
. 



• 

• e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
Nº da Total de 

3.3 Manifestação ManKeslações 

INDIVIDUAL 2'1 z_ 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: GJ.t,,(,..(Ã ~ , Identidade nº 

RG 3. ,2,50 . ~4 E , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço d~COM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da e~de: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, .J<./t de ~ 

(Ass~~Weslando apoio à entidade) ' ::C0 ~C., .. 
l~ {4-j! em.. A ' 

COhft=..RE C'~ Oi;" .. :•,, 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N" da Total de 

3.3 Maiifestação Mlllifeslações 

INDIVIDUAL zq3 

Eu, L.uió ~ Mo.ckuJo Jy(p.µJ ~ 
residente na R....Ap. ªº® fv<.&-n11>Y> Yl: 3 3 B0..-:.'1Tlo Bo...r.'.xó:O 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP:64 ':tQ,L.i -~dentidade nº 

RG ~ & OôJJ.{f,tOO , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviçq e RADCOM, demonstrar o meu total 

e apoio à iniciativa d entidade: Associação Comunitária de 

•• 
e 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ~fl de ~ 

16 ~vf1.2 
'T!i---



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N'da Total de 

3.3 Manifestação Manlfeslações 

INDIVIDUAL zq~ 

RG l . G\ ?>6 · 5 64 , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

• subitem 7.2.4 da Norma Com~entar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serv~~e RADCOM, demonstrar o meu total 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

• e 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Il ha Grande, .2<g de õnO..MO de .Qco2 

/./ 
CiéRVçO r(aõ., . 1 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) a.fir'listfl\i tfas CM\. ,. 
~JIE i.~ C f':" ·· ;·'· 

16 JL. 10 .l __ -y 



• 

• e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N' da Total de 

3.3 MMlfestação MMifestações 

INDIVIDUAL zq< 

Eu, Mo.yOd)Q,, 1/Jr.vJ.Nra o \ot.. S~ / 
residente na~~::....-+L.i.&:~..!....!:.::UL-.L.."'--=--~.l.!:.<::.__u~~:::::..._~CcJ::::::::::::::...:..._< _ _ 

na cidade de Ilha Grande nº 

, pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Nonna Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o s~DCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afinno ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ci.'l de ~ de o2Do9 --- ----

~~,4?1~ ,/ 
(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade). ~ ;,,a_~ . . 

~N!Cmt. ,. 
~~E t.()• o ~"· •:· .. 



• e 

• e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N•da Total de 

3.3 Manifestação Manifestações 

INDIVIDUAL (q6 

Eu.Mo&·o. d[o Ccx.n. )?'],o Mo.~o F,,;n?::úÁ/ 
residente na R,v.a, l'lvB, ?, YJ d.yy ~<4:i=Ãp 06 'fÍo.rv-h 
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: Q.l/;;i;v:< -ooo, Identidade nº 

subitem 7.2.4 da plementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, S,í{ de _~ ______ de ~9 

)('/cm.:o. do ~ m~ b~<Y'B 
(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 

,._. ___ -
c;eRVtÇO rÚl.K:v - ' 
lh!;st~ (ta! Ctm: t . 

eot#!~E r.()I O ~···:· •• 

\ 

:: ~6 Yº.1 



• 
e 

• e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
Nº da Total de 

3.3 Manifestação M111ifestações 

INDIVIDUAL zct~ 

/ 
Eu, L;;.~trio. Amfnrrv:.o.. V .,,: Ío..n;,no 

residente na~ '(?-"aj ~ 4 0 n ! S~o BD.A'...nrtD / cJ 
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP:f>4 ~';J.,'-f dtoo, Identidade nº 

, pessoa física, venho , nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Nonna Compleme tar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço d RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, J, 'l de ~ -- de Qeo3 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 

L 1s110.1 

- .. 



• 

• e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N"da Total de 

3.3 Mooifesteção Manlles1ações 

INDIVIDUAL 2_q~ 

/" 
Eu, Ha& o.. olo.. Yv cÀot=> S~h ~/ 

residente na fGu.o,_ jl!aj- 03 11 ~ .:í 10-1 ~ f'>.o,+.:t:.;,, .,r!o;, ~JU.D 
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP :b4;<, :2)1~ooo , Identidade nº 

, pessoa fisica , venho, nos termos que trata o 
, 

subjtem 7.2.4 da Norma/ Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o Âerviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afinno ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, o2Z de ~ de .;ux:,g 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N"da Total de 

3.3 Manifestação ManifeslaçOOs 

INDIVIDUAL (~q 

Eu, Ff\CW\C:Ac~ ÂJto.M.dº 
residente na__,____:::,;~----l;=:::.L..L.i..:;.;.i._;__;.~---L..l...:--lil""-1..~--==~=---"'-"=~-

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: 6J..{::LJ)1- oo, Identidade nº 

RG gr/6. S 1~ , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Com~ntar 112004 do Ministério das 

Comunicações para o servi~e RADCOM, demonstrar o meu total 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

• 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, J2g de 'IY)().,u9 de cQ.co9 

~. 5\. cm e), e C6. """ .n. "">d ';r J..,, ~ ,,,,,,t;;, _ 
(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N°da Total de 

3.3 Manifestação Manifestações 

INDIVIDUAL .)<VG 

/ 

/ 

residente na W,p.. r11~. 3.4 YJ: .ic; i. B~...- 'B~;)~ 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP:bL/ ~:l-Y- oo o , Identidade nº 

RG ~ - ~ ?6 . 4 5 3 , peJ>o~ física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Nonna/6omplementar 1/2004 do Ministério das 
/ 

Comunicações para o sefViço de RADCOM, demonstrar o meu total 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

• e 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ~<? de ~ 

Àn obJw , ~bk~ 
(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
Nºda Total de 

3.3 Manifestação Manffeslações 

INDIVIDUAL ~Ol. 

residente na__,~~=---F ..... n--o.,..,~,.....·~HD-"=---n ............ ~_l...\_S_B~cuJVt.O'-"'--• ........._~~ecJ.=------­
Grande - P1, CEP:64.,2~0 a , Identidade nº na cidade de Ilha 

, pessoa física, venho, nos termos que trata o 

• subitem 7.2.4 da Nonna Complementar 112004 do Ministério das 

Comunicações para o serv.iç{de RADCOM, demonstrar o meu total 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

• e 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa~se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, o2.~de ~ --de ~ 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 



• e 

• e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N"da Total de 

3.3 
Manifestação Manifestações 

INDIVIDUAL 30?__ 

Eu, L~.TWYJ e.o& oÍ1 G:ut1z~o 
residente na {?.NPv kv=J?b.':?Q... Y],! B S l3o.;..n;rto ccJ1 
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: ft.1~ Z. Identidade nº 

, pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço /6COM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da enlidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

. 
Ilha Grande, ~J' de 7nClM.Q., de c:20:>q - - - - - - -

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidid ~ :· ~ .• 
~~~. 
UW~~E r.('l• O ~·····.1. 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N• da Total de 

3.3 Mériifesfação Manifestações 

INDIVIDUAL jo) ?~q 

Eu.Come&!-~ cl Ma.n,.:c.., eaJo.. ob Nat>~O 
; /o 

residente na &y,,p..- f !1?j . l-{ e n.! 3 L1. S 13Q..À.J7f!ô / çz;;:J! 
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP:64 ?..ª lf - OC() , Identidade nº 

RG Q, • 58 íS' . ,5 g O , pesso~cá. venho, nos termos que trata o 

subitem 7 .2.4 da Norma C~ementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

• e 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afinno ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, J2.t/; de ~ d e t:f2.<J09 

G?nc.tlt~a J 2J2q {! ~ x:aoaxa<ld-c;::/ 
,....~ER\lfÇO--··.. -

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) '~ • · 
~~~~. 

CC'INJ';RE t.()4 O~'·· .. ·;· .• 
\ 
f 1é ~zo z 
J-- 1 



• e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N"da Total de 

3.3 M anlfestação Mardfestações 

INDIVIDUAL ~o4 

Eu, A-no. ~ ::l-0- J.. ~!>e. Mcxc-'j:{< r< C0 :\ 

residentena\4. :=:.=b<r> Yl~=~ R= S \~\O~~ 
0 ~ 
~. i,:+ j 

na cidade de Ilha Grande - PI, ~:(Qy 2~Y -óoo, Identidade nº .. ·-- - " .1 

RG 3 . i6 5 · O 11 , p~ física, venho, nos termos que trata o 

subjtem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, o2~ de ~ 

/ 
«;ERI~.·~ . 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) .ir,;~ ..... r...._ -
~~ . 

CO~..AE r.~ O r;1 ... ;;• .• 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
Nºda Total de 

3.3 
Manifesiaç.go MS11ifestações 

INDIVIDUAL ~ 

Eu,~ d~ é~~CÀc ~8 ~ 
residente :=:;L,~=~=·! ;i2'.~~:: 
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP:hY~~V1~CX:O , Identidade nº 

RG21. S'?>9. ';)..)../ S - 4 , pessoy-t·sica, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma c/mplementar 1/2004 do Ministério das 
/ 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

• e 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, .fLf de ~ _____ de Q2Q:?.9 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 



• 

N"da Total de 

3.3 MANIFESTAÇÃO DE APOIO Manifestação Manifestações 

INDIVIDUAL 30G 

residente na~~ fil1"0~.2g ~ '1Uiu.b.·'./ 
,,/ 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: ~4.2-24- OOJ , Identidade nº 

, pessoa física, venho, nos termos que trata o 
/1 

subitem 7.2.4 da Norma~omplementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

• e 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande~~e ~ de 2a:Jq -

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade} 

1~6 JLt~ ZO .l 

. 1 
-··~--=···· •.. ~ .. 



• e 

• e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N"da Total de 

3.3 Manifestação Manifestações 

INDIVIDUAL ~ot 
-

7 
/ 

residente na ~ yinoJ . 2 .Y 11 ~ 3 to Bo...;;w l?O-Jv~ 
. 7 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: bU ó2ó2L(-oo0' Identidade nº 

RG i -113 . ;;J_o7 , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Com~entar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o servi~e RADCOM, demonstrar o meu total 
., 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco 1 que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, °º~ de ~ de .:2CXJ0 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) ~~VIÇO r~ • , 

l.Mrt-,i&X d~ eow._ '\' 
CONr~Rf t'"lo • () ~·· ·•;1.~ 

_{6 y10.1 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N* da Total de 

3.3 Manifeslaçâo Manifestações 

INDIVIDUAL 3o~ 

residente na pnoj. 3 L{ / 3 9.i f3o.;.nno Bc:M-:t~ 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP:QyCJ_,=i)..{-2.Jdentidade nº 

, pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das • Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

• e 

Serviço de Radiodifusao Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, i ;;J.. de d~º de 2oo9 

(Assinatura da pessoa que está mantfestando apoio à entidade) 
~O;Úil~ .. 
Mtiir,~ d& ~ ·~ . 
~Rf r.~• C'I ~"' ·""· 

16 Ju ... 20 .Z 

-. zf 



• e 

3.3 MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
INDIVIDUAL 

N' da Total de 
Maiifestação Milllifeslações 

Eu,eo.Jo& .A'7\cbu/ Je_ ~o.- SonÍ.ô:o 

residente na R,.v.p,. f~ . 3 l{ n i 3 lo 8Q.,..:Nio Bo.ix.ô:o 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: 62./ ,2,J...~-OQ(!). Ídentídade nº 

, pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Compl/ntar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o servive RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, $ ~ de ~ de ~9 -------

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 



• 

3.3 MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
INDIVIDUAL 

N" da Total de 
Movtlfestaçao Maiifestações 

Eu, pcwio ok So,wo_ 12~~ F.:Jk / 
residente na íbw. P-"aj. 3 Y f)~ .32io Ba;JVta l~c:M.x:b:c 

_7 
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP:6L{XVj-°'O, Identidade nº 

, pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Compleme r 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para RADCOM, demonstrar o meu total 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

• e 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ~i de ~ de c2Co9 

52/4LIJ-C 4.-
(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) · ~ICO ~tl.t:rv . 

~'---: .. ~H.I.: 

1

1

6 JUlfO 

b.. 
~ -



-----

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N" da Total de 

3.3 Manifestaç!o Manifestações 

INDIVIDUAL 3n 

Eu, !:Ynct .. lbô dºh Yh\T.s.{3~ BJl~ 
residente na~.:::..=:!:-4~.;...i..~::.......o~...:...!-____.-L:=.;.,......,L.--_,L..-------

na cidade de Ilha Grande -

, pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 r 1 /2004 do Ministério das 

• Comunicações para RADCOM, demonstrar o meu total 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitãría de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

• e 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

. 
Ilha Grande, o.2~ de ~ de Jbe:o9 ------

1 6 JUL 201Z 

--f 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N• tia Total de 

3.3 Man~estaçAo Man~estações 

INDIVIDUAL ~( (__ 

residente na R.µa. pnzj. ?>H Jll! 3zj Bo-Á.A)'to Bo.;.xõ..o / 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP:64~~k .ooo . ldentiã~ nº 

RG.:( . '3ob, lt-:2 , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma ~~mentar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

• e 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ~~ de 1'Yó.A..O de ~ ------

I 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 

.. ;.: 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N" da Total de 

3.3 Manifestaçac> Man~estações 

INDIVIDUAL ~13 

Eu, NQ.!\V.:..hó ~ ok, C>j:_v ~.n_o... / 
residente na J?µp.. ~. o1 Yl !. ~ltí Bo...JvU? 8cuJ;:~~~.JU.6. 

,/ 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP:6l.( éJ..,;1,1.f-ooa Identidade nº 

RG i .)j,:>.., S · 4 4 .:lz ,ess . a física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

• e 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se ·na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, .2.-X de ~ de ..za:J9 

-SEJMÇO..,.(alX) ~Ut i 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade =d~ T~N, 



• • 

• e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N'da Total de 

3.3 Mlrlifestaçao M!rliteslações 

INDIVIDUAL 314 

Eu,JÍ) ?- Jo.. ÚJrn eL.4cão 0 l AMc~ocl. AJ..1.r~ · / 
) ::;;> 

residente na l4v..q,. (2noél. Y-1 1l' 36 i B"""'1!'.!Q B®:x:~/..-

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: ól/J[).,J../-000 ,-i ~idade nº 

, pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 112004 do Ministério das 

Comunicações para COM, demonstrar o meu tota l 

apoio à iniciativa Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, Q g de 'YnClMO de ,Q,oas 

.......... """""'~""°'-..w..i...:,...._ ........... -1-1....1~"'"'=" ............ ~-l-~....c.....i.....i.i.....lf>..,,,/-~--'SER)'IÇO r\a."'ãi b.Jt 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) ~~ ~t'.\l~C,.~ 



• e 

• e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N'da Total de 

3.3 Méllifestaçao Manifestações 

INDIVIDUAL ~1( -

Eu, AJm...:o l:':.11rno.L\olo 5Jv-a. J,.. co..r±-o / 
residente na!W.a,, t'hzj. ?:.11 rJ~ 3i':> /lo,,Jmo Bo ... ;:x_<>;?/'.'.:: 
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP:64;t,;u1-ooo , Identidade nº 

, pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 ntar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviç ae RADCOM , demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, J2 ~ de ~ de ci2-0o9 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 



• e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N°da Total de 

3.3 Manifestação Manifestações 

INDIVIDUAL 31b 

residente na~°""' fn.oj . 3 4 1) ! j iS Bo.Ã.J't]LO B~~/ 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: 64 ;;!..~)..{ - OôtJ, lde~de nº 

RG 3.1{5 .:iy?..- , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Co~~ntar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serv~ de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitãria de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, :Í2. de ~ - de2o09 

/ 
(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N•oa Tocai de 

3.3 Mrl~~ Manifeslaçõe$ 

INDIVIDUAL 311- 34Cf 

residente na ko.. f?n.oJ . 3 L{ 21 ! 2 9 .:i Bo;nno B@+;:i.q_ 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: 6y~a.J1.ooo , ldentida~º 
RG 3 . j Y 6 . ~ 3 5 , pessoa física, v/enho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Comp~r 1/2004 do Ministério das 
/ 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

~\t 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

• e 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, i :J. de ~o - de 2009 

Í 
-"<./ lJJ .......... ol~IJmlllCll<....·.__,,"'-"IS4 ........ 'Â"'-""'w"--ld~R~~~~-----I -SERYÇC-PÚl.l~ tlX . 

! Miní5f6rio da! eon..,, 'IÇ\. 
(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) ~FERE r.~ O~ 

, 1 6 JU._ 10.l 

~-1 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N•da Total de 

3.3 Man~estaça<J Manifestações 

INDIVIDUAL )lg 

Eu, f:T\OMW>CP. M_wt&o. b .&nd~ Ja. Co~ 
residente na tJ:. (o.n.o.. ot. kfu yp <?>to ~-R<Mxro 

/ 
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: 64~4u-~oo; Identidade nº 

, pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serv~ RADCOM, demonstrar o meu total 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

• e 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, oZ g de "'"IY.CVU9 de <>2-009 ------

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N°de Total de 

3.3 Manifestação M anifes1ações 

INDIVIDUAL 7tCf 

Eu, \kbi c><n-R Noh e,.,~ cÁ "'- Se,-c:bp._ / 

residente na R.MQ:-~ . Gt /}/l, ! jiêl. ~o t ~ 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP:6111~H-0012 , lden/é nº 

RG 06 3 7 5 3 , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para 

e apoio à iniciativa da entidade:... ssociação Comunitária de 

• e 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ..2g de ~ 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 

-SERVIÇO F(aXX) tl.I! . 
Mmt6'io das Corru ..._ 
CôtffR! cr~' o CJ'IGlh 

1 6 JU1. ZO,Z 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N"da Tolal de 

3.3 Manifestaçao Manifestações 

INDIVIDUAL ~20, 

Eu,~ Sou.?pv ~ 

residente na ~~o44-40'Ylº-.Z5 ~ ~ 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: G4 c2J.4- {)()::) , ~tidade nº 

, pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma C~entar 112004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

• e 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço . 

j 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 

' 1 6 ..JUL 20 l 

-- 'f 



• e 

• e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N°da Total de 

3.3 Manifestaçao Manifestações 

INDIVIDUAL -3 2\ 

residente na ~ f~ 03 ne. 60 ~ ~~ tdaJ.> ~..t9uh 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: 64.224-COJ , ldentida~ 

RG ~. 1-00. ~ <õ~ , pe~a física, venho, nos termos que trata o 
/ 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ~8 de í'/'XtUs de 2009 ----''-------

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 



• e 

• e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N• da Total de 

3.3 
Manifestação Manifestações 

INDIVIDUAL 32~ 

residente na 1(.,uA ~~ to,d.n., "11- n~ .Q. g~ ~ utM / 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: G~22..1.i ~ CCú . -~de nº 

RG ~.4'4q. 2:}4 , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma C~ntar 1/2004 do Ministério das 
/ 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, J./l de ~ de .uo3 -----------

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N'da Total de 

3.3 Mtrlífestação ManWestações 

INDIVIDUAL ~'GJ 

Eu,~ ~..,,(>i.Ya.c:U:b... t.do.. $°l{1>Cv 
/ 

residente na rfà.J.Ja..~ ~ ~<z 1131 ~ (,.()::Y'í})u) 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: 6-</:2:24- OCO , lderi~d6 nº 

, pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Comp~etítar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o servi~ RADCOM, demonstrar o meu total 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

• e 

Serviço de Radiodifusao Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

llhaGrande, ~de ~ de :.uxJCl 

(Assinatu ra da pessoa que está manifestando apoío à entidade) 



• e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N° da Total de 

3.3 Manifestação Manifestações 

INDIVIDUAL ~~~ 

Eu.~~~"?Pv~ 

residente na~~~ 7J2 1.1)'4+ thO»vUo ~ 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: G'l:<cJ.1..t -CCo , lden~ 

subitem 7.2.4 da 

Comunicações para 

, pessoa f~venho, nos termos que trata o 

Norma Co~mentar 1/2004 do Ministério das 
.. 

o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, c0T de ~ de ~q -------

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 



• e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
Nºda Total de 

3.3 Manifestação Manifestações 

INDIVIDUAL )l\ 

Eu,~~ f~ ~ Sl,{--i:o., 

residente na ~\.d.ct ~ '11~ 1103 ~ "'°--ribU:i ,,, 
_/ 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: ~:~s</1- 0:::0 , Identidade nº 

, pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RA'ÓCOM, demonstrar o meu total 

/ 
apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, Q.,~ de ~ de ilifXA 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N"da Total de 

3.3 Manieslação Man~estações 

INDIVIDUAL 32b 

Eu, ~ ~ -f.R.nJ..L~ vd<.~ / 

residente na ~ 4-a. ~ ~~ .f131 vho~ VO~ 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: 04 2,.;l<.;- Cü.? , ldentid~~º 

RG .f .01+. 535 , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Comp7r 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço .de RADCOM, demonstrar o meu total 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

• e 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, cf)., - de "7YICtU9- de 2r:x;rt-----------

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 3.3 
INDIVIDUAL 

N" da 
Mérlifestação 

3'2.~ 

./" 
-/ 

/ 

Total de 
Manifestações 

residente na~~ ~ -n~ 11G'i-~w vCt:-r1bt<9-

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: 64:224- CXt> , ldentidaàe nº 
_.../ 

, pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1 /2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

·' 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

• e 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Granoe, iPi--ae -~--· ____ de ~ 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 
< .-

SEIM;O~ t·J> 
.... tft 1139 eoi.i. • 

COtftRE ~ o IJl"Gltt 

:. 



• e 

• e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N"da Total de 

3.3 Manifestaçao Manifestações 

INDIVIDUAL 3~g 

Eu, ~ ~ ~ ~{, ~{,\)Q 

residente na i<.Aw ~ ~ n~ .ftqo ~ ú.~ 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: G4~.2i..t -(Xb , IQEtntidade nº 

, pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ~·~ de ~ deo'2:009 -

- -·· --• . ' 1.Íll.ICú E:;. 
(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade} • ~I .ap_ 

"\ttfGf ~ 

. . ! 6 Jur.H,z 

L:-: - l 



• e 

• e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N"da Total de 

3.3 
MMifestaçao Manifestações 

INDIVIDUAL ~ l..C\ 

Eu, ~ú9~ ~ il~vch ~ / 

residente na ~~@\D= CV~ ;J..54+ ~ "'ro.±.v.b 
/ 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: G~ J.~A- OCO , lde·ntidade nº 

RG 5. Qõ1'5 . 15-i- , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 
_./ 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, /i<i. de ~'JYQ.M9:-----"--""-___ de ~ 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 

\\~ ., 

d 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N'da Total de 

3.3 
Manifestaçao ManHestações 

INDIVIDUAL 330 ?4q 

residente na~ 5ÕA9 -fb..;.;l& t124qo ~ ú-nt>uo. 
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: 6</ ~.2.-4'-Qb , -l~idade nº 

RG ~ .Of+. 5tJ- , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

• subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o servi~e RADCOM, demonstrar o meu total 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

• e 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ~g de ~ -- de XCR 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 

... 

' '· 
\ 



• e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N° da Total de 

3.3 Mérlifestação Matifestações 

INDIVIDUAL 331 

Eu, ~--mell1Zt. ~ ~ 5a--rvt~ T'YXAX-CJM.J.t:, 

residente na~ --P_..NJ/J.OvclQ; 67-ne 103 ~ Ta.b::<.A 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: 6iy2.J.4- CQ) , J defntidade nº 

, pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7 .2.4 da Norma Comple~tar 1 /2004 do Ministério das 
/ 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, a.g de rYUW -- de .2aY1 ------=-----

_/ 

Cwz~ do, G9'n1,Ag;~,dm ~9mL~ >zto$<J1 __ _ 
SERVÇO r(aa, ~. ,. 
.w~ dl!5 ecm,. ~ (Assinatura da pessoa que está manrfestando apoio à entidade) 

COl'l'ERE (.()1 o Qett;t~ 



• • 

• e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N• da Total de 

3.3 Manifestação Manifestações 

INDIVIDUAL 3 ~1Z.. 

/ 
Eu, ~ vóe 5&<.L:?d?--~~ 

residente na~ -P~cu:to.. ~':{- ll~ Z>~ ~ e.o..t / 
7 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: G-4224- CGb , Identidade nº 

RG ri. ~Cf -~1 ,))~ f ísica, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, :2,g de ~ de .:2Q)q 

Í~sinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 

43c_ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
Nºda Total de 

3.3 
Manifestação Manifestações 

INDIVIDUAL 33~ 

Eu, ~ $ ~ ~ vl tJi{-ua. 

residente na~~ ~ 11~ '4qo ~ ~ 
" 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: Gli:U-4 -000 , ltlentidade nº 

RG ~. 5 Oll . 1 O~ , pessoa ffsica, venho, nos termos que trata o 
/ 

subitem 7.2.4 da Norma Corhplementar 1/2004 do Ministério das 

• Comunicações para o se~ço de RADCOM, demonstrar o meu total 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

• • 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ~g de ~ de .Q(if:l 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 



• e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N" da Total de 

3.3 
Malífesfaçao MalifestaQões 

INDIVIDUAL !??Lf 

Eu, J)ou..~ vPJJ"t.U~ tAl~ 

residente na ~ 5aÃ.9 fua.-nt.:L de. fà.u.l& n~ <f 42Z ~ fr-ntw 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: 64:1::24- CD:> =?i:entidade nº 

RG 3 2 33. 3~-4 , pe/ éf física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma;(omplementar 1/2004 do Ministério das 
/ 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, t2 g de ~ 

/í/ ~snatUra da pessoa que está manifestando apoio à entidadé) 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N•da Total de 

3.3 Man~estaç.\o ManWestações 

INDrVIDUAL 33~ 

Eu,~ ~ c4JJ.... ~ ~ 

residente na~ ~ aw-m4e -iO..ul& 'Yl~ 1C'A ..ha.»Út& ib:r'l~ 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: r/-(224 - aD · ~entidade nº 

RG -1. o3o .1q5 , p~6a física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norm/ complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

• e 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, 2.g de ~ de Za:;R 

r11ru,;,(Á .jch{, dr}.. r.o J, fü,_ 14 ~ () 
(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 

- -



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 3.3 
INDIVIDUAL 

Eu, j~ ~ t.cto-,~~ ~ 

residente na12u.c.. ~ tw:.L'"i'..t.L óe. ~"ri~~ 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: G4.;/.2'4-<Xo 

N'da Total de 
t.91ifestação Manifestações 

3 3k> ?? q q 

nº 

RG 3. 2,3Q,. ~ 6 '} , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma C.,.~ntar 112004 do Ministério das 

Comunicações para o se~ de RADCOM, demonstrar o meu tota l 

,, 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

• e 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, .2 ~ de ~ de ..2<Dq 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) r---­
~~~ l >­

~~em... ~ 

~~O~·i;i.. 

~ 6 J,,0.1 



• e 

4~+ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N•da Total de 

3.3 
Men~estaçâo Manifestações 

INDIVIDUAL 3')~ 

residente na~~ WOiY\h- l.(jQ. ~ 'Y'~~~~ ~ ~~ 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP:64.;:?-<.4- CX:::C , ~ntidade nº 

RG ~. g6~. '455 , pessoa fí,~ica, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Co,pÍementar 1/2004 do Ministério das 

/ 
Comunicações para o servtço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitãria de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ~g de ~ 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) ·SERVÇO t(a.""ãi 1. ,. 

~"' mis Cd!\.. ~ 
~E l.()I O~·~~ 

....._ 

16 J11 



• e 

• e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
w da Total de 

3.3 Mallfestaçãa Manifestações 

INDIVIDUAL :;3? 

Eu, ~0i\A,Q ~ ~ 1JJ.NJ..n.o.. 

residente na7?;.;.A~ ~de~ IYJ~ 11Q-l, <baww ~"'11Vr.s 

na cidade de Ilha Grande - PI, C~P: 6~22/;- CXk> , ldeZade nº 

RG .-f. ~. 2.6<6 , pessoa física, venho, nos termos que trata o 
/ 

/ 

subitem 7.2.4 da Normá Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ~g de ~ de 2roq -------

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 



• e 

• e 

3.3 MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N"da 

Manifeslaçao 

INDIVIDUAL 3~9 

/ 
/ 

/ 

Total de 
Mannestações 

residente na~ ~ ~ -Oe. -tàms. --r1'.9 ~3>2..2 ~ t-0~ 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP; 04~<-4-~. Identidade nº 

RG S. 232. 390 :Zpess física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norm omplementar 1/2004 do Ministério das 
./ 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, & g de ~ de :zt:oq 

(Assinatura da pessoa que esté manifestando apoio à entidade) 



• e 

• e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N"da Total de 

3.3 MMifestaçAo Manifestações 

INDIVIDUAL ~40 

Eu, 10i..1"I~ \.do... ~çM ~ 

residente na-1<J..w.. ~ \Xu:t.-n:tL..de ~ Yl~ Ma:>~ ~1Wí& 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: 6422-1-a.x> ~éntidade nº 

RG i.. 011. 12..2. , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma C/Jementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o ~ de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, oZg de ~ - de 2C()q 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 

--.110.1 



• e 

• e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N"da Total de 

3.3 
Maiifestação Manifestações 

INDIVIDUAL 3'-t 1 

/ 

Eu, \Ant~ ~ 'YYX>Jt~ ~ 

residente na-R.u.o. ft:i;s. t4ü-nti.. dê 'fà.u.w. Y>~10'! ~ 1-Ctnlili<i 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP:~.2~- 0Do , Identidade nº 

RGO.:kt.2~3. 33 , pess~~· venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma G6'p1ementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, z.g de "I~ de 2roq 

/ -d31~1LÍ" CiJd!Ô rOtlyJfí!!l ftl4p 
,. SERYICO rUlr::ú ~ ,. 

,· 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 
~ist~ ~ Cclft,, ~ 

COHF'EftE r.Qtit 0 C"·~t~ 



• e 

• -

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N' da Tola! de 

3.3 Manifestação Manifestações 

INDIVIDUAL ~~ L 

Eu, ~-rrOA. vd.ct. Sk:t--m.. So..~ 

residente na~ f~o..dú.. -4+ n!? .Q,:rq ~ uCo..Q.. 

na cidade de Ilha Grande - R , CEP:G<íJo74- 0::0 , Identidade nº 

RG ~ .5<-f 1. 5 f '5 , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da orma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusao Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ,,e~ de ~ de ZC01 

-
(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 

SEfMCO r(an, L ,. 

Miltitfrio ti& Com,, ~ 
CONl'-"E~E r.~ O t;"·t:~ 



• e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N'da Total de 

3.3 Manifestação ManKestações 

INDIVIDUAL ?J 43 

residente na~ ~cy::io... 4r -nQ .z::t-q ~ T' 
na cidade de Ilha Grande - PI , CEP: G,'-f..z.<,4- OOJ , Identidade nº 

R G .2. i5.:i. q-:,. f , pessoa físi~. venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma ~ementar 1/2004 do Ministério das 

-
Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

------- Ilha Gra11~. ~i de í'YJC\.M} de .zcoq ------- - -' 

• e 
(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 

1110.1 



• e 

• e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N" da Tolillde 

3.3 
Manífestação Mirifestaçees 

INDIVIDUAL ) l.f 4 

/ 
Eu,tru~~~~ /,, 

residente na~ -P~o..de..o'=l- n 2 11io ..boJvJ ~ ~t~ 
/ 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: G4~"2~- COO 1 Identidade nº 

. pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complemerytar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviç9-- ..dé RADCOM, demonstrar o meu total 
v 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, 2~ de ~ de zroq -------

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 

16 Ju._ 10.Z 

·-·- f 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N°cla Total de 

3.3 Merr1ifestação Manifestações 

INDIVIDUAL ){{\ 

/ 
Eu, ~~o..-ne ~ J:N- 't.Di:rrP-.-

residente na~ ,P~eulo. 63 "Yl~ H~ ~ Tz/ 
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: ~:2~<.t -():)0 , Identidade nº 

RG !2. · 5DCt. . O~J.. /pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da No?m'a Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

• e 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, .;J. 8 de '"IY'OvU:l - de Q(úq 

6ut.LaM9. 5G.M7Ã? o6 lbrra seRW;O~ L I 

~~ dl$ Com.., .... 
(Assinatura da pessoa que está manifestando apolo à entidade) ~E r.~ O ~·t;i• 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N' da Total de 

3.3 Manifestaçâo Manifestações 

INDIVIDUAL 346 

/ 

residente na--llu,o.. -P""'!fJ:().,(J(,Q, '4.2. n~ zgq ~ ~ 
na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: G422it·(XX) , Identidade nº 

RG '1 g 22. • i~+ , pesso~-ís'fca, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma/ .eGmplementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

• e 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, .zg de ~ de ::ioo:1 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N' da TotBl de 

3.3 
Manifestaçao MMifestsções 

INDIVIDUAL ~ ~ \-
,,. 

Eu, ~!;{1.(),J),_ ~ vOe, Olil/U.iul, fJu.,;'lf' / 

residente na rflJJ.A ~ 'fu..ctrúL v.:1€, ~ n~-112:~ l.Cl--rtbw-

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: 64 ~:aA - CCü , Identidade nº 

RG $.<lC\G. G-4õ , pessoaysrca, venho, nos termos que trata o 

subitem 7 .2.4 da Norma p6rnplementar 1 /2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

• e 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ,2 g de ~ de c2m°I -------

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 

16 ,JU .. 10.l 

=-n -- \ 



• 

Nº da Total de 

3.3 MANIFESTAÇÃO DE APOIO Mannes1açti0 Manifestações 

INDIVIDUAL )4~ 

Eu.~~~~~ Oll1>Wia... 

residente na~\,Cl.a.. ~"Yl~100-5 ~ VÚ.~/ 
7 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: {/1 ;;,:t,<t- CCb , Identidade nº 

RG cf. 611+. 11-,,2; , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar .-112004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço ~COM, demonstrar o meu total 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

• e 

Radiodifusão Cultural Morro Branco , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusao Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestaçao do Serviço. 

Ilha Grande, :J 8 de ~ de Qa::A 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 

- ... _ 



• 

3.3 MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
INDIVIDUAL 

Total de 
Manifestações 

34 

/ 
/ 

E \Avvt~ J'(.,1XIU., YW cSo.,~ u,~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

residente na ~ ~ -40rn915 ~ ~ 
l 

na cidade de Ilha Grande - PI, CEP: fi/-1.:uJ./ -CXX> , Identidade nº 

RG 1 . .?40. G6~ , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

e apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária de 

• e 

Radiodifusão Cultural Morro Branco, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, gtg 
. 

de "'YY>()...U9. de :JhX} 

/ 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 

16 Ju .. zo.z 

-·-i 



3.4 MANIFESTAÇÃO DE APOIO co· 
(ABAIXO-ASSINADO) 

ijntidade: AHoclaçlo Comunltirla de Ra 
qNPJ: 09.497.837/0001-62 

tural Morro Branco 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7J4 da Norma Complementar nº 1/2004 do Ministério das Comunicações para o 
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à i(liciativa da entidade acima identificada e afirmamos ainda que os endereços, 
abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prej;tação do Serviço. 

Nº 1 NoME COMPLETO- LEGIVEL 1 loeNTIDADE fRG) 1 ENDEREÇO 

1 

2 

3 

4 

fi 

6 

7 

B 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

16 

18 

17 

18 

19 

20 

~ 

~:: 
e:::> 

Assinaturas válidas 
neste ptgina: 

(jl) 

AsslnalUlilS Váffdas 
totalt: w 

...e.;;- -

N 

il~· 
~f pi 
41 ... : ,,,. ' 

'v;, óW 
');) ::::t 

\)"" J 

--------------~~ 

~ 

ô 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COCETIVT"'" ' 1 ~tidade: Aaaoclação comunitária de R• 
(ABAIXO-ASSINADO) CNPJ: 09.497.637/0001-62 

;ultural Morro Branco 3.4 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2\4 da Norma Complementar nº 1/2004 do Ministério das Comunicações para o ~=:::a~~~ Assina:~:~âlldas 
serviço de AADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iryiciativa da entidade acima identlflcada e afirmamos ainda que os endereços, ZO 

6 abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a pr94tação do Serviço. 1 O 
Nº 1 NoME CoMPLETO- LEGIVEL 1 h>eNiloADe. (RG) f ENDEREÇO(RUA,Nº, BAIRRO, CEP) 1 ASSINATURA 

1 

2 

3 

4 

6 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

16 

16 

17 

18 

19 

20 - ...... ~ 

~ i/81 
<=> ~· ~ - . ,.. . 

4.., .. .. 
; ... 

\ / .- ,'l /\ ~ ~ 
V ,,,.. -~ '· ~-1-> 

~ 
--) 



-· ~~~~~~~~~~~~~~~~~~~--, 3 41 MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVh j 8ntidade: AHoclação Comunitária de Radiodifusão Cultural Mono Branco 
• (ABAIXO-ASSINADO) dNPJ: 09.497.837/0001-62 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.Z4 da Norma Complementar nº 1/2004 do Ministério das Comunicações para o ~=:;:as 
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identificada e afinnamos ainda que os endereços, -? ,..... · 
abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a pre~ do Serviço. '---V 

Assílaluras váfidas 
1Dbll1: 

~o 
Nº 1 NOME CoMPLETO - LEGIVEL 1 IDélnDADE (RG' 

2 

3 

4 

6 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

18 

17 

18 

19 

20 

v-- ~ 
~ 

~~ 
~ 
./') 
["' 



3.4 MANIFESTAÇÃO DE APOIO COCE'TI 
(ABAIXO-ASSINADO) 

Elitldade: Assoclaçlo Comunitária de Ra' 
dNPJ: 09.497.837/0001-62 

.uttural Mono Branco 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.214 da Norma Complementar nº 1/2004 do Ministério das Comunicações para o 
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à i~iciativa da entidade acima identificada e afirmamos ainda que os endereços, 
abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a p~tação do Serviço. 

Nº 1 NoME COMPLETO - LEGIVEL 1 IDSN!nDADE'(RG) 1 ENDEREÇ() _(RUA,N°, BAIRRO, CEP' 

2 

3 

4 

6 

6 

7 

e 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

16 

18 

17 

18 

19 

20 

m 

~~ 
C> 

N 

~~ ~-
~F~' . ,.. 
~l-- • , ,. . 

\; ::- ;)_-O 

Assinaturas vái'!das Asslnílluras válidas 
nesll PIÍtllna: tota.11: 

w 80 

~ 

~~ 
J: 
~ 



3.4 MANIFESTAÇÃO DE APOIO CO' 
(ABAIXO-ASSINADO) 

tidade: Associação Comunitária de Ra 
PJ: 09.497.837/0001-62 

•Ultural Morro Branco 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2Eda Norma Complementar nº 1/2004 do Ministério das Comunicações para o 
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à i iciativa da entidade acima identificada e afinnamos ainda que os endereços, 
abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a pre o do Serviço. 

Nº I NóME CGMPLETO- LEGIVEL 1 loàifniADE (RG 
1 

2 

3 

4 

6 

6 

7 

8 

9 

10 

i1 

12 

13 

14 

16 

16 

17 

18 

19 

20 

J 

V -;: .J-o 

Assinalllras válidas 
neeta p6glna: 

20 

~ 

Assineturas válidas 
totala: 

;ffe" 
o 

..J:>.. 

~ 



3 4 1 MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIV} 1 E~tidade: Associação Comunitária de Radlodltus ... .;ultural Morro Branco 
• (ABAIXO~ASSINADO) C~PJ: 09.497.837/0001-62 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2~ da Norma Complementar nº 1/2004 do Ministério das Comunicações para o ~=.;~ 
serviço de RAOCOM, demonstramos o nosso total apoio à i~iciativa da entidade acima identificada e afinnamos ainda que os endereços, ,.,. /""\ 
abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a pre~ação do Serviço. L.t.....l 
Nº 1 NollE COMPLET0-1.EGIVEL 1 lt>ENftDADE (RG 
1 

2 

3 

4 

5 

6 

1 

8 

9 

10 

11 

12. 

13 

14 

16 

16 

17 

18 

19 

20 

Assinaturas vàlidas 
tot.lla: 

120 

S(. ~ 

\ / :: c?-o 



e 
3 41 MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVJ'\ 1 Elntidade: Associação Comunltjrla de Radlodlfua~ .:uuural Morro Branco 

• (ABAIXO-ASSINADO) QNPJ: 09.497.837(0001-62 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.~.4 da Norma Complementar n· 1/2004 do Ministério das Comunicações para o 
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à lpiciativa da entidade acima identificada e afirmamos ainda que os endereços, 
abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a pr~ação do Serviço. 

Nº 1 NoMe COMet.ETO - LEGlVEL - r 1oatn0Atie tR01 1 eNoeReço <RuA, Nº, BAIRRO, ceP 
1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

li 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

.. 
\.J . -:::: d-o 

Assioalwas v.wldas 
nem l't.olna: w 

Assinaturas válidas 

lo bit: 

/40 
ASSINATURA 

.-e-

~~ 
---4. 
e../\ 
~ 

~ 

l 



• -· - - - ---
3 4 1 MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVJ'I 1 ~tidade: A .. oclaçlo Comunitária de RadiodlfudttCultural Morro Branco 

" (ABAIXO-ASSINADO) d NPJ: 09.497.837/0001-62 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.~.4 da Norma Complementar nº 1/2004 do Ministério das Comunicaçl>es para o ~:!'r;s.;;~ 
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identificada e afirmamos ainda que os endereços, / r\ 
abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a p~ção do Serviço. ~ 
Nº 1 NoMe CoMPLETO - LEGIVEL 1 loeNnDADE (RG 

2 

3 

4 

6 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

16 

18 

17 

18 

19 

20 

~u: 
.? 
~ 

"' ª'" ~f PI 
4') . ~· 
i6~ ..,. 

V ~ (:)_,o 
~ 

.A.ssm turas vMidas 
tol.lls: 

160 

~ 

:0 

~t,~ 

(::> 



-· -r+-~~~~~~~~~~~~~ MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA ntidade: Asaociaçio comunitária de Radiodifusão Cultural Morro Branco 

e • :___ ____ ---i 
3.4 {ABAIXO-ASSINADO) ' NPJ: 09.497.837/0001-62 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.E4 da Nonna Complementar nº 1/2004 do Ministério das Comunicações para o 
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à i iciativa da entidade acima identificada e afirmamos ainda que os endereços, 
abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a p~ ção do Serviço. ...,. 

Nº 1 NoME CoMPLETO- LEGIVEL 1 IDENTIDADE (RG) 1 - ENDEREÇO 

2 

3 

.. 
6 

6 

7 

8 

9 

AssinabJras vâlidas 
nesla P.álJlna: 

Assinaturas válidas 
totais: • 

J 

-

1 rl~ S-'?; '\,,, ~ ~ =;:-), \:' (t)b Y-1 à, • l! bl • Ç)O V ~"' ~ 't I <!),.... b'!S. l \ e:\.)-.&... /';) ) l::>'( d.a':\ ~s: ) Iª~ !.>VáP ~ JQU/ 1 ® '? Z3r (};) YJ 
.. ft a. \ • f 1 • !,..,. - • L A • ,/ • ..J ,,_ f' . \ - ,.. •,,,.,, ..... u ,Ç J / /J ,... . /1 .../_ 

V :;.. \ q .- O) 
' \ 1 J ,,,,, 

~ 

., 

~ 
J:: 

~~ 
~ 

~ 



•• MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVJ-\ 
(ABAIXO-ASSINADO) 

---------, 
ntídade: Associação Comunitária de Radlodlfuaào Cultural Morro Branco 
NPJ: 09.497.837/0001-62 3.4 

Nós, abaixo-assinados. nos termos de que trata o subitem 7.1.4 da Norma Complementar n<> 1/2004 do Ministério das Comu 
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à i~iciativa da entidade acima identificada e afirmamos ainda qu 
abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a pr~tação do Serviço. 

Nº 1 NoME CoMPLETO- LEGIY.EL 1 IDENTIDADE (RG 
1 

2 

3 

4 

5 

8 

1 

8 

9 

10 

11 

12 l • 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

~ 
~ 
~ 

N 

m 

,~$· 
~j~f 
~.t- ~-

.s::: 
Q ~, 

~ 

:d 



3.4 MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETM 
(ABAIXO-ASSINADO) 

Ehtidade: Associação Comunitária de Radlodlfua.. .:ultural Morro Branco 
PJ: 09.497.837/0001-62 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subítem 7.2~4 da Norma Complementar nº 1/2004 do Ministério das Comunicações para o 
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso lotai apoio à i~iciativa da entidade acima identificada e afirmamos ainda que os endereços, 
abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a pre~ação do Serviço. 
Nº 1 NOME COllPLETO- LEGIVEL l k>êNí1DAõê (RG) 1 ENDEREÇO (Ru~. N°, 8Af~, CEP 

1 

2 

5 

Asmaturas vàlldas 
lolalt: 

I 6 l1l\ ._., b.YD tallrnQ ~ 'cJ..U1PQV lo(..i1~ .t')..L:> rlW.~ l<Xtv-UW n=- UO l U:rWW-/b~ ·.Lol-"1-ftqf'YK"-=d..o. ecv1.ec 14JU'p4 
7 

1 I N<'.&V<&W-f/IWlltJA, <Lt<L'll'VL ~·-11\• q-1 1 r r\d&V\,- f .l~·J.J , .. -, <J' kk"=/Wt.:!( J En·~.,-P""'1(1:'.:'~ "'Y"11Y&'•;)l'=lf$OI_ 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

16 

16 

17 

18 

19 

2D 

~~ ~tj 
e- if ' - o ~ ts ... ,_ - . 

j~.., 

\;::\~ 

,, ,;.•/.:. 
'(l]. •• - • 

V::. )..\n.'.·~~ 
~ 
TI" o 
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Destinatário: 

Ministério das Comunicações - SSCE / DOS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R- 3° Andar, Ane 
Oeste - Sala 300 - Brasília - DF 
70044-900 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL.~~ ;-, 
~- MORRO BRANCO-A.CR.MB- "DUNAS LIVRES'' "'l llLf 

(CNPJ - 09.497.837/0001-62} . 1P 
Rua Estrada Para Tatus nº 2795 - Tatus - fone (fax) (86) 33230230 J' Ô/ 

ILHA GRANDE - PI - C EP -64224.000 M!NfST ~ F?1C: D.~.B CQMUtllG.~ ç: 3e~-, i•" 
e-mail: acrmb a hounail.com SR.~ ~Ílf.it • DF ,., - .• 

53000 03'14. "17 j2G09..S9 

Sf PRD.iDILOG.r'CüLOG/CGRUSPO 
n: .. m .. 1or:c~-i121 ~~ 

Ofic io nº 26/2009. Ilha Grande - PI, 26 de julho de 2009 . 

À Sua Excelência o Senhor Ministro de Estado das Comunicações 
HÉLIO COSTA 

A Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural Morro Branco, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 09.497.837/0001-62, com Prótocolo de 
demonstração de interesse nº 53000020652/08, hora em fase de preparação da 
documentação conforme Edital de Aviso de Habilitação publicado em 12 de maio de 2009, 
vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, solicitar a juntada de abaixo­
assinados de manifestação de apoio coletivo nos termos da prorrogação do edital em curso. 

O objeto desta solicitação, se insere nos anseios da população ilhagrandense, 
em obter a Concessão de uma Rádio Comunitária devidamente homologada, e seu 
funcionamento definitivo e seguro, garantindo o serviço de comunicação da sociedade, das 
instituições civis e públicas do município. -- --

Acnnb" hotmail.co111 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

~ , oi 11f!!l 
---~. 



... · J 4 ~ANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA Entidade: Associação comunltãn 
~::·..! ·, .:·4çâ • (ABAIXO-ASSINADO) . . C~.PJ: 09.497.837/0001-52 

-!} <s- >.,, ~ Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004 do Ministério das ·e 
~ ~ <...J 1 serviço de RAOCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima idehtificada e afirmamos aindp 
.~ ·. Cj abaixo indicados, estão situados ná área pretendida para a prestação do Serviço. 

: ') i Nº N.OME COMPLETO - LEG -EL IDENTIDADE RG) - EN EREÇO (RUA, Nº, BAIRI 
A -\ ' l l • 1 A 

1 

,2 

3 

4 

5 

6 

7 

9 

~ rG~ 
~ l 11 

y ~ 
13 

-
14 
-
16 

-
16 

-
17 
-
18 
-
19 

-
20 
U..~\.O ~o .PQ... l.'-))."'b~~ WfMW) 1 J\ .'1.)t? . . ).-vi~) 

IK)\n ~T'°;. t"'"\ 

• e 

Assinaturas validas 
totais: 

ASSINATURA 



.... ~,. l ... e: ......, 
~ . o -

~ (s" 3 4 MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA Entidade: Associação Comunitária de adlodlfus.ão cultural Morro arai - -· 
~ 1 • (ABAIXO-ASSINADO) CNPJ: 09.497.83710001-82 
,.:::,.-

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2Q04 do Ministério das Comun· - f ra ssina~"vàl~ Assraturas~c\lidílS 
· d RADCOM d t t 1 · · · · · · d t•d d · ·d tifidad' fi · d nesta P"lllna. lotais. ~-;~·~3...,, 1 se~1ço. ~ ~ e:mons ra~~s o nosso ?ta apoio a 1nic1CJ!tva a en_1 a e acima 1 en a e a 1rmamos ain Fi que ços, 

-~ abaixo md1cados, estao situados na area pretendida para a prestaçao do Serviço. . ~ ~ 

Nº NOME COMPLETO-LEG .EL IDENTIDADE (RG) ENDE EÇO (RUA, Nº, BAIRRO, CEP 

o.. J,& .So.v-.-l-~&..J_il~o. 6<J 1- 1 nrcTeÁ-a..do1 ~ ~ 1-)~ 1 5+ L_e~L6(fci.l4 -aoo 

5 

t i. 
) 1 1 7 

~ ~ 

,;<.., .131_3 . ~j 9 

~_._j Q8. 6<t 3 

i-3'.:l- . .L 5 C\ 

:<.... 8 ..2oS 
!J 
-
10 
-
11 
-
12 
-
13 
-
14 

-
16 
-

16 
-
17 
-
18 
-
19 
-
20 

·--· ·-



:.~r.ó: 
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;:;:. J 4 MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA Entidade: Associação Comunitária de R1dlodlfusão Cultural Morro Branc~~ W.-Ç 
~ C".t"\ . (ABAIXO"ASSINADO) CNPJ: 09.497.837/0001-62 1 . E, 

..r· Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2 do Ministério das Comun· 
,. • º'..l serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio â iniciativa da entidade acima identifica a e afirmamos ainda que o~ 

abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 1 NOME COMPLETO - LEGIVEL 1 IDENTIDADE (R(>) 

1 ~ 
1 1. 939 . 

, 2 d.5 
3 :i. d.t-!t. 5 ;t.o IPJLO 

\.10... 4_.J-__~/3_ ._JJ1_J 2 
.9~t-J-_2Q 

6 l . <6 )J.. . f,;J o 
7 &o.. e~k s~ \.70.. i. 
8 e~-~e-~~ 
9 ,. ~ ~L1t7--

10 

11 

12 

13 

14 

16 

16 

17 

18 

19 

20 

·-·· ·-

Assineluras válidas 
totais: 



3 4 MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA Entidade: Associação comunitária de R;idlodlfu&ão cultural Morro 9, 

... $ 
~ «º~ .. 

'·tlr· . • (ABAIXO-ASSINADO) CNPJ: 09.497.837/0001-62 

~ .. <r. Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/20d4 do Ministério das Comun~ 
~ Q 1 

serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identificada e afirmamos aind9 que l>~ciâte 
~ i· .-- abaixo indícados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

t°' ~ ,.__<; Nº NOME COMPLETO-LEG El IDENTIDADE (RG) 
~·· -....~..; 

. ' 1 'lllr' 1 · · - L ' _ , _ ·"'· · · - j4.~::t1G6 .. _J~~ 

~ .04;0 . q~3 

3 ~ . 54~ . f3'1 

4 og .JOH86 ·CA 

~ 

Assilaluras vãllcias 
total5: 

~ 
~/ I\)~ : 1~JD, C2l1.C1 . ...d.<1> btp Slfo,,_ j ~ · ~ -~ · " · · ~ · ~ • ~~ r • - .. v, "'" ~- • =........, - 1 i "'-41 "',, Y'lM" 1 

I 

~~, 1
9 ~.cilu>çro,~SQU.?P- ,El. . ~':t-0.2.2.<õ ~AA~"Y1~~05~\C9-ro:>1,cl)G.lio..:H-o:x> ,~id'A-'1'\Q. Sw.>..D 1 

10 ~- . ~·----.,,_,..o.. ...J No. c ___ J...N... O oar: OiO ~ c ,...,-.n ~ h~q6Cj (~)02/~li.i-CQJ 
G n2 ~1CO Com:bw~G4.xl4 -cxo 

4{,},~-CW 

14 ô . ~4~. q5!? .- '11~ q oe C ~ )Gli ~;JA ~coo 
15 '1.o5i 1Ç\·rn ~ ~IO'b CCW1l:JLQ J~4~~- 000 
16 

17 

18 

19 

20 

···- ·-
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3 4 MANIFESTAÇÃO CE APOIO COLETIVA E!n11dede: ANooll91o comunlt6rl1 dt R1dfodlfu.to c..it",.1 Morrq.lfr...:..n 
.- , __ ·;~ci1Ç. • ABAIXO-ASSINADO CNPJ: 08.~i'T.&37/0001.Q 1 f · • 

::-· ~ ót, lbllxo-llllnedoe, not t1nn0t dt que trata o 1ubltem 7.2.4 d• Nonnt Complementer n• 112004 do Mlnl1t6rlo daa com· IAOêtt 
.r;... '\.... t.Nt90 de RADOOM, demonatremot o no1to totlll IPOlo 6 lnlclltlva da tntldllde aelma ldentlflcad • 1flrmam0t ainda 
:::r. !? \J ébalxo lndlcadoe, eltlo tltutdol na âl'H p...t•ndld• para • pmt8çlo do 6ervl90. 

e· ~ ~ . o NOMI - '-- IL i ... mv.r11:JA- RQ 11r 11 . e .. , 
• --') . • . ·~. """"'"''·' - - ·- Ili . ~ 

..) • - - • • 1 
So.~6 

~155 t&1~a.'õ)64.2~4-ooo 

: i$4 ( Ba.1x~o) 6 4 .224-ooo 

~ 36 S5 (Ta.11.Jh) ~lf.i.i4~_o_o__J;_c~q 

·- ·-



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
(ABAIXO-ASSINADO) 

;.~ 

Entidade: Associação Comunitária de Ra~odlfusão Cultural Morro BranCll'H E:; 
CNPJ: 09.497.837/0001-62 1 I ~ 8 

's. abaixo-assinados. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2001 do Ministério das Comunica;;.Qe~.W­
rviço de RAOCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identificada e afirmamos aind~ que 

a9aixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº I NOME COMPLETO - LEGIVEL 1 IDENTIDADE (RG) _ J ENDEREQ_9 (~~. Nº, B~IR_R_Q,_CEJ> 

.2 .o-::+-o. +.z0i 
, 2 

CJ O'.)) ~o f 4J-t1 
3 

a . 01+.1~3 

4 .2. 0 i6 
5 1. t)qq .'6 
6 

7 
·_~ 1 ~. -~8_8_ 

8 !53. dQ~ 

I 
Assi"alllfas válidas 

total5; 

1
9 rrn~de,~~~ IJ.01.:i.Q1g 1'i.~19y,(urb.de~-n~1,,qo(~)6~<(-«b~ ct.úo~c.&i~ 

10 

11 

12 

13 

14 

16 

16 

18 

19 

20 .1 Ol g, q<DJ i , ..... u-4-@ 

• o 



- .. · . ..:!' ... t." 
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3.4 MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
(ABAIXO-ASSINADO) 

Entidade: AHoclaçlo Comunltárla de RadJodlfusão Cultural Mol'fdligncp ~ CNPJ: 09.497.837/0001-62 

, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2 
teNiço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identifica 
baixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

...;> 

:ões &,ára o ! Assinaturas válidas 
~endàtéços nellla p6gina: 

. 1 1 

Assinaturas vàlidas 
tolals: 

-'11· •• --;'.) NoME CoMPLETO- LEG EL . . IDENTIDADE RG ' 0 ENDERE - · ROA, N°, BAt ASSINATURA 
1 - ~ 

1 'F ~ dru. ~ .p~ .)!..""W::> ô . .Q.ó~. 249 Y\~ H.U. W.rvW\.o) ~ J:lÁ-@ 

2 i-r-.~ .A •A•'-~ de.~~~ '"· '1{).? , i45 
3 J. q30_ -40~ 

I 4 ~~ fuMtl&~ $Jioo.., IJ,· 015.+qo ~- U).W.l\QOO.'n--~b ~n.bw) tflmt-UJJ 1 'C!aeita/J ~1-0 ca 
li -·.1qo +-+5 
6 

.Zs:'~ . C03 

7 ·~ÔM f2A4o. 54~ . Rtl.o. ~ n q_ ~O ((! ~} <õ4 ;.J.-4 - (XX) 

8 '4. 263. G8:;., .~ fu..urdlde~ n°-~'1<D!:5(Ct~ )fili~-<OJ 
9 . ~ ~ de! fb»1.P f1 ~ ~11 oi cÚ/\'lb\.& 'fd1_mr-

10 · "fl~l15+ e~; ftAUfí-cw 
11 1.51o. Goq qqq ( Ú/YtÓt.&) (o4~A-COO 

12 . K:J? 
13 . q,i'l_ 11-~ 

~- 8'18. <,05 
16 .,z . CJa-<t. 35e> 
18 

17 -Ok. '9J.t~. 
18 - d,o..~~ Q.=t <l> • ~ 155 
19 k~~ . 544. 633 ~q80 ( ~)~U4-0íXJ 

20 IYl~ 105.:i (amtt&) G4~-a:o 

!"\ 

·- ·-
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..._'it i J 4 MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA Entidade: Associação Comunitária de Radlodlfusão Cultural Morro Br-#1 

.f"l'-"'-Q • (ABAIXO-ASSINADO) CNPJ: 09.497.837/0001-62 • 

~· fe.! N6s, abaixo-assinados. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1120 do Ministério das Comun Ass~u~~~álidas 
~- · · serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identificad e afirmamos aind13 que 

0 
'· 

abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N" 1 NOME COMPLETO- LEGIVEL 1 IDENTIDADE í~G) !RUA, Nº, BAIRRO, C ASSINATURA 

1 

1 
- 1 p1ú~O Y!u ira d'~ .'1;q,afo'> .. 

,2 

-
3 
-
4 
-
5 
-
6 

-

B 1 1 

_ l " I J oa. "o Uw (ln cio.$ -8inÍo5 l3.J6i{.'tg! 1 Kua. Oro ü.mi&.25 "li! J yg' !/ e e n l a/df J.Dl-CW "\ º~ i'=-~R d?tn k. 5 lt xr.aa 

j ., 
1 •n 1 _,., 

.1 .1 1 • 1 - , (/ . 1 .... _ ... - ~ I - 1 .. .1\ ....., l J ~- 1 - . ,, 
·1.t. 

) 

·- ·-



. ·~·~pct 3 4 MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA Entidade: Associação comunitária de Ra odlfusão Cultural Morro 
J{._ ~ • (ABAIXO-ASSINADO) CNPJ: 09.497.837/0001-62 1 J 

~ :i l-J Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/20Wd do Ministério das Comr s pari o 1As~~~~~1 As~!~~ 
ã! :$ ~ serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identifica a e afirmamos ainda q91 der~s. · 
·~,.·-~~')? abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço . 

•. , .. Nº NOME COMPLETO- lEG .eL IDENTIDADE RG) ENDEREÇO (RUA, Nº, BAIRRO, 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

1 

8 

9 

10 

11 ~ 

12 

13 

14 

16 

16 

17 

18 

19 

20 

·- ·-



• .1 
:o<~~ 

.. . : ::.,;i •,2 4 MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA Entidade: AHoclação Comunitária de Ra lodlfueão Cultural Morro Brarra i g ~--·~--
(.. u;• (ABAIXO-ASSINADO) CNPJ: 09.497.837/0001-62 Sil 8 ~ 

t.~ <s-_' , abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/20 do Ministério das Comuni,~ · ·· 
~' 3;.;..;· SfW iço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identificadr e afirmamos ainda que 8 
;o . ·~ .:.·~ ejniixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. ~ · 

k\'-3ír N~ NõME<CoMPL.Eto-LEG L IDENTIDADE RG ENDERE O RUA, Nº, BAIRRO, C 

n!~~1 a 

> 1-r»a 1 M h --· • -L-. _, - "-~-~~ l~J . 65.f . .:,t.,2 q _ 3 IJ;;;;: n~ Ji81l::: :ol 6(;_ f)_il., l..f -000 

05-9/IOS/53-
•:t,f5~5;i 

11µ~=~ ~~;· &.24 
.5~ , C/ 

, 
8 

f 9 - ~53. 86":1- <vt :rn~ 16sà l ca1 ) G <1 ~l./ -00 ô 

'1 . g:J,4Jl~i 4=!- rt~ 1G~~ {ç_ol) ~l/-OCJO 
"1 .G1::r-. oq 3 (col} ~fl4-ooo 

.. 
12 ~~lc e/d.;) _/'::.ovnl:ü-:? ~. 6C16· 8'8' ~ 
13 

.50~.GóG 

18 -116'3- Cij_5g 
19 

20 

·- ·-

Assinaturas válidas 
lofal1: 



..... ;,::~ ........ -~."?"' .. 

' .. :c~r. 1· . ~~ .,,. ,..,,.(t : ... 
-

_<;:\ ó,,. 3 4 MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA Entidade: Associação Comunitária de ~diodlfusão cultural Morro Branco fl~ 
~ . • (ABAIXO-ASSINADO) CNPJ: 09.497.837(0001-62 1 I ~ o ~ .::r- 1 . 
·~· 0 Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da NÓ{rlla Complementar nº 112004 do Ministério das Comun · . . ara~ ~"': ~ál~ 
~- .. j'J~ serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa dá entidade acima identificada e afirmamos aindçi que f!'reçQi. n P ;na: 

- abaixo indicados, estão situados ná área pretendida para a prestação do Serviço. .- 1 

Nº NOME COMPLETO - LEG .EL IDENTIDADE (RG) - - -· - - - ·- . . ft - --- - - -

1 

, 2 

3 

4 

5 

1 

8 

9 

10 

11 

12 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

·- oe 

Assha!uras válidas 
totais : 



. ,, 
~ ~~ . 

3 4 1 MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 1 Entidade: AHoclação comunitária de Rac+dtfusão Cultural Morrcfeia§:.s> 
• (ABAIXO-ASSINADO) CNPJ: 09.497.837/0001-62 1 .41 112 ~ ·.:S -,-

-...... 
~ 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004ldo Ministério das C1®f. -~es ~a o 1 ~~~~:.85 1 Ass~:~~das 
'\... l~rviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identificada e afirmamos ainda ~ . 1:1'ndereços, r • • 

<J pbaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. fS _ ··-- ~ 
NoME CoMPl.ETo- LEGIVEL 1 IDENTIDADE (RG) 1 ENDEREÇé:h{RUA, N°, BAIRRO,'eCPl- 1 IJ ASSINATURA 

16 

17 

18 

19 

20 

·- ·-



· ~ .. e: 
J 4 MANIFESTAÇÃO OE APOIO COLETIVA Entidade: Associação Comunitária de Ra lodlfusão Cultural Morro aFirl<I=' 

·.t • (ABAIXO-ASSINADO) CNPJ: 09.497.837/0001-ô2 1Q8 o 

Ç, . ós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/20~ do Ministério das Co tüº~!Çfl~i 
! erviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identificada e afinnamos aindp q 1g cB 
~baixo indicados, estão situados ná área pretendida para a prestação do Serviço. 1 ~ .1 

~ 

' • .:::::Y-f~ 

1 

, 2. 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

16 

16 

17 

18 

19 

20 

N.OME COMPLETO - LEGl\'-EL 1 IDENTIDADE (RG 

o 9 .. • 

Assinaluras viWas 1 Assfllélluras válidas 
nesta página: totais: 

ASSINATURA 



"~r· •. 3 A MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA Entidade: AHoclação comunitária de Radlodlfu•ão Cultural Morro B~ 

.· ~· 
--~; 

·:.r_ •ir (ABAIXO-ASSINADO) CNPJ: 09.497.837/0001-62 1 ~ 

~ ~ · Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, do Ministério das Comur As=:~ Assim~U:iS.~alidas 
;:::r 1serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identificad~ e afirmamos ainda qu 

} .. .... baixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ti-'~··3 NOME COMPLETO-LEG EL IDENTIDADE RG) 

11 
-
12 

1 

13 
1 

14 1 1 1 l 
16 1 1 1 

t 

16 1 
1 1 

n 
1 

17 
-
18 
-
19 
-
20 

1 

(' ,-.... 

• e o 



:,. 

·"\iC~ Q A ~,~ÇÃO DE APOIO COLETIVA Entidade: Asaoclação comunitária de Radiodlfudo Cuttural Mo 
.v Pct Hr'"'\ .~ (ABAIXO-ASSINADO) CNPJ: 09.497.837/0001-62 

~:e t>. Nés:ã ix~assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da NOOT1a Complementar nº 112oo4 do Ministério das 
....:::::r"" 1 serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identificada e afinnamos ainda 

abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 1 

Asslnatunls vMida! 1 Asstnati.ras vâlldas 
~li págtna: totais: 

Nº NOME COMPLETO - LEG EL IDENTIDADE RG - - ·r ·O RUA, N°, BAIRRO, CEP ASSINAfURA 

1 

2 

4 
-
6 1i .... .. ,.., _ /IU~ ,., -- /_J _ - ,/L - .- 1 •• /'.Jl}J -::!} r_. 'J V .... rr:- - - - Y71 - /,,L , , . -FC:-1'/ , ~ 0)~,f"/Jj,,h 1 1 - ,._ ln ~ A' \L - ~~5~ .. . ·~ -
B 

-
7 

-
8 
-
9 
-
10 

-
11 
-
12 

14 

16 

16 

17 

18 

19 

20 

n n 

• ·-
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MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRET ARlA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

CERTIDÃO 

Certifico que este processo foi numerado a partir da folha nº OI até lJil/ , e que até a 
presente folha não há rasura na numeração seqüencial do referido processo. 

Brasília, J '.} de novembro de 2009. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.020652/08 Localidade/UF: Ilha Grande/PI 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL MORRO BRANCO - ACRMB 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

1. 

2. 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 

Longitude 

02$5130 

41W4917 

02S5130 

41W4917 

Entregou documentação tempestivamente? 

Endereço da Antena Proposta 

Processo 

Estrada para Tatus. nº 2795 - B. Tatus 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concotíentes (d<"' 4000 m) 

Número do Processo Distância 

53000.028393/09 º·ºº 
~3QQQ,Q2SZ:3ZLQ9 Rt;l'l,QQ 

53000.022601/09 1.350,00 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

Lote Processo Município 

4 53760.000518/98 Ilha Grande 

4 53760.000006/99 Ilha Grande 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 

UF 

PI 

Distância A:B 
( IBGE) 

Distância 

930,00 

~~~~" º~~ · . ..... r_,.;,.: ... 
Wf'E:Rf C~ Ô C1>1~~ 

16 "'1~10 iZ 
7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02 ~8 . 

:-
8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02198? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Estrada para Tatus, n• 27~5 - 8. Tatus 
,, 

27/0112010 17/' 

o.o 

Status 

EMA 

l=MA 

EMA 

Página 

Sim 

Status 

ARQ 

ARO 

ACO 

Não 

Sim 

Não 

1 de 2 

--
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000 .020652/08 Localidade/UF: Ilha Grande/PI 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL MORRO BRANCO - ACRMB 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

A Entidade apresentou documentação referente às linhas M, N e O do numeral 7.1 da norma técnica 01/2004. 
Processo tecnicamente instruído em 1ª fase. **•Entidade possui co or tes . 

) 

27/01/2010 

---· .;.;..._ SER\llÇ() M.al t.~ 
ti(~~~~ .... 

GOt-f1 Rf t.l'\I O CJ>*"'.lh 

Página 2 de 2 



.. 

• 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARL4. DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔ:NICA 
DEPARTAME NTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

R,\DIODIFUS_~O COMUNITÁRIA 

DESPACHO CONTAGEM DE l\.1Al1{IFESTCÃO EM APOIO­

PARTICIPANTE DE AVJSO 

Frente a análise inicial, cuja l" fase inclui a validação das manifestações l"m apoio apresentadas pela 
entidade requerente, em atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, c-onstatou-se que a 
entidade conta e.oro os seguintes apoios váHdos: 

1 -1\-IANIFEST AÇÕES DE APOJ O 

1 - M:mifestação de apofo individual contendo o nome. o número da Sim Não 
identidade, o endereço do domicíJi o (>U residé:ncia e a assinatura do 

X declaraule. 

Quantidade declarada 

Soma das manifos1ações individuais apresentadas 

Obs: São ·válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 3~q 
de,idamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até Quantidade Y.alidada 

os que apenas indicam como n<> da casa o termo s/n". J:r. _ t/b{ IC 
- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenC'me 
completos. 16b 183 

1 

PONTUAÇÃO PONDER-U>A TOTAL: "'i' 1 

~M.~~ G 9EM 
Mlf'li ~ tt1111 r';;;;;.. - -~-

~ l'ERE Cat O OIMlh 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls 
. 16110.1 considerando a falta de 

' 

.........--· . . 
Despacho Contagem de manifestações em apoio 

f. 



2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo- Sim Não 
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do ~ domicilio ou residência e a assinamra de cada declarante 

Quantidade Declarada 

Soma das assinaruras constantes das manifestações de ap010 coletivas, 
apresentadas sob a fonna de abaixo-assinado wJO, 

Quantidade Validada 

Obs: São válidas somente as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhada do comprovante de inscrição junto 
à receita( CNP J) e ata de eleição ou posse do representante legal que 
assinou, devidamente registrada. Entendendo-se que: 

- Endereçamento valido e aquele que indica o endereço com ou sem 
~rot numero da residência. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter o 1 ºnome do declarante. 
c2~Y 

- O CEP é opcional. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: ....})L..t T ;2_ J Q Xl 

JJ0+1:{4 
OBS: Não foram validadas as manifestações as Fls 
considerando a falta de ec, b.A....~ . . ~ ~~ 

~-~q - Ol 

-
~1~ ol. SERVÇ) P(a.ir,o tu: . 

li:r-~ b;;L 

; =f G 

Despacho de comagem de manifestação em apoio 

~-Cclw\. ...... 
COr'E~f cr.. õ ~ .... 

--



3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal. 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
comunitárias apresentadas. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição 
junto à Receita (CNPJ) e a Ata de eleição ()U posse do representante legal 

_ que assinou, devidamente registrada. Entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aque1e que jndica o endereço completo ckl sede, 
com logradouro e complemento. 

- CNPJ válido é aquele em que há a cópia impressa do site da receita e cujo 
nº é o mesmo declarado. 

- Assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter aumenos o 
nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda com o constmte do 
termo de posse ou At:l de eleição apresent:ida. 
- o CEP é QpdonaJ. 
- O termo de posse ou ata de eleição devem con!ar pelo mcoc·~ ccim a 
indicação do registrn junto a um Cartório. n5o sendo ob1igatória ::i sua cé>pfo 
autenticada. 

PONTUAÇ...\O PONDERADA TOTAL: S' xs 

Sim Não 
t--~~~~--+-~~~~~ 

.X 
Quantidade declarada 

t--~~~~~~~~~~ 

QuantidadevaUdada 

os 

Obs: não foram validadas as manifestações às íls_<J,__,<§..._. _____ . considerando a falta de 

:; o l_ ~ -

J 

IX:spacho de contag_em de manifestações em apoio 

' i 
i .· 

i' '· 
1. 
1 

''·· 



-' 

-· 

4 - Manuestação de apoio dos associados da entidade requerente Sim Não 
comproyada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 

X requerer a autorização para execução do Seniço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. Quantidade d~larada 

Obs: São válidas apenas, as manifestações dos associados que 4o preencheram todos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas 
e cuja Ata esteja registrada. 

Quantidade ''ali dada 
- Dados válidos dos associados: Nome e assinatura, endereço, RG ou CPF: 

- Ata válida: Registrada em Cartório. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: 1i o X2 1i o 

Ohs: não foram validadas as manifestações às fls considerando a falta de 

NÚMERO TOT A'L DE MANJFEST AÇÕES VALIDAS: 

Total Jndividuais Total Coletivas Total de Tota) dos SOMA TOTAL DE 
Entidades Associados MANIFESTAÇÕES 

VALIDADAS 

3 ~ <1 ~~~ c2S ~o 013€ . 

Il - ACORDO J>A.RA. ASSOCLi\ÇÃO DAS ENTIDADES INTERESSADAS 

Sím Não 

)(- - :~;~: 

l~~i) i . 
i 
1 

Caso exista, mais de urna entidade interessada na execução fg;=~;-;g.~~~ 
área de interesse, a requerente declara que concorda em 
demais entidades. 

16 JUl zo.2 
__ r-P 

--\ 
Despacho de contagem de manifestações em apoio 



, 

Deste modo, considerando a validação das manifestações em apoio apresentadas, tão logo estejam 
definidas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades que porventura sejam 
concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação decidirá sobre o encaminhamento de o:ficios de 
tentativa associativa, sobrestamento ou arquivamento, dependendo da caracterização das requerentes, 
frente à documentação apresentada, especialmente os atos constitutivos. 

Brasilia,Ji de l >RAu.6-, de 2oJ.g 

Analista Re~ ~,.;, .. 
. ~miqa 'f atiis 

o/ifma tÚ, rá~:ldiOdihJ~J ' · r ~. (ln1UOÍ\âna 
Cnefe de Serviço • . ,.··oA001il Mat 1,iv 

SEAACICORACIOEOC!SC 
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MINISTÉRIO DAS COM UNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oesle - sala 300 - 70044-900 - Brasilia/DF 

Fone: (61) 311 -6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio nº ~ ,i,,q /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

À Senhora 
Brasília, 19 de fevereiro de 20 l O. 

MARIA DA CONCEIÇÃO SALES ANDRADE 
Associação Comunitária de Radiodifusão Cultura Morro Branco - ACRMB 
Estrada para Tatus, nº 2795 - Tatus 
64224-000- Ilha Grande -PI 

Assunto: Proposta de tentativa associativa entre interessadas na execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na mesma área de interesse. 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo n.º 53000.020652/08, informamos a V. Sº. 
que mais de uma entidade, tem interesse na exploração em comum do Serviço e se habilitou na mesma 
área de interesse. 

Desta forma e de acordo com o subitem 10.2 da Nonna Complementar 01/2004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, este Ministério sugere o entendimento 
associativo entre o(s) interessado(s) abaixo descritos: 

Relação de participantes 
--

Processo Nome Endereço Pontuação 
ponderada das 
manifestações 

53000.020652/08 Associação Comunitária de Estrada para Tatus, nº 2795 - 938 Pontos 
Radiodifusão Cultura Morro Bairro Tatus 

Branco - ACRMB 
53000.022601/09 Associação dos Artesões Estrada para Tatus , nº 738 - 814 Pontos 

Agricultores Produtores Bairro Baião - (Sede) 
Pecuários Crustáceos e Rua Dona Glória, nº 465 -

Radiodifusão Comunitária do Centro - (correspondência) 
Município de Ilha Grande - Pf 

53000.028737 /09 Associação de Rádio Av. Martins Ribeiro, nº 245 - 540 Pontos 
Comunitária de Ilha Grande Centro 

53000.028393/09 Associação Comunitária e Av. Martins Ribeiro, nº 351 - 362 Pontos 
Cultural de Ilha Grande - ACCIG Centre !E~.~· - ~ 

" ' V-J T l .,. 
Av. Martins ilfli.ine' ~~ ~ r:n:- ... 
Centro- (c, ~~R6é'filti~)C" ~'~ 

íõoc u~~·:;:~;·:'.·: ... , .... ·-. . ··. 
l 61_' 1011 {l ' 1 IV .L • I 
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No intuito de auxiliá-los, no caso de interesse real quanto ao entendimento associativo, 
infonnamos que serão consideradas as seguintes opções para o acordo entre as interessadas: 

1) a associação, à uma das entidades, de todas as demais concorrentes que deverão indicar 
a mesma como selecionada. Neste caso, não há necessidade de extinção das concorrentes, passando estas 
a integrar o quadro de associados da entidade escolhida na condição de pessoas jurídicas associadas, 
devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do 
CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas juridicas, com número do 
CNP J, número de registro no órgão competente e endereço da sede; e 

b) pedido de arquivamento dos processos das entidades que se associaram, como 
associados pessoas jurídicas. 

2) que as entidades promovam a fusão entre elas. Neste caso, todas as concorrentes se 
fundem para a fotmação de uma nova entidade comunitária, extinguindo-se, conseqüentemente, todas as 
entidades fundidas, devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades envolvidas deliberando acerca da 
fusão e da extinção dessas entidades; 

b) .documentos que comprovem a extinção de todas as entidades fundidas; 
c) pedidos de arquivamento dos processos das entidades fundidas; e 
d) documentos e declarações dispostos no subi tem 7.1 alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "g", 

"h", "i", "j", "l", "m", "n'', "o" e "p" da Norma Complementar O 112004. 

3) gue seja promovida a incorporação, por uma das entidades, das demais entidades 
concorrentes, extinguindo-se, em conseqüência, todas as entidades incorporadas, devendo nesta hipótese 
ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades incorporadas e incorporadora, 
deliberando acerca da incorporação e da extinção das entidades incorporadas; 

.hl_r_elação contendo o nome de todos os..associados.pessoas-natm:ais,-GeaH1úmero-<le-C--PF; -
número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número de CNPJ, 
número de registro no órgão competente e endereço da sede; 

c) documento que comprove a extinção de todas as entidades incorporadas; 
d) pedido de arquivamento dos processos das entidades incorporadas; e 
e) havendo alteração na diretoria da entidade incorporadora, os documentos referentes aos 

novos diretores, bem como a Ata de Assembléia que deliberou sobre a alteração na 
diretoria. 

Por fim salientamos que: 

será assegurado o direito de discordância ou negativa dos requerentes quanto ao acordo 
proposto. 
- em caso de decisão pela associação, seja qual for a d~sociaçã escolhida, as 
manifestações em apoio apresentadas pelas en 86MP ~d-ua fa er parte do 
processo da entidade comunitária que continuar ~~~ro edimento de 
seleção; Gõ~R(Cêit • 

Vaf - Ofício de Acordo - Processo nº 53000.020652/08 - Ilha Grande Pl 
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qualquer manifestação em apoio encaminhada após a emissão deste oficio não será 
utilizada na contagem total, sendo consideradas apenas as já constantes dos autos dos 
processos das entidades; 

Tais entendimentos serão aguardados num prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento deste, encaminhado com Aviso Postal. Exp irado este prazo, sem a concretização do acordo 
proposto ou diante da negativa das entidades envolvidas, será aplicado o que dispõe o subitem 10.3, alínea 
"b" da Norma Complementar 01 /2004, ou seja, será aplicado o critério da Representatividade, o qual 
consiste na seleção da entidade que tiver apresentado a maior pontuação ponderada de manifestações de 
apoio. 

Atenciosamente, 

~ , ~i~ J.,e1~1 
ANACLWl'O Ronllcu s CORDEIRO 

Diretor do Departamento de torga de Serviços 
Substituto 

Vaf - Oficio de Acordo - Processo nº 53000.020652/08 - Ilha Grande PI 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL MORRO BRANCO 
-A.C.R.M.B- "DUNAS LIVRES'' 

(CNPJ - 09.497.83710001-62) 
Rua Estrada Para Tatus nº 2795 - Ta!us - Fone (fax) (86) 33230230 

ILHA GRANDE - PI - CEP- 64224.000 
e-mail: acnnb.a hotmaíl.com 

Ao limo. Sr. 
ANACLETO ROCRIGUES CORDEIRO 
Diretor Substituto do Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco" R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 
Brasília - OF 

MINISTeRtO O.Q.l'i COl!llJNIC.O.Ç(:ÍES 
SRA SÍLIJI. • OF 

53000 01482512010-68 

SEPROA>llOGiC~OO!..~L.i'SPO 

251')8/2010-15:$2 ~.eo 

A Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural Morro Branco, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.0 09.497.837/0001-62, com 
Protocolo de demonstração de interesse nº 53000020652/08, em fase de análise e 
seleção, conforme Ofício nº 829/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC, que trata da 
proposta de tentativa associativa entre os interessados na execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na mesma área de interesse, vem respeitosamente à 
presença de V. Senhoria, ratificar a opção em (NÃO) se associar às demais 
concorrentes, haja vista as grandes dificuldades burocráticas e relacionais existentes. 

O objeto desta solicitação, se insere nos anseios da população 
ilhagrandense, em obter a licença de operação de uma Rádio Comunitária, e seu 

ndonamentu-d· ro;-garantindo-o serviço-de-comunicação-<hl-sociedade 
e das ins · · çoes civis e pública do município . 

;;f/Ma 
Com cópia para: 
1) ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE ILHA GRANDE 

Joana O'arc Ribeiro Machado 
Av. Martins Ribeiro, n• 351 - Centro. CEP • 64224000 - Ilha Gran<le - PI 

2) ASSOCIAÇÃO DOS ARTESÔES. AGRICULTORES, PRODUTORES PECUÁRIOS, CRUSTÁCEOS E RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA MUNICÍPIO DE ILHA GRANDE 
Paulo Rogério dos Santos Sousa 
Rua Dooa Gloria. n• 868 • Centro - CEP • 64224000 - Ilha Grande -PI 

3) ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE ILHA GRANDE 
Carlos António Ribeiro <los Santos 

Av Martins Ribeiro. n• 245 - Centro. CEP - 64224000 - Ilha Grande PI. DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

/) $ I t>4 1a!IJ/t> · ---.. ·-;;;;. 
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ECT - [lf. BAAS. lI UllREIOS E iELEliRAfOS 
As: 1~4'1 - t(. cm oos líPUTAOOS 
PIW:A OOS rnES PO({lfS í*XO IV 
l~ CIVICO-AltllttISTRATIVA 
8AASILIA 

- 7etl!8-979 
- (f 

CtfJ....: Hl2831M99744 lei.: ­
lns Est.: B733382!ee2'15 

CHVAHTE 00 CL!Etflf 

tlovi~nto .. : 2-11113/21110 Hlt"a .•... : lb:2J:52 
Caixa .•.•.• : 16569686 Hatrícula: 81J05494 
lanca.ento.: allll75 Atendi11e11to.: ~ 
lblalída<le.: A Vista 

OCSCRICM QTD. PfHO<R$> 

CARTA CMRt:IN. A V 
Valor ck> Porte<Rtl..: l,05 
Cep Destino: 64224-000 <PI ) 
Pew real (9) ....... : 20 
Ob.ieto .......... : RK~741122lhR 
REGISTRO HACiflllAl ... : ~.7~ 
Franquia Pre11ia ..... : 3.l!i 

CARTA CMOCIAL A V 1 
Va!lll do Port&rni, .. : t.a5 -
Cep Destino: 6'12~4 .. 00íl íPI 1 

Peso real (9} ....... : 20 
t:Xl..ieto .......... : R!(427füc1~R 
REG!ST~ tiACllM. ... : 2.1a 
Fran<JJia Previ.; ..... : 3. 75 

i:tllTA CMRC!IU. A Y 1 
Valor oo Porle<R$l .. : 1.95 
Cep llestino: b4ccHI!~ íPJ> 
Peso real (9) ....... : (0 

Objeto ..•....... : RK42!41!2496k 
REGISTRO HACIOllAl ••. : ?.70 
franquia Pravio... . : J,75 

Valor lleclaradc. nao ~olic1!ildolRSi 
llo c;sso 00 oo.ieto com valor. tdl.:J oc:SUf"ü. 

Jêclaan.:lo o val(,f do objeto . 

e.oo 

8.00 

0,00 

Ano taro~: __________ ··-·--_______ : _ ... : ____ _ 

srnv. POSTAIS: DH\~ lllJS f. DEVEFJ.S-lE ! lif1:i~m 

CAC - Capitais e Resiíiel. l'letror. '.lll~:J~lll0 

De11ais Localidadt:S: 08007257&!~ :íiisitslões e 
Recl;wações: 080~725010~. 
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1' O~ÍCIO DE NOTAS 

TABELIÃO 
Olic1ol do r~gistro de 
imo·,eis de :ílvõos i: 
documentos e ohciol 
do;:>rolP.sto 

SEl.. OSWAlDO llMA Al.'-IEND~A FllHO · TITULAR 

PROCURAÇÃO PÚBLICA LIVRO 457 FLS 32 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: ~ MARIA DA CONCEIÇÃO SALES 
ANDRADE, como segue: 

SAIBAM, os que este público instrumento de Procuração bastante virem que no ano 

•o 
e 

de dois mil e nove (2.009), aos quinze (15) dias do mês de dezembro, nesta cidade de 
.Parnaiba, Estado oo Piauí, República Federativa do Brasil, perante mim Tabelião Público, 
compareceu como outorgante:- MARIA DA CONCEIÇÃO SALES ANDRADE, brasileira, 
maior, casada, professora, residente e domiciliada na Cidade de Illia Grande-PI, na rua 
Projetada 04, nº 107, ,portadora do CPF nº 745.940.443-87 e RG nº 1.386.855-SSP-PT, 
reconhecidos, por mim Tabelião e pelas testemunhas abaixo assinadas, ambas também do meu 
conhecimento, do que dou fé, e perante as quais, por ele foi dito que por este público 
instrumento de procuração nomeia e constitui seu bastante procurador: BENTO ALVES DA 

• e ) 

SfL VA, brasileiro, maior, separado judicialmente, servidor publico, residente e donúciliado na 
cidade de !ilia Grande-PI, na rua São Paulo, nº 505, Centro, portador do RG nº 3 7 l. 830-SSP-
DF e CPF nº 097.694.391-34: a quem confere amplos, gerais e ilimitados poderes para tratar 
de todo assunto referente ao processo nº 53000020652/08 do outorgante, junto ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, na cidade de Brasilia-DF e onde mais se faça 
necessário, podendo apresentar documentos, papeis, assinar requerimentos, prestar 
informações, solicitar e receber documentos e certidões, efetuar pagamentos de taxas e 
emolumentos, receber quantias, dar e receber quitação, enfim assinar, promover e querer e 
p[Q.Jnoyer mais o g_u_ue f~n~sári~ em.Direito pennítido para o bom e fiel cumprimento __ 
do presente mandato, o que tudo feito dará por firme e valioso. Feita sob minuta apresentada e 
de inteira responsabilidade das partes. Assim o disse(ram) do que dou fé e me pediu(ram) este 
instrumento que lhe(s) li, aceita(m) e assina(m) com as testemllllhas abaixo:- Antonio 
Rodrigues da Silva Lilia de Araújo Costa, pessoas conhecidas do(s) outorgante(s) do que dou 

fé. Eu,~do Lima AlmendraF~~o, !ª?eli~ PúbliJF su~cr~ em E:úhlico e raso~ 
Em TeSt.c:.V da verdade. O Tabehao Publico.>:.Q&g&~-'::-::'-------------~-~~ 
--- - ---------- f 

Parnaíba, (PI), 15 de dezembro de 2009. 

a Silva 

Henriqueta Morais de França 
Escrever.te Substituta 
do Tabelií'io J •Oficio 

P11rr.aíba - PI 
'1.1A i:'UQL'E Dê Ç..;~IAS 611 C~e~nt;;':;ro:--------_.:_~ __ _J 
AR~;,>:i'>.; - ?IAiJÍ • CEP· ó4~<JQ.(i70 
fL: !Sé) 3322-~JS 1 

'·~ íi'6) ;!322-~7'26 
1r.v• .... -("rtorco:ri.,l"C:ri:'l.c:.;:m.l.,r 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNIC A 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

.,,,--..,,, 
.. t,.,-' I ,., 

DESPACHO INICIAL- PARTICIPANTE DE A VISO 

PROCESSO: 53000.020652/08 
LOCALIDADE: Ilha Grande - PI 
ENTIDADE: Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural Morro Branco -ACRMB 

A viso: 28º Publicação no DOU do dia : 12/05/2009 Prazo expirou em: 30/07/2009 

[DESPACHO JURÍDICQI 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habiritação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

(X) está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado.vez que diante da negativa do 
Acordo proposto Pelo Ministério, foi aplicado o critério da representatividade sendo esta a Associação 
vencedora e os processos das concorrentes arquivados. 

Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das entidades na localidade: 

---

Relação de participantes: 

Processo Nome Endereço Pontuação 
ponderada das 
maní festações 

53000.020652/08 Associação Comunitária de Estrada para Tatus, nº 2795 - 938 Pontos 
Radiodifusão Cultura Morro Bairro Tatus 

Branco - ACRMB 
53000.022601/09 Associação dos Artesões Estrada para Tatus, nº 738 - 814 Pontos 

Agricultores Produtores Bairro Baião - (Sede) 
Pecuários Crustáceos e Rua Dona Glória, nº 465 -

Radiodifusão Comunitária do Centro - (correspondência) 
Município de Ilha Grande - PI 

53000.028737 /09 Associação de Rádio A v. Martins Ribeiro, - 1•'1111 ~n~tm 
Comunitária de Ilha Grande Centro ~ti ltaa Colft, ·~ 

l.Àl!lf i:nt' 1 HI • li 1 ~ 

Vaf - Despacho Inicial - Participante de Aviso- Processo nº 53000.020652/08 - Ilha Grande PI '1201! 



53000.028393/09 Associação Comunitária e 
Cultural de Ilha Grande - ACCIG 

Vi 

~ ,, 
Av. Martins Ribeiro, nº 351 - 362 Pontos v ~ !!, 

Centro - (Sede) 
Av. Martins Ribeiro, nº 347 -

Centro - (correspondência) 

Brasília, 29 de abril de 201 O. 

·Ai' •· ~ '1 1czn.is 
un'itána 

Vaf - Despacho Inicial - Participante de Aviso- Processo nº 53000.020652108 - Ilha Grande - PI 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.020652/08 Localidade/UF: Ilha Grande/PI 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL MORRO BRANCO -ACRMB 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

(fl05) 

3 . A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

(H 10} art . 2" 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgilo competente? Sim 

A Ata de Fundação datada em 02/03/2008 (fi 16) encontra-se devidamente registrada no Livro A n• 04 do Registro Civil de Pessoas Jurldicas o 
Estatuto Social (fls 1 O a 15) encontra-se devidamente registrado no Livro A n• 02 do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, a Ata de Eleição datada em 
15/03/2008 (fi 19} e a Ata de substitução de membros datada em 03/05/2009 (Os 20 a 25) encontram-se devidamente registrados no Livro B-19 e B-
20 do Reoistro de Títulos e Documentos. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11• da Lei nº 9.6127 Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

A Entidade não se situa em faixa de fronteira. 

Mani festações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituldas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurldicas que tenham residência, domicílio ou 

(Os 57 a 272 do Volume 1 e 273 a 484 do vo1une li) contendo 938 manifestações válidas. 

~r 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? rn_ -· 1 

(fl 55) "Dunas Livres" - .. 
} 9. 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes ~~« t i.>. Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade. conforme o ~~~"11) t'i'l ec., ...... 

(fl 55} W~tf'lt ' •' fl r '"'"•llls 

Declaração. assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de quatqu:J ~od~!r~~~l 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição le canais e t s 

10. mediante assinatura, bem como de que·a entidade não tem como integrante de seus e ~adros de sQciQ e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentor de outorga par e a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? - "' 

(fl 55) 

11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

(H 09) nº 09.497.837/0001-82 ·Ativa 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 02 anos/art. 11 Validade: 15/03/2010 

Nome do Dir igente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Dectaracao 
Emancipação 

Maria da Conceição Sales Andrade 
743.940.443-87 

Diretor Geral Sim Sim Sim 

Carine Gomes Oliveira 
o 12.883.883-59 2° Diretor Geral 

Sim Sim Sim 

Marco Antônio Ferreira de Oliveira 
565.974.103-78 Diretor 

Sim Sim Sim 
Administrativo 

Fiel cumprimento das normas - (ll 56) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.020652/08 Localidade/UF: Ilha Grande/PI 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIO OI FUSÃO CULTURAL MORRO BRANCO - ACRMB 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Naciona!ídade Declaracao 
Emancipação 

Francisca Gomes de Oliveira 

Expedito Freire Galeno 

Agnaldo José Pereira Alves 

Sede - (fi 55) - Estrada para Tatus, nº 2795 - Tatus 

)
Relação de associados - (fls 45 a 49) 
Comprovante de dépósito da taxa - (fl 06) 

717.738.513-49 

857.610.793-72 

040.778.193-50 

Declaração de que a Entidade não possui vínculos - (fl 55) 

13. 1 Conclusão da Análise 

A Entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

2º Diretor 
Sim 

Administrativo 

Diretor de 
Sim 

Operações 

2° Diretor de 
Sim 

Operações 

a) cópia do Estatuto Social, na Integra. legível e modificado, constando as alterações abaixo elencadas: 

Sim 

Sim 

Sim 

1 - inclusão de disposítivo que indique as respectivas atribuições dos cargos de 2º Diretor Geral, 2º Diretor Admíníslralivo e 2º Diretor de 
Operações. 

Sim 

Sim 

Sim 

b) Cópia da Ata de Eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada. constando todos os cargos elencaoos no art. 11 do Estatuto 
Social, tendo em vista que o mandato de 02 anos. expirou aos 15/03/2010. 

É o relatório. 
A Consideracão Sucerior. 

29/04/2010 

/! /'l>(l.Tr~.'Tll '111.tS 
Chete de s~ '" . . . . !J!:i..;t ..... C•Jrnunilana 

M;;, t. 1 3{;i;v•J'~ 

SERACJCORAC/DEOC/SC 

RadCom 

----,-SEJMÇO 11\:a(.O llJ: 
M~t;nc, ~ C.0.... ..... 

COl\#1RF rr~ o c.•w·~ 
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l.\'Il:\ISTÉRIO DAS COML'NICAÇÕES 
SECRETAR.IA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco ''R" - 3' andar ·anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasí!iafDF 

Fone: ( 61) 3311-61 77 - fax: ( 6 l) 31 1-6617 

Oficio nº -ló J,o 2010'RADCOMDOS SSCE-MC 

Brasília, 29 de abril de 2 O l O. 

À Senhora. 
MARIA DA CONCEIÇÃO SALES ANDRADE 
Associação Comunitária de Radiodifusão Cultura Morro Branco - ACR.i\11B 
Estrada para Tatus. nº 2795 - Tatus. ~.:;-:-.~·7·" · · · 
64224-000 - Ilha grande - PI l ?,·;.~~·.;>:"' '. 

__ _..._, 4 _ ... 

j 

! t·~~·-~) '.1-.. L.,., ' ·. 

i Ot oÇ lO l, __ -u~~_J Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. "53000.020652/08, na localidade 
de Ilha Grande - PI. no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sº que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos sub itens 7.2. l e alíneas e 7 .2.1.1 da Norma Complementar O 1/2004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurldicas. Q (.l ~ '"1Õ l h 6ç s~ 

J - inclusão de dispositivo que indique as respectivas atribuições dos cargos de 2º Diretor 
Geral. 2° Diretor Administrativo e 2° Diretor de Operações. /D t\. ~ '5 <:X.o .d....c.. 5.2-1 

b) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art 11 do Estatuto Social, tendo em vista 
que o mandato de 02 anos, relativo à última direto1ia, expirou aos 15/03/2010, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma 
Complementar nº 0112004; ../p K ~ 50~ · 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

O 
· e fi 'd d ' ,..~--~ t:.i~ ' · 

utrossim, 1niormamos que o re en o prazo po era e~~~m umca 
vez, por igual periodo, desde que a requerente apresente, no i00rf'E~fu«k0X]pttiwen o das 

vaf- DOS/SSCE-MC 



J 

exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda. toda a documentação enviada deverá o< 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subi tem 7 .3 da Norma Complementar O 1 2004. 

Atenciosamente, 

ARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

vaf - Proc. N° 53000.020652/08 - RADCO.tvf/DOS/SSCE-MC 

-SERYÇO F\aW t11· 

..,...~"ª'~ 4 
~Rf ,.,_, f' f'!f;I-. 
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Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural Morro Branco - AC.RM.B - Dunas Livres 
CNPJ - 09.497.837 /0001-62 

Rua Estrada para Tatus nll 2795 - fone (86)33230230 - ILHA GRANDE - PI 
E-MAIL: acrmb@hotmail.com 

Of. Nº 27 /2010 11:.HA GRANDE-Pli 08 de julho de 2010. 

Ao 11"19. Sr. 

CARLOS AL.PERTO FREIRE RESENDE 

Diretor de Departamento de Outorga de Serviços 

~í!NtSTtRIO D.d. 3 (OHl_INIC.~ ÇÕES 
BRA 8ÍLIA. OF 

53000 034487 /20 ·i ü-7 ·1 

SEPR.O,DiLOGiCOLOG.i'CGRL..SPO 
(lg/ül.12ti10-í6:ü1 z,Gtd'V'O 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - 3º andar- anexo oeste - sala 300 

Brasilia - DF. 

A Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural Morro Branco, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob ne 09.497.837/0001-62, com Protocolo 

de demonstração de interesse nº 5300002065-2/08' em fase de análise e seleção, faz 

juntada -dos-documento --solicitados pe>r--V~ Senhoria, confor=me- f>f. N..,._ _____ _ 

2020/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC. 

SERYÇ(J FÚlOO tt;. 
LMililtll~IM C.... ~ 

CONTERf C"' O CJ)•t;i-. 

16 f 1011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETAR.LA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇ . .\O ELETRÔ~ICA 

DEPARTA!vlENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 7004..J.-900 - Brasilia/D F 

Fone: (61) 33 11-6177 - fa-.;: (6 l) 311-6617 

Oficio nº U .U, 201 OIRADCOM DOS/SSCE-MC 

Brasília, 29 de abril de 20 10. 

A Senhora. 
MARIA DA CONCEIÇÃO SALES Ai'IDR<\OE 
Associação Comunitá1ia de Radiodifusão Cultura Morro Branco - ACRMB 
Estrada para Tatus. nº 2795 - Tatus. 
64224-000- Ilha grande - PI 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. º 53000.020652/08, na localidade 
de Ilha Grande - PI. no qual essa Entidade requer autorização para execução do Seiviço de 
Radiodifusão Comunitá1ia e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sº que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇ..\O JURÍDICA: 

a) cópia do Estatuto Social. na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subi tens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.J da Norma Complementar O 1/2004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
J-u-rítlieas~. --

l - inclusão de dispositivo que indique as respectivas atribuições dos cargos de 2º Diretor 
Geral, 2° Diretor Administrativo e 2° Diretor de Operações. 

b) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada. constando todos os cargos elencados no art 11 do Estatuto Social, tendo em vista 
que o mandato de 02 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 15/03/2010. e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma 
Complementar nº 01/2004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (A"iso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual periodo. desde que a requerente apresente. no prazo para cumprimento das 

vaf - DOS SSCE-MC /~ 
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661t ~ -~ ..... .,, 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá Çof. "-~~ 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada. conforme determinação disposta no ... _

1 
Q,t Y>: 

subitem 7.3 da Nonna Complementar O l/2004. ~.si • t1~q: 

ARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

vaf - Proc. N'° 53000.020652/0S - RADCOlvlfDOS SSCE-MC 
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ATA NV. 04/2010, DA ASSEMBÚIA GERAL ORDINÁRIA PARA FIM DE ELEIÇÃO DA DIRETORIA E DO CONSELHO 

COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL MORRO BRANCO - A. C. R. M. 8. -

"Dunas Livres"' para o Bl~NIO 2010/2011. 

Aos nove~ de fevereiro 2010. às 09:00.!1, no Salão de Eventos da Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural 
Morro Branco -A.C.R.M.B, "Dunas livres• na Rua São Paulo n!! SOS, Centro na cidade de Ilha Grande, no Estado do 

Piauí, reuniram-se em Assembléia Geral Ordinária os associados da A.C.R.M.B. "Dunas livres", em atendimento a 

convocação feita por Edital, conforme disposto no Estatuto, com a finalidade de i;leeec os Dlrígeotes da Diretoria e 
do Conselho Comunitário, para o biênio 2010/3 2011, conforme Estatuto Art. 10, convocada pela maioria da sua 
diretoria. A presidenta da Associação e Presidenta da Mesa, Sra. M• da Conceição Sales Andrade, às 09h;30min 

instalou a Assembléia com o "quorum" de dois terço (2/3) declarando aberto os trabalhos da Eleição, para os fins 
constantes do Edital de Convocação divulgado na forma Estatutária com a seguinte pauta: 1) Eleição da Diretoria e 

Conselho Comunitário, para o Biênio 2010/2011. Em seguida a Presidenta da Mesa convidou o Sr. Agnaldo Jose 
Pereira Alves para assumir o lugar de Secretário da Mesa, aclamado o seu nome por todos os presentes. Após tomar 

-acento à Mesa, leu o Edital de Convocação, em seguida a Presidenta fez alguns comentários sobre o processo em 
tramitação no Ministério das Comunicações, em fase de análise, manifestando o desejo de que a A.C.R.M.B fosse a 

contemplada nessa concorrência, pedindo a Deus que isso aconteça, tendo sido aplaudida pelos presentes. Em 

seguida o Secretário anunciou para os presentes o registro de chapa única, lendo os nomes dos cargos e seus 
respectivos candidatos, para: Diretor-Geral - Maria da Conceição Sales Andrade; Segundo Diretor-Geral - cartne 

Gomes Oliveira; Diretor Administrativo - Marcos Antônio Ferreira de Oliveira; Segundo Diretor Administrativo -
frandsca Gomes Oliveira; Diretor de Operações- Expedito Freire Galeno; Segundo Diretor de Operações • Agnaldo 

José Pereira Alves: Presidente do Conselho Comunitário - caria Maria dos Santos Oliveira; Secretário do Conselho 
Comunitário - carlos Augusto de Almeida Oltvelra; membro do Conselho Comunitário - Maria de Lourdes dos 

Santos Oliveira; Primeiro Suplente ~ Diana dos Santos Oliveira; Segundo Suplente - José da Cunha Oliveira. 

Prosseguindo, a Presidenta mandou que fosse usado o voto de concorde de dois terços dos presentes á Assembléia 

especialmente convocada para esse fim. Às 10h30min a presidenta declarou aberta a votação. Após 30 minutos, a 
Assembléia Geral com a maioria absoh:1ta dos associados presentes decidiu aprovar por aclamação os nomes dos 

dirigentes inscritos em Chapa única já citada. Em seguida a Presidenta da Mesa dedarou-os eleitos e empossados os 
s~intes nomes para assumirem os cargos da Diretoria e Conselho Comunitário da A.C.R.M. B, "Dunas Livres" no 

biênio 2010/2011, sendo: 
Diretor Geral:ll(laria da Conceição Sales Andrade - RG n2 1.386 .855·SSP-PI. 

Segundo Diretor Geral: carine Gomes Oliveira - RG n!! 261. 723-lSSP-PI. 
Diretor Administrativo: Marcos Antônio Ferreira de Oliveira - RG n2 2.015.523-SSP-PI. 

Segundo Diretor Administrativo: Francisca Gomes Oliveira - RG n2 942.112-SSP-PI. 
Diretor de Operações: Expêdito freire Galeno- RG n2 1.626.613-SSP-PI. 

Segundo Diretor de Operações: Agnaldo José Pereira Alves - RG n2 2.542.270-SSP-PI. 

Presidente do Conselho Comunitário: carta Maria dos Santos Oliveira - RG n!! 2.508.356-SSP-PI. 
Secretário do Conselho Comunitário: carlos Augusto de Almeida Olfvelra - RG n!! 2.448. 745-SSP-PI. 
Membro do Conselho Comunitário: Maria de Lourdes dos Santos Oliveira - RG n!:! 2617155-SSP-PI. 

12 Suplente do Conselho Comunitário: Diana Dos Sa t O~fvelJ:i.; RG n!! 3542003-3-SSP-MA. 
22 Suplente do Conselho Comunitário: José da ......,~ ~i.1:.828. 02-PI 

A Presidenta da Mesa, após ler os nomes dos eito51e-d~~ •pos dos, foi aplaudida pelos presentes na 
Assembléia. Nada mais havendo a tratar, mand ~vf'iíli âet·cfll~"'lda assinada por mim, secretário, Agnaldo 
José Pereira Alves e pela Presidenta da Mesa, a S a. Maria da Conceição Sal Andrade. 

~twk 16 JUL 20.Z 
... M""'a""rir::ia""d-4a~c""'ou..n_cJ<lei~ça.l!_ o..:=;::S::,..ll.6es"1A.t....n..sdo:::r~a:...de~~ J 
llLdJatlt) S961 &4#'Ú>.tfa . t 
AgrtfudOj(}sé Pereira Alves v 

.. ARTORIO BEZERR,., 
2° OFÍCIO 

'1ARIA TERE!:A MENDES BEZER~A !JM.s 
~~~VUfl\:. COilllP'RO#!SSAO.§ 

0G~~!.',l8A. OtQll 
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ATA Nº. 05/2010, DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA COM A FINALIDADE DE 
FAZER A PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE 
RADIODIFUSÃO CULTURAL MORRO BRANCO - A. C. R M. B. - "Dunas Livres" 

Aos vinte dias do mês de maio de 201 O, às 19h:00min no Salão de Eventos da Associação comunitária 
de Radiodifusão Cultural Mono Branco -A.C.R.M.B., "Dunas Livres" na Rua São Paulo nD 505, Centro, 
na cidade de Ilha Grande, no Estado do Piauí, reuniram-se em Assembléia Geral Extraordinária os 
associados da Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural Mono Branco, A.C.R.M.B. em 
atendimento a convocação feita por Edital, convocada pela maioria da sua Diretoria confoone estabelece 
o Estatuto, com a finalidade de realizar a primeira al1eração do Estatuto da A.C.R.M.8. As 19h:30min a 
Presidenta da Associação e Presidenta da Mesa, Sra. M' da Conceição Sales Andrade, declarou 
aberto os trabalhos instalando a Reunião, com o "quorum· de dois terços(213) para os fins constantes do 
Edital de Convocação divulgado na fonna Estatutária com a seguinte pauta: 1) Alteração do Estatuto da 
A.C.R.M.B. Em seguida a Presidenta da Mesa convidou o Sr. Agnaldo José Pereira AJves para assumir 
o lugar de Secretário da Mesa, aclamado o seu nome por todos os presentes. Após tomar acento à Mesa, 
leu o Edital de ConvocaçOO e em seguida a Presidenta fez as devidas explicações a respeito das 
alterações, ressaltando que se tratava de uma atualização Estatutária em conformidade com o 
estabelecido na NomJa Complementar nº 01/2004, do Ministério das Comunicações e demais Leis 
vigentes. Após explicações e esclarecimentos de duvidas pertinentes. a Presi<lenta pediu ao Secretário 
da Mesa que fizesse a leitura do Novo Estatuto da ACRMB. Encerrada a leitura, a Presidenta consultou 
aos presentes se estavam de acordo com o conteúdo da leitura, obtendo a concordância plena dos 
presentes, que aplaudiram de pé, levantando a mão todos os presentes, e declarando aceito o Novo 
Estatuto da A.C.E.M.B., e logo após sentarem em silêncio, às 20h:30min, a Presidenta mandou que fosse 
usado o voto de concorde de dois terços dos presentes á Assembléia especialmente convocada para 
esse fim. As 21h:OO a presidenta declarou aberta a votação, após 30 minutos a Assembléia Geral com a 
maiona abSõtütã_dOs_ãSsoclã<tosl5f'êSenles deeldluciprovarporac~'da-AeRMB. 
Em seguida a Presidenta declarou aprovado o Novo Estatuto da A.C.R.M.B., que entrará em vigor na 
data do Registro da sua averbação junto ao registro inicial do Estatuto Social. no Livro "A" do Registro de 
Pessoas Jurídicas. Prosseguindo, a Presidenta declarou encerrado o trabalho da Reunião, ordenando ao 
Secretário a lavrar a presente ata que foi lida e assinada por mim. Secretário da mesa, Agnaldo José 
Pereira Alves e pela Presidenta da Mesa, a Sra. Maria da Conceição Sales Andrade. 

1rilM ,/,,, Po..w. tf~J,, '"ll"'LJ. 5EAVÇO * Ci "" . 
Maria da Conceição síeS íade ~:)fltr,c (!.'A Ct~. ~ 

/Lona tio TdJ??e. ~L" llAP é/rb 
Agnaldo José Pereira AJv' 

CO'~rif (""'1 11 f'"~" 
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CARTÓRIO BEZERRA 
2° OFICIO DE NOTAS 

MAR1A CRISTINA MENDES BEZERRA SOUZA 
TABELIÃ PÚBLICA 

Avenida Presidente Vargas nº 164, Centro 
PARNAIBA - PIAUI 

MARIA CRISTINA MENDES BEZERRA SOUZA, 
Tabeliã Pública do Judicial e Notas, Oficial do Cartório do 
2° Oficio desta cidade e Comarca de Pamatba, Estado do 
Piauí, por nomeação legal, etc ... 

C E R T 1 F I C O, como me faculta a lei e a requerimento verbal de pessoa 
interessada, que revendo e dando busca no arquivo do Cartório do 2° Oficio, desta 
cidade, a meu cargo, neles, nos livros de Registros 4,e Pessoas Jurídicas, consta 
registrado o seguinte: REGISTRO DO lº ADITIVO AO ESTATUTO SOCIAL DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL MORRO 
BRANCO-A.C.R.M.B - Dunas Livr , 09.497.837/0001-62-Ilha Grande-PI 
rua Estrada para Tatus oº 2795, Li o A Nº 02, ob nº de ordem 829.0 REFERIDO 
É VERDADE E DOU FÉ. Eu, Oficial do Registro. de Pessoas 
Jurídicas do Cartório do 2° Oficio, dest'a cidad , a fiz digitar, subscrevo, dato e assino. 

Parnaíba (PI), 22 de junho de 2010. 

L , 
MARIA CRISTINA MENDES B ERRA SOUZA 

TABELIÃ DO CARTORIO D 2º OFICIO 

Tabcli.A • l:iub:<li1uia 

Plll.Ilaiba é Piaiti 
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1• ADITWO AO ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇA'O COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL MORRO BRANCO -
A.c.R.M.B - Dunas Livres, CNP/ - 09.497.837 /0001 ·62 - Ilha Grande - PI - Rua Estrada para Tatu.s nll 2795. 

A Diretoria da A.C.R.M.B - Associação Comunitária de Radiodifusão CUitural Morro Branco, registrada sob o n• de 
ordem 829, às folhas 168, do competente livro A n• 02 de Registro de Pessoas /urldlcas no Cartório Bezerra, 2 11 Ofido em 
Parnafba - PI, em 28 de março de 2008. Por força de c:ompeUnda est.atutária, RESOLVE, de comum acordo, e na melhor 
forma do direito, ALTERAR o Estatuto Social, tendo em vista o que dispõe a Lei 10.466, de 10 de janeiro de 2002 (C6d. 
Civil), Lei ng 9.612, de 19 de fevereiro de 1998 e dísposltJ.vos da Norma Complementar n51 01/2004 do Ministério dos 
Comunicações, com nova redação de Artigos, redenominação e Inserção de novos Capltulos, Incisos e Artigos, que 
passam a vigorar neste Estatuto Consolidado da seguinte forma: 

DA CONSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 
Art. lº inclusão do termo "É constituída" e "apartidária". Art. 2° foram incluídas as letras de'i"a "j". Art. 4º foi acrescentado no 
primeiro capítulo oom a redação do art. 17 do Estatuto antigo. 
DOS ASSOCIADOS 
Art. 4º passa a ser Art. 5". Art. 5º passa a ser Art. 6°, com alteração da redação do Inciso m. Art. 6º passa a ser o Art. 7°. Art. 7° 
passa a ser Art. 8º. Art. 8º passa a ser Art. go, 
DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO • Art. go passa a ser Art. 10. Art. 10, passa a ser Art. 11, oom alteração da 
numeração e da redação, onde foram inclufdos os números: 1) Não havendo no horário estabelecido, "quorum• de instalação, 
as assembléias poderão ser realizadas em segunda ou terceira convocações constantes do Edital, observado o 
intervalo de 1 {uma) hora entre a realização por uma ou outra convocação: 2) Nas Assembléias Gerais o "quorum• de 
instalação será o seguinte: 
1- 213 (dois terços) do número de associados, em primeira convocação; 
li - Metade mais 1 (um) dos associados em segunda convocação; 
111- Mínimo de 10 (dez) associados na terceira convocação. 

1) A convocação deverá ser feita com antecedência mfnima de 10 (dez) dias, em primeira convocação mediante 
Editais ou comunicado afixado na sede da A.C.R.M.8 e estúdio, bem como na sede das entidades que 
compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante 
a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

2) As deliberações das Assembléias Gerais serão tomadas por maioria de votos dos associados presentes 
(metade mais um) com o direito de votar, em primeira convocação e, em segunda convocação, 30 (trinta) 
minutos após com qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no §1º. 
deste artigo. 

3) A AG 1 .coroox:ada.12ara..finule.itorais....aliena~D.Lim.ó~is ou rnó.Y.eiU>~.xtin~Juta_entida<te, dev~­
ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos 
associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições 
dispostas no §1°, Art. 11. 

1 - A aprovação do relatório, balanço e contas dos órgãos de administração, desonera seus componentes de 
responsabilidade, ressalvados os casos de erro, dolo, fraude ou simulação, bem como a infração da lei ou do estatuto. 
DA DIRETORIA 
Art. 11, alterado para o Art. 12. O Art. 12 alterado para Art. 13 com nova numeração e redação: 
1 • Observar e fazer cumprir o presente Estatuto. Regulamento Interno e decisões da Assembléia e do Conselho 
Comunitário; 
li • Zelar pelos haveres da Associação e seu desenvolvimento; 
Ili • Planejar, organizar e fiscalizar as execuções de serviços que possam ser contratados pela Associação; 
IV • Elaborar o plano orçamentário da receita e da despesa da associação, anualmente; 
V • Organizar em conjunto, o Regulamento e demais normas necessárias ao bom funcionamento da Associação; 
VI - Aplicar penalidades aos associados faltosos; 
VII • Examinar e conferir os balancetes mensais, elaborados pela Diretoria Administrativa; 
VIII - Confeccionar o relatório das atividades da Associação e balanço econômico financeiro anual, para remessa 
posteriormente à Assembléia Geral; 
IX - Rubricar e difundir amplamente, entre os associados, o balanço e relcftll~~~Pl9a9}reto a; 
X - Nomear comissões especiais e fiscalizar o seu funcionamento; Mlnisln ~ ~ .eç.. 

COPf'ERE ~ O ~r,i~ 
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XI - organizar e apresentar à Diretoria, mensalmente, o balancete da Tesouraria e, 
anualmente, o balanço anual; 
XII - assinar e submeter ao despacho do Presidente os cheques e outros documentos 
relativos a despesas e movimentos de fundos bancários; 
XIII - pagar todas as despesas da Associação. à vista de documentos devidamente 
legalízados e despachados pelo Presidente da Associação; 
XIV - prestar à Diretoria, nas reuniões, todas as informações que forem solicitadas. referentes 
a finanças, apresentando os competentes livros e documentos; 
XV - recolher a estabelecimentos bancários, devidamente credenciados pela Diretoria, as 
importâncias desnecessárias ao pagamento de despesas de pronto atendimento; 
XVI - organizar e manter sob sua guarda, o arquivo da Tesouraria, possibilitando o exame de 
documentos a qualquer momento; 
XVII - ter sob sua guarda e responsabilidade, os documentos referentes aos bens móveis e 
imóveis da Associação; 
XVII - assinar todos os documentos referentes à sua gestão. 
Ao Segundo Diretor Administrativo, compete: 
1 - substituir o Diretor Administrativo nos seus impedimentos eventuais e fortuitos, 
secundando-o em suas atribuições, de forma que possa a Secretaria ser um setor eficiente e 
organizado; 
li - cooperar na organização geral do arquivo da Secretaria, auxiliando a mantê-lo em dia. 
Ao Diretor de Operações, compete: 
l - implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos; 
li - gerir e captar os recursos advindos de patroclnio sob forma de apoio cultural, bem como 
supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no ambito das operações 
relativas ao serviço de radiodifusão; 
UI - promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 
IV - fazer a manutenção e conservação dos transmissores, torre e demais equipamentos de 
mldia e comunicação da Rádio. 
Ao Segundo Diretor de Operaç6es, compete: 
1 - substituir o Diretor de Operações nos seus impedimentos eventuais e fortuitos, 
secundando-o em suas atribuições, de forma que possa a Diretoria ser um setor eficiente e 
organizado; 
li - organizar e manter sob sua guarda, o arquivo do Estúdio da Rádio, possibilitando o exame 
de documentos e gravações a qualquer momento; 
Ili - cooperar na organização geral do arquivo e dos equipamentos da Rádio, auxiliando a 
mantê-lo.em-dia. 
DO CONSELHO COMUNITÁRIO 
Art 13 alterado para Art. 14. 
DAS ELEIÇÕES 
Art. 14 alterado para Art. 15 
DA PROGRAMAÇÃO 
Art. 15 alterado para Art. 16, com alteração na numeração e redação: A programação da 
emissora, deverá: 
1 - respeitar todos os princípios e nonnas dispostas na legislação vigente no território nacional sobre 
radiodifusão e-0munitária. 
1 - Minimamente, a programação da Rádio deverá constar de: 

a) Tempo garantido aos segmentos organizados da sociedade para divulgação de seus 
trabalhos e reivindicações, independente de quaisquer condições, observada apenas 
a adequação de horário da programação; 

b) Reserva de espaço semanal para programação rotativa de programas produzidos por 
pessoas das comunidades, dentro das especificações técnicas definidas pelo direito 
de Programaçao. Esse espaço deverá funcionar como laboratório radiofônico; 

e) Proibição de uso de qualquer horário com fins polltico-partidários, exceto os de 
participação igualitária dos vários partidos com re ~mu ·dades 
atingidas pela transmissão, cujo convite deverá ser . e rito a 
todos e protocolado. A exceção fica por conta do horá ~1'i]1~ifHIW. 
da lei; -CÕlf'ÊJ~F rr·· 
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definidas em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária ou de horários de sua programação. 
DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
Art. 16 alterado para Art. 17. O Art. 17, a sua redação passa a figurar no Art. 4°. 
DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Arts 18 a 21 não sofreram alterações. 

Ilha Grande = PI, 20 dp mala dp 201 O 

Diretor Geral: Maria da Conceição Sales Andrade - RG ne 
1.386.855-SSP·PI. 

Segundo Diretor Geral: C3rlne Gomes Oliveira - RG no 
261.723-SSP-PI. 

~!i/'&~Ylt~ ~ çÚ < 

Diretor Administrativo: Marcos Ant6nlo Ferreira de Oliveira 
- RG ne 2.015.523-SSP·PI. 

Segundo Diretor Administrativo: franclsca Gomes Ollvelra -

Secretário do Conselho Comunitário: carlos Augusto de 
Almeida Oliveira- RG nl! 2.448.745-SSP-PI. 

JfM'i~ft.k (,,l~dw,i,'J '3orr/d'i 
Membro do Conselho Comunitário: Maria de Lourdes dos 
Santos Oliveira - RG n2 2617155-SSP-PI. 

111 Suplente do Conselho Comunitário: Diana Dos Santos 
Ollvelra - RG nl! 2.443.543-2003-6-SSP-MA. 

RG n!l942.112-SSP-PI. . !Rgistrado r .• ,.,, -'5 '\e:,--~~:.:,....~---

---rl\ --------___,l,_ff,Jf:C: uvroll"YSU "• · 
~'b tf\llll. lOJ,""o@ ·. · sob número de 01de <XJ 9 
--------- Oll fe. 
Diretor de Operações: Expedito Freire Galeno - RG ne 
1.626.613-SSP-PI. 

&pia tio 3&J~t ~/A(m./JI k 
Segundo Diretor de Operações: Agnaldo José Pereira Alves -
RG ne 2.542.270-SSP-Pl. 

Presidente do Conselho Comunitário: caria Maria dos Santos 
Ollvelra - RG nll 2.508.356-SSP-PI. 
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ESTATUTO SOCIAL 

CAPITULO PRIMEIRO 

J DA CONSTITUIÇÃO. DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. 

/Prestar serviços de utilidade pública, integrando­
se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário; 

~ontribuir para o aperfeiçoamento profissional 
nas áreas de atuação dos jornalistas e 

Art.1°- É constituída a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA radialistas, de conformidade com a legislação 
DE RADIODIFUSÃO CULTURAL MORRO BRANCO • 
doravante denominada. MA.C.R.M.B", ~I de " }rofissional vigente; 
direito privãdo, sem fins JucratWos, - apartidária-ãe"- jr ~nnitir a capacitação dos cidadãos no exercício 
duração indeterminada, de caráter cultural e social, de do direito de expressão da forma mais acessível 
gestão comui11tána, composta por um número ilimitaão possível; 

• 
de associados e const~tuída pela união ~e morador~s e - 11 _Respeitar e atender aos seguintes princípios: 
~presentantes de entidades da comunidade atendida, 
-para fins não econômicos, no Município de Ilha Grande, ~Preferência das finalidades educativas, artísticas, 

A Estado do Piauí, com sede na Rua Estrada para Tatus nº culturais e informativas em benefício do 
• 2795, Bairro Tatus. desenvolvimento geral da comunidade; 

Parágrafo Único - A A.C.R.M.B, utilizará como b) / promoção das atividades artísticas e jornalísticas 
denominação fantasia, "Dunas Livres" e reger-se-á 7' ~a comunidade e da integração dos membros da 
pelas disposições deste Estatuto e pelas leis vigentes no comunidade atendida; 
território Nacional. :0 

c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa 
Art. 2° - A Associação Comunitária de Radiodifusão e da familia, favorecendo a integração dos 
Cultural Morro Branco - A.C.R.M.B, tem por objetivo ~embros da comunidade atendida; 
EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO d ão discriminação de raça, religião, sexo, 
COMUNITÃRIA, bem como: 

preferências sexuais, convicção político-
J - Beneficiar a comunidade com vistas a : ideológico-partidário e condição social nas 

ay Contribuir com a luta pela democratização dos relações comunitárias; 
-.meloS-de.....comunicação..-da.-ii:if.om:iação.-e-pela~-º - É-Vedado.--0--proselitismo-de-qualquer natur~ -

institucionalização do direito de comunicar; assim como qualquer discriminação política, filosófica, 

b) } Ter voz e fazer denúncias fundamentadas no 
que tange ao interesse de toda a comunidade; 

c)/ Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios 
de comunicação locais, regionais e nacionais, 
informações de cunho político, social, 
econômico, científico, cultural e desportivo, 
relacionados às comunidades e de seu interesse; 

d) / Promover cursos de capacitação profissional na 
área de radiodifusão, observada a legislação 
vigente; 

e) / Promover continuamente o debate objetivando o 
avanço dos projetos comunitários; 

f) ~ar oportunidade à difusão de idéias, elementos 
~e cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 

g)I Oferecer mecanismos à formação e integração 
da comunidade, estimulando o lazer. a cultura e 
o convívio social; 

racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer 
natureza na admissão dos associados; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, 
de forma simultânea em matérias polêmicas, na 
programação opinativa awia, divul ando, 
sempre, as diferentes int tia ao fatos 
noticiados; rru. ..... L'> die Chai. ~ 

W'Y erif C(\I O Olr."' 
§3° Qualquer cidadão a comunidad 1:5enencia a terá 
direito a emitir opíniõ s soi,~ 
abordados na program ção áa e•'fHllWl\IR::lli como 
manifestar idéias, propo as, sugestõ , reclama ões ou 
reivindicações, devend ~nas o ervar o 
adequado da programa -para fazê-lo, ediante 
pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio 
Comunitária. 

Art. 3° -.._Os dirigentes e associados não responderão, 
nem mesmo sut@d1ariamente. pelas obrigaÇõe!_ 
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em gue 
~s dm9entes responderão por comprovada culQa no 

d esempenho de suas funções. 

CARTORIO II OFICIO DE NOTA~AR 
lo.Oficio - Av. Presidente Vargas, 164 -Parnaiba - PI 
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ESTATUTO SOCIAL 
Art. 4° - A receita da Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultural Morro Branco sera utilizada, úmca 
e exclusi~nte. para a consecuêão de suas 
finalidades institucionais e não será admitida a 
remunera~de seus dirigentes pelo exercício de suas 
funções, bem como a distribuí o de lucros (sobras), 
dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer s 
seus associados ou dirigentes. 

1 DOS ASSOCIADOS 

• 

Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas 
"'{sicas e jurídicas que tenham preenchido formulário 
_)-óprio e admitidas em mbléía Geral, com 
residência ou sede neste Município, e e se e comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto. 

Art. 6° - A, A.C.R.M.B, será composta pelas seguintes 
categorias de associados: 

1 - Fundadores - formada por todos aqueles que 
assinaram a ata de fundação. 

li - Contribuintes ou Efetivos - são aqueles que se 
associarem após o prazo previsto no inciso anterior, e 
que contribuem com suas mensalidades em dia com 
direito a votar e serem votados para os cargos da 
associação; 

m - Honorários - a . .Q.essoa física que, em razão de sua 
posição profissional ou política, tenha destacada atuação 
no mundo oficial, social, cultural ou econômico, 

• 
prevalecendo como tal enquanto estiver no exercício de Ju posto ou cargo. 

A Art. 7° - As contribuições dos associados serão 
W reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 

fim, para deliberação fundamentada, assegurado o 
amplo direito de defesa do associado em questão. 

CAPITULO SEGUNDO 

j DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 10 - São órgãos da A.C.R.M.B: 

a) Assembléia Geral; 

b) Diretoria; 

e) Conselho Comunitário. 

j DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS 

Art. 11 • A Assembléia Geral, é órgão máximo de 
deliberação da A.C.R.M.B, dentro dos limites legais e 
estatutários, tendo poderes para decidir relativos aos 
objetivos da Associação e tomar resoluções 
convenientes ao desenvolvimento e defesa desta. E 
suas deliberações vinculam a todos, ainda que ausentes 
ou discordantes: 

1) Não havendo no horário estabelecido, "quorum" 
de instalação, as assembléias poderão ser 
realizadas em segunda ou terceira convocações 

_constaotes..do...Edital.,....obseMtdo...o.Jnter.valo.de-1-­
(uma) hora entre a realização por uma ou outra 
convocação. 

2) Nas Assembléias Gerais o "quorum" de 
instalação será o seguinte: 

1 ~ 2(3 (dois teçãrços) do nú {J ;..e~~iados, em 
pnme1ra convoca o; Vin·-.: · ~ b.l! 

,._,c,c~ e.-_ 
li - Metade mais 1 (um) do ~<t9\. ~~un a 

a) O direjtQ_ de votar e de concorrer às elei~. convocação; ' 
podendo ser votados para cargos diretivos, desde ..1_{'_ r: 
que alejjdam ao disposto no§ 2º do art. 12; - 111 - Mínimo de 10 (dez assOClBctM_ .l terc ra 

convocação. 
b) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado 

pela Assembléia Geral; 3) A convocação devei' ~!~ta co antecedê ia 
mínima de 1 O ( e dias, m pnm ira 
convocação mediante Editais ou comunicado 
afixado na sede da A.C.R.M.B e estúdio, bem 
como na sede das entidades que compõem o 
Conselho Comunitário e com divulgação através 
de pelo menos quatro chamadas diárias durante 
a programação da emissora, devendo conter 
data, hora. local e pauta da reunião. 

e) Cumprir as disposições estatutárias e regimentais. 

Art. 9° - São passiveis de punição temporária ou de 
exclusão definitiva do quadro social, havendo justa 
causa, os associados que infringirem este Estatuto. 
desde que sua transgressão seja indicada mediante 
requerimento dirigido à Diretoria que, frente a 
procedência da solicitação, deverá submetê-la à 
Assembléia Geral, convocada especialmente para este 

~ARTóR10 BE 
~.o.1?1A reRf"~~OFíc10 ZE 

"..:i- .,.,v./ ElllOES SfZE~ 
~~, .. cumpr.- · · 
"J , .uiwrssJ\ ., 
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ESTATUTO SOCIAL 
4) As deliberações das Assembléias Gerais serão 

tomadas por maioria de votos dos associados 
presentes (metade mais um) com o direito de 
votar, em primeira convocação e, em segunda 
convocação, 30 (trinta) minutos após com 
qualquer número de associados aptos a votar, 
respeitadas as disposições dispostas no §1º. 
deste artigo. 

5) A AG1 convocada para fins eleitorais, alienação 
de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com triota dias 
de antecedência e, deliberará confonne este 
estatuto, mediante voto dos associados em dia 
com suas obrigações sociais filiados a pelo 
menos seis meses, respeitadas as disposições 
dispostas no §1°, Art. 11. 

1 • A aprovaç4o do relatório, balanço e contas dos órgãos 
de administração, desonera seus componentes de 
responsabilidade, ressalvados os casos de erro, dolo, 
fraude ou simulação, bem corno a infração da lei ou do 
estatuto. 

§ 1° - A Assembléia Gerar Ordinária, que se realizará 
anualmente nos 3 (três) primeiros meses após o término 
do exercício social, deliberará sobre os seguintes 
assuntos que deverão constar da ordem do dia: 

1 • prestação de contas dos órgãos de administração 
acompanhada de parecer do Conselho Comunitário: 

a) Relatóno aa gestãõ; 

b} balanço; 

c) demonstrativo das sobras apuradas ou das 
perdas decorrentes da insuficiência das 
contribuições para cobertura das despesas da 
sociedade e o parecer do Conselho Comunitário. 

li • destinação das sobras apuradas ou rateio das perdas 
decorrentes da insuficiência das contribuições para 
cobertura das despesas da sociedade; 

m - eleição dos componentes dos órgãos de 
administração, do Conselho Comunitário e de outros, 
quando for o caso; 

fV ·quaisquer assuntos de interesse social, excluídos os 
enumerados no § 2º. item 3) deste artigo; 

V • Os membros dos órgãos de administração e 
fiscalização não poderão participar da votação das 
matérias referidas nos itens 1 e IV deste artigo. 

§ 2º - A Assembléia Geral Extraordinária realizar-se-á 
sempre que necessário e poderá deliberar sobre 
qualquer assunto de interesse da sociedade e poderá 
ser convocada: 

1) Pela maioria da diretoria, por um terço dos 
associados fundadores ou. no mínimo, um 
~nto dos associados (Fundadores e Efetivos), 
para discussão e deelsao 1elativ8"-8 assuntos de 
interesse geral. 

2) Quando a deliberação se relacionar a destituição 
de dirigentes ou alteração estatutária será 
exigido o voto concorde de 213 (dois terços) dos 
presentes à Assembléia especialmente 
convocada para esse fim, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo 
menos de 1/3 (um terço) nas convocações 
seguintes, desde que mencionado no edital de 
convocação. 

3) É da competência exclusiva da Assembléia Geral 
Extraordinária deliberar sobre os seguintes 
assuntos: 

1 - refonna do estatuto; 

U - fusão, incorporação ou desmembramento; 

Ili - mudança do objeto da sociedade; 

IV - dissolução voluntária da sociedade e nome~o de 
liquidantes; 

V • contas do liquidante. 

DA DIRETORIA 

Um Diretor Geral; 

Um Segundo Diretor Geral; 

umDiretor Administrativo; 
-~6~,z 

Um Segundo Diretor Administrativo; 

Um Diretor de Operações; 

Um Segundo Diretor de Oper:ações ---Eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 2 
(dois) anos, permitida a reeleição. 

§1° - A Diretoria da A.C.R.M.B poderá ser substituída, 
para finalização do mandato, no todo ou em parte, 

1 Assembléia Geral CARTORIO II OFICIO DE No1 ÃS'-
l~.Oficio - Av. Presidente Vargas, lb4 -PitltfAba - ~ 

Cert1f1ca que a presente fotocopia esta'e1 tudQ.~orfts~ 
o orig·o~l que conferi e ao qual 1e repo~t!,oi§ dolf"f~· ,. t 
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ESTATUTO SOCIAL 
mediante decisão em Assembléia Geral Extraordinária, 
respeitadas as disposições dispostas no §1º, Art. 11. 

§ 2° - Apenas farão arte da Diretoria, brasileiros natos 
ou natura 1zados há ais e ez anos 1ores e 
18 anos-õUemanci ados cu·as residências sejam 
situada na área da comunidade atendida e ain a, tais 
dirigen~rão estar no exercício de mandato 
eletivo -que lhes asse_gure imunidade parlamentar ou 
função~ foro especial. 

•~' ~~~~~CA_~_fT_U_L_O_T._E_R_CE_l_R_O~~~~--' 
) 

a ! DAS ATRlBUlÇÕES DA DIRETORIA 

W Art. 13 - São atribuições: 

Da Diretoria: 

l - ObseJVar e fazer cumprir o presente Estatuto, 
Regulamento Interno e decisões da Assembléia e do 
Conselho Comunitário; 

li - Zelar pelos haveres da Associação e seu 
desenvolvimento; 

Ili - Planejar, organizar e fiscalizar as execuções de 
seiv1ços que possam ser contratados pela AssociaÇão; 

IV - Elaborar o plano orçamentário da receita e da 
• despesa da associação, anualmente; 

) - Organizar em conjunto, o Regulamento e demais 
a normas necessárias ao bom funcionamento da 
W Associaçao; 

VI - Aplicar penalidades aos associados faltosos; 

VII - Examinar e conferir os balancetes mensais, 
elaborados pela Diretoria Administrativa; 

VIII - Confeccionar o relatório das atividades da 
Associação e balanço econômico financeiro anual, para 
remessa posteriormente à Assembléia Geral; 

IX - Rubricar e difundir amplamente, entre os associados, 
o balanço e relatório da gestão da Diretoria; 

X - Nomear comissões especiais e fiscalizar o seu 
funcionamento; 

XI· Tomar conhecimento e resolver ºad-referendum· os 
casos omissos e m'gentes; 

XII - Apreciar, em primeira instância, os recursos de 
associados contra atos de qualquer membro da Diretoria; 

XIII - Admitir ou recusar candidatos a associados, bem 
como, de conformidade com o Estatuto. suspender, 
demitir ou eliminar os associados que se tomarem 
nocivos à Associação, passíveis das demais penalidades 
previstas neste Estatuto; 

XIV · Elaborar ante-projeto de reforma Estatutária, 
encaminhando-a à apreciação em Assembléia Geral; 

XV - Fixar mensalidades, jóias e outros tributos ao 
quadro social; 

XVr - Criar tantos Departamentos quantos forem 
necessários, nomeando seus titulares; 

Parágrafo único - São excetuados os membros que 
divergirem, desde que seus votos constem da respectiva 
ata. 

Da Competência de cada dirigente: 

Ao Diretor-Geral, compete: 

t - Dirigir a Associação de acordo com este Estatuto e 
Regulamento lotemo; 

li - zelar pelo cumprimento das atribuições dos demais 
membros da Diretoria da Associação: 

m - fixar a data para as sessões da diretoria, fazendo 
notificar os respectivos membros, com a necessária 
antecedência e presidi-las; 

~ re resentar a Asso 
'fuafcial e extra·udicialm 

V - abrir e movimentar conta bancária conju ta da 
entidade com os demai resd<8lsjy~ · assi ar os 
cheques juntamente co o Diretor d 1 1strativ , para 
levantamento de fundos ncários e des achar t os os 
documentos relativos ã r · _.e...despe da Asso iação; 

VI - presidir as reuniões da Diretoria, usando o voto de 
qualidade nos casos de empate, em assuntos que não 
lhe digam respeito; 

VII - assinar as escrituras de compra e venda de imóveis 
e de outras transações autorizadas pela Assembléia 
Geral; 

VIII - assinar o relatório anual da Diretoria, o balanço e 
os balancetes mensais. iuntamente com o Diretor 

CARTORIO Il OFICIO DE NOTAS 

te 
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ESTATUTO SOCIAL 
Administrativo, remetendo-os ao Conselho Comunitário e 
posterionnente à Assembléia Geral; 

IX - conceder demissão e admissão aos associados que 
a solicitarem, obedecidas as demais nonnas do Estatuto; 

X - ordenar o pagamento de despesas orçamentárias e 
as que forem autorizadas pela maioria da Diretoria e 
Conselho Comunitário da Associação: 

XI - assinar todos os documentos de sua gestão; 

XII - fazer cumprir as deliberações tomadas pela maioria 
da diretoria; 

• XIU - praticar todos os atos necessários à administração 
' ) a entidade, organizar seus Serviços e Departamentos, 

A participar e presidir as reuniões do Conselho Comunitário 
W da Associação. 

Ao Segundo Deretor-Geral, compete: 

f - auxiliar o Diretor-Geral no desempenho de suas 
atribuições, presidindo as Comissões especiais que 
forem nomeadas; 

ti - substituir o Diretor-Geral em seus impedimentos 
eventuais e fortuitos e, no caso de vacancia do cargo, 
assumir a Diretoria em caráter definitivo até o ténnino da 
gestão. 

UI - Supervisionar os Departamentos da Associação, 
organizando Regulamentos e normativas de seus 

• funcionamentos. 

) e Ao Diretor Administrativo, compete: 

J - substituir o Segundo Diretor-Geral nos seus 
impedimentos eventuais e fortuitos; 

li - gerir as atividades administrativas e financeiras 
afetos à Secretaria da Associação, sendo o responsável 
pelo seu funcionamento, perante o Diretor-Geral e 
demais membros da Diretoria; 

Ili - assinar conta conjunta com o Diretor-Geral e demais 
responsáveis e assinar com o Diretor-Geral, todos os 
documentos concernentes à vida financeira da 
Associação; 

IV - secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, e 
ter sob sua guarda os Livros, Atas e Pareceres da 
Associação; 

··ARTOR 
2º 

'9A~IA TERESA"' 
3~~Yt11t·1-

º"'i:>·' 

V - dirtgir e supervisionar os serviços da tesouraria e da 
secretaria, organizar e manter a escrituraç.ão do 
movimento econômico financeiro da Associação 

VI - atender à correspondência recebida e, por 
determinação do Presidente, confeccionar a resposta, 
submetendo-a ao seu referendo; 

VU - organizar e manter sob sua guarda, todo o arquivo 
da Secretaria; 

VIII - ler as correspondências recebidas e demais 
expedientes, nas reuniões da Diretoria registrando em 
Ata todos os assuntos nela tratados; 

IX - organizar, juntamente com o 2°. Diretor 
Administrativo o fichário de cadastramento social, 
fornecendo para a Tesouraria, a relação dos associados 
admitidos e demitidos, para fins de cobranças; 

X· arrecadar e guardar todas as contribuições, 
donativos, auxílios e subvenções e outros valores da 
Associação, assinando os respectivos recibos e 
quitações; 

xr - organizar e apresentar à Diretoria, mensalmente, o 
balancete da Tesouraria e. anualmente, o balanço anual; 

XU - assinar e submeter ao despacho do Presidente os 
cheques e outros documentos relativos a despesas e 
movimentos de fundos bancários; 

XIII • pagar todas as despesas da Associação, à vista de 
-documentos-devidamente-!egalizados-e-despaehados- -
pelo Presidente da Associação; 

XIV - prestar à Diretoria, nas reuniões, todas as 
informações que forem soli · as referentes a finanças, 
apresentando os competente ~:QQcmnentos; 

-
~ t1J• 

XV - recolher a e em .. ~cá os, 
devidamente credenclad f"IM)t~. as 
importâncias desnecessá as ao pagamento de 
despesas de pronto atendi nto; 16 ~th. ,z 
XVI - organizar e manter b sua gu , arqui da 
Tesouraria, possibilitando exame de documen s a 
qualquer momento; = :·-
XVII - ter sob sua guarda e responsabilidade, os 
documentos referentes aos bens móveis e imóveis da 
Associação; 

XVII - assinar todos os documentos referentes à sua 
gestão. 

CARTORIO II OFICIO DE NOTAS 

e 
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ESTATUTO SOCIAL 
Ao Segundo Diretor Administrativo. compete: --- -
1 - substituir o Diretor Administrativo nos seus 
impedimentos eventuais e fortuitos, secundando-o em 
suas atribuições, de forma que possa a Secretaria ser 
um setor eficiente e organiz.ado; 

li - cooperar na organização geral do arquivo da 
Secretaria, auxiliando a mantê-lo em dia. 

Ao Diretor de Operações, compete: 

1 - implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 
técnicos e qualitativos; 

li - gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob 
forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter 
sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; 

Ili - promover a integração da comunidade com o serviço 
prestado; 

IV - fazer a manutenção e conservação dos 
transmissores, torre e demais equipamentos de mídia e 
comunicação da Rádio. 

Ao Segundo Diretor de Operações, compete: 

de moradores, desde que legalmente instituídas, com o 
OJjetívo de acornpaehar a p1 GQl&lfiaÇão da emissor.a, 
com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá _ 
organizar-se através de seu regimento interno e cumprirá 
as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o 
serviço de radiodifusão comunitária, devendo 
periodicamente elaborar refatório resumido contendo a 
descrição da grade de programação, bem como sua 
avaliação. 

CAPITULO QUARTO 

DAS ELEIÇÔES 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se 
entregues até três dias antes da Assembléia Geral de 
eleição, por requerimento a Comissão Eleitoral, 
acompanhada de nominata completa e pelo devido 
expresso consentimento de seus membros bem como do 
referendum de, no mínimo, um décimo de associados 
aptos a votar. 

§1°- É vedada a participação de associados em mais de 
uma chapa, bem como o voto cumulativo ou por 
procuração. 

• A J - substituir o Diretor de Operações nos seus 
• impedimentos eventuais e fortuitos, secundando-o em 

suas atribuições, de forma que possa a Diretoria ser um 
setor eficiente e organizado; 

§2° - A Diretona sera formaéla pela ctlapa que alcançar 
a ma1ona dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, 
desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos 
validos totalizados no ~~ªt.Í' e olha do 
critério para contagem M~~~ni~ d AG. 

li - organizar e manter sob sua guarda, o arquivo do 
Estúdio da Rádio, possibilitando o exame de documentos 
e gravações a qualquer momento; 

Ili - cooperar na organização geral do arquivo e dos 
equipamentos da Rádio, auxiliando a mantê-lo em dia. 

L DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Art. 14 - Q Conselho Comunitário, eleito em 
Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 
será composto por, no mínimo, cinco pessôas 
represêntantes de entidades da comunidade local, tais 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou 

COt-8.ERf Cr&t O e-ir.th 

DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 16 - A programação da emissora, deverá: 

f - ..respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sQ.bre 
radiodifusão comunitária. 

1 - Minimamente, a programação da Rádio deverá 
constar de: 

a) Tempo garantido aos segmentos organizados da 
sociedade para divulgação de seus trabalhos e 
reivindicações, independente de quaisquer 

CARTORIO II OFICIO DE NOTAS 
E:~tt~tlcio - Av. Presidente Vargas, 164 -Parnaíba - PI ?El Cett~itt ~iie a presente fotocopia esta'e1 tudo contor11e 

')A1,6~~~~ que conferi e ao qual me reporto .tf dotr te' • 
. ''4~~· liX...>t .. A. Yª~J~~d~ .• Xa,r114iba?L1<l61 lv 
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ESTATUTO SOCIAL 
condições, obseivada apenas a adequação de 
horário da programação; 

Reseiva de espaço semanal para programação 
rotativa de programas produzidos por pessoas 
das comunidades, dentro das especificações 
técnicas definidas pelo direito de Programação. 
Esse espaço deverá funcionar como laboratório 
radiofônico; 

CAPITULO SETIMO 

._) ....,.-. 
~6l .. ..J' 

e) Proibição de uso de qualquer horário com fins 

1 DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou 
em parte. por deliberação da Assembléia Geral 
Extraordinária, especialmente convocada para este fim, 
sendo exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com pelo menos de 1/3 (um terço) nas 
convocações seguintes. 

polftico-partidálios, exceto os de participação 
igualitária dos vários partidos com representação 
nas comunidades atingidas pela transmissão, 
cujo convite deverá ser feito pela rádio, por 
escrito a todos e protocolado. A exceção fica por 
conta ao horário polltico obrigatório, na forma da 
lei; 

d) Proibição de uso de qualquer horário com fins 
religiosos, exceto de participação igualitária das 
várias convicções religiosas representadas nas 
comunidades atingidas pela transmissão. A 

Art. 1go- A dissolução da A.C.R.M.B. ocorrerá segundo 
decisão de ai e o remanescente de seu 
patrimônio lí uido será destinado a entidade de fins n o 
econômicos congênere, definida na ssem 1a. 

CAPITULO OITAVO 

solicitação de espaço deverá ser feita por escrito 1 DISPOSIÇÕES FINAIS 
à Diretoria. ...... ----=-------------------' 

Parágrafo único • s~ada a transferência da Art. ~O - Os ca~os ~missos neste Estatuto serão 
outorga e a toanaçãa deredeS> excetuadas as situaêõ~ resolv!dos pela Diretona,. ~m recurso a AG, pelo 
de guerra:-calamidade pública, epidemias e âS associado que se achar pre1ud1cado. 
transmís§Ões obrigatórias dos Poderes Executivo,- Art. 21 • o presente estatuto foi aprovado na AG de 20 
JudiciàiiÕ e Legislativo. definidas em leis. Também serà de maio de 201 o e entra em vigor na data da sua 

__ ____.llB.da~ã a ces~ão_ou._aa:endamentO-da-emissora do-avefb~o-juAto-ao-registro inieial-do-Estatuto~oeial,fla- -
SeMÇO de Radio s o omun na ou e o nos . . ~~ .. t~P egístro de Pessoas Jurídicas ou 
sua progra tlm~~flN,do~m ssoas Jurídicas, averbando-se a este 

• ~4\Qmo~*s a erações por que passar. 

A CAPÍTULO SEXTO 1 611Q,l 
W a Grande - PI, 20 de maio de 2010. 

DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
'---~---~------~-----1.:~~ 

Art. 17 - O Patrimônio e Receita da A.C.R.M.B, será 
composto pelas contribuições sociais definidas pela 
Assembléia Geral, pelas doações, auxi\ios e 
subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas 
rendas e juros de depósitos bancários e aplicação 
financeira, pelos saldos de exercícios financeiros 
anteriores transferidos para a conta patrimonial, por 
valores ad~ de suas atividades comunitárias, bem 
como por_.aqueles_gecorrentes do patrocínio sob forma 
de apoio cultural. 

r---· - -

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser 
aprovada pela Diretoria e nenhum membro de seu 
quadro diretivo será remunerado. 



MINISTÉRIO DAS COIVWNIÇAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício nº o2oc?o 10 lO!RADCOtvVDOS!SSCE-MC de o241_Q:t._1 o?oto. 

Processonº 52> OOQ · O ~ bScix/ ó g Localidade: :LJA.Aze, Cn-~ ~ fI.. 

Entidade: IJtyxx.,,:c~ Qo~o... d-e f<___c-o&.;..ocJ.;-~~ 
~~ ~ ~·-ACRM8 , __ . ___ _ 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: Y\J arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(~) Cumpridas integralmente - Processo instruído (J •Fase) . 
(_ ) Cumpridas parcialmente, restando ~ :lpresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente- Processo instruído (2º Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

H rasília, JJ-1O6 I { /) 

----------------.Sl.A-PE:~Carlôs~~~~~~'i_O/Al3D:rzit 
Engenheiro - Matr.: 1538928 

SCEJRADCOM 
EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(Â) Cumpridas integralmente 
(_._)Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

-·-

*CONTINUAÇÃO - VERSO -+ 
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ESTATUTO SOCIAL. - FLS. 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONS'J'ITUIÇÃQ - FLS. IG 
ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇ.~p ~A. DENOMINAÇÃO-fLS. 
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.DIRETOJUA: VÁLIDA·ATÉ:..Qii/~ .c9o/óz.. MANDATO:~OS ~ ART. _Jj_ 

MEMBROS FLS~ 50'8 

Brasília, ÍQ_j o ·t-1 &o l O Analista responsável: ~,;a., .;,, 
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Ctl~fe de S<1rv;t,.L• .::5 H<Wio<J•.,_'-'".1'. "!an. 
Mat 1366009··· . 1numtana 

8ERACICORACIOEOC/SC 

• 

. i 



) 

e 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177- Fax: (61) 311-6617 

Ofício nº '4 't .z q /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, caZ3 de ~ de 2010. 

À Senhora 
MARIA DA CONCEIÇÃO SALES ANDRADE 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL MORRO BRANCO -
ACRMB 
Estrada para Tatus, nº 2795 - B. Tatus 
64224-000 llha Grande/ PI 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. 0 53000.020652/08, na 
localidade de Ilha Grande- Pl, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sª que seja(m) enviado(s) o(s) seguinte(s) documento(s): 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Nonna 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

Se"rá-facolta"do a essa entitllll:lr, 110 -prazrr drlO (trinta) dias-contados-do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada oo original ou em cópia autenticada, conforme - isposta o 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. ~~ t!á\ cm., f~ 

rof°El\E ~ O f'W',fh 

Diretor do Departamento d 

CG - DOS/SSCE-MC 



ANEXO- DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

2ª FASE: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 
alínea "a'', no qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com endereço e coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima 
de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número 
de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o 
disposto no subitem 18.3.1 da Norma 01/2004; 

- o item 8 - ANTENA!fORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. 
em relação ao solo, alt. da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subi tem 12.1, subalíneas "b. l" e "b.2" da Norma Complementar O l /2004 , ou seja: 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração finnada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma 
· p.erá_suas_transmiss.õ.es._caso não sejam_saoadas_no_prazo_estipulado_p; 
ANATEL. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no 
formato GGºMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBµ. Na planta de arruamento 
também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da 
emissora, em conformidade ao disposto no subitem 12. l, alínea "c" da Nonna 
Complementar 01/2004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, 
devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e v·~SE!·~Y9~il~ 
diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Nonna Co ~~ 
01/2004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 d ~ · 
de informações técnicas. ' 

CG - R:ADCOM/DOS/SSCE-MC 
~-. 



e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2. 7.1 ou estado 
específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitern 12.1, 
alínea "e" da Norma Complementar O 112004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, 
declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conf onne disposto no subitem 
12.1, alínea "f' da Nonna Complementar 01 /2004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de até 91dBµ da emissora não fica situado a mais de um 
quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 01/2004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

CG - RADCOMJDOS/SSCE-MC 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIODIFUSÃO CULTURAL MORRO BRANCO -ACRMB 

CNPJ = 09.497.837/0001·62 

Rua Estr.ida para Tatus nt 2795 - Fone (86)33230230- ILHA GRNDE- PI 

SEDE SOCIAL: RUA SÃO PAULO N9 SOS - MORRO DA MARIANA 

lllRA~rLIA. OF 
REQUERIMENTO N2 02/2010-.ACRMB 

Ao Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

53000 05167212010·20 
SEAPAJSCE 

06tttJ/.:?010-09 :15 
Assunto: Documentação em resposta ao Ofício n2 4729/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

PROCESSO N!I • 

Em atenção ao Oficio acima indicado e relativo à solicitação no requerimento de 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação 
Comunitária de Radiodifusão Cultural Morro Branco -ACRMB c1 P-mz::.e...c·.:.::::=.!:::> 
'f!lS 30 dll!J vez que será necessário mais tempo para cumprir todas as exigências. 

ILHA GRANDE - PI, 30 de setembro de 2010 

ck f.&r,;~ f:,j,, ~ 
I 

Maria da Concei_ç:lo Sales Andrade 

Oi retora·Presidente 

MARIA DA CONCEIÇÃO SALES ANDRADE 

CPF - 743.940.443-87 

Endereço para correspondência: RUA SÃO PAUL0-505 -Centro -- . 

Cidade de ILHA GRANDE - Pl-CEP - 64.224.000 

FONE OXX·86·33230230 

Correio Eletrônico (e-mail): acrmb@hotmail.com 

A CôEa 

f§MENTO ANEXADO 
1•'lt:v 1A DATA 

_()K_: _w .· ~-
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REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORJTY 

AR PESO I WEIGHT (kg} 
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Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural Morro Branco -A.C.R.M.8 - Dunas Livres .!;2 o F!s, SZq ~º' 
... (1) 

CNP) - 09.497.837 /0001-62 -~Ru!m-:a .tr 
1

r11 

Rua Estrada para Tatus nº 2795 - fone {86)33230230 - ILHA GRANDE - PI r. ~ 

iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiE-.M_A_IL•:•ac•r•m•b~@-h•otmiiiiiiiamil .• co•miiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiíiiiiiiiiiií
0

~'r • ?rS' 

Of. Nº 29/2010 ILHA GRANDE- PI, 08 de novembro de 2010. 

Ao limo. Sr. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor de Departamento de Outorga de Serviços 

!llNlaT~RICt [)~.s COMUNICACÕEll 
BRA!ifLt.- • DF 

53000 051464/2010-34 

SEPROJDILOGICOLOGlCGRL..SPO 

08111.12010-17:32 ~ 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - 3º andar - anexo oeste - sala 300 

Brasilia - DF. 

A Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural Morro Branco, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 09.497.837 /0001-62, com Protocolo 

de demonstração de interesse nº 53000020652/08, em fase de análise e seleção, faz 

juntada dos documento solicitados por V. Senhoria, conforme Of . 

Nº 4729/2010/RADICOM/DOS/SSCE-MC. 

Diretora - Presidente 

.eofUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

rl-111 1~ --



_en_g_e_nh_a_r1_11 _e _Pr_oJ_et_os_p_a_ra_R_e_d_es_d_e_R_a_dl_o _e _re_1e_v_1sa_o_J_un_to_à_Arl_a1_e1_e_M_in_is_té-ri_o _da_s_c_o_m_un_1c_a_çõ_e_• ~ 
Ucenciamentos de RF 

Santa Rita do Sapucaí, 11 de Outubro de 2010 

À 
Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural Morro Branco 
Rua São Paulo, 505 - Morro da Mariana 
Ilha Grande - PI 
64224-000 

Ref.: Encaminhamento de Projeto Técnico - RADCOM 

Prezada Sra . Maria da Conceição Sales Andrade, 

comi1 .• , .J , • 
,.... ~ ~~' 

.-JJ ! 6)0 ~ 
k ---- ·: ~'1J ~ i!' 
,,.., R,.h,,.-, 4 '-" 
~~~ , 

~~ (:> . ....') ... ~ .. 

Encaminhamos em anexo a esta, o resumo das características do Projeto Técnico a ser 
enviado ao Ministério das Comunicações, relativo à estação de radiodifusão comunitária 
localizada na Rua São Paulo, 505 - Morro da Mariana - Ilha Grande. 

O Projeto Que será encaminhado ao Ministério contém: 

Formulário de especificações técnicas padrão Ministério das Comu · - ; _ 
Características do transmissor; SERVIÇO rUllCO l·I· 
Certificado de homologação; ~a~ Cni. 4, 
Especificação da antena; CCW"ERF ~,., ô""~~ 

• 
• 
• 
• 

Imagem da localidade obtida por satélite; 
Estudo do perfil topográfico; l~tk ZD12 
Anotação de responsabilidade técnica - ART; 
Parecer conclusivo; 
Declaração sobre Interferências; - . -

• 
• 
• 
• 
• 
• Declaração sobre o atendimento das cotas do terreno e à norma; 

---- -Oedar.ação-de-pr-0teçã0-aos..aei:ódr.omos e, 
• Planta de arruamento com contorno de interesse assinalado . 

Nesse projeto, faz-se necessário ainda a assinatura da Sra. Maria da Conceição Sales 
Andrade nas páginas 11, 16, 17 e 18. Encaminhá-lo ao Ministério das Comunicações 
utilizando-se do envelope anexo. 

A ART e demais documentos que acompanham esta carta são para o seu arquivo. Se 
desejar, faça uma cópia do projeto. 

Alertamos ainda que, quando autorizada a instalação, essa deve ser executada de 
acordo com TODAS as características estabelecidas neste documento. Se houver 
mudança de endereço da estação transmissora, devemos ser comunicados para as 
devidas providências junto à ANATEL. 

Atenciosamente, 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
Rua São Francisco, 185 - Bairro: Boa Vista 
Telefax.:(35) 34713130 

Eng. 

~ ~ ~ UMA EMPRESA DO GRUPO DVL 
Santa Rita do Sapucai (MG}- CEP: 37540-000 

LA TITUDE22@DENKl.IND.BR 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

FORMULARIO DE JNFOIUIA 

1- SERVIÇO: 2 - REGISTRO FISTEL 

1 RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - Rad Com l i.____ _.___.,,......,,.I ...,,....l...,,......._I ......... l___._I _ i..____._I ____.___.___._! -......... !__.__, 
USO EXCLUSIVO DA ANATE L 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE: 

DENOMINAÇÃO SOQAL; 

1 Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural Morro Branco 
CNPJ; DENOMINAÇÃO FANTASIA: 

109.497.837/0001-62 1 Ilha FM 

4-ENDEREÇO PARA CORRESPOND~NCIA: 

LOGRADOURO: 

1 Rua São Paulo, 505 
BAIRRO: 

1 Morro da Mariana 
CIDADE: UF 

1 Ilha Grande 1 PI 
CEP: FONE: FAX: 
j 64224-000 1 (86) 3323.0230 1 
E-MAlL: 

1 acrmb@hotmail.com 

5 - L0<:ALI2.AÇÃO DO TRANSMIS.SOR E DO SISTEMA IRRADIANTE: 

LOGRADOURO: 

1 Rua São Paulo, 505 
BAlRRO: CIDADE: 

fMorro da Mariana- -f Ilha-Grande-
UF lAnnJOE: LONGITUDE: 

l PI 1 02•51'13" s 1 41•48'52" w 

6- ENDEREÇO DO EsrúDIO: -LOGRADOURO: ~~ r\eLMX/ t · 1· 

Rua São Paulo, 505 ~;t:lt\'io (la~ ~ 

BAIR~O: CIDADE: 

Morro da Mariana Ilha Grande 
UF: 

1 PI 

7 - TRANSMISSOR: 

FASRJCANTE! 

1 Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda. 
MODELO: POTENCIA: 

j SP 5025 [ 025 W 

8 - ANTENAffORRE: 

FABRICANTE DA ANTENA: 

Auad Correa Equipamento Eletrônicos Ltda. 
GANHO MAX (Gr); AL1\JAA fM REtAÇÃO AO SOLO: 

O dB 18 m 
AL'T\JRA DA TORRE: 

20 m 

CERTIFICAÇÃO: 

1 0680-03-0528 

MODELO: 

A LTITUDE 00 l 



9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE: 

1 KMP Pirelli 

COMJ>RIMENTO (L): 

! 25,0 m 
ATI:NUAÇÂO 100 m (AL): 

1 4,3 dB 

Comprimento da linha (L}: 

Atenuaçao em 100 metros (A~): 

Perdas na linha (Pt ~!....A): 
100 

Perdas em conectores (Pc): 2 x 0,20 

Perdas totais na Unha (Po .., PL + Pc): 

Perdas na llnha (P11 = 10 co,i.PDJ): 

ERdênda da llnh21 (EF "" _1_): 
Pv 

10-POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

. 6?/& ... {,. 
. "_· ..,.~ ... ,._, ,~, 

.t ~ ~ 
"-' Rub:ied V'\ ·1 MODELO: VJ.. ~ 

1 RGC213. 0-4" • I? 
PERO.OS NA UNHA (PL) : 

1 1.08 dB 

EFlCiêNCJA DA llNHA (EF): 

1 0,71 

25 metros 

4,3 dB 

1,08 dB 

0,4 dB 

1,48 dB 

1,40 Abs. 

0,71 Abs. 

ERP (dBk); 10 tog (Pt. Ght. Gvt • 11) = 10 log ( 0,025 X 1,0 X 1,0 X 0,71 ) = -17,50 dBk 

Pt Potência do transmissor, em kW, 
Ght Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes Sfl'\'li"n .14',.,-;;:;; 
Gvt Ganho da antena, no plano vertical, em vezes .~ · ~ t · I'. 
'1 Eficiência da Unha de transmissão -·~ ':ltl5 ~ 3il-

Obs.: A potência efetiva Irradiada (ERP) por emissora de RadCam deverá ser Igual ou lnfer o~Il~ .co.i ô C"'~fft 
11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBµ) = 107 + ERP(dBk] - 20 log (d) [km] 

ERP <XI potência efetiva irradiada 
-~6 ~10.1 

d = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E{dBµ) = 107 + (-17,50) - 20 log ( 1 ) = 89,50 dBp 

Obs.: o máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBµ. 

12 • OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE • '~~~~~~~~~~~~~ 
) 13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA e NOME COIVIPLETO 

jPJeldJrJoj JLjuJíJzJ IKioJsJc/aJkl 1 l l 1 1 1 1 l 1 1 1 1 1 l 1 1 1 
REG.CREA h"NDBREÇO 

j sj6 j 4J8J3j 1 1 jRj . j J j ej r j aj sJ i j l j i jajnJo l JS JaJ l jojm joJnl, j7j6J 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

1 ! 1 1 1 r ! 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 li!nla l t leltl 1 1 ! 1 1 1 t 1 
CIDADE UF 

Jsla]nltlal IR!íltlal ldloJ lslajpjulclalí] 1 1 ] 1 1 1 1 1 J 1 ~ 
CEP TELEFONE FAX 

j3j7 jsj4joJ- lo!ojo j j3jsj- j3j4j1j1/3j1 j3/o / [3jsj-l3 l4l1!1J3l1l3!0/ 
E-MAIL 

l 11ª1t j ijt !u!ct !e!2 l 2 f@fct !ejn!kl il ·l i fnfct! · lb l r j [ [ 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
LOCAL 

lslalnltJal !Rliltlal jd]ol lslalpJulclalíl 1 

ASSINATURA 
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Engenharia e Projetos para Rede~ de Rádio e Televisi!o Junto à Anatei e Ministério das Comunicações táf 1JJJdtr22 
l.Jcenciamentos de RF 

ESTRUTURA DO SISTEMA IRRADIANTE DA! 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL MORRO BRANCO 

Antena plano -terra 
com O dB de ganho 

T 
d2 

Usar frta de autofusão no conector 

Transmissor 

Prender o cabo 
coaxial na estrutura 

Cabo Coaxial 
RGC213 

d1 

\V, 

"" Pára-Raio tipo FRANKLIN 

/ Luz de Balizamento 

/ Torre treliçada ou autoportante 
/ Atenção: observar ~s normas de segurança 

para o correto esta1amento1,a.a.aiwwra _ 

~ria.a; t.1· 
\~º*~ ~ 

c0tn Rf C'-• n t".f''~'~ 

01 =1,25m 
02 =3,0m 
03=18m 
C 1 = Comprimento suficiente para transportar o 
sinal do transmissor até a antena, sem sobras. 

Sistema de Aterramento: 

/

Com hastes sutlclentes para 
resistência de solo < ou :::: 1 O Ohms 

CONTRATAR UM PROFISSIONAL HAS!UTADO PARA A IMPLANTAÇÃO DA TORRE. DO SISTEMA IRRADIANTE. 
DO PÁRA-RÁIOS E DO ATERRAMENTO. 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
Rua São Francisco, 185- Bairro: Boa Visla 

~ -> --?' UMA EMPRESA DO GRUPO DVL 
Santa Rita do Sapucai (MG)- CEP: 37540-000 

e·mail: latitude22@denki.ind.br Tel.: (35)3471.3130 
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Av. Álvares Cabral, 1600 • Stº Agostinho • Belo Horizonte/MG ·~-., ( ~ . ART ~\ -
30170-001 • www.crea·mg.org.br · Tel.: 31.3299-8700 

1- 513~~ • ? 0800 28 30 273 ( Ouvídolia) • 0800 31 27 32 (Atendimento) 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA .. ART 
MATRIZ OBRAI SERVIÇO 
,1\,4" ',..,. 'CCNFRATADO ,.._' •'1..4 _ _, N'\o..,." 'J&. ~• "-'- ...., 

M-.dc> profl..ionll r•ponNwl pela Obl'a ou Serviço 1 G5R.gld:ro no CREA a1 CPF 

PEDRO LUIZ KOSCAK MG-56483/D 006.237.128-22 
OSlltulo(s) do Prof!Mlonal 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 

09Ehdlr41S'o l'ftldenclal do ProflMlonal 10CEP 08 Telefone 

RUA SAO FRANCISCO 185 BOAVISTASANTARITADOSAPUCPJ MG 37540-000 ( 35) 3471-2848 

11 Nome da e"1)resa conltatada 

12 Registro no CREA fJCNPJ .11-t Capital So~al 15 Teh1fone .. . . 
1$Endtreço psr1 corrett1oncl6nda 17CEP 

CON1'RATAN1'E 
18 Nome do conlrmnts 19 CPF ou CNPJ 

ASSOC IACAO COM RAD. CUL T. MORRO BRANCO 09.497 .837 J0001-62 

:IOBlclereço p•• corrapond•nda 21 CEP 

RUA SAO PAUL0505 MORRO DA MARIANA ·-SEPVICO ,.(ei_ Ui l ,. 
... 64224-000 

•. DADOS DA om; " ..,..Cfl~ c.t, ar 
22 Nome do proprietário <»lt~F ,.,._. n ll'•r.•'r 23 CPF ou CNPJ 

ASSOCIACAO COM RAD. CUL T. MORRO BRANCO (\ 09.497 .837/0001-62 

íMEnd•~ da obra ou lHH'VIÇO 1 6 -jij_ Y201l 
RUA SAO PAUL0505 MORRO DA MARIANA 

2$ •nldplo 26CEP 

ILHA GRANDE.PI 
\ 

64224-000 _._ .-· 
29 .llllvfdade Ttlcnlca 
ot C:nul Tipo 02 G.71 Tipo 1 03 Oen1l llpo 1 «>' Ge~I Tipo as Geral llpo OIS Geral llpo 1 (li Genil llpo lB Genil Tipo 109 Geral Tipo 110 Geral Tipo 

43 1 2B 
1 1 1 1 1 1 

3SFln.lldade 34Ent.ci .... 3IS Quantlflcai;io 36 Unidade 37~1or da obnlsel"lltço 38Honorirlos »Tipo c:ontnto 

13800 0124 1,00 42 1,00 100,00 4 

.to D•crlçlo çomplementar 

PROJETO PARA INSTALACAO DE ESTACAO DE RAOIODIFUSAO COMUNITARIA 

VICIA.AÇÃO LEGAL ÍL:~ ... ~~-:rt;:~~;;; ~;g·-l<J 
A MT • regida pela Lei 6498177 e, na flllta de outro documento, vale 
pnlDdoa os efeitos legais, c:omo contnlto entre aa partes. 

if-nú ru;· LEMEH:TE 
Conc:Uda a obra ou Hl'Vlço, há a n-.tdade da solldtar baixa de JIRT 
no CREA.MG. Cada J«r bebcada lnçorpora4a ao acervo técnico do 
prof!Mlonal, do qual pode-40 obter cenldlo m.ctlante requerimento. O 

PR>~ZON~ M 8centO tácnlc:o • documento de grende valla. prlndpalmente como 
currlculo, para partlclpaçio de llcltai;ões e comptovaç&u1 Junto à 

1n.e.)'1,~ ~ .âl U-f~ a j r-- 0 pnNdênda para efeito de apoaentadorla. 

"- lnformaç6es constantes nesta MT do de exclusiva reepon ... CONfR.,t.4NTE I \ 

i.IMotle do oroflulonal. 
EBTAAR.r ::io E VALIDA. Af'U5 A COMPROVACAO DO SBJ PAGAMBITO. 

(l Data do pegamento 143 Valor da tua da MT 1 Esta MT foi verificada eletronicamente pelo CRE.AoMG em29/0ll/201 o 

Jj h~/ZfüJ () 31 50 
Domra1ID válido epóts a c:omprovaçto do pagamento. ~ ele JHponaabllldada do 

• pollwlcclal o envio da via do CREA.MG para ftns de registro no acervo üçnlc:o. 

AUTENTIC;IÇÃO MECÃHICA VIA CONTRATANTE 



11/10/2010 
087200872 

- BANCO DO BRASI L - 19:27:04 
0005 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 
COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PEDRO LUIZ KOSCAK 
AGENCIA: 0872-9 CONTA: 19.090-X 

BANCO DO BRASIL 

00194586529000000151238341600211900000000003150 
NR. DOCUMENTO 101.101 
NOSSO NUMERO 15138341600 
CONVENIO 00458659 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARI 
AGENCIA/COO. CEDENTE 
DATA DO PAGAMENTO 
VALOR DO DOCUMENTO 
VALOR COBRADO 

3394/00005780 
11/10/2010 

31,50 
31,50 

=====~=======~===~===~~=====~=======~====--~-~== 

NR.AUTENTICACAO 2.A93.6A3.017.583.1E4 

Transação efetivada com sucesso! 

• <'· 

1 • : 1 'J't'~ "'""· •' 

https: //www2. bancobrasil.com,br/aapf/ comprovante/869-CO .jsp 

Página 1de1 ·• 
-. 

' t . • 

• 

11/10/2010 
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PROJE~ .;~· , .. , . 
TECNICO 

Licenciamentos de RF 

PROCESSO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO OE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

~1,~~~~~~~~~~~~~~~~~~-. ) 
e 

OFICIO Nº: 4729/201 O/RADCOM/DOS/SSCE·MC 

PROCESSO Nº: 53000.020652/08 

ENTIDADE: Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural Morro Branco 

Ilha Grande· PI 



l 

'l 

_l 

_I 

_I 

_J 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL MORRO BRANCO f"1l 
---------------------'~ 

ITEM SUBI TEM 

1 

1.1 
1.2 
1.3 
1.4 
1.5 
1.6 

1.7 

1.8 
1.9 

Jt 

2.1 
2.2 
2.3 

Ili 

3.1 
3.2 
3.3 
3:-if. 

rv 

, 
SUMARIO 

DESCRIÇÃO 

Parte Técnica 

Formulário de lnformacões Técnicas 
Transmissor - Características Básicas 
Certificado de Homoloaacão do Transmissor 
Esoecificação da Antena 
Estrutura do Sistema 1 rradiante 
lmaaem de Satélite - Gooale Earth 

Estudo de Perfil Topográfico 

Anotacão de Resoonsabilidade Técnica - ART de Proieto 
Parecer Conclusivo 

Documentação 2ª Fase 

Declaracão: Interferências lndeseiáveis ou Preiudiciais 
Declaracão: Cota do Terreno 
Declaracão: Protecão a Aeródromo 

Anexos - Solicitações Complementares 

Declaracão: Coordenadas do Ponto (mudança de andeniço) 

Deciaracão: Local Tecnicamente Aorooriado 
Declaracão: Sede da Entidade 
Declaf~-o- e-S011cltacao-- Normn=·antasta 

Planta de Arruamento 

,,: ~· mul'J.· 
__ -:-·."-:·- ~~ '('~ ... 

. :·/ 1 .~. ~ J.(} 

-~,lita4. ~ 
. ~ • ,-jj' 

P~OINA 1 

2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 

A-H 
9 
10 

11 
12 
13 

14 

15 
16 
17 
te 

19 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. -> ~-> UMllEMPRESA DO GRUPO DVL 
Santa Rrta do Sapucaí (MG)-CEP: 37540-000 

LA TITUDE22@0ENKl.IND.BR 
Rua São Francisco, 185 - Bairro: Boa Vista 
Telerax :(35} 3471 .313-0 



• 1 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL MORRO BRANCO ~" .__ _______ _____________________ __.J rolhJ
1

\ 

,_!":: ~ IJ), 

-------- - -

t'.P ~~ç_; 
o F!3. ~ J. 

·.:: ~ ·QJ 

~~­
·~~ - ?')"; 

1.1 •FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS: 

------- -
--,1~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~.:..::....~~~-===== . \ e / 

_j 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
Rua São Francisco, 185 - Bairro: Soa Vista 
Telefax.:(35} 3471.3130 

-+ -+-+ Ut.'AEMPRESA DO GRUPO DVL 
Santa Rita do Sapucai (MG)- CEP: 37540-000 

LA TITUDE22@DENKl.INO.BR 



~) 
e 

.• 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OuroRGA DE SERVIÇOS 

FORMULARIO DE JNFORMA 

1 - SERVIÇO: 2 - REG(STRO FISTEL 

1 RADIODIFUSÃO COMUNIT ÁRlA - RadCom 1 ~I _.___,.,~I ~'~' -='1~1 ----=J ,,..,....! __.__........__._! -...... !__.___. 
USO EXCLUSIVO DA ANA TEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE: 

DENOMINAÇÃO SOCIAL: 

1 Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural Morro Branco 
CNPJ: DENOMINAÇÃO FANTASIA: 

109.497.837/0001-62 1 Ilha FM 

4-ENDEREÇO PARA CORRESPONDtNCIA: 

LOGRADOURO: 

1 Rua São Paulo, 505 
6AJRRO! 

1 Morro da Mariana 
CtDAOE: 

1 Ilha Grande 
CEP: FONE: 

l 64224-000 1 (86) 3323.0230 
E-MAIL! 

1 acrmb@hotmail.com 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E DO SISTEMA IRRADIANTE: 

LOGRA.DOURO: 

1 Rua São Paulo, 505 
BAIRRO: CIDADE; 

t Merr-0-da-Mar-iaAa1---- --- +I ii.ii lba_Gr.an.d.e 
lAlTTUDE: 

1 02•51'13" s 

6 - END"EREÇO DO ESTÚDIO: 

LOGRADOURO: 

Rua São Paulo SOS 
BAIRRO: CIOAOE: 

Morro da Mariana Ilha Grande 
UF: 

1 PI 

7 - TRANSMISSOR: 

FABRICANTE: 

1 Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda. 
MODELO: PoTÊNCIA: 

1 SP 5025 j 025 W 

8-A.NTENAiTORRE: 

FABRICANTE DA ANTENA: 

Auad Correa E ui amento Eletrônicos Ltda. 
GANHO MAX (GT): 

O dB 
ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO: 

18 m 
ALTURA DA TORRE: 

20m 

FAX: 

l 

LONGrT\JOE: 

1 41•48'52" w 

CERTIFICAÇÃO: 

1 0680-03-0528 

MODELO. 

ALTITUDE DO L: 

6 
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9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE: 

1 KMP Plrelli 
COMPRIMENTO (L): 

1 25,0 m 
ATENUAÇÃO 100 m {AL): 

! 4,3 dB 

Comprimento da linha (L): 

Atenuação em 100 metros (~ } : 

Perdas na linha (Pt • L..,A ) : 
100 

Perdas em conectores (Pc): 2 x 0,20 

Perdas totais na linha {Po ... Pi. + Pc): 

Perdas na linha (P11 = 10 co.wol); 

Efldênda de linha (EF = _LJ: 
Pv 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

PERDAS NA UNHA { PL) : 

! 1.08 dB 
EFICiêNOA DA llNHA (EF): 

! 0,71 

25 metros 

4,3 dB 

1,01 dB 

0,4 dB 

1,48 dB 

1,40 Abs. 

0,71 Abs. 

ERP (dBk) = 10 log (Pt. Ght. Gvt. 11) = 10 tog { 0,025 X 1,0 X 1,0 X 0,71 ) = ~17,50 dBk 

Pt 
Ght 
Gvt 
f} 

Potência do transmissor, em kW. 
Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes 
Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
Eficiência da Unha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva Irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser lgua1 ou Inferior a 25 w. 
11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBµ) = 107 + ERP[dBk) - 20 log (d) {km] 

ERP <XI potência efetiva irradiada 

d = distância da antena transmissora ao !Imite da área de servi o ralo da área de serviço) 

E(dBµ.) = 107 + (-17,50) - 20 log ( 1} = 89,50 dBJI SEJM<,~ ~~ l ·•: 
~r cw Ç(f'a a,,.. 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da ár ~<?~!~ ~rá>~tfw 91 dBµ. 

12 - OUTRAS INFORMA ÕES DE INTERESSE 
L Z01Z 

• ) 13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA e NOME COMPLETO 

j Pj e! d j r j ol j L j uj i j z j jK!o j s j c j a j k j 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
J 

_! 

- 1 

_J 

_I 

REO.CREA ENDEREÇO 

j5j6j4jB!3l 1 I [RI . 1 j !BI r j ai s i i j 1 j i i aln l ol jsjaj l j o[ml oln l , 17161 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 ·j ! 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 I 1 n 1 a 1 t 1 e l 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
CIDADE UF 

!sjajnj t jaj !Rl i j t jaj l d l o l jsjajpjujcjaj í j 1 1 1 1 1 j 1 1 j l ~ 
CEP TELEFONE FAX 

j3j7jsj4joj -Jo loio/ l3ls J- 1314 17)1j3 [1l3 fol 
E-MAJL 

l a ti t u d e 2 2@denki . ind.br 

LOCAL 

!sla ln lt lal !Rli l t lal ldlo l lsla lplu lcl al íl 
ASSINATURA 

l3!s l - l3l4l7f 1!3 j1[31o f 
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Transmissor de FM 2SW SP5025 

_,.........-n'lll--------------

) 
·li-==- ;;------~~·------~--=-= ___ -_:-_-_--_-_-_--_· _____ .._.. __ 

'''''' ,,, • 
Certificado ANATEL 0680-03-0528 

Transmissor FM de 25W modelo SP5025, equipamento desenvolvido com a 
mais moderna tecnologia de transmissão. O modelo SPS025 é ideal para 
uso em rádio comunitária. 

Este transmissor possui circuitos micro controladores que monitoram as 
condições de funcionamento do mesmo, Informando, através do painel 
frontal, as leituras em um medidor digital e indicações de alarmes através 
de led's, onde de acordo com o alarme acionado, irá desarmar o 
equipamento ou apenas indicar a anormalidade. 

o equipamento possui, ainda, uma chave tipo dip switch de configuração no 
-patrret- fror 1taf, -que· permite -selecionar- o-t:ipo-de-tr.ansmissãe, moAe-ot:i 
estéreo. 

No painel traseiro temos as entradas de sinais de banda básica (MPX), SCA, 
áudio do canal direito e esquerdo, saída de monitoração de freqüência e 
saída de RF. 

Características Técnicas 

Potência de Saída de RF 8W a 2SW 
Faixa de freqüência de operação 87,SMHz a 108MHz 
Impedância de saída de RF 50 Ohms . -· 
Tensão de alimentação 1 lOVac 220 Vac / ~dh:mal 
Consumo máximo 150 Watts ~~ (16., e,.;;._,, .... 

w1rt'\f ,..,... ,.. l""•r.o. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL MORRO BRANCO 

1.3 - CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO DO TRANSMISSOR: 
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http://sistemas.anatei.gov. br/sgch/Cert:i ficado/H omologacaoPNCC .asp ?consulta== 1 & ?NumRFGC... 17 /8/2009 

ANATEL 

Fabricante. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

CertfficadodeHomo~ga~o 
(lntransfertvel) 

Nº 0680-03-0528 
Validade· lndatermtnada 

EmiS&ão: 12/02/2009 

AUAO CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS L TOA 

PRAÇA DA PIRÃMlDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. oe TOLEDO ARCO IRIS 

37640..000 - SANTA RITA DO SAPUCAI ·MO 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telocomunicações, aprovado pela 
Resolução Anatei n• 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade n• TEL li - 183 , eml!Jdo pelo OCO - ACTA - Supervl5lo 
Técnica Independente. Este homologação é expedida em nome do fabrie11nte aqui identificado e é válida somente para o produto a seguir 
discríminado, cuja utifiz'açilo deve observar 115 condições estabelecidas na regulamentação do serviço ou aplicação a que se destina. 

Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria li 

Modelo(s): 

SP5025 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radlodlfusao Comunitária 

Caracterl6ticas técnicas básicas: 

alu de Frequências T otêncla Mjxlma de Safd 
MHz 

87,4 a 108,0 
87 4 a 108 O 

Potência de salda re1:Mivel até e W. 
Quando do seu fornecimento, os produtos devem estar ajustados n~) PQlê(!Cia(s) e freqOêncla(s) autorizadas peta órgão técnico competente da 
Agência Nacional de Telecomunicações -Anatei. 

Este certificado substitui o de meamo número• o em 13'° 003 . 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil proyidenclsla Identificação do produto homologado, nos termos do art 39 do Regulamento 
anexo à Resolução Anatei nº 242, em todas as unidades Cõiii'értializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar e 
manter as caracterlstlcas técnicas que jW\dam ntaram a certificação original 

As Informações constantes deste ~cado ~ tiomologação podem ser confirmadas oo SGCH - Sistema de Gestio de Certificação e 
Homologação, dl$p0nlvet no portal da Anatei . (wwwianatel.gov.br). 

SEJM:;o ,.(aQ; t . ,. 

Maximiliano Salvadori Mertinhào 
Gerente Geral de Certilicaçêo e 

Engenharia do Espectro 

Certificado de Homologação - Requerimento nº 0531/03 

'4~1/ri:, c!.ls °"" ..:.. 
COHrEr\f C'rt• O C"'~I~ 

~t lD.Z 

--. .. _ 

Página 1de1 
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1.4 - ESPECIFICAÇÕES DA ANTENA: 

4- ~ ~ UMA EMPRESA DO GRUPO DVL 
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i 
e 

1 

J 

) 

PT/OdB 
ANTENA PLANO TERRA P/ RADCOM 

Laudo Técnico 

~~.a.1~~~~ 

44.1.l~~~rJ ·-SERVIÇO r\lu:.v l . 1· 

~ da. (#!\.. *'4-----· ~ -~~~l--a.-- ~ +-~-

·~ · ·~~·~ 
~., ~ ~~" ";I 
~ ·J) ·;f ~~~ .• :à 

• • 4) • "' ~ ~ ·~ 
.JI " ;J ~ ~ ~ ~ ~ 
~ .j .,a 4 ..j ~ • 4j Auad Correa Equipamentos Eletr6nicos Ltd• 

Pç. da PirlMde 175 

~ J " ~ ~ ., ~ " =R~S::!ar-MG 
:j "' ~ ~ ~ ~ ~ ~ =~}=:~.:11 
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LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA RADCOM 

Diagrama de lrradfaçlo da •ntena Mod:PT/OdB(TELETRONIX) 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1Gvt•1,0 

CARACTERISTICAS TéCNICAS: 
• F.tlricante: Auad CornNt (Teletronlx), 
• Modêlo: PT/ OdB (Teleb'onlx}, 
.. Tipo: Antena Plano Terra de 1/4 de onda, 
- Polarizaçlo: Unear (VERTICALi 
• Febca de operaçlo: 87 a 108 MHZ 
·Perda por retomo: >18 dS'S 
- Ganho: o dBd 
-Ght 1,0 
-Gvt: 1,0 
- Diagrama de lrradlaçlo: Onldireclonal 

, s Ju .. 1u.1 

-- 'f 
Resp.Téc: OBS: o diagrama acirro é poro o antena 
Eng:Rogerio Correo llvre de qualquer obstóculo a 1 O metros de Fdtio 1 de 02 

dlstãncia em t~ as dl ões. 

-------- ----
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Resp.Téc: 

NINI COftllf'A e.t•a.tr· Ll•I• 
flv.á ~ 11 .. ~INTllO DlnaANA'­
s.nta 9Uta cio Sl9PUc.I Me-cut1:t7,_,400 
'-«OJOC (Sll):J-411 1071 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PT/OdB (TELETRONIX) 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = 1,0 

OBS: O diagramo ociroo é para o antena 
Eng:Rogerio Correa livre d e qualquer obstáculo a l O metros de 

distãncio em Iodas as dir ões. 
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1.5 - ESTRUTURA DO SISTEMA IRRADIANTE: 

~.1~----------------------------------------------------=.:=------...:====== 

\ 

) 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
Rua Sào Francisco, 185 - Bairro: Boa Vista 
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Engenharia e Projetos para Redes de Rádio e Televisão Junto á Anatei e Minislério das Comunicações 

ESTRUTURA DO SISTEMA [RRADIANTE DA: 

A SSOCIAÇÃO COMUNITÁRlA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL MORRO BRANCO 

Antena plano -terra 
com O dB de ganho 

T 
d2 

d1 

Usar fita de autofusao no conector I 
11 

Prender o eabo 
coaxial na estrutura 1 

Pára-Raio tipo FRANKLIN 

Luz de Balizamento 

/ Torre treliçada ou autoportante 
/ Atenção. observar as normas de segurança 

para o correto estaiamento da estrutura 

d3 

01=1 ,25 m 
02 = 3,0 m 
0 3 = 18 m 
C 1 = Compri manto suficiente para transportar o 
sinal do transmissor até a antena, sem sobras. 

• • ) 
Cabo Coaxial 
RGC 213 l 

,l 

i 

. J 

- J 

_J 

J 

J 

C1 --- · -Sístema de Aterramen :SERVIÇO ,.(a_t.(,/ L · 1: 
,, Com hastes suficientes ~ cla6 ~ ..... 

resisténcia de solo < ~~!CClt O '}'·~~ 

CONTRATAR UM PROFISSIONAL HABILITADO PARA A IMPLANTAÇÃO DA TORRE, DO SISTEMA IRRADIANTE, 
DO PÁRA-RÁIOS E DO ATERRAMENTO. 

_) ~~~~~~~~~~~~~~~----~~~~~~~--~~--~~~~--~-
Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
Rua São Francisco, 185 - Bairro: Boa Vista 
Tel.: (35) 3471.3130 

~ ~ ~ UMA EMPRESA DO GRUPO DVL 
Santa Rita do Sapucai (MG) - CEP: 37540-000 

e-mail: latitude22@denki.ind.br 
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Ilha FM 
Rua São Paulo, 505 
Latitude: 02•51'13" S 
Longitude: 41°48'52" W 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
Rua São Francisco. 185 - Bairro: Boa Vista 
Telefax.:(35) 3471.3130 
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3 Ru/W,, ~ ~ 
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1.6 - IMAGEM DE SATÉLITE: 
Editor: Google Earth 

-----~· -tlf."./ÇÍ~ ~ , .. 
~~, ,;.;· 1 ..,.. ~m a de Contorno de 1,0 km 

. .~ ... 
(, 
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1.7 - ESTUDO DE PERFIL TOPOGRÁFICO: 
Leituras espaçadas de 45° com 

inicio no norte geográfico. 

. ;/) 

~]~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~___:: . ) 
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ANATEL Perfil de Terreno - Projeção Geográfica (latllong) Datum WGS84 
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~ , .. ::l 75 

4 -:o= 
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50 .. 
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.~. "' ., . 
25 

o 

·25 

o.oo o.o5 0.10 0.15 0.20 0.25 o.3o q.35 o.40 o.45 o.so o.55 o.eo o.e5 0.10 o.75 o.ao o.as o.oo o.G5 1.00 1.05 1.10 

Distância {km) 

Ponto de Orioem 

Latitude 

Longitude 

0285113. 00 

41W4852.69 

zimute(Graus): o.o 
~ltitude (m) : 6 

NMT (m) : 6 HCI: 18 

Ilha Grande / PI 

Data de Geração: 12/10/2010 07:31:46 

Pbnto de Destino 

Lf.titude 
L~ngitude 

02$5040.44 

41W4853. 

Afimute(Graus): 180,0Q 

Altitude (m) : 3 

T (m) : J Hrx: 

Iil.ha Grande / PI 

lnformacões Extras 

Passo (m) 

Distância (km) 

Fator K 

Freqüência (MHz) : 

90 . stério o:. 
~~\e' :!! ~' 

1 ~- -~ !"' ("t 

l. 3333334 1 ~1~ ;~ 
100 ~ ~.!:· ,;::-. R.rv 

.. s-aQJ 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL MORRO BRANCO ~ 
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1.8 - ART DE PROJETO: 
Nº 1-51.383.416 

-SERVl(Xl t\lit.KXi t. ·1: 
Mrnm~ àf!~ ~. ~ 

+""~~ ........ -· ~(!'lt'~ _ ~~~~~~~~~~~~~~~~-

1110.1 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
Rua São Francisco, 185 - Bairro; Boa Vista 
Telefax.:{35) 347 1.3130 
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Santa R.ta do Sapocai (MG) - CEP: 37540-000 

LA TITUDE22@DENKl.IND.BR 



me·~~~ 
Av. Álvares Cabral, 1600 • sr Agostinho · Belo Horizonte/MG ART NÚMERO 
30 170-001 • www.crea-mg.org .br • Tel.: 31.3299-8700 r 
080028 30273 (Ouvidoria). 0800312732 (Atendimento) 1 • Sl3834l:f · 1( 
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ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA -ART 
.;:: 

·<l> ~ ~ ~Ril-MATRIZ OBRAI SERVIÇO -~. . ' ..... - a>Hr'RATADO J ... -
D4Nonmcb pratlalon.t rwponúvel pela Obre ou Seniço 1 Gii R9111191ro no CREA f1l CPF 

PEDRO LUIZ KOSCAK MG.56483.U 006.237 .128-22 
OfTitulo(•) do Protlaalonal 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 

•Endereço rnldllflc:l.t do Protlalonal 10CEP oa Tel.tone 

RUA SAO FRANCISCO 165 BOAVISTAS..oNTARITAOOSl>PUCAI .MG 37540-000 ( 35) 3471-2648 

11 Nome da ampr ... contrabda 

ttRagl•lro no CREA 13 CNPJ , .. c.,.1i.1 ~dal1 
15 Teh1fon• 

. 
118'1dweço para C:O"'"POndanda 17 CEP 

CONTRATANTE 
11 Nom. do contrmnte 19Cl'f' ou CNPJ 

ASSOC IACAO COM R>D. CUL T. MORRO BRANCO 09.497.837/0001-82 
2Dllndaraço para cor..epondlnc:la 21 CEP 

RUA SAO PAUL0505 MORRO DA MARIANA - - -SEPVW;ô~ t•I". 64224-000 
, ..._,....,._, - ,._ -DAD0SDA C111'1 IM.1 - ~ ... -·-·· 

22 Noma d o pro prleürl o V-., '""''' ., . .,. 23 CPF ou CNPJ 

ASSOC IACAO COM RAD. CUL T. MORRO BRANCO . ~ /\ AA 1) 
09.497 .837/0001-62 

::MEndoreço da obra Oll MfVlço ~LU•L 
RUA SAO PAULO 505 MJRRO DA MARl..oNA 1 

251i.tli'lâplõ 
~ "\ :re-CEP 

ILHAG~DE-PI - 64224-000 
21 Mlvfdada Técnlc:a 
OI O.ai Tipo az ~71 11po l 115 Gwal Tipo 1 CM ~l 11po 05 Geral 11po 08Geral11po rJl~Tlpo 08 Gani TI po 1 OI Gerlf TI p o 110 Geral Tlp o 

43 1 28 
1 1 1 1 1 1 

3:J Flnelldacl• 3' Ent. Claaae 315 au .. tlflcaçio 311 Unldad• 37\lllor da obra/aarvt~ 31Honor•r1os 39 Tipo COfltralo 

13800 0124 1,00 42 1,00 100,00 4 
•D•acrlçAo complementllr 

PROJETO PARA IN ST AL/lCAO DE EST~AO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

J 
• J 

' _I 

4tRmponablllz .... º. pe la .,.,acidada das Informações pratada 

VN:ll..AÇÃO LEGAL 
-JL/.7A CJ/,f/IN.DJ -PhlM-1 30-oq-10 A ,tRT é r99lda pela Lei 14te/T7 a, na falta de outro documento, VIII• 

psa ai o• o• .t.ltoa l"U •I •, como c:onlrllo 111 Ire N put•. 

~'iiJQ :7 LEMBRETE 
~· a obra ou ...-vtço, há a nKWmldad• de 101lcltar baixa da MT 
no CREAMG. Cada /IKr balHda Incorpore•• ao acervo tknfco do 
proftulonal, do quel pod_. obW ceirtldlo mediania requ.rlmento. O 

PR Oflt )tf li. ac.rw 116cnlco ' docum .. to de grande valia. prlndpa1men111 como 
cunlculo, para p111'11clp1çlo da llclblpôea e comprovações junto i 

ele.. &~ ~4<;; ht-, rLL~ ~ ,....idinda para efeito de apoaantadorla. 1Tl.8..h;B. 
V -

CONJMTM1E ( /la lnfonnaç68 con•tant• nHm NU aio de exclusiva rnponN-
~.do n.nfl1mlonlll. 

ISTAARr liO E VAUD ' APOS A COMPADVACAO DO 8BJ PAGAMENTO. 
42 Datai do pagamento 1-43 Valor da taxa de MT &ta MT foi wrlflcada eletronlcamenbt paio CREAMG em2W0912010 

JJ/r~/?AJQ 31,50 Doall'*1lll villdo 1pós a compro~ do pagamento. É de rHponl8bllldade do 
~1 o enYlo da Yla do CRf.A.MG para fins de registro no acervo blc:n!c;o. 

AUTENTICN;ÃO MEC.ÃHICA VIA OBRNSERVICO 
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OUVIDDRIA BB 0800 729 5676 
COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITUI.OS 

CLIENTE: PEDRO LUIZ KOSCAK 
AGENCIA: 0872-9 CONTA: 19.090-X 
=:=~=~~~=~=z======~=========================-=~=== 

BANCO DO BRASIL 

00194586529000000151238341600211900000000003150 
NR. DOCUMENTO 101.101 
NOSSO NUMERO 15138341600 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARI 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL MORRO BRANCO 

1.9 - PARECER CONCLUSIVO 

Eu, Eng. Pedro Luiz Koscak, como profissional habilitado, atesto que a 
instalação proposta pela Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural Morro 
Branco, atende a todas as exigências da Lei 9612 de 19 de Fevereiro de 1998, 
Norma Complementar 01/2004 do Serviço de Radiodifusão Comunitária e suas 
referências, e que o contorno de 91 [dBµ] da emissora Ilha FM não fica a mais de 
1 (km] de distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
Rua São Francisco, 185 - Bairro: Boa Vista 

Telefax.:(35) 3471.3130 

Santa Rita do Sapucaí, 11 de Outubro de 2010 
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DECLARAÇÃO 

2.1 - INTERFERÊNCIAS INDESEJÁVEIS OU PREJUDICIAIS 

Eu, Maria da Conceição Sales Andrade, como representante legal da 
Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural Morro Branco, declaro para fins 
de constituição do processo de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, que: 

a) Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela Ilha FM, a 
outros serviços legalmente habilitados, interromperemos imediatamente nossas 
transmissões até que os problemas sejam resolvidos. 

b) Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela Ilha FM, a 
outros serviços legalmente habilitados, caso as mesmas não sejam resolvidas no 
prazo estipulado pela Anatei, interromperemos nossas transmissões. 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
Rua São F rancisc.o, 185 - Bairro: Boa Vista 

Telefax :(35) 3471.3130 

Ilha Grande, 11 de Outubro de 2010. 
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DECLARAÇÃO 

2.2 - COTA DO TERRENO 

Eu, Eng. Pedro Luiz Koscak, como profissional habilitado, declaro para fins 
de constituição do processo de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, que a cota do terreno, no local de instalação do 
sistema irradiante da emissora Ilha FM, situada em Latitude: 02°51'13"5; 
Longitude: 41•48'52"W; atende às condições exigidas pela Norma Complementar 
nº 01/2004 que especifica em seu item 18.2.7.1 conforme mostra estudo 
específico de relevo anexo. 

Santa Rita do Sapucaí, 11 de Outubro de 2010. 
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DECLARAÇÃO 

2. 3 - PROTEÇÃO A AERÓDROMO 

Baseado nos dados constantes da declaração anexa emitida pela Prefeitura 
de Ilha Grande, e após análise técnica, eu, Eng. Pedro Luiz Koscak, como 
profissional habilitado, declaro para fins de constituição do processo de 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, que a 
emissora Ilha FM não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, conforme 
legislação vigente. 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
Rua São Francisco. 185 - Bairro: Boa Vista 

Telefax.:(35) 3471.3130 

Santa Rita do Sapucaí, 11 de Outubro de 2010. 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE ....-.,_ 

~ DECLARACÃO 
' . 

1 Declaramos para os devidos fins e direito, que não existe AERÓDROMO no 
Município de Ilha Grande - PI. 

Ilha Grande - PI, 28 de Setembro de 2010. 
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DECLARAÇÃO 

3 .1 - CORREÇÃO DAS COORDENADAS DO PONTO 

Em virtude da mudanca de endereco do local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante da rádio comunitária Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultural Morro Branco, eu, Eng. Pedro Luiz Koscak, como 
profissional habilitado, declaro para fins de constituição do processo de 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, que: 

a) A imagem de satélite utilizada para conferir as atuais coordenadas 
geográficas é do Google Earth 

b) Os dados geográficos de latitude e longitude foram obtidos através de 
leitura com GPS calibrado com precisão de décimos de segundos, e arredondados 
segundo as normas técnicas de aproximação. 

Portanto, as coordenadas: Latitude 02°51'13"5 Longitude 
41°48'52"W, anotadas neste Projeto Técnico de RadCom, correspondem ao 
seguinte endereço: Rua São Paulo, 505 - Morro da Mariana - Ilha Grande - PI. 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
Rua São Francisco. 185 - Bairro: Boa Visla 
Telefax.:(35) 3471.3130 

Santa Rita do Sapucaí, 11 de Outubro de 2010. 
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3. 2 - LOCAL TECNICAMENTE APROPRIADO 

Eu, Maria da Conceição Sales Andrade, na qualidade de 
representante legal da Associação Comunitária de Radiodifusão 
Cultural Morro Branco, declaro para fins de constituição do processo de 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária que 
o local escolhido para a futura instalação do transmissor e sistema 
irradiante (torre e antena) possuí como endereço a Rua São Paulo, 
505, Morro da Mariana, Ilha Grande, PI, situada nas coordenadas 
geográficas horárias - latitude: 02°51'13115; longitude: 41°48'52110, 
atendendo portanto aos requisitos especificados na Norma 
Complementar 01/2004 do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
Rua São Francisco. 185 - Bairro: Boa Vista 
Telefax :(35) 3471.3130 

Ilha Grande, 11 de Outubro de 2010. 
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DECLARAÇÃO 

3.3 - SEDE DA ENTIDADE 

Eu, Maria da Conceição Sales Andrade, como representante legal da 
Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural Morro Branco, declaro 
para fins de constituição do processo de autorização para execuç~o do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, que a sede da mesma se 
encontra à Estrada para Tatus, nº 2795, Bairro Tatus, Ilha Grande, PI. 

Ilha Grande, 11 de Outubro de 2010. 

~]~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
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Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 

Rua São Francisro, 185 - Bairro: Boa Vista 
Telefax.:(35) 3471.3130 

~a da ConceÍção Sales Andrade 
CPF: 743.940.443-87 

Diretora Presidente 

---· -SER\IÇO rÚlJC(J ' ,. 
Win~êrb d8J ~ «,&. 
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DECLARAÇÃO E 

SOLICITAÇÃO 

3.4 - NOME FANTASIA 

Eu, Maria da Conceição Sales Andrade, como representante legal da 
Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural Morro Branco, declaro 
para fins de constituição do processo de autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, que o nome fantasia que a 
Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural Morro Branco utilizará 
é: Ilha FM. 

Solicito que o mesmo seja atualizado nos autos do processo de 
autorização. 

Ilha Grande, 11 de Outubro de 2010. 

--1----------------------------------------------------------------------------~ 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL MORRO BRANCO [!!] 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
Rua São Francisco. 185 - Bairro: Boa Vista 
Telefax.:(35) 3471.3130 
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IV - PLANTA DE 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJUR(DICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES· 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR(DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÓNICA 

COTA N2 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU H 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. ·, , 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que de livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 22 quê o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade d·a comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
rad íodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitu personae. 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da, idoneidade dos dirigentes ·das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de'radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhôria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consider.adas aptas à e-xeEut;ão-do-seFVi~e de-r-adiodifusão-comtinitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos . 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

Coordenador-Geral de 

os processos relativos à outorga para 
• em trâmite nesta Coordenação-Geral 
z que apenas será conferido regular 
sugeridas. 

rãsilia, 27 de setembro de 2010. 

-~IMÇO ,(an, l I'. 

~~l!lll~. ~ 
CCNF'ERE r.().t O 0"·~''-

110 .1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔMCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3 J 1-6890 - Fax: (61) 3J1-6617 

DESPACHO TÉCNICO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL 
MORROBRANCO~ACRMB 

Localidade: ILHA GRANDE UF:PI 

Processo: 53000.020652/08 

Em atendimento à cota n°261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 574 dos autos, infonno o que se segue: 

Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina, nos 
últimos 5 anos, em que constem a Razão Social, Nome Fantasia, Coordenadas Geográficas, 
Endereço ou CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR. 

Vale-ressaltar que-não foram ver-ificadoS-os...dados..doS-diri.gentes.da-Entidade.no 
Sistema RADAR. 

Brasília, 16 de dezembro de 2010. 

... ~illtk'<: ® ~. ·~ 
CClf'K'('\[ (:().1 o ""'·~!~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVlÇOS DE COMUN1CAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVlÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio nº -:t O\ 6 .L 1201 OIRADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, J,o de dezembro de 201 O. 

À Senhora 
MARIA DA CONCEIÇÃO SALES ANDRADE 
Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural Morro Branco - ACRMB 
Estrada para Tatus, nº 2795 - B. Tatus. 
64.224-000 - Ilha Grande - PJ 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.020652/08, na localidade 
de Ilha Grande - PI, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sª que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURíDICA: 

1) Em atenção à COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da ·ustiÇ_a estadual e fe~ dos últimos 05(cincoJ_ 
anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. / @;* ~ 51-g e., 5q q . 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, infonnamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no i:i azo para · .etl.W. das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a d umentaç ~~erfr. 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, e detenn ~~~~t 
subitem 7.3 da Norma Compleme r 01/2004. "" ~'~ 

~f, zn .z 
~~A~~OSALBERTOFRE RESENDE 

Diretor do Departamento de OutÓrga de Serviços 

vaf- DOS/SSCE-MC 
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c23 --Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural Morro Branco - A.C.R.M.B - Dunas Livres 
CNP) - 09.497.837 /0001-62 

Rua Estrada para Tatus n2 2795 - fone (86)33230230 - IL"'JfA:GRJND"E- P) bcomt.r,1b_ 

E-MAIL: acrmb@hobnail.com ~ ~ 
iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiíiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii~. Fls c:;'fJ\J ~ 1 

·;:: '".....1-.fd- ro 
'2j.. R11brica -t..._ ~ 
·~-i, . 1 ~')~ 

Of. N!? 01/2011 

Ao llmo. Sr. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor de Departamento de Outorga de Serviços 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - 3!? andar- anexo oeste - sala 300 

Brasilia - DF. 
MIN!ST~RIO t:1JH: COMIJMICA ç1~ES 

BRl'I. ~fLIA • DF 

53000 002756i2011-·11 

SEPROJD ILOG/COL~Cj.~RL11PO 

181\)if.2011-17:0~ ":{(];(!;O 

A Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural Morro Branco, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no C~º-{)9 497.837 /0001·62, com Protocolo 

de demonstração de int resse n!? 5lOOOOZ0052ZQ81 em1fase de análise e seleção, faz 

juntada dos documento solicitados por V. Senhoria, conforme Of. 

N!? 7961/2010/RADICOM/DOS/SSCE-MC de 20 de dezembro de 2010 . 

Diretora - Presidente 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

.flÁ 1 O) l~JJ. ---
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.. ,. Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 ªRegião 

r:if, imptimir 

PODER JUDICIÁRIO J 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região 

Seção Judiciária do Estado do Piauí 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais e JEF Nº 1530 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, que contra: 

MARIA DA CONCEIÇÃO SALES ANDRADVou vinculado ao CPF: 

745. 940.443•87 I 

NA D A C O N SI A_na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária 
do'Êstado do Piauí. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado do Piauí. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 
Portaria nº 381/04-DIREF; ' 

b}a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

cermtão;-ãevenêlõ-a-t1tl;llanoaae ser confenaa pe o mteressaco e 

destinatário; 

e) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Estado do Piauí (www.pi.trf1.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Page 1 of 1 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário ;;:.c.w;ew;.i·~. ª -
titularidade do número do CPF informado, bem como co ~.l~ 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. CMERE (':()i o C"'t;'~ 

Teresina - PI, 15h02, 13/01/2011. 

Endereço: Av. Miguel Rosa, 7315 - Redenção, 
CEP: 64.018-550, Teresina/PI. 
Fone: (86) 2107-2805/2107-2806. e-Mali: nutju@pi.trfl.gov.br 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl emitecertidao.php?orgao=Pl&nome=mari... 13/1/2011 



• 

... • Sistema de Emissão de Certidões Negativas da l 11 Região 

PODER JUDICIÁRIO 
1 
~ 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região ~ 
Seção Judiciária do Estado do Piauí 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais e JEF Nº 1748 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, que contra: 

CARINE GOMES DE OLIVEIRAt..-cruVinculado ao CPF: 012.283.833-59, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 1 ª Instância, Seção Judiciária 
do Estado do Piauí. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado do Piauí. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 381/04-DIREF; 

b)a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo Interessado e 
--~----,destinatáFio; 

• e 
c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Piauí (www.pi.trft.gov.br}; 

d) válida por 30 (trinta} dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário e ,\lliti i ,. 

titularidade do número do CPF informado, bem como confi ~tá'9 da!~. ~ 
r-r..in:.r.r r.a.- O C'"'~'' autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. v.Jf"r U\c: 

Teresina - PI, 15h53, 14/01/2011. 

Endereço: Av. Miguel Rosa, 7315 - Redenção, 
CEP: 64.018-550, Teresina/PI. 
Fone: (86) 2107-2805/2107-2806. e-Mail: nucju@pi.trfl.gov.br 

http://www. trfl .jus.br/servicos/certidao/trtl _ emitecertidao. php?orgao=PI&nome=carin... 14/l /2011 
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PODER JUDICIÁRIO ) ...-
Tribunal Regional Federal da 1ª Região v---

Seção Judiciãria do Estado do Piauí 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais e JEF Nº 1759 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, que contra: 

MARCOS ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA~ vinculado ao CPF: 
565.974.103-78, 

N A D A e O N S T A na Justiça Federal de 1 a Instância, Seção Judiciária 
do Estado do Piauí. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 
Estado do Piauí. 

Observações: 

a} Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 381/04·DIREF; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

-------Gertidãe-, sevenda a t~t-utar!.dade-ser eoAf~rlda pela interessado- e--------­

• e 
destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Piauí (www.pi.trf1.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3{três) meses após a 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário cmm::t~. , -?\JIUCV ~ ,. 
titularidade do número do CPF informado, bem como con 111fiilfinJc.&$ Carl. . ..,. 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. CONfERE r-()t C ~·r.·-. 

Teresina • PI, 16h02, 14/01/2011. 

Endereço: Av. Miguel Rosa, 7315 ·Redenção, 
CEP: 64.018-550, Teresina/PI. 
Fone: (86) 2107-2805/2107-2806. e-Mall: nucju@pl.trfl.gov.br 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_emitecertidao.php?orgao=PI&nome=marc... 14/1/2011 
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., - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1° Região 

PODER JUDICIÁRIO 1 ./ 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região ~ 

Seção Judiciária do Estado do Piauí 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais e JEF Nº 1752 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, que contra: 

FRANCISCA GOMES DE OLIVEIRA,~nculado ao CPF: 717.738.513-

49, 

NA D A C O N STA na Justiça Federal de lª Instância, Seção Judiciária 

do Estado do Piauí. -- -

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 
Estado do Piauí. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 381/04-DIREF; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

-------Ger.tidão,- devendo-a titularidade ser €OAferlda pelo interessado- e--------­

• e 

destinatário; 

e) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Estado do Piauí (www.pi.trfl.gov.br}; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três} meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário ~~ • ,. 
titularidade do número do CPF informado, bem como co ~1.i óis CcA. • ... 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. CôHFU<E ~ ô C"·~· .. 

Teresina - PI, 15h54, 14/01/2011. 

Endereço: Av. Miguel Rosa, 7315 - Redenção, 
CEP: 64.018-550, Teresina/PI. 
Fone: (86) 2107-2805/2107-2806. e-Mali: nueju@pi.trfl.gov.br 

1 6 1·1 

http :/ /www. trfl .jus.br/servicos/certidao/trfl _ emitecertidao. php ?orgao= Pl&nome::::franc. .. 14/1/2011 
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.. - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 ª Região 

~imprimir 

PODER JUDICIÁRIO ""' / 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região \._/" 

Seção Judiciária do Estado do Piauí 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais e JEF Nº 1531 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

EXPEDITO FREIRE GALEN~inculado ao CPF: 857.610.793~72, 
N A D A e O N S T A na Justiça Federal de 1 a Instância, Seção Judiciária 

do Estado do Piauí. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Sei;ão Judiciária do 

Estado do Piauí. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 
Portaria nº 381/04-DIREF; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo Interessado e 

-------dest~natário;-- - --

• e 
e) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Piauí (www.pl.trf1.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 
sua expedição. 

f} esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confir - ;.!'.&~ • , . 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Teresina - PI, 15h03, 13/01/2011. 

Endereço: Av. Miguel Rosa, 7315 - Redenção, 
CEP: 64.018-550, Teresina/PI. 
Fone: (86) 2107-2805/2107-2806. e-Maíl: nutju@pi.trfl.gov.br 

.. r'c, ~ C3rl:. ::I• 

Cl'l'ff.RE r.OM O C"·I';'' 

4.r-10.1 

http://www. trfl .jus. br/servicos/certidao/trfl _ emitecertidao. php?orgao=PI&nome=expe... 13/1/2011 
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.. - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da l ª Região 

PODER JUDICIÁRIO . , _..,/ 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região~ 

Seção Judiciária do Estado do Piauf 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais e JEF Nº1758 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

AGNALDO JOSé PEREIRA ALveWuvinculado ao CPF: 040.778.193-50, 

N A.,,Q A c..e--N-9 T~ na Justiça Federal de 1 a Instância, Seção Judiciária 
do Estado do Piauí. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 
Estado do Piauí. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 
Portaria nº 381/04-DIREF; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a tltularidade ser conferida pelo Interessado e 
-------destinatário-; -

• e 
e) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Piauí (www.pl.trfl.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como e~~ • ,. 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal "'~~ ~,....~ • 
CONfERE CV"" O ':!'"'!'\ 

Teresina - PI, 16h01, 14/01/2011. 

Endereço: Av. Miguel Rosa, 7315 - Redenç~o, 
CEP: 64.018-550, Teresina/PI. 
Fone: (86) 2107-2805/2107-2806. e-Mail: nueju@pi.trfl.gov.br 

http://www.trfl .jus. br/servicos/certidao/trfl _ emitecertidao. php?orgao=PI&nome=agna... l 4/l /2011 



• 

.. - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da l ªRegião 

~ inlptimir 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado do Piauí 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais e JEF Nº 1528 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

CARLA MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA, ou vinculado ao CPF: 

603.152.813·40, 

e N A D A C O N STA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária 

• e 

do Estado do Piauí. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado do Piauí. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 
Portaria nº 381/04~DIREF; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Ceffülâo,ãevene!o a füJlanaaae ser confeírda"""pelõ-Ynteressado e 

destinatário; 

e) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Estado do Piauí (www.pi.trfl.gov.br); 

d}válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Teresina - PI, 14h59, 13/01/2011. 

Endereço: Av. Miguel Rosa, 7315 - Redenç~o. 
CEP: 64.018-550, Teresina/PJ. 
Fone: (86) 2107-2805/2107-2806. e-Mail: nucju@pl.trfl.gov.br 

~r-10.1 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl emitecertidao.php?orgao=PI&nome=carla... 13/112011 
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.. - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 ª Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado do Piauí 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Civeis. Criminais e JEF Nº 1757 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, que contra: 

CARLOS AUGUSTO DE ALMEIDA OLIVEIRA, ou vinculado ao CPF: 

217 .846.633•87 t 

NA D A CONSTA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária 
do Estado do Piauí. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 
Estado do Piauí. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 
Portaria nº 381/04~DIREF; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão,_ -de.vendo a titularidade-ser conf.er.f.da_pelo interessado e-­
destinatário; 

e) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Estado do Piauí (www.pi.trf1.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3{três) meses após a 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Page 1of1 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como con ~ , ,. 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. ..,,~ ~ ~ ·• 

CO!f'tl\E r.~ O<:"~·· 

Teresina * PI, 15h59, 14/01/2011. 

Endereço: Av. Miguel Rosa, 7315 - Redenção, 
CEP: 64.018-550, Teresina/PI. 
Fone: (86) 2107-2805/2107-2806. e-Mall: nucju@pt.trfl.gov.br 

11_ 10.1 

http://www. trfl .jus.br/servicos/certidao/trfl _ emitecertidao.php?orgao=PJ&nome==carlo... 1411/2011 
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.. - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da l ª Região 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região 

Seção Judlcfária do Estado do Piauí 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais e JEF Nº 2280 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, que contra: 

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS OLIVEIRA, ou vinculado ao CPF: 
395.769.903-78, 

N A O A C O N S T A na Justiça Federal de 1 a Instância, Seção Judiciária 

do Estado do Piauí. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 
Estado do Piauí. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 381/04wDIREF; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidãor- de\leodo a titulai::idade-ser conf.erlda pelo interessado e-­
destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Estado do Piauí (www.pi.trf1.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

Page 1 of l 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirm~DIM'l'I ., -
l"\A.IC(J ~ ,. 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. M~5tlri:i d~ Cm.; -~ 

Teresina - PI, 15h26, 18/01/2011. 

Endereço: Av. Miguel Rosa, 7315 - Redenção, 
CEP: 64.018-550, Teresina/PI. 
Fone: (86) 2107-2805/2107-2806. e-Mall: nucju@pi.trfl.gov.br 

~RE t.OM O t;!'>·f!f1, 

iJL.10,1 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_emitecertidao.php?orgao=PI&nome=MA... 18/1/2011 
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.. - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da l ª Região 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região 

Seção Judiciãria do Estado do Plauf 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais e JEF Nº 2279 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

DIANA DOS SANTOS OLIVEIRA, ou vinculado ao CPF: 013.824.673-46, 

N A D A e O N S T A na Justiça Federal de 1 a Instância, Seção Judiciária 
do Estado do Piauí. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 
Estado do Piauí. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 
Portaria nº 381/04·DIREF; 

b}a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo Interessado e 

·" 

Page 1of1 

_______ df!.s.tina.tário.; 

• • 
- -.7 ..;..J. 

e) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Piauí (www.pl.trfl.gov.br); 
d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a . -
titularidade do número do CPF informado, bem como confir..._ ... VW!"'1 .-'tÍllCU ~ · ,. 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Teresina ~PI, 15h25, 18/01/2011. 

Endereço: Av. Miguel Rosa, 7315 - Redenção, 
CEP: 64.018-550, Teresina/PI. 
Fone: (86) 2107-2805/2107-2806. e-Mail: nucju@pl.trfl.gov.br 

~ ..... ·~~~ ..•.. 
C(I .. #'(~~ f'f'\i .• o C"'·~''· 

http://www.trfl .jus.br/servicos/certidao/trfl _ emi tecertidao. php ?orgao= Pl&nome= D J A... 18/1 /20 I I 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região 

Seção Judiciária do Estado do Piauí 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais e JEF Nº 2256 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

• JOSE DA CUNHA OLIVEIRA, ou vinculado ao CPF: 027.099.703-25, 

N A D A e o N S T A na Justiça Federal de 1 a Instância, Seção Judiciária e do Estado do Piauí. 

• e 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado do Piauí. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 381/04-DIREF; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo Interessado e 

destrnatái-10, 
c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Piauí (www.pi.trfl.gov.br); 

d)válida por 30 {trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f} esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como confir ·;~ • ,. 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. ~1t1ititic. cw Ccri\. •· 

~E"E r.()• O ~·ti!;. 

Teresina - PI, 14h35, 18/01/2011. 

Endereço: Av. Miguel Rosa, 7315 - Redenção, 
CEP: 64.018-550, Teresina/PI. 
Fone: (86) 2107·2805/2107-2806. e-Mail: nucju@pi.trfl.gov.br 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl _ emitecertidao.php?orgao=PI&nome=jose ... 18/1/2011 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ ~ 
DISTRIBUIÇÃO DE 1ª INSTÂNCIA 

COMARCA DE PARNAÍBA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

CRIMINAIS E AUDrTORlA MILITAR 

Nº 33906 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição(ões) de 01 de Janeiro de 1999 até a 
presente data, que contra: 

• 
MARIA DA CONCEIÇÃO SALES ANDRADE.~ 
CPF: 74594044387, RG 1386855-SSPPI, 

•• 
e 

FILHO(A) DE PAI E MÃE ANA MARIA DA CONCEIÇÃO. 

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 1ª instância, Comarca de Parnaíba , Piauí. 

Válido por 60(sessenta) dias: 

Comarca de Parnaíba, 12/01/2011 10:47 

Forum Des. Salmon Lustosa - LKMWS200 ~a íba-Piauí 
Endereço: Av. Presidente Vargas, 735 
Fone: (86)3322-1531 

12/01/2011 

SéRV!Çv :.· oeüê0 • ,. 
~ ..... "'' Cant.. J 

CC'Nrt.M r"'' e C"·t:•·. 

l 6 JL .. 20.Z 

-·1 
Página 1de1 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 

DISTRIBUIÇÃO DE 1ª INSTÂNCIA 

COMARCA DE PARNAÍBA 

CERTIDÃO OE DISTRIBUIÇÃO 

CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR 

Nº 33840 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição(ões) de 01 de Janeiro de 1999 até a 
presente data, que contra: 

• 

KARINE GOMES OLIVEIRA, V 
CPF: 01228383359, RG 2617231..SSP/Pl, 

FILHO(A) DE PAI JOSE DA CUNHA OLIVEIRA E MÃE FRANCISCA GOMES OLIVEIRA. 

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 1ª instância, Comarca de Parnaíba , Piauí. 

Válido por 60(sessenta) dias: 

Comarca de Parnaíba 1 12/01/2011 09:22 

RESPONSÁ~DÃO 

Forum Des. Salmon Lustosa - LKA3MWS200 - P 
Endereço: Av. Presidente Vargas, 735 
Fone: {86)3322-1531 

12/01/2011 

St~~~.J ',. 
~·~!1'.9Cm\. ... , 

- .11·-10.1 
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.j~ .".:..(cj<- PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ '\__-
. {Ji.~.'°: •' ...... ~ ""::'· ~: . 

. : ... " 1 ... '" DISTRIBUIÇÃO DE 1ª INSTÂNCIA 

~~ .. .,L~~ COMARCA DE PARNAÍBA 
'"-. ~' 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR 

Nº 34073 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição(ões) de 01 de Janeiro de 1999 até a 
presente data, que contra: 

• 

MARCOS ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA,\__../ 

CPF: 56597410378, RG 2015523..SSPIPI, 

e 

• e 

FlLHO(A) OE PAI JOSE FERRElRA DE OLIVEIRA E MÃE MARIA DO SOCORRO F. DE OLIVEIRA. 

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 1ª instância, Comarca de Parnaíba, Piauí. 

Válido por 60(sessenta) dias: 

Comarca de Parnaíba, 13/01/2011 10:58 

RESPON~ CERTIDÃO 

Forum Des. Salmon Lustosa ~ LSMW660 
Endereço: Av. Presidente Vargas, 735 
Fone: (86)3322-1531 

13101/2011 

9E~~18Ã .' 
lfrr.~ Óll6 C4rn_. I • 

~E r.~ O ~-r.1•. 

-.~·110.1 
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. j~._.-- , ~t~<- PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ ~ 
: . ~~" ·1 - ,,. . ·. DISTRIBUIÇÃO OE 1ª INSTÂNCIA 

1 

"!~-·~··~~ COMARCA DE PARNAÍBA .... ~, 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR 

Nº 33855 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição(ões) de 01 de Janeiro de 1999 até a 
presente data, que contra: 

• 

FRANCJSCA GOMES OLIVEIRAV 

CPF: 71773851349, RG 942112-SSP/PI, 

• e 

FILHO(A.) DE PAt JOSE FERREtRA GOMES E MÃE LUIZA BRAGA GOMES. 

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 1ª instância, Comarca de Parnaíba , Piauí. 

Válido por 60(sessenta) dias: 

Comarca de Parnaíba, 12/01/2011 09:44 

Forum Oes. Salmon Lustosa - LK212HOO - -Piauí 
Endereço: Av. Presidente Vargas, 735 
Fone: (86)3322-1531 

12/01/2011 

SéPVfÇ.o ~··c.liv 
~~-X. ~-~ J 

G('\l.·~f\F. r."" o C?·r.•-. 
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-:;!, : .. . /~~;. PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ ~ 
. ~.;.~· ~ .... :· ~.... . 

. 1 ·... . DISTRIBUIÇÃO DE 1ª INSTÂNCIA 
! 

"!-=•vl.. .... ~~ COMARCA DE PARNAÍBA 
\.,1 , .,.., 

CERTlDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR 

Nº 33819 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição(ões) de 01 de Janeiro de 1999 até a 
presente data, que contra: 

EXPEDITO FREIRE GALENO, 

CPF: 85761079372, RG 1626613-SSP/PI, 

FILHO(A) DE PAI JOSE RIBAMAR VIEIRA SOUZA E MÃE MARIA DO SOCORRO REIS GALENO. 

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 1ª instância, Comarca de Parnaíba, Piauí. 

Válido por 60(sessenta) dias: 

Comarca de Parnaíba , 12/01/2011 08:52 

Endereço: Av. Presidente Vargas, 735 
Fone: (86)3322~1531 

12/01/2011 

SERVIÇO rúUv 
r.lin~~r- • 

~- . 
CQM:"ERE r. rv:., ·,. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ~ 

DISTRIBUIÇÃO DE 1ª INSTÂNCIA 

COMARCA DE PARNAÍBA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR 

Nº 33830 

,,_Com,(/,, 
~-;,,, r, 

.gFls~ 
'!d, Rubrica L_ 

º%-. -' i. 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição(ões) de 01 de Janeiro de 1999 até a 
presente data, que contra: 

• 

AGNALDO JOSE PEREIRA ALVES~ 
CPF: 04077819350, RG 2542270-SSP/PI, 

FILHO(A) OE PAI ANTONIO PAULO ALVES E MÃE ANTONIA MARIA PEREIRA ALVES. 

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 1ª instância, Comarca de Parnaíba, Piauí. 

• e 

Válido por 60(sessenta) dias: 

Comarca de Parnaiba, 12/01/2011 09:12 

Forum Des. Salmon Lustosa - LKXA43XS 
o 

Endereço: Av. Presidente Vargas, 735 ~ 

Fone: (86)3322-1531 ~ 

12/01/2011 

- ·-
Página 1 de 1 
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- I:J~. :· -.tê~'- PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUi 

.: : ~~~· .~ j ~--: : .' . ·. DISTRIBUIÇÃO DE 1 ª INSTÂNCIA 
i 

~ .. H.L .. H<!ié COMARCA DE PARNAÍBA 
'-. _, 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR 

Nº 34075 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição(ões) de 01 de Janeiro de 1999 até a 
presente data, que contra: 

CARLA MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA, 

CPF: 60315281340, RG 2508356..SSP/PI, 

FtLHO{A} DE PAI CARLOS AUGUSTO OE ALMEIDA OLIVEIRA E MÃE MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 1ª instância, Comarca de Parnafba, Piauí. 

Válido por 60(sessenta) dias: 

Comarca de Parnaíba, 13/01/201111:03 

RESPON~'-IDÃO 

Forum Des. Salmon Lustosa - LSMWJLOO - Parnaí 
Endereço: Av. Presidente Vargas, 735 
Fone: (86)3322-1531 

13/01/2011 

SE~'ÇO ~\.li.~ . 
~Ctlli~. 11 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 

DISTRIBUIÇÃO DE 1ª INSTÂNCIA 

COMARCA DE PARNAÍBA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR 

N°33826 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição(ões) de 01 de Janeiro de 1999 até a 
presente data, que contra: 

CARLOS AUGUSTO DE ALMEIDA OLIVEIRA, 

CPF: 21784663387, RG 2448745-SSP/PI, 

FILHO(A) DE PAI PORFtRIO ALVES DE OLIVEtRA E MÃE RAtMUNDA OLIVEIRA OE ALMEIDA. 

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 1ª instância, Comarca de Parnaíba, Piaul. 

Válido por 60(sessenta) dias: 

Comarca de Parnaíba , 12/01/2011 09:07 

RESPONS 

Forum Des. Salmon Lustosa - LKR7MWJLO 
Endereço: Av. Presidente Vargas, 735 
Fone: (86)3322-1531 

12/01/2011 

IDÃO 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 

DISTRIBUIÇÃO DE 1 ª INSTÂNCIA 

COMARCA DE PARNAÍBA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR 

Nº 33861 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição(ões) de 01 de Janeiro de 1999 até a 
presente data, que contra: 

MARIA DE LOUROES DOS SANTOS OLIVEIRA, 

CPF: 39576990378, RG 2617155-SSP/PI, 

FILHO(A) DE PAI ANTONIO GOMES DOS SANTOS E MÃE MAURA MOREIRA DOS SANTOS. 

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 1ª instância, Comarca de Parnaíba, Piauí. 

Válido por 60(sessenta) dias: 

Comarca de Parnaíba, 12/01/2011 09:50 

~) ..,~ 

\ ~ 
-~ ~'0 
"~ ~ º,Z, ~ 

J' "o> <!! i> 
?o .. ~ l'1? C>" 

<f' il' ~ 

Forum Des. Salmon Lustosa - LKMWS200 -~rritíba-Piauí 
Endereço: Av. Presidente Vargas, 735 ~~ 
Fone: (86)3322-1531 

12/01/2 011 Página 1de1 



··· ~ f'\ · PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ . :J.::• _:· .:...'_ (Y,_ 
•. ·; ••• 

1
1 ~-: : . . DISTRIBUIÇÃO DE 1 ª INSTÂNCIA 
1 

"t:...J .•. i-<!AC COMARCA DE PARNAÍBA 
' h, 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR 

Nº33825 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição(ões) de 01 de Janeiro de 1999 até a 
presente data, que contra: 

• 

JOSE DA CUNHA OLIVEIRA, 

CPF: 02709970325, RG 1828402-SSP/Pf, 

• e 

FILHO(A) DE PAI FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA E MÃE CLARA HELENA OA C. OLIVEIRA. 

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 1ª instância, Comarca de Parnaíba, Piauí. 

Válido por 60(sessenta) dias: 

Comarca de Parnaíba, 12/01/2011 09:04 

12/01/::2011 Página 1de1 



.. 

/ 

• e 

MINISTÊRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício nº 1-q G / Jolo IRADCOlv.fJDOSISSCE-MC 

( ) única entidade no local ou; · · · 
( )coni concorrentes:>\' arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: ·· 

(__)Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 ªFase) . . 
L_), Cpm.vridjlS p.!rrcialmente, restando a apr~sentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

· L._) "CZwnpridas integralmente -Processo instruído (2• Fase) -ENTIDADE HABruTADA 

' Observações: 

Brasília, __ _ /__} _ _ _ An~ista responsável:. _______ _____ __.___ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

~ Cumpridas integralmente . 
(__) Cumpridas patci~ente, restando à apresentação da seguinte doclimentação: 

Observações: 

.· ·":·. 

*CONTINUAÇÃO-YE.~~ :-+ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA d~~ ...,. 
Esplanada dos Ministérios - Bloco ''R" - 3º andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF ~- ~ ..... 

Fone:(61)33ll-6J77-Fax:(61)311-6617 , H@O( \ 
~:;; ~g 

Ofício nº /2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC s· . 'ô"' 

Brasília, J..; :U de {u-~vY de 201 J. 

Ao Senhor 
MARJA DA CONCEIÇÃO SALES ANDRADE 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADJODIFUSÃO CULTURAL MORRO BRANCO 
Rua São Paulo, nº 505 - Morro da Mariana 
64224-000 Jlha Grande / PI 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Represenrante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. 0 53000.020652/08, na 
localidade de Ilha Grande - Pl , no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitári,ij e considerando a documentação já apresenlada pela 
requerente, solicitamos a V. Sª que seja(m) enviado(s) o(s) seguinte(s) documento(s); 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

a) Planla de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a \'Ísualização do nome das ruas, indicando o local 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GGºMM'SS" ..assim oorn0 o traçado-de circunfertnêta de ale um qüílômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBµ. Na planta de arruamento também devem 
estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em 
conformidade ao di sposto no subitem l 2.1, alínea "e" da Norma Complementar 01/2004, dado 
que a sede não se localiza na Rua São Paulo, local indicado incorretamente na planta, .... -
Vale ressaltar que na segunda planta, fl. 573A, a sede da Entidade é indicada na Estra ~ ~~ · ·· 
Tatus, local confirmado em declaração pela Entidade. No Entanto a sede ~f ~ 0 ,Y,.,~. 
aproximadamente a 3 km do local indicado para instalação do sistema irradiante, o que ntraria .. · 
o disposto no subitem 8.2 alínea "b". .1 ~ 10.Z 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 

CG - RADCOM/DEOC' SCE MC 



ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

DERMEV :=ru: JÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

CG - Proc Nº 53000.020652/08 - RADCOMJ DEOC/SC&'MC 

•• 
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ASSOCIAÇÃO COMUNJT ARIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL ,. 

MORRO BRANCO -A.C.R.MB - "DUNAS LIVRES'' 
(CNPJ - 09.497.837/0001-62) Ó~~ fo 

Rua Estrada Para Tatus oº 2795 - Tutm - Fone (làx) (86) 33230230 -l>~, ~ '% 
ILHA GRANDE - PI - CEP - 64224.000 ' ''··'{..-{) 2 

• . uR(;~ík:a · r'> 

'--------------~:--_!11a1t: acrmJl®hotmail.com ·-.. --·--·· -···- --·~y~_· · / 
~ . "' 

Oficio nº 04/2011 Ilha Grande - Pl, 22 de março d~ 2011. 

MINIST~RIO o•.a OOM•.•NICA.i;:Oe~ 
BP.UÍLIA • OF 

53000 0·14585/20H-72 

SE PRO.ID ILOGICOLOGlCGRLJSPO 

Ao limo. Sr. 24.1üsl:2011-11 :s1 '"6""~-i::>-c.D 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor de Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco '"R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 
Brasília - D F. 

A Associação Comunitária .de R.adiodilusão Cultural Morro Branco, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 09.497.837/0001-62, com Protocolo de 
demonstração de interesse nº 53000020652/08, em fase de analise da documentação vem 
respeitosamente à presença de V. Senhoria, solicitar prorrogação .de prazo para cumprimento das 
exigências constantes do Of. Nº 875/2011/RADCOMIDEOC/SCE-MC, tendo em vista as 
dificuldades técnicas e profissionais da nossa cidade. 

Atenciosamente> 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

3CJ 1Q.2 l/2!/ 
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7 Ç- "/../ i/' vu -u,' . .) --Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural Morro Branco - A.C.R.M.8 - Dunas Livres 
CNPJ - 09.497.837 /0001-62 

Rua São Paulo n11 505 - fone (86)33230230 - ILHA GRANDE - PI 
E-MAIL: acrmb@hotmail.com 

Of. N2 05/2011 ·~~.,.. .~ 19 de abril de 2011. 

Ao llmo. Sr. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor de Departamento de Outorga de Serviços 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - 32 andar - anexo oeste - sala 300 

Brasília - DF. 

MINISTl:RIO OAS COMUHICAC.,EB 
BRA SÍLUt - OF 

53000 013927/201141 

Sf PRO.OILOOJCOLOG1'CGRLJSPO 
Wi\1412011-16 :10 .?) (i_ / /," l -

A Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural Morro Branco, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n2 09.497.837/0001-62, com Protocolo 

de demonstração de interesse nº lS3gQQ020657.lOª> em fase de análise e seleção, faz 

juntada dos documento solicitados por V. Senhoria, conforme Of. Nº 

875/2011/RADCOM/DOS/SSCE-MC. 

Diretora - Presidente 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

~f / ()/ /pf(}// -----. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNIT DE DIODIFUSAO CULTURAL 
MORRO BRANCO -A.C.R.M.B 

"DUNAS 1.IVRE;S" 
CNPJ: 09.497837/0001-62 

Rua São Paulo rt9 505, Cemo - Ilha Grande - pf 
Fone: (a6)3323-0230 - Emal: acrm hámaft.c:om 

DECLARAÇÃO 

3.3 - SEDE DA ENTIDADE 

Eu, Maria da Conceição Sales Andrade, como representante 
legal da Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural 
Morro Branco, declaro para fins de constituição do processo de 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, que a sede da mesma se encontra à Rua São Paulo 
nº 505- Morro-da Mariana --Ilha Grande-PI . 

Ilha Grande-PI, 26 de março de 2011. 

nhk ~(~ A~l ~ 
Maria da ConcelÇio ~~Andrade 

CPF: 7 43.940.443-87 

Bft.· : 
Côtl"E~E C".ôM O 'J'·•-:.• .. 
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..----------0-C--Ç~--O~--?----.,.-----~-~----~ \r· ~ 
ASS IA O C MUNITARIA DE RADIODIFUSAO CULTURAL \):'- _ 1.~/; 

MORRO BRANCO - A.C.R.M.B 
"DUNAS LIVRES" 

CNPJ: 09.497837/0001-62 
Rua Si:io Paulo n• 505, Centro - Ilha Grande - PI 

Fone: (86)3323-0230. Email: acrmb@hotmait.com 

ATA Nº. 01/2011, DA ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINARIA COM A FINALIDADE DE MUDAR O ENDEREÇO DA 
SEDE SOCIAL DA - A. C. R M. B. PARA RUA SÃO PAULO 505, CENTRO -
ILHA GRANDE- PL 

Aos vinte e seis dias do mês de março de 2011, às 10h:45min na Rua São Paulo nº 505, 
Centro, na cidade de Ilha Grande, no Estado do Piauí, reuniram-se em Assembléia 
Geral Extraordinária os associados da Associação Comunitária de Radiodifusão 
Cultural Morro Branco, A.C.R.M.B em atendimento a convocação feita por Edital, 
convocada pela maioria da sua Diretoria conforme estabelece o Estatuto, para 
deliberarem sobre a mudança de endereço da Associação. A presidenta da Associação e 
Presidenta da Mesa, Sra. M• da Conceição Sales Andrade, instalou e declarou aberto 
os trabalhos da Reunião, para os fins constantes do Edital de Convocação divulgado na 
forma Estatutária com a seguinte pautaú'Í}l Alteração do endereço da A.C.R.M.B. Em 
seguida a Presidenta da Mesa convidou ~r. Alex Lauriano Alves da Silva para assumir 
o lugar de Secretário da Mesa, que foi aclamado o seu nome por todos os presentes. 
Após tomar acento à Mesa, o senhor Alex leu o Edital de Convocação e em seguida a 
Presidenta fez as devidas explicações a respeito da alteração do endereço, ressaltando 
que esta alteração se faz necessário tendo em vista que a localiz.ação atende melhor as 
finalidades da Associação, onde conta com amplas instalações e adequação às futuras 
instalações do estúdio da nossa Rádio, bem como cumprir exigências estabelecidas na 
Norma Complementar nº 01 /2004, do Ministério das Comunicações. Após explicações e 
esclarecimentos de duvidas pertinentes, a Presidenta declarou alterado o endereço da 
A.C.R.M.B. que doravante se estabelece na RUA SÃO PAULO Nº 505, Centro, da 
Cidade de Ilha &ande - PI. Ap_ós declarar alterado o endereço da Associação ã 
Presidenta franqueou a palavra llos presentes-e-verificando que nenhum sócio-.se­
manifestou, obtendo assim a concordância plena dos presentes, que aplaudiram 
levantando a mão todos os presentes, e declarando aceito o Novo endereço da 
A.C.R.M.B, cito: à RUA SÃO PAULO N° 505, centro da cidade de Ilha Grande- PL e 
logo após sentarem~Iêncio, as 12h:30min, a Presidenta declarou encerrado o 
trabalho da Reunião, ordenando ao Secretário a lavrar a presente ata que foi lida e 
assinada por mim, Secretário: Alex Lauriano Alves da Silva e pela Presidenta da Mesa, 
a Sra. Maria da Conceição Sales Andrade. 

Maria da Conceição Sales Andrade - Presidenta: ~ ),c., 
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2º ADITIVO AO ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA D~~~?. 
RADIODIFUSÃO CULTURAL MORRO BRANCO - A.c.R.M.B - Dunas ~ CNPJ -
09.497.837/0001~2- Oba Grande-PI- Rua Si.o Paulo oº 505, centro. Conforme ATA Olde 26 de 
março de 1011. 

A Diretoria da AC.R..MB - Associação Comunitária de Radiodifusão Cultuntl Morro Branco, 
registrada sob o nº de ordem 829, ãs fulhas 168, do compe1ente livro A nº 02 de Registro de Pessoas 
Jurídicas no Cartório Bezerra. 2° Oficio em Pammõa - PI. em 28 de março de 2008. Por força de 
competência estatutária. RESOLVE, de comum acordo, e na melhor forma do direito, ALTERAR o Art. 
1° do Estatum Social, mudando o endereço da sede social da Associação, que passa a vig,lJnu:>neste 
Estatuto. consolidado da seguinte funna: · 

CAPftULO PRIMEIRO 

j DA DENOMJNAÇÃO, CONSTITUIÇÃO, SEDE E FINS 

Art. 1° - É constituída a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL 
MORRO BRANCO -doravante denominada, "A.C..R..M.B", entidade civil de direito privado, sem fins 
lucrativos, apartidária de dll!JMiio indeterroín'!!a. de caráter cultural e social, de grstão romunitária,_ 
comp<>sta por um número jJi.mitado de associados e constituída pela união de morado.res e representantes 
de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos. no Município de Ilha Grande, Estado do 
Piauí, com sede na Rua São Paulo nº 505, Centro. Ilba Grande-PI, 01 de abril de 2011 

Segundo Direto;~ carine Gomes Oliveira - RG ni 261.723-SSP-PI. 

MCMffil idAA.tY\AO ~ ~ 0.2ú~A.Ox 

• Segundo Diretor Admi strativo: Francisca Gomes ottveira - RG n2 942.112-SSP-PI. 

e ~ tm1i_Calka. 
Diretor de Operações: Expedito Freire Galeno - RG ni 1.626.613-SSP-PI. 

Segu do Diretor de Operações: Agnaldo José Pereira Alves - RG ni 2.542.270-SSP-PI. 

~ :\01 o.J\.tÕ. p'\s:,t> S~TI.lcô fl.'11~. 
Presidente do Conselho Comunitário: carta Marta dos Santos Oliveira - RG n2 2508356-SSP-PI. 
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ESTATUTO SOCIAL 

CAPITULO PRIMEIRO 

1 DA CONSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. 

Art.1°- É constituída a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
OE RADIODIFUSÃO CULTURAL MORRO BRANCO • 
doravante denominada, "A.C.R.M.B", entidade civil de 
direito .E.rivado, sem fins lucrativos, -apartidária de 
duração indeterminada. de caráter crntural e social, de 
gestao comunitária, composta por um número ilimitado 
de associ~os e constituída pela união de moradores e 

r-\presentantes de entidades d nidade atendidã:" 
· -/cira fins n · i 1 io de Ilha Gran e, 

Estado do Piauí, com sede na Rua São Paulo nº 505, 
centro. -arágrafo Único - A A.C.R.M.B, utilizará como 
denominação fantasia, ·ounas Livres" e reger-se-á 
pelas disposições deste Estatuto e pelas leis vigentes no 
território Nacional. 

Art. 2º - A Associação Comunitária de Radiodifusao 
Cultural Morro Branco - A.C.R.M.B, tem por objetivo 
EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA, bem como: 

1- Beneficiar a comunidade com vistas a : 

a) Contribuir com a luta pela democratização dos 
meios de comunicação, da informação e pela 
institucionalização do direito de comunicar; 

b) Ter voz e fazer denúncias fundamentadas no 
que tange ao interesse de toda a comunidade; 

Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios 
de comunicação locais, regionais e nacionais, 
informações de cunho político, social, 
econômico. científico. cultural e desportivo. 
relacionados às comunidades e de seu interesse; 

d) Promover cursos de capacitação profissional na 
área de radiodifusão , observada a legislação 
vigente; 

e} Promover continuamente o debate objetivando o 
avanço dos projetos comunitários; 

f) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos 
de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 

g) Oferecer mecanismos à formação e integração 
da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e 
o convivia social; 

h) Prestar serviços de utilidade pública, integ'rando­
se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário; 

i) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional 
nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas. de conformidade com a legislação 
profissional vigente; 

j) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício 
do direito de expressão da forma mais acessível 
possível; 

li - Respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) Preferência das finalidades educativas, artlsticas, 
culturais e informativas em beneficio do 
desenvolvimento geral da comunidade; 

b) Promoçao das atividades artlslicas e jornalísticas 
na comunidade e da integração dos membros da 
com unidade atendida; 

c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa 
e da família, favorecendo a integração dos 
membros da comunidade atendida; 

d) Não discriminação de 
preferências sexuais, 
ideológico-partidário e 
relações comunitárias; 

raça, religião, sexo, 
convicção politico-

condiçao social nas 

§1º É vedado o proselitismo de qualquer natureza, 
assim como qualquer discriminação polltica, filosófica, 
raCiâl;-rêligiosa, seXOãl;-âe gênero ou de qualque~--­
natureza na admissão dos associados; 

§2º Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, 
de forma simultânea em matérias polêmicas, na 
programaçao opinativa e informativa, divulgando, 
sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos 
noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá 
direito a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos 
abordados na programação da emissora, bem cerno 
manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou 
reivindicações, devendo apenas observar o momento 
adequado da programação para fazê-lo, mediante 
pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio 
Comunitária. 

Art. 3º - Os d! §~ ~iad.os n o responderão, 
nem mesmo ~r69ftte, ~ pe s obrigações 
contraídas pela ~.OOM~~(1bs o casos em que 
os dirigentes r sponderão por compr vada culpa no 

desempenho d =· ,~ 10.1 
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ESTATUTO SOCIAL 
Art. 4° - A receita da Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultural Morro Branco será utilizada, única 
e exclusivamente, para a consecução de suas 
finalidades institucionais e não será admitida a 
remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas 
funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), 
dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos 
seus associados ou dirigentes. 

1 DOS ASSOCIADOS 

Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas 
'sicas e jurídicas que tenham preenchido formulário 
óprio e admitidas em Assembléia Geral, com 

residência ou sede neste Municipio, desde que se 
comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 

statuto. 

Art. 6° - A. AC.R.M.B, será composta pelas seguintes 
categorias de associados: 

1 - Fundadores - formada por todos aqueles que 
assinaram a ata de fundação. 

li - Contribuintes ou Efetivos - são aqueles que se 
associarem após o prazo previsto no inciso anterior, e 
que contribuem com suas mensalidades em dia com 
direito a votar e serem votados para os cargos da 
associaçao; 

Ili - Honorários - a pessoa ffsica que, em razão de sua 
posição profissional ou política, tenha destacada atuação 
no-mul'ldo ofieial, soeial, cultural 01:1 econômico, 
prevalecendo como tal enquanto estiver no exercício de 
~u posto ou cargo. 

. 7° - As contribuições dos associados serão 
eguladas em Assembléia Geral. 

rt. 8º - .São direitos e deveres dos associados: 

a) O direito de votar e de concorrer às eleições, 
podendo ser votados para cargos diretivos, desde 
que atendam ao disposto no§ 2° do art. 12; 

b) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado 
pela Assembléia Geral; 

c) CumJJrir as disposições estatutárias e regimentais. 

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de 
exclusão definitiva do quadro social, havendo justa 
causa, os associados que infringirem este Estatuto, 
desde que sua transgressão seja indicada mediante 
requerimEnto dirigido à Diretoria que, frente a 
procedêílcia da solicitação, deverá submetê-la à 
Assembltéia Geral, convocada especialmente para este 

fim, para deliberação fundamentada, assegurado o 
amplo direito de defesa do associado em questão. 

CAPÍTULO SEGUNDO 

1 DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO j 
Art. 10 - São órgãos da A.C.R.M.B: 

a) Assembléia Geral; 

b) Diretoria; 

c) Conselho Comunitário. 

1 DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS _j 
~- ~~~~~~~~~~~~~ 

Art. 11 - A Assembléia Geral, é órgão máximo de 
deliberação da AC.R.M.B, dentro dos limites legais e 
estatutários, tendo poderes para decidir relativos aos 
objetivos da Associação e tomar resoluções 
convenientes ao desenvolvimento e defesa desta. E 
suas deliberações vinculam a todos, ainda que ausentes 
ou discordantes: 

1} Não havendo no horário estabelecido, "quorum" 
de instalação, as assembléias poderão ser 
realizadas em segunda ou terceira convocações 
constantes do Edital, observado o intervalo de 1 
(uma) hora entre a realização por uma ou outra 
convocação. 

2) Nas Assembléias Gerais o "quorum" de 
instalação será o seguinte: 

- 2/3 (dois terços) da número de associados, em 
primeira convocação; 

li - Metade mais 1 (um) dos associados em segunda 
convocação; 

Ili - Mínimo de 10 {dez) associados na terceira 
convocaçao. 

3) A convocação deverá ser feita com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias, em primeira 
convocação mediante Editais ou comunicado 
afixado na sede da A.C.R.M.B e estúdio, bem 
como na s ~.er:iti~des que compõem o 
Conselho C mt'.lnrteri~L«àm .divulg ção através 
de pelo me o · · ~t\amad~. di ias durante 
a program 8E ~;·~'dev ndo conter 
data, hora, cal e pauta da reunião. 

161.10.1 
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4) As deliberações das Assembléias Gerais serão 
tomadas por maioria de votos dos associados 
presentes (metade mais um) com o direito de 
votar, em primeira convocação e, em segunda 
convocação, 30 (trinta) minutos após com 
qualquer número de associados aptos a votar, 
respeitadas as disposições dispostas no §1°, 
deste artigo. 

5) A AG1 convocada para fins eleitorais, alienação 
de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, devera ser convocada com trinta dias 
de antecedência e, deliberará conforme este 
estatuto, mediante voto dos associados em dia 
com suas obrigações sociais filiados a pelo 
menos seís meses, respeitadas as disposições 
dispostas no §1°, Art. 11. 

-A aprovação do relatório, balanço e contas dos órgãos 
éle administração, desonera seus componentes de 
responsabilidade, ressalvados os casos de erro, dolo, 
fraude ou sim ui ação, bem como a infração da lei ou do 
estatuto. 

§ 1° - A Assembléia Geral Ordinária, que se realizará 
anualmente nos 3 (três) primeiros meses após o término 
do exercfcio social, deliberará sobre os seguintes 
assuntos que deverão constar da ordem do dia: 

1 - prestação de contas dos órgãos de administração 
acompanhada de parecer do Conselho Comunitário: 

• 
a) Relatório da gestao; 

õ) balanço; 

e) demonstrativo das sobras apuradas ou das 
perdas decorrentes da insuficiência das 
contribuições para cobertura das despesas da 
sociedade e o parecer do Conselho Comunitário. 

1 - destinação das sobras apuradas ou rateio das perdas 
decorrentes da insuficiência das contribuições para 
cobertura das despesas da sociedade; 

Ili - eleição dos componentes dos órgãos de 
administração, do Conselho Comunitário e de outros, 
quando for o caso; 

IV. quaisquer assuntos de interesse social, exclu!dos os 
enumerados no § 2º, item 3) deste artigo; 

V - Os membros dos órgãos de administração e 
fiscalização não poderão participar da votação das 
matérias referidas nos itens 1 e IV deste artigo. 

1 Assembléia Geral 

§ Z' - A Assembléia Geral Extraordinária realizar-se-á 
sempre que necessário e poderá deliberar sobre 
qualquer assunto de interesse da sociedade e poderá 
ser convocada: 

í) Pela maioria da diretoria, por um terço dos 
associados fundadores ou, no mínimo, um 
quinto dos associados (Fundadores e Efetivos), 
para discussão e decisão relativa a assuntos de 
interesse geral. 

2) Quando a deliberação se relacionar a destituicão 
de dirigentes ou alteração estatutária será 
exigido o voto concorde de 213 (dois terços) dos 
presentes à Assembléia especialmente 
convocada para esse fim, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação. sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo 
menos de 1/3 (um terço) nas convocações 
seguintes, desde que mencionado no edital de 
convocação. 

3) É da competência exclusiva da Assembléla Geral 
Extraordinária deliberar sobre os seguintes 
assuntos: 

1 - reforma do estatuto, 

li - fusão, incorporação ou desmembramento; 

Ili - mudança do objeto da sociedade; 

IV - dissolução voluntária da sociedade e nomeação de 
liquidantes; 

V - contas-do liquidante. 

l DA DIRETORIA j 
Art. 12 - A Diretoria da A.C.R.M.B, órgão executivo e 
administrativo, será composta por: 

Um Diretor Geral; 

Um Segundo Diretor Geral; 

Um Diretor Administrativo; 

Um Segundo Diretor Administrativo; 

Um Diretor de Operações; 

Um Segundo Diretor de Operações. 

Eleitos em Assembl · 
(dois) anos, permitida 

§1° - A Diretoria da 
para finalização do 

bstituida, 
ou m parte, 
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ESTATUTO SOCIAL 
mediante decisão em Assembléia Geral Extraordinária, 
respeitadas as disposições dispostas no §1°, Art. 11. 

§ 2º - Apenas farão parte da Diretoria, brasileiros natos 
ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 
18 anos ou emancipados, cujas residências sejam 
situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato 
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou 
função da qual decorra foro especial. 

CAPITULO TERCEIRO 

tls ATRIBUIÇÕES DA DIRETORIA 

rt. 13 - São atribuições: 

Da Diretoria: 

1 - Observar e fazer cumprir o presente Estatuto, 
Regulamento Interno e decisões da Assembléia e do 
Conselho Comunitário; 

li - Zelar pelos haveres da Associação e seu 
desenvolvimento; 

Ili - Planejar, organizar e fiscalizar as execuções de 
serviços ciue possam ser contratados pela Associação; 

IV - Elaborar o plano orçamentano da receita e da 
despesa da associação, anualmente; 

- Organizar em conjunto, o Regulamento e demais 
normas necessanas ao bom funcionamento da 

ssociação; 

1 - Aplicar penalidades aos associados faltosos; 

VII · Examinar e conferir os balancetes mensais, 
elaborados pela Diretoria Administrativa; 

VIII - Confeccionar o relatório das atividades da 
Associação e balanço econômico financeiro anual, para 
remessa posteriormente à Assembléia Geral; 

IX - Rubricar e difundir amplamente. entre os associados, 
o balanço e relatório da gestão da Diretoria; 

X - Nomear comissões especiais e fiscalizar o seu 
funcionamento; 

XI - Tom ar conhecimento e resolver uad-referendum" os 
casos omissos e urgentes; 

XII - Apreciar, em primeira instância, os recursos de 
associados contra atos de qualquer membro da Diretoria; 

XIII - Admitir ou recusar candidatos a associados, bem 
corno. de conformidade com o Estatuto, suspender, 
demitir ou eliminar os associados que se tornarem 
nocivos à Associação, passiveis das demais penalidades 
previstas neste Estatuto; 

XIV - Elaborar ante-projeto de reforma Estatutária, 
encaminhando-a à apreciação em Assembléia Geral; 

XV - Fixar mensalidades, jóias e outros tributos ao 
quadro social; 

XVI - Criar tantos Departamentos quantos forem 
necessários, nomeando seus titulares: 

Parágrafo único - São excetuados os membros que 
divergirem, desde que seus votos constem da respectiva 
ata. 

Da Competência de cada dirigente: 

Ao Diretor-Geral, compete: 

l - Dirigir a Associação de acordo com este Estatuto e 
Regulamento Interno; 

li - zelar pelo cumprimento das atribuições dos demais 
membros da Diretoria da Associação; 

Ili - fixar a data para as sessões da diretoria, fazendo 
líOtlficar os respectivos-membros, com-a necessária 
antecedência e presidi-las; 

IV - representar a Associação, ativa e passivamente, 
judicial e extrajudicialmente, podendo nomear procurador 
ou representante, nas suas relações com terceiros; 

V - abrir e movimentar conta bancária conjunta da 
entidade com os demais responsáveis e assinar os 
cheques juntamente com o Diretor Administrativo, para 
levantamento de fundos bancários e despachar todos os 
documentos relativos à receita e despesa da Associação; 

VI - presidir as reuniões da Diretoria, usando o voto de 
qualidade nos casos de empate, em assuntos que não 
lhe digam respeito; 

V11 - assinar as escri ~. e vend de imóveis 
e de outras transa - ó~~~. 'P;~~ ssembléia 
Geral; 

(.ONF!,_E r:t'l4 O t:"··~··. 
VIII · assinar o rela ·rio anual da Diretoria, balanço e 

os balancetes me sais, ~'m\! com o Direto~ 
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ESTATUTO SOCIAL 
Administrativo, remetendo-os ao Conselho Comunitário e 
posteriormente à Assembléia Geral; 

IX - conceder demissão e admissão aos associados que 
a solicitarem, obedecidas as demais nonnas do Estatuto; 

X - ordenar o pagamento de despesas orçamentárias e 
as que forem autorizadas pela maioria da Diretoria e 
Conselho Comunitário da Associação; 

XI - assinar todos os documentos de sua gestão; 

XII - fazer cumprir as deliberações tomadas pela maioria 
da diretoria; 

Ili - praticar todos os atos necessários à administração 
fl entidade, organizar seus Serviços e Departamentos, 

-participar e presidir as reuniões do Conselho Comunitário 
da Associação. 

Ao Segundo Deretor-Geral, compete: 

1 - auxiliar o Diretor-Geral no desempenho de suas 
atribuições, presidindo as Comissões especiais que 
forem nomeadas; 

li - substituir o Diretor-Geral em seus impedimentos 
eventuais e fortuitos e, no caso de vacância do cargo, 
assumir a Diretoria em caráter definitivo até o término da 
gestão. 

Ili - Supervisionar os Departamentos da Associação, 
organizando Reg.ul.am_en19..§__e normativa~ seus 
funcionamentos. 

Ao Diretor Administrativo, compete: 

e 
1 - substituir o Segundo Diretor-Geral nos seus 
impedimentos eventuais e fortuitos; 

li - gerir as atividades administrativas e financeiras 
afetos à Secretaria da Associação, sendo o responsável 
pelo seu funcionamento, perante o Diretor-Geral e 
demais membros da Diretoria; 

111- assânar conta conjunta com o Diretor-Geral e demais 
responsáveis e assinar com o Diretor-Geral, todos os 
documentos concernentes à vida financeira da 
Associação; 

IV - secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, e 
ter sob sua guarda os Livros, Atas e Pareceres da 
Associação; 

V - dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da 
secretaria, organizar e manter a escrituração do 
movimento económico financeiro da Associação 

VI - atender à correspondência recebida e, por 
detenninação do Presidente, confeccionar a resposta, 
submetendo-a ao seu referendo; 

VII - organizar e manter sob sua guarda, todo o arquivo 
da Secretaria; 

VIII - ler as correspondências recebidas e demais 
expedientes, nas reuniões da Diretoria registrando em 
Ata todos os assuntos nela tratados; 

IX organizar, juntamente com o 2°. Diretor 
Administrativo o fichário de cadastramento social, 
fornecendo para a Tesouraria, a relação dos associados 
admitidos e demitidos, para fins de cobranças; 

X- arrecadar e guardar todas as contribuições, 
donativos, auxílios e subvenções e outros valores da 
Associação, assinando os respectivos recibos e 
quitações; 

XI - organizar e apresentar à Diretoria, mensalmente, o 
balancete da Tesouraria e, anualmente, o balanço anual; 

XII - assinar e submeter ao despacho do Presidente os 
cheques e outros documentos relativos a despesas e 
movimentos de fundos bancários; 

XIII - pagar todas as despesas da Associação, à vista de 
documentos devidamente legalizados e despachados 
pelo Presidente da Associação; 

XIV - prestar à Oírêionã," nas reuniões, tooas as 
infonnações que forem solicitadas, referentes a finanças, 
apresentando os competentes livros e documentos; 

XV recolher a estabelecimentos bancários, 
devidamente credenciados pela Diretoria, as 
importâncias desnecessárias ao pagamento de 
despesas de pronto atendimento; 

XVI - organizar e manter sob sua guarda, o arquivo da 
Tesouraria, possibilitando o exame de documentos a 
qualquer momento; 

XVII ~ ter sob sua guarda e responsabilidade, os 
documentos referentes aos bens móveis e imóveis da 
Associação; ~~N'I'\ ~·..., ~. 

'"ol'Jf~ • •• 

XVII - assinar todos o ~Oiatmi~~fe~ente à sua 
gestão. ~"E r.~ O ~'1':< 
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ASSOCIAÇÃO COMUNIT ARIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL MORRO BRA~~~ ~ .!!'/ 

A.C.R.M.B - "DUNAS LIVRES,, 
CNPJ: 09.497837/0001-62 

Rua São Paulo nº 505, centro - Ilha Grande - PI 
Fone: {86)3323-0230 - Email: acrmb@hotmail.com 

ESTATUTO SOCIAL 
Ao Segundo Diretor Administrativo, compete: 

1 - substituir o Diretor Administrativo nos seus 
impedimentos eventuais e fortuitos, secundando-o em 
suas atribuições, de forma que possa a Secretaria ser 
um setor eficiente e organizado; 

li - cooperar na organização geral do arquivo da 
Secretaria, auxiliando a mantê-lo em dia. 

Ao Diretor de Operações, compete: 

- implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão 
omunitâria, relativamente aos seus aspectos legais, 
écnicos e qualitativos; 

li - gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob 
forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter 
sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; 

Ili - promover a integração da comunidade com o serviço 
prestado; 

IV - fazer a manutenção e conservação dos 
transmissores, torre e demais equipamentos de mldia e 
comunicação da Rádio. 

AOSegu naoD1retor de-opefat;ões, compete-. ----

- substituir o Diretor de Operações nos seus 
impedimentos eventuais e fortuitos, secundando-o em 
uas atribuições, de forma que possa a Diretoria ser um 

setor eficiente e organizado; 

li - organizar e manter sob sua guarda, o arquivo do 
Estúdio da Rádio, possibilitando o exame de documentos 
e gravaçi>es a qualquer momento; 

Ili - cooperar na organização geral do arquivo e dos 
equipamentos da Rádio, auxiliando a mantê-lo em dia. 

1 DO COl'ISELHO COMUNITÁRIO 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em 
Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 
será composto por, no min1mo, cinco pessoas 
representantes de entidades da comunidade local, tais 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou 

de moradores, desde que legalmente instituídas, com o 
objetivo de acompanhar a programação da emissora, 
com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
com unidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá 
organizar-se através de seu regimento interno e cumprirá 
as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o 
serviço de radiodifusão comunitária, devendo 
periodicamente elaborar relatório resumido contendo a 
descrição da grade de programação, bem como sua 
avaliação. 

CAPfrULO QUARTO 

DAS ELEIÇÕES 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se 
entregues até três dias antes da Assembléia Geral de 
eleição, por requerimento a Comissão Eleitoral. 
acompanhada de nominata completa e pelo devido 
expresso consentimento de seus membros bem como do 
referendum de, no mínimo, um décimo de associados 
aptos a votar. 

§1° - É vedada a participação de associados em mais de 
uma chapa, bem como o voto cumulativo ou por 
procuração. 

§20 - A Diretoria será formada pela chapa que alcançar 
a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votõs obtidos por caoã chapa, 
desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos 
validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do 
critério para contagem será decidida no início da AG. 

CAPÍTULO QUINTO 

j DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 16 - A programação da emissora, deverá: 

1 - respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre 
radiodifusão comunitária. 

1 - Minimamente, a programaçáo da Rádio deverá 
constar de: •. -

f:E.J:'Vl( ..; . ÚllXu . 
a) Tempo garan i~j.J?$~ ~~tôs: org izados da 

sociedade p rê.~~l~~.p~~us abalhos e 
reivindicaçõe , inClependen(e de quaisquer 

--. ~L-10.1 8 



ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RÁDIODIFUSÃO CULTURAL MORRO BRA 
A.C.R.M.B - "DUNAS LIVRES" 

CNPJ: 09.497837/0001-62 
Rua São Paulo nº 505, centro - Ilha Grande - PI 

Fone: (86}3323-0230 - Email: acrmb@hotmail com 

ESTATUTO SOCIAL 

b) 

c} 

• 
d) 

condições, observada apenas a adequação de 
horário da programação; 

Reserva de espaço semanal para programação 
rotativa de programas produzidos por pessoas 
das com unidades, dentro das especificações 
técnicas definidas pelo direito de Programação. 
Esse espaço deverá funcionar como laboratório 
radiofônico; 

Proibição de uso de qualquer horário com fins 
político-partidários, exceto os de participação 
igualítária dos vários partidos com representação 
nas comunidades atingidas pela transmissão, 
cujo convite deverá ser feito pela rádio, por 
escrito a todos e protocolado. A exceção fica por 
conta do horário político obrigatório, na forma da 
lei; 

Proibição de uso de qualquer horário com fins 
religiosos, exceto de participação igualitária das 
várias convicções religiosas representadas nas 
comunidades atingidas pela transmissão. A 
solicitação de espaço deverá ser feita por escrito 
à Diretoria. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da 
outorga e a formação de redes, excetuadas as situações 
de guerra. calamidade pública, epidemias e as 
transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, 
Judiciário e legislativo, definidas em leis. Também será 
vedada a cessão ou arrendamento da emissora do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de 

..sua programaÇão. • ----~-----. _ CAPITULO SEXTO 

i A RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 17 - O Patrimônio e Receita da A.C.R.M.B, será 
composto pelas contribuições sociais definidas pela 
Assembléia Geral, pelas doações. auxílios e 
subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas 
rendas e juros de depósitos bancários e aplicação 
financeira, pelos saldos de exercfcios financeiros 
anteriores transferidos para a conta patrimonial, por 
valores advindos de suas atividades comunitárias, bem 
como po,- aqueles decorrentes do patrocínio sob forma 
de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser 
aprovada pela Diretoria e nenhum membro de seu 
quadro diretivo será remunerado. 

CAPITULO SETIMO 

j DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DlSSOLUÇÂO 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser refonnado, no todo ou 
em parte, por deliberação da Assembléia Geral 
Extraordinária, especialmente convocada para este fim, 
sendo exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com pelo menos de 1/3 (um terço) nas 
convocações seguintes . 

Art. 19º - A dissolução da A.C.R.M.B, ocorrerá segundo 
decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu 
patrimônio líquido, serà destinado a entidade de fins não 
econômicos congénere, definida na Assembléia. 

CAPfTULOOffAVO 

1 DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20 - Os casos omissos neste Estatuto serão 
resolvidos pela Diretoria, com recurso a AG, pelo 
associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 20 
de maio de 2010 e entra em vigor na data da sua 
averbação junto ao registro inicial do Estatuto Social, no 
Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou 
microfflmado em Pessoas Jurtdicas;-averbando-se-a-est·---­
registro todas as alterações por que passar . 

Ilha Grande - PI, 26 de março de 2011. 

-· . 
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.MINISTÊRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

-D.EPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLisE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício nº ~:is /oll!RADCO.M/DOS/SSCE-MC de e:;,:),. fb·:L / ébL[ 

Proce~sonº 5 3o o La · o ?o 6 Si/o~ Localidade: ~e-- ~~ . · ~ (I. 

Entidade: bc::~ ~~~e- d&-_. ~-Oc:J,.:__~~ 
·· ~c.2.. . ~ ~ - Ace~\f>. 
( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: QQ arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) ilistroído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: ·. 

L_J Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 ªFase) . . 
L_)\CJ.1n:wrid~ p.arcialmente, restando a apr~sentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

· L_) tZutbpridas integralmente -Processo instruído (2ª Fase) - ENTIDADE HABILITADA 
., 

Observações: 

\ 

Brasília, __/__/. __ _ An~ista ~esponsável:. __________ __ -+--

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(Â:j Cumpridas integralmente . 
(__) Cumpridas patci~ente, restando a apresentação da seguinte doC1ÍIDentação: 

Observações: 

:. -'ft· . 

* CONTINUAÇÃO - VERSO:--+ . ' . 
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?REENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME O\.' 

Of. 875 /2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC 
53000.020652/08 

ENDERE MARIA DA CONCEIÇÃO SALES ANDRADE 
A. CO!l.-IUNIT ÁRJA DE R~IODIFUSÃO CULTURAL MORRO BRANCO 
RUA SÃO PAULO, 505 - MORRO DA MARIANA 

CEPICOl 64224-000 IlJiA GRANDE/PI ?AISIPAYS 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) 1 DISCR/MINAC/ON NATUREZA 00 ENVIO 1 NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA/ PR/ORJTAIRE 

ASSJNAWRA 00 RECEBEDOR 1 SIGNATURE DU Ri!:.CEPTIELJR 

W DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÔRGÃO EXPEDIDOR 

REÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VE 
752.40203-0 FC0463/ 16 

0EMS 

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE OE UVRATION 

@:?1;/I 

EVERS 

~-EI\'~ ·:...-iv ~. ··. 
~ (!• Carl,, . .l •. 

COl-FEfiE r.c.. O C'""-'' 

114 x 186 mm 
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PRE.ENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME 

( 
ENOi 

Of. 472912010//RADCOM/DOS/SSCE- MC 

53000.020652/08 
MARIA DA CONCEIÇÃO SALES ANDRADE 

AR 
'AIRE 
RE 

CEPI 
ASS. COM. DE RADIODIFUSÃO CULT. MORRO BRANCO -ACR\18 
ESTRADA PARA TATUS, Nº2795- B. TATUS PAISIPAYS 

64224-000 ILHA GRANDE/PI 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) 1 DtSCR/MINACION 

Nº DOCUMENTO DE IÓENTJFICAÇ.&.o DO 
RECEBEDOR 1 ÔRGÃO EXPEDIDOR 

75240203-0 FC0463/ 16 

NATUREZA DO ENVIO 1 NATilRE DE L'l:NVOI 

D PRIORITÁRIA/ PR/ORITAJRE 

0EMS 

D SEGURADO 1 VALEUR DÊCLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE llVRATION 

t:(.~,í) ,.{Nt,~ ... 
...,.,_~.;e~ . .-~. •·. 

C("l,.Cf..l\E \.OM O fJ'>·.-:··., 

1 6 JL~ 20.Z 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviço~ de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 220 201 l CGRC DEOC SCE-MC 

Assunto: Indeferimento de Processo. 

Referência: Processo nº 53000.020652/08 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

l. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultural Morro Branco para a execuçf10 do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Ilha Grande / PI. 

ANÁLlSE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se o que se segue: 

l. No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço de 
radiodifusão comunitária nesta localidade, este Ministério publicou Aviso de Habilitação no 
Diário Oficial da União de 12/05/2009, o qual expirou aos 30/07/2009, convocando as Entidades 
a apresentarem a documenlação exigida para a autorizaç_ão. Ocorre g_ue ~ssociasão 
Gomunitária de Radiodifusão Cultural Morro Branco não apresentou corretamente a 
documentação obrigatória, conforme disposto no subitcrn 12.1 alínea "c'' da Norma 
Complementar MC nº 01/2004, solicitada por meio dos ofícios nsº 4 729/ 10 e 875/ 11 , datados de 
23/08/10 e 22/02'11, AR postal em 10/09/10 e - , respectivamente, já que as 
coordenadas geográficas não foram indicadas e ti;l~~i~cJmf'. ência de até um 
quilômetro de raio que delimita a área abrangida p bb~~~ .. 9~~B di,•erge da escala 
apresentada. ::)4 O~ "'·'·. 

3. 
processo. 

~--~ 20 .Z-jf-- CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de indcf rimcnto do referido 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante 
ofício enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com .. pedido de 
reconsideração'· no prazo máximo de 30 (trinta) dias. conforme disposto nos subitens 9.7.2, 9.7.3 
e 9.7.4 e alíneas da Norma Complementar ~º01/2004. Decorrido esse prazo, a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva . .. \) \ 1:H, 

. ; (" 

CGJC'C:IK 



Comunitária. 

À consideração superior. 

Brasília, 15 de junho de 2011. 

CARLOS ALBERTO M:A 
Engenheiro/ Siape: 1538928 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

(~1Jde~~ 
SIBELA LEANDRA PORTELLA MA TIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

de 2011 . 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. ,.. 

.· 
de 2011. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

1 

\ 

ÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

de 2011. 

De acordo. Determino 
fundamento( s) acima disposto( s ). 

ento dos autos pelo(s) 

CCl/5JOOO.O:!Oó5"2i08/C'GRC 

de ~-rlro 

GENILOO ALBUQUERQUE NETO 
Secretário de Serviço de Comunicação Eletrônica 

de 2011. 

2 de2 
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MINISTÉRIO DAS· COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serv~%9~ \1~ Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, •3 2 andàr 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6177 

Ofício nº 3-<t Cj ~ /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, ~ 4 de ~--rre 

À Senhora 
MARIA DA CONCEIÇÃO SALES ANDRADE 

de 2011. 

Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural Morro Branco 
Rua São Paulo, nº 505 - Morro da Mariana 
64224-000 Ilha Grande - PI 

t;EJ\\!Çu ;·~ 
lllL'I~ t'& Cai\. . ~· 

Assunto: Indeferimento do Processo/ Processo nº 53000.020652/ p.nRE ('~ ~··~·., 

16 Jf lO l 
Senhora Representante Legal, 

- .. 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.020652/08, na localidade 
de-Ilha Grande I PI, no qual essa Entidade Fequer autor·ização para execução-do Serviço de­
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos que o mesmo foi indeferido e arquivado pelo(s) fundamento(s) a seguir: 

I. No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço de 
radiodifusão comunitária nesta localidade, este Ministério publicou Aviso de Habilitação no 
Diário Oficial da União de 12/05/2009, o qual expirou aos 30/07/2009, convocando as Entidades 
a apresentarem a documentação exigida para a autorização. Ocorre que a Associação 
Comunitária de Radiodifusão Cultural Morro Branco não apresentou corretamente a 
documentação obrigatória, conforme disposto no subitem 12.l alínea "c" da Norma 
Complementar MC nº 01/2004, solicitada por meio dos ofícios nsº 4729/10 e 875/11, datados de 
23/08/10 e 22/02/11, AR postal em 10/09/10 e 02/03/11, respectivamente, já que as 
coordenadas geográficas não foram indicadas e o traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio que delimita a área abrangida pelo contorno de 9ldBµ diverge da escala 
apresentada. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. 
Decorrido esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Apenas será 

CG!CGRC 



atendido o pedido de reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de 
indeferimento do processo (Norma Complementar nº 01/2004 · s 9.7.3 e 9.7.4). 

Atenciosamente, 

Secretário de 

CG/53000.020652/08/CGRC 

BUQUERQUE NETO 
iças de Comunicação Eletrônica 

2 de 2 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RÁDIODIFUSÃO CULTURAL MORRO BRANCO. 
ACRMB ~ "DUNAS LIVRES" re,tt Co 

CNPJ: 09A97837/0001-62 ~· L 1 ( 
Rua São Paulo n• 505, Centro - Ilha Grande - PI , "if 

Fone: (88) 3323-0230 - Emal/: acrmb@hotmail com F'wJ. '"' 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3º Andar 
Brasília - DF - 70044-900 

At.: Sr. Genildo Lins de AJbuquerque Neto 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

IIIia Grande (PIJ, 29 de Julho de 2011 

MINl8T~RIO DAl'l COMUNICAC~ES 
BRA SfLIA • OF 

53000 039843/2011 ~23 

SE PROJIJILOGICOLOGJ'CGRL~PO 

0.~ft:JS..'2011-15:56 ~ 

x~:r~ 
Ref.: Oficio 3492/2011/CGRC/DEOC/SCE~MC 

0 J.r::k/J~ J o·~ 
}rezado Senhor: 

Eu, Maria da Conceição Sales Andrade, representante legal da Associação Comunitária de Radiodifusão 
Cultural Morro Branco, venho encarecidamente solicitar reconsideração no arquivamento do processo de n" 
53000~020652/08. face ao que exponho a seguir. 

Quando manifestamos nosso interesse em prestar o serviço de radiodifusão comunitária em nosso município, 
tínhamos disponibilidade do local proposto ao Ministério das Comunicações para instalarmos não só a sede 
da associação mas também a rádio. Com essa disponibilidade mantida em 2008 e 2009, apresentamos a 
documentação para o processo de habilitação com os mesmos endereços constantes da manifestação de 
interesse. Ficamos muito felizes quando fomos selecionados, recebendo do Ministério a solicitação do 
projeto técnico em 2010. Entretanto, nessa época, por motivos de força maior e alheios a nossa vontade, 
tivemos de procurar outro local para a futura instalação da rádio, mas poderíamos manter a sede da 
associação no endereço inicialmente proposto, diminuindo com isso os gastos com as mudanças que se 
fizeram necessárias. -Apresentamos então o projeto--.técnic.o_com. a proposta_d.e_no_yo endereçº-R=ªr=ª=-=ª-­
instalação da rádio, e mantivemos a sede no endereço inicial. No irúcio de 2011, para atender à exigência do 
oficio 875/11-MC, mudamos a sede da associação para o mesmo local proposto no projeto técnico para a 

)1stalação futura da rádio comunitária. Enviamos para o Ministério toda a docwnentação pertinente, 
inclusive a planta de arruamento do local. Lastimavelmente, em virtude da correria e da ansiedade em 
providenciar a documentação exigida e enviá-la dentro do prazo, enviamos a planta de arruamento sem as 
devidas marcações. Fato este que motivou o arquivamento do nosso processo. 

Por isso, na esperança e na expectativa de sermos atendidos no pedido de reconsideração no arquivamento 
do nosso processo, encaminho anexa a planta de arruamento com todas as marcações devidas, indicando a 
Rua São Paulo nº 505 como o local da sede da associação e também o local da instalação futura da rádio 
comunitária - ambas no mesmo endereço. 

Por fim, em nome de todos os associados da Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural Morro 
Branco, reafirmo nosso ideal de conseguir a outorga de uma missara de rádio comunitária para levar a toda 
a comunidade de nossa cidade uma .~(Xs>ltada p a os anseios sociais e comunitários. Destaco 
ainda o fato de que em nossa cidade f . ~$fl&S ~ r' ·o, e que a Ilha FM poderá proporcionar urna 
qualidade de vida melhor para toda a -~g">·•';'·· 

Desde já, agradeço pela atenção e pela ompz 18 1 

-
DOCUMENTO ANEXADO 
NESTAOATA 



Aguardarei uma posição do Ministério, na expectativa de um parecer favorável aos nossos an~eios, para 
darmos continuidade a este projeto que é de toda uma comunidade. 

Atenciosamente, 

• ck ~?nf.ú~ 1~ aklJ,~ 
Maria da Conceição Sales Andrade 

ACRMB20ll 
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COORDINAD.U tlSTIMA IRRADIAHTI; 

AH UNTO; 

INDHIÇO; 

02°51' 13" (S) 
41°48' 52" (W) 

PLANTA DE SITUAÇÃO 

SEDEI SIST. IRRADIANTE E ESTUDIO 

~Ef\'VW;O ;1M.Õ., . .. 
"'nict~ d~ e.o.... .. 

CONF'UE C'.OU O ,...,, .. ;• •• 

RUA SÃO PAULO - Nº 506 ·MORROS DA MARIANA· ILHA GRANDE I PIAUI 

OATA; !SCALA; 

AGOSTO/ 2011 1 / 4.000 
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Ministério das Comunicações f ~ ~ 62.l.i -
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica P f1 E ~ r,.~:.., . '::· 

1 CONFORME PORTARIA N° 336 D? 11 DE JULHO DE 2003 0~·u,,:; .1. ... .:-: · 
REQUERIMENTO DE VISTA, COPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DOCUME ~- ;../ 

Considerando o interesse em informações relativas ao Processo de qrga...( ) Pós-Outorga ou ( ) 
Acompanhamento e Avaliação, solicito, junto ao atual responsáv Qr~a··qua o processo se 
encontra: c."11..f:To ... âat ~- .. . . 

()ó Vista do Processo; 
( } Cópias dos autos do Processo - folhas __ à folhas_; 
( ) Certidão do Processo; 

Processo nº 53 000/J 20 6 5 ~ / Of" 

"'"' ~ r.~ o fY' ·t: .. . 

Relativo ao Serviço de: (')(>Rádio Comunitária I ( )Rádionv Educativa f ( )RádiofIV Comercial/( )RTV /( ) SARC 

• ')'fome do interessado: A~soc tolll. l)é ft])ÍOJJ Í'klJitJ ClJLll!UL ).;[o,et.o 
f/!)l·u.o -A_C.( /.A..~ · e Endereçoco~pleto: fut9 5Ae fftu LO µ., SOS 

b L/ ;}_$..L{ OOG UF/Município: JLHA ~Rgtt{DE -P1 CEP: 

Telefones: 'g l ~ 5 S CJ l{-,S- - f f Í f I; f b f (( { ) 
~_;::__;........::....~~~-'---'._,,.,'--~~.::........;.___;~~~-=~~~--:>....-~/r-~~~~~~~~~-

Motivação da solicitação e da afirmação da qualidaqe de interessado: A C[J/4 ú' /Nfl # tl 
,41-11JA Méf.l ZO po P@C ~/o .FeHTí.Po 'Pii Llé/?lEleql!. S" e- EK!JT(Ç 
'1' e1-1 õi. u0 ;q r .poc u ;u l!ND!L 

O interessado de\•erá auinaJiar a sua qualificação, considerando 011 itens abaixo e aínda, deverá comprovar a sua condição 
por meio de documento a ser aneiado a esta solicitação antes da realização de Yista, reprodução da oopia (prazo S dias) ou 
-!0lieíta9ão-da~r.tidão (pr.azo 5.A.i~) .... Podem requerer vista, certidões e cópias de processos e documentos interessados, nos 
tennos da Lei 9.784 de 1999, confonne a seguir especificado: - -

• ' 1( ) 1 - Pessoas físicas ou jundicas, que os tenham dado início como titulares de direitos ou interesses mdmduais ou no 
· ./exercício do direito de representação*. 

A ( ) Il- Pessoas fisicas ou jundicas, ou os seus representantes legais, que, mesmo sem os terem iniciado, possam ter direitos 
• ou interesses afetados por decisões neles proferidas ou a serem adotadas• ; 

( ) ID- As Organizações ou as Associações representativas, em defesa de direitos e interesses coletivos**; 
(~) IV - As pessoas ou as Assooiações legalmente constituidas ou seus representantes legais, em defesa de direitos e interesses 
difusos**. 

ores - e'\ar copia da Identidade e Cópia de Procuração válida ou Cópia da OAB: 
ativas - Anexar cópia ocumento que comprove a condição de represeo tação do 

~ilia,!/_. de ()IJ, lfU IJ/'A , de 2001}, 

Em at ção à soUdtação apresenta a e após 8\'eriguação da qualificação de interessado, anexando a devida comprovação 
junto à este requerimento, providenciei, na presente data, todos os atos necessários à realização do requerido. 

Assinatura e Matricula/Siape do Servidor responsavel pela autorização do requerido 



1 ~ OFÍCIO DE NOTAS 

TABELIÃO 
Ol1ciol do re~t10 de 
imóveis. de lítulos e 

documentos e oficial 
do protesto. 

Bfl. OSWALDO UMA ALMENDRA FILHO· TITUlAR 

PROCURAÇÃO .PÚBLICA LIVR0457 FLS 32 

PROClJRAÇÃO BASTANTE QUE FAZ:- MARIA DA CONCEIÇÃO SALES 
ANDRADE, como segue: 

SAIBAM, -os. que este público instrumento de Procuração bastante virem que no ano 
de dois mil e nove (2.009), aos quinze (15) dias do mês de dezembro, nesta cidade de 
Pamaiba, Estado do Piauí, República Federativa do Brasil, perante mim Tabelião Público, 
compareceu como outosgante:- MARIA DA CONCEIÇÃO SALES ANDRADE, brasileira, 
maior, casada, ~ residente e domiciliada na Cidade de Ilha Grande-PI, na rua 
Projetada 04, nº UY7, portadora do CPF nº 745.940.443-87 e RG nº 1.386.855-SSP-PI, 
reconhecidos, por mim Tabelião e pelas testemunhas abaixo assinadas, ambas também do meu 
conhecimento, do fl" ~u fé, e perante as quais, por ele foi dito que por este público 
instrumento de p~ nomeia e constitui seu bastante procurador: BENTO ALVES DA 
SJl,VA, ~i; separado judicialmente; seividor publico, residente e domiciliado na 
cidade de ITh.a f( na rua São Paulo, nº 505, Centro, portador do RGnº 371.830-SSP-
DF e CPF nº 097. .391-34; a quem confere amplos, gerais e ilimitados poderes para tnd&r 
de todo assurtB.t refifante ao processo nº 53000020652/08 do outorgame, · to ao 
MINISTÉRIO Dd €0MUNICAÇÕES, na cidade de B-tt~ e faça 
?ecessári~, pod~ apresentar documentos, p~e~s, ~~~ restar 
informaçoes, solil:itâr e receber documentos e cemdoes, e ~rs'1<fl~ s e 
emolumentos, ~ f1Uantias, dar e receber quitação, enfim sín • pr ql(ff e q 
promover rnais.oqlle safaça...necessário e em..Djr_eito p.ecmitid~- ara o a~i'tull!P ·---
do presente ~· '1 que tudo feito dará por fume e valioso. eita sob uta apres 
de inteira responsilQ.idáde das partes. Assim o disse(ram) do q dou i me · ) este 
instrumento que lhe(s) li, aceita(m) e assina(m) com as te 7n-nnihas àbaixo:- Antonio 
Rodrigues da Silva.Lilia de Araújo Costa, pessoas conhecidas do(s) outorgante(s) do que dou 
fé. Eu.,~do lima Almendra F~o, !ª?eliffi !~l:li.:f s~r~ em público e raso. 
Em TeSt..aV' da~ O Tabelião Publico./~--=----------~-:t~ 
--------------- f 

Parnaíba, (PI), 15 de dezembro de 2009. 

]lA~ k. &,,Ri~-~ o..J,w.t!P 
MARIA DA CON IÇA SALES ANDRADE 

(~,. . ~9 ~~·t'<&</;-
~g;;~a Silva Lília de ~aújo Costa 

Henriqueta Morais de França 
Escrevent~ Substit11to 
do Tabelião 1 •Oficio 
Parnafba-PJ 

RUA DUQUE DE CAXIAS. ó2t • C~e:nint;õro _______ _:: __ _j 
PARNAÍBA • PIAUÍ· CEP: 64200·070 
TEL: (86) 3322·2481 

FAX: (86) 3322·4726 

www .cortotioolrnenc!ro.com.t>f 
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PREENCHER COM LETAA OE FORMA AR 
NOME O Of. 3492 /2011/CGRCIDEOC/SCE - MC ~IR~E:;._~~"""."'-1"""""~*--i) 

53000.020652/08 
ENDEÂ 

MARIA DA CONCEIÇÃO SALES ANDRADE 
ASS. COMUNITÁRIA DE RADIOD. CULTURAL MORRO BRANCO 
RUA SÃO PAULO, 505 - MORRO DA MARIANA 
64224-000 D..HA GRANDE/PI 

CEPICC 

DECLARAÇÃO OE CONTEúDO {SUJEITO A VERIFICAÇÃO) I DISCRIMINACION 

ASSINATURA 00 RECEBEOORI S/GNATURE OU Rl:CEPTEUR 

7524()203.0 FC0463/ 16 

'--

PA(S / fl'IYS 

NATIJREZA 00 ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA/ PRJORJTAJRE 

0EMS 

D SEGURADO 1 VALEUR DÉCLARÉ 

OATA DE RECEBIMENTO 
DATE OE LIVRATION 

QL/Ü:l-/~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Análise Técnica de Pedido de Reconsideração. 

1. Em resposta ao Oficio nº 3492111 de 27/06/2011, a Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultural Morro Branco, que requer autorização para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Ilha Grande / PI, processo nº 53000.020652/08, 
enviou pedido de reconsideração, anexado às fls. 621 a 623 dos autos, e encaminhou 
documentação referente à parte técnica. Em decorrência da análise, observou-se que: 

2. A Entidade não enviou corretamente a documentação solicitada pelos oficios 
4729/l O e 875/11, de 23/08/1 O e 22/02111, respectivamente, confonne consta no oficio de 
indeferimento, fl. 620 dos autos. 

3. Em 29/07/1 1 a Entidade enviou toda a documentação que motivou o 
indeferimento. 

4. Desta fonna, o motivo técnico que levou ao indeferimento do processo foi sanado, 
ornando-se-viável a-continuidade da análise-do mesmo:-Sendo assim, o proGesso encontr.a::S.--­

tecnicamente deferido. 

Brasília, 26 de outubro de 201 \. 

~UL 10\1 

COICGRC 
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MINISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 188712011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Análise de Solicitação para Reconsideração da Decisão de Indeferimento de 
Processo. 

Referência: Processo nº 53000.020652/2008 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de análise de solicitação da Associação Comunitária de Radiodifusão 
Cultural Morro Branco M ACRMB, na localidade de Ilha Grande, estado do Piauí, para 
reconsideração da decisão proferida no Oficio nº 3492, datado de 27/06/2011 . . .. 

ANÁLISE 

2. A Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural Morro Branco -
ACRMB, qualificada nos autos do processo em referência, apresentou Pedido de 
Reconsideração, trazendo em sua petição o embasamento que julgou suficiente para sustentar a 
motivação de seu requerimento, buscando manter sua participação no Aviso de Habilitação nº 

..28°, publicado no DO_U do_diaJ2LQ5L2QQ9, que teve P-Or objetivo convocar as interessadas na 
autorização para execução do serviço de radiodifusã'o·comunitãria na localidade de interesse . 

. -
3. Após o esgotamento do prazo para apresentação da docum -~i'da 
considerando a capacidade administrativa do Departamento de Ou 

1 
d 

Comunicação Eletrônica, foi realizado o exame dos documentos co stantes ·os aútos d 
processo em referência, constatando-se a necessidade de indeferiment dos li}P~t9e ?ftwite d 
impossibilidade de saneamento, vez que as coordenadas geográficas n foram m filtas e 
traçado de circunferência de até um quilômetro de raio que delimita a área gida pel 
contorno de 91 dBµ diverge da escala apresentada, estando em desacor m-o ubitem 12J 
alínea "c" da Norma Complementar nº 01/2004. 

4. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu sua 
petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui dispostos de forma 
resumida: que solicita o desarquivamento do processo, apresentando a documentação pendente. 

5. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na necessidade de 
revisão do processo que objetiva a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária naquela localidade. 

nl7CGRC 
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6. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

1. A requerente solicitou a reconsideração da decisão que arquivou o processo, 
apresentando corretamente a documentação técnica pendente, relacionada no subitem 12.1, 
alínea "c" da Norma Complementar nº 0112004, extinguindo, assim, a razão que motivou o 
indeferimento, possibilitando a continuidade da análise do pedido, conforme consta em despacho 
técnico anexado aos autos, à fl. 628. 

CONCLUSÃO 

7. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, conclui-se que o pedido 
deverá ser acatado, diante da procedência das alegações aduzidas, levando, consequentemente, 
à regular tramitação dos autos para a equipe responsável, a fim de que se proceda à averiguação 
de possíveis pendências a serem cumpridas pela requerente para o saneamento da documentação. 

Comunitária. 

A consideração superior. 

Analista I Si 
~ j°:romt"'1Sf/I 

~.r.4l.'tcul-O 161514d5 
~ 

Brasília, ·~.L de novembro de 2011. 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Brasília, ,i~ de novembro de 2011. 

~ SIBELA LE RAPORTÊLLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

,. 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica 

nf/53000.02065212008/CGRC 

Brasília, Z Z.. de novembro de 2011. 

APIERANfl 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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Eletrônica. 
De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comwücação 

Brasília,~~ de novembro de 2011. 

óe.s Co 
~· foJr; ~ 
~~ef B· 
.) ri 

s de ComwLicação Eletrônica ~ '.S- _ s'{)'+ 
DE 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica. 

Brasília, 6o de novembro de 2011. 

BUQUERQUE NETO 
,_,,_ ... , ... ços de Comunicação Eletrônica 

-S'E~ ?ÚIUXI t:v.. ,, 
WiMt~-~.-~ 
wrtRECCMO~ 

-·~6 ~1011 

nf/53000.02065212008/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília- DF 

(61) 3311-6177 

Oficio nº ~/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 3o de novembro de 2011. 

À Senhora 
MARIA DA CONCEIÇÃO SALES ANDRADE 
Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural Morro Branco -
ACRMB 
Rua São Paulo, nº 505 - Morro da Mariana 
64.224-000 Ilha Grande - PI 

Assunto: Comunicado de Decisão Relativa ao Pedido de Reconsideração I Processo oº 
53000.020652/2008. 

Senhora Representante Legal, 

1. Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte interessada, 
Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural Morro Branco - ACRMB, na localidade 
àe llha Grande, estado do Piauí, relativamente à docwnentação cÕntida nos autos do processo 
nº 53000.020652/2008, comunicamos o que se segue: 

I. A requerente apresentou corretamente a documentação técnica pendente, 
relacionada no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar nº 01/2004, extinguindo, dessa 
forma, o motivo que originou o indeferimento, possibilitando a continuidade da análise do 
pedido de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária. · 

2. Em face do exposto, a decisão que promoveu o indeferimento do processo foi 
reconsiderada, devendo a entidade aguardar a finalização do exame · docwnentos constantes 
do processo, que por sua vez foi tramitado para a equipe respon · el, no intuito de se averiguar 
possíveis pendências a serem atendidas pela requerente o saneamento da docwnentação 
constante dos autos. ; SERVIÇO ~~ t:V. 

CGRC 

,likit'1~ ~ ~ ... 
Atenciosamente, cc ~Rf e~ O ()lt'~lh 

QUERQUE NETO 
Secretário l'1EY:'lif>,1-v1ç s de Comunicação Eletrônica 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.29] Página 1 de 1 

õ&S C0 

ANATEL L.tn< .·.; \.u .'•·'i.?,: 

~· '? 
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\,S'\.s' • c:,1>~ 
Sistemas 1 

Interativos 

& Menu Princip ai .... SRD »» RADCOM »» Relatórios »» Plano de Referência menu ajuda 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 

Ilha Grande 

Usuário: -

UF: PI 

Município 

Data: 27/03/2012 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

I(") Tela Inicial 1 fj Imprimir 

Município: Ilha Grande 

Canal 

200 

Hora: 08:29:42 

Freqüência 

87,9 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

---· -SER\llCO ;\8.IC(i Lv. 
Mn~Últ'ÍO ÕllS ~. .,_ 

CC-irtRE cr.. O OIW'Jh 

http://sistemas.anatel.gov.br/SRD/RADCOM/Relatorios/PlanoReferencia/Tela.asp 27/03/2012 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA OE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.020652/08 Localidade/UF: Ilha Grande/PI 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL MORRO BRANCO 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 02S5113 02S5130 
Distância A:B 0.93 

( IBGE) 
Longitude 41W4852 41W4917 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua São Paulo, nº 505 - Morro da Mariana 

2.1. Endereço do Studio 

Rua São Paulo. nº 505 - Morro da Mariana 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.028737/09 360,00 ARQDEF 

53000. 022601 /09 420,00 ARODEF 

53000:028393/09 930,00 ARODEF 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância 

4 53760.000006/99 Ilha Grande PI 350,00 

4 53760.000518/98 Ilha Grande PI 420,00 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal -· . -

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 
~K''l,U ~ t.v. 
All'lirllhJ ~as ~- -

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7. IX da Norma 02/9E Côi'fl.f\E CO.. ô ~Ih 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7. X da Norma 02198? 1 6 JUL 'PJ12 
7 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? ·- !.,, 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua São Paulo, nº 505 • Morro da Mariana 

27103/2012 Pàgina 

Sim 

Status 

ARODEF 

ARQDEF 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Nao 

1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.020652/08 Localidade/UF: Ilha Grande/PI 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL MORRO BRANCO 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

A Entidade apresentou documentação referente às linhas M, N e O do numeral 7.1 da norma técnica 01/2004. 
Processo tecnicamente instrui do em 1 ª fase. 

--~~~~~~--~~~-· 
I 

.. ' ~ 

•• "'l·i> • " .... 

. . 
... . · ~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~~.: 6J7 ·~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO \,_ .. ,,:ir.k:,_r ft/ g 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO ~)o:'\ ~~., · 
ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCÔM" ~ ~ 

Identificação do Processo 

Número: 53000.020652/08 Localidade/UF: Ilha Grande/PI 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL MORRO BRANCO 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentaçao tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURAOCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6 .11 da Normal 02198. Portaria 191 de 06108198, DOU 

b. Sim 07/08198? 

Apresentou planta de arruamento. em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o tocai de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisao de Sim 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de seiviços?(nº 
111 item6.11l 
Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora. com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de írradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de Sim 
polarização circular ou ellptica. devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertk:al dos 
diagramas? (nº IV. item 6.1 1) 

6. 
Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno. no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conrorme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (nº V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não lere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a Sim 
instalação proposta. ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nº VI, item 6 .11} 

8. 
Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado. atestando q a instalação proposta atende a 
Iodas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis â mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotaçao"tle Responsabilidade Técnica - ART referente àinstalação proposta? (n""Vlfl. item 6:11) Sim 

10. Verificar no Formulário de lnfonnação Técnicas se o Ganho de antena<= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Ma• imo. o 1 b. Fabticanle: Auad Correa Equipam&ntos e. Modelo FT-Ode 

11 . Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altora 18 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

Auad Cetrea Equ'p;om•ntos ,b. Modelo; 
' '° Categot<a 

-- ~ a. F.alllM:anle. 5!>5025 2H ,d.Cert '~ - ... __ 
Eo! ll'Õno<OS l ide ..... P'I~ .. ... 

14. Intensidade de campo no ~mite da área de serviço <= 91 d8u? ~ ~-., *' -
. •ML f'r... n r-.lf'!la. 

- - ., 

15 . As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 11: lllr '1íl1 '1 1 

f 
- ~ 

16. Conclusão da Análise • ' j 

A Entidade encaminhou a documentação referente ao projeto técnico na sua totalidade. Proce so 1e~ícbr:n~nte 1 

1 instruído em segunda fase. A Entidade alterou as coordenadas_geogr~inicialmente cadastradas. 

{jgJ/ 
Carl~::~ 

, 

{An is 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 1026/20 t 2/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo nº 53000.020652/08 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

t. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultural Morro Branco - ACRMB para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Ilha Grande / PI, protocolizado em 19/5/2008. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1. Cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art. 12 do Estatuto Social, tendo em vista que 
o.mandato de 02 anos,_relatiyo à última diretoria,_explmu_aJ2$_ 2.L.212012, e havendo alterações na 
composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e 
documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e", "h", "i" e 'T' da Norma Complementar nº 
0112004 . ./o'<. V 6 aq . 

11. Comprovação de residência de todos os membros que integram a diretoria, 
confonne disposto no Parágrafo único do art. 7º da Lei 9.612 de 19 de fevereiro de 1998, 
devendo-se observar que a constatação de que os dirigentes não resid~JMOO~'i!t CJt!J..I 
pretendem executar o serviço, poderá ensejar no indeferimento do processo. Ü8!lQt() ~~ 
encaminhado não esteja em nome do dirigente, devyrá ser encaminhada 6~p~t0ton• 

16 J 
vinculo existente entre ele e o titular do comprovante/O~ E' 

Ili. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou nat ralizad ais de 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certid o de Ca ento), de 
acordo com ao subitem 7. t, alínea "e", da Norma Complementar nº 01/2004 o aceitos, a 
título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no 
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), de acordo com o disposto no subi tem 7.2.3 .1. /o (:'.. ~ e 4,3 ~ (; ~ 

IV. Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i'', 
da Norma Complementar nº 01/2004. /~ ~ to 4 ! 

vati'CGRC 



V. Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da 
localidade, conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h", da Norma Complementar 
nº 01/2004. /e l( ~ ~'-{,o 

VI. Declaração, assinada pelo representante legal, de que: a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, ( ... )a entidade não 
tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea')'', da Norma Complementar nº 
o 112004. / p 1( ~ e ~ o 

VII. Em atenção à COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, a requerente 
deverá encaminhar os documentos elencados a seguir, devendo-se observar que a constatação de 
feitos criminais em nome de membro da diretoria poderá ensejar no indeferimento do processo. 

a. Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 
(cinco) anos do local de residência. de todos os diretores ou cargos similares, emitidas pelo 
Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região (seção judiciária competente), 
respectivamente. / 0 ~ 

CONCLUSÃO 

2. 
pendências. 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

3. Desta fonna, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
oficio de encaminhamento, Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solíeitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
es:;~ praZo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 

:~ não serão ace~tas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

A consideração superior. 

Brasília, 28 de março de 2012. 

VILMA 

valfü000.020625/08/CGRC 
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De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 1026/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

vaf753000.020625/08/CGRC 

Brasília, o&3 de março de 2012. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MA TIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

-5€~ ?útl.U> ~ 
tll11'15tllic das ~ .._ 

CQtt"ERE <Xlit O t)tlr.th 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 !! andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 

Oficio nº ~~'26 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 2, '1 de ~ 

À Senhora 
MARIA DA CONCEIÇÃO SALES ANDRADE 

de 2012. 

Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural Morro Branco -
ACR.tv1B 
Rua São Paulo, nº 505 - Morro da Mariana. 
64224-000- Ilha Grande - PI 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo nº 53000.020652/08. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.020652/08, na localidade 
de Ilha Grande / PI, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 1026 que indica pendências 
passiveis de saneamento pela entiôãde. ------

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido e ,ew..Q.Ue 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, ~~al:JJ~ 
será indeferido. ""1istén!J dlM ÔJlil ~ 

C('t.f!RE CCli4 O ~ .. · 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, or i~al pr,ríodQ: 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos e eme~Y ooZ 
de calamidade pública, regulannente comprovados, desde que a requeren e aprese uma 
solicitação fonnal neste sentido, dentro do razo ara cum rimento das ex.i ncias. D corrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Res os nda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para infonnar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

CGRC 



esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

OCTA PE A PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

' ' 
1111\' .. 

.. . 

-· 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIODIFUSÃO CULTURAL 
MORRO BRANCO - A.C.R.M.B 

Of. nº 06/2012 

"DUNAS LIVRES" 
CNPJ: 09.49783710001-62 

Rua São Paulo n• ~05, Centro · Ilha Grande - PI 
Fone: (86)3323-0230 - Email. acrmb a hotmail.com 

Ilha Grande-PI, 19 de abril de 2012. 

Ao Ilmo. Senhor 
OCTA VIO PENNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comwritária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 
Brasília - DF. 

Senhor Coordenador-Geral, 

A Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural Morro Branco, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 09.497.837/0001-62, com Protocolo 

de demonstração de interesse nº 53000.020652/08, em fase de análise e seleção, faz 

juntada dos documentos solicitados por V. Senhoria, confonne Of. nº 1426/2012/ 

CGRC/DEOC/SCE-MC. 
tAINl~T~RIO OAS COMUNIC.O.Ç"Et 

BRA8fLIA.. DF 

Atenciosamente, 53000 020760120·12-41 
-.~aJD1LaCJCOl..ocicc 
27ft)412012·16:00- '7.Jldfu•º 

~Ida ;) ({JG/{!:fw,,,, d..Í4t:o 
AGNALDOJOSEPERE ALVES 

CPF 040.778.193·5.Q_ 
Diretora - Geral 

~R\o'\ÇO ~ tv. ...,.,*"° (!i! Cori\i 4-
CO'lrt~E. e~ o oP.r,i.. 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

_Af_.1 o.i" 1ofolt . 
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L Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural Morro Branr:o (A.C.R.M.B), "Dunas Livres" 
(CNPJ nt Ot.~91.837/0001·6Z} RuO' S4o PO'ulo nt 505-FO'nr {B6}33Z30Z3D 

ILHA GRANOE-Pl-CEP-64.224.000 r-mttll: ocrmb@hotmO'/l.CQm 

ATA N2 01/2012, DA ASSEMBL~IA GÉRAL ORDINÁRIA EM QUE SE REALIZOU A ELEIÇÃO DA DIRETORIA E DO CONSELHO 
COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA OE RADIODIFUSÃO CULTURAL MORRO BRANCO-ACRMB, Bl~NIO 2012/2013. 

Aos cinco dias dQJDês de fevereiro de 2012. às 09h00min, no Salão de Eventos da Associaçõo à Rua Sõo Paulo 
nº 505. Centro. no cidade de Ilha Grande no Estado do Piauí. reuniram-se em Assembléia Geral O rdinària os 
ass.f :::iados da Associação Comunitário de Radiodifusão Cultural Morro Bronco ACRMB. em atendimento à 
convocoçõo feita por Edital. convocado pela maioria da sua Diretoria conforme estabelece o Estatuto, com a 
finandode de realizçr Eleiçõo da nova Diretoria e do Conselho Comunilório, para o gestõo do biênio 2012/2013. 
coni'orme Art. 12 do E'Statuto. Em segunda chamada, 30 minutos após o primeira com o ''quórum" presenfe ê 
opto a votar. A Segundo Diretora-Geral, a Srt". Corlne Gomes Oliveira foi escolhido para presidir os trabalhos da 
Assembléia, que logo tomou assento à Mesa dando início o Reuniõo, e convidou o Sr. Marcos Antônio ferreira 
de Oliveira, Diretor AdmlnlsfraHvo. paro secretariar os trabalhos e que leu o Edital de Convocoçõo em que 
consto o único item Eleiçõo do Diretoria e do Conselho Comunitório paro o Biênio 2012/2013. Em seguido o 
Presidente da Mesa agradeceu o presença de todos, argumentando que o participaçôo da sociedade é muito 
importante poro se conquistar os objetivos almejados e que os trabalhos até agora realizados pela Diretoria que 
se ence1To foram de grande valia, pois nos coloco bem próximo do nosso maior objetivo. que é a autorizoçõo 
para funcionamento do Nossa Rádio Comunitário. pelo Ministério dos Comunicações onde tramita processo em 
tose final. E que até agora foram atendidas todas as exigência solicitadas, parabenizondo os dirigentes que 
fizeram todo o esforço para que tudo se realizasse dentro dos prazos exigidos. Dando egulmento ao objeto 
da Assembléia o P idenle d nuncíou para os presentes o registro do pa única, omposto com os 
nomes dos insc tos. Par . D etor-Gera - Agnoldo Jos6 Pereira Alve3; S do r-G Carlne Gomes 
Oliveira; Diretor Admlnlsfr s Antônio ferreiro de Oliveira; S gun o lnlstr Ivo - Elalne 
Alves dos Sa~ os: Dfret r e Opera es - Expedito Freire Galeno: Segundo D eto s - Naiara Pereira 

. )

ves; Para o Consefh rio, os seguintes repre·sentantes: da Ligo Oe p a Grande - Marcos 
mlque Campos da Siiva; do Associação das Rendeiras de Ilha Grande - Maria do Socorro Reis Goleno; da 
oclaçõo de Moradores dos Morros da Mariana - Maria Madalena de Ollvelra Brito; da Associação de 

Caladores de Caranguejo Uçó de Ilha Grande - Antonio Júlio Marques Araújo; e do Sindicato dos Servidores 
Públicos do Município de Ilha Grande - francisco Augusto Pereira da Costa. Prosseguindo, o Presidente dos 
trabalhos depois de c onsultado aos presentes e ter sua oprovoçõo. mandou que fosse usado o voto de 
concorde de dois terços dos presentes à Assembléia. E às 10h:20m1n o Presidente declarou aberto o votação, 
que após esclarecer o p rocedimento pediu aos presentes paro levantarem o mõo os que aprovam os nomes 
constantes do chapo único apresentado. momento em que os presentes levantaram a mõo aprovando por 
oclamaçõo os nomes dos dirigentes do nova Diretoria e os Membros do Conselho Comunitório. Em seguido o 
Presidente da Mesa declarou-os eleitos e empossados os seguintes nomes para assumirem os cargos da Diretoria 
e Conselheiros Comunitórios do A.C.R.M.B paro o biênio 2012/2013, como segue: 
Diretoria: Diretor-Geral: Agnoldo José Pereira Alves - RG nº 2.542.270 - SSP - PI; 

S~gundo Dir.etor-Ge~J: Carlne Gomes Oliveira - RG nº 2.617 .231 - SSP - PI; 
D1re1or Administrativo - Marcos Antõnlo ferreira de Oliveira - RG nº 2.015.523 - SSP - PI; 
Segundo Diretor Administrativo - Elalne Alves dos Santos - RG nº 2.802.159 - SSP - PI: 
Diretor de Operaçoes - Expedito Freire Galeno - RG nº 1.626.613 - SSP - PI: 
Segundo Diretor de Operações - Nalara Pereira Alves - RG nº 3.232.390 - SSP - PI; 

Conselho Coli1Uhlfailo: 

• 
LigaD.espocti.va.deJlha Gronde.=Marc.o.s Hendque C.ampo.s da Sllv.a.=...C.PF J~e 482.J 1.9 .15..3-'l.l; 
Associaçõo das Rendeiras - Maria do Socorro Reis Galena - CPF Nº 394.812.473-68; 
Associaçõo de Cotadores de Caranguejo -Antônio Júlio Marques Araújo - CPF Nº 352.607.343-00; 
Associaçõo de Moradores - Maria Madalena de Ollvelro Brito - CPF Nº 373.879.283-04; 
Sindicato dos Servidores Públicos - Francisco Augusto Pereira da Costa - CPF nº 217 .860.703-91. 

A Presidente da Assembléia convidou os eleitos a ficarem de pé e em seguida leu os nomes dos novos e dirigentes da A.C.R.M.8., que foram aplaudidos pelos presentes, depois franqueou a palavra, momento em 
que o novo Presidente eleito e empossado usou da palavra agradecendo os sócios pela confiança e 
prometeu dá continuidade aos projetos e objetivos da Associaçõo. Nada mais h<::ivendo o tratar, a Presidente 
mandou lavrar a oto que foi lido e assinado por mim. Secretório, Marcos Antônio Ferreiro de Oliveira e pelo 
Presidente da Mesa, o Srt" Corine Gomes Ofiveiro. 

~~ ("~~- ~W(,Q 
Presidente d~ M~~~ Corine Gomes de Oliveira 

Meu~ 4~~ ~ ~ O.&:~ 
Secretá IGl(Jf'l~li[Erre1 de Oliveira 

.. ~hi ~ r.or.... .• 
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2.3 DECLARAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL ~4'õ~ 

DA ENTIDADE 

Eu, Agnaldo José Pereira Alves, na qualidade de representante legal 

da Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural Morro Branco, 
declaro para os devidos fins que: 

a} Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade 

a ser atendida pela estação; L--

b) A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço 

de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 

distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem 

como a entidade não tem como integrante de seu quadro 

diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 

participem de outra entidade detentora de outorga para 

execução de qualquer dos serviços mencionados; L-

Jlha Grande - PI, em 16 de abril de 2012. 

=é~i:~~ 
CPF-040.778.193-50 

Diretor-Geral 



) 
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.__l 2_.4__._l _ _ D_E_CLA_ R_AÇ-"--Ã_O_D_O_S_D_I R_IG_E_N_T_ES_D_A_E_N_T_I D_A_D_E ~l:. ·::·'~{J· 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação 

Comunitária de Radiodifusão Cultural Morro Branco, declaramos, para os 

devidos fins, que conhecemos e nos ~omprometemos ao fiel cumprimento 

da Lei nº 9.612/98, do Regulamento e Normas estabelecidas para o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Ilha Grande - PI, em 16 de abril de 2012. 

4zª,U, sv-..·~p/~ 
gnaldo José Pereira Alves 

CPF - 040. 778.193-50 

Diretor- Geral 

Üm.n1 ~ 0Qj,~"º 
Carine Gomes Oliveira 

CPF - 012.283.833-59 

Segundo Diretor-Geral 

AJDA0Íl,J;;w P.itD.O.~. ~ dvJA dop~/ 
Marcos Antônio Ferreira de Oliveira Elaine Alves dos Santos 

CPF - 565.974.103-78 

Diretor Administrativo 

Expedito Freire Galena 
CPF-857.610.793-72 

Diretor de Operações 

/ 

CPF - 032.336.393-84 

Segundo Diretor Administrativo 

Jío tO ro ficei ra ~À L v-cs / 
Naiara Pereira Alves 

CPF-054.903.023-99 

Segundo Diretor de Operações 

~~·Cõ Wt 
~~ <»6 ~ . .ip. 

COtflRE CC.. O C-tr~ 
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Diretor- Geral 





NOMEJRAZ.lO BOCIAUENDEREÇO 

Av. Marechal CasCAilo Branco. 101 - Norte 
lnscrlçio Estaduet: 19.301.856-7 CNPJ: 08.845.747/0001-27 
lntern•t: www.agesplsa.corn.br 
Ateodlmento ao Conaumldor: 08000 86 8888 

AGNALDO JOSE PEREIRA AL~E 
RUA SAO VICENTE OE PAULA, 
ILHA GRANDE-PJ 

o 1122 

AGENTE=04 
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02/0/./2012 

tonoumo Moldlo 
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009 MANUTENCAO DE HIDROMETRO 
9,20 
Q,58 

C6dl11<> ÀHUi.r 

1ROO 300000203 
O SERVICO SERA SUSPENSO NO PRAZO OE JO DIAS CONFORME 
A LEI FEDERAL 11./.4512007, SE PERSISTIR O DEBITO. 

Utueuo 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PJAUÍ~ 

DISTRIBUIÇÃO DE 1ª INSTÂNCIA 

COMARCA DE PARNAÍBA 

DISTRIBUIÇÃO 

CERTIDÃO OE DISTRIBUIÇÃO 

CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR 

Nº 88202 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição(ões) de 01 de Janeiro de 2001 até a 
presente data, que contra: •. ), 
AGNALDO JOSE PEREIRA ALVES,~ 
CPF: 04077819350, RG 2.542.270-SSP/PI, 

FILHO(A) DE PAI ANTONIO PAULO ALVES E MÃE ANTONIA MARIA PEREIRA ALVES. 

ENDEREÇO: RUA SÃO VICENTE DE PAULA Nº 1122, BAIRRO: CENTRO 

MUNICÍPIO: Ilha Grande, Piaul - PI 

NADA CONSTALn;Justiça Estadual de 1ª instância, Comarca de Parnaíba, Piauí. 

Válido por 60(sessenta) dias: 

Comarca de Parnaíba, 17/04/2012..09~33 

Forum Des. Salmon Lustosa - UYSVXA43XSBC1 1 - PARNA BA-Piauí 
Endereço: Av. Presidente Vargas, 735 
Fone: (86)3322-1531 

A autenticidade dessa certidão pode ser confirmada no endereça: http://www.tjpi.jus. 

17/04/2012 Página 1 de 1 
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PODER JUOICIARIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Regiãov/ 
Subseção Judiciária de Parnaíba 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais Nº 14145 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição. de 25 de abril de 

1.967 até a presente dàta, que co':/ 

AGNALDO JOSE-PE8EIJtA ALVES, ou vinculado ao CPF: 040.778.193-50, 

N A O A C O N .S T A~ustiça Federal de 1ª Instância, Subseção 

Judiciária de Parnaíba. 

Esta certidão abrange apenas a Subseção Judiciária de Parnaíba. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº i 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabflídade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; ___ .__...,. - - -
e) a autenticidade degra certidão poderá ser confirmada na página da 

Subseção Judiciária de Parnaíba (http://www.pi.trfl.gov.br 
/ sj parna i ba. htm); 

d) válida por 30 (trinta} dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário confe~Õ ~ 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar ... ril ~e.ai.,. ~ 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. · f' l)t.I('~ 

Parnaíba - PI, 10h25, 17/04/2012. 

Endereço: Av. Governador Chagas Rodrigues, nº 431- Centro, CEP: 64.200-490. Parnaiba-PI.. 

17/4/2012 10;; 
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Fone: (86)3322-4091. e-Mall: Olvara.pna@trfl.gov.br 
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Segundo Diretor-Geral 
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NOll~IOCIAUE>loatEÇO 

Av. Marechal Castelo Br.inco, 101 • Nont 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ L--­

DISTRIBUIÇÃO DE 1ª INSTÂNCIA 

COMARCA DE PARNAÍBA 

DISTRIBUIÇÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR 

Nº 88215 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição(ões) de 01 de Janeiro de 2001 até a 
presente data, que contra: 

• } ARINE GOMES OLIVEIRA, ~ 
CPF: 01228383359, RG 2.617.231-SSP/PI, 

FJLHO(A) DE PAI JOSE DA CUNHA OLIVEIRA E MÃE FRANCISCA GOMES OLIVEIRA. 

ENDEREÇO: AV. MARTINS RIBEIRO Nº 174, BAIRRO: CENTRO 

MUNICÍPIO: Ilha Grande, Piaui • PI 

~ 
NADA CONSTA na Justiça Estadual de 1ª instância, Comarca de Parnaíba, Piauí. 

Válido por 60(sessenta) dias: 

Comarca de Parnaíba, 17/04/2012 09:42 
--- -- -- -- -- ------------------

·- ·--· ·SERVW;.'O r(ti(.°iõ t.'1! 
...-.r..:_,:;_ ose So~sa .sá Nune lihi1ft. das~ . .ç.. 
·~ Mat 40/·:9~-4 cx:»nRE ~o~"'~ 
~nalista Judicial 

Forum Des. Salmon Lustosa - UY5VA3MWS214 - PARNA BA-Piauí 
Endereço: Av. Presidente Vargas, 735 

Fone: (86)3322-1531 

A autenticidade dessa certidão pode ser confirmada no endereço: http ://www.tjpi.jus. 

17/04/201 2 Página 1 de 1 
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PODER JUOICIARIO 

Tribunal Regional Federal da 1• Regiw/ 
Subseção Judiciária de Cáceres 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais e JEF Nº 50992 

CERTIFICO, reyendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 
,/ 

CARINE GOMES OL~VEIRA, ou vinculado ao CPF: 012.283.833-59, 

NADA C O N S T A~ Justiça Federal de 1 a Instância, Subseção 

Judiciária de Cáceres. 

Esta certidão abrange apenas a Subseção Judiciária de Cáceres. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 166/05-0IREF; 

b) a informação' do nº do CPF acima é de responsabllidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titu laridade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

e) a autenticioade-'"'áeSÍã certJdão Põcfê'rá- sel,-ctmfjrmada na página da 

Subseção Judiciária de Cáceres (www.jfmt.jus.br); 

d) vá lida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f ) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir _ 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar ~~ ~ tiJ: 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. ~E~ o~·~ 

Cáceres - MT, 09h 12, 17 /04/ 2012. 

Endereço: Av. Enedlno Sebastião Martins, nº. 710 
Centro. CEP 78 200-000, Cáceres-MT. 
Fone: (65) 3211 6100 - Protocolo e Po rtaria 

17/4/2012 lO: 
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(65) 3211 6117 - Secretaria 
(65) 32116107 - Administração. e-Maíl: 01 vara.ccs@trft.jus.br 

Z de 2 
17/4/2012 IO: 
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Diretor Administrativo 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ L­
DISTRIBUIÇÃO DE 1ª INSTÂNCIA 

COMARCA DE PARNAfBA 

DfSTRIBUrÇÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR 

Nº 88199 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição(ões) de 01 de Janeiro de 2001 até a 
presente data, que contra: ·-, ~ARCOS ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA.~ 

A CPF: 56597410378, RG 2.015.523-SSP/PI, 

W FILHO(A) DE PAI JOSÉ FERREIRA DE OLIVEIRA E MÃE MARIA DOS SOCORRO F. DE OLIVEIRA. 

ENDEREÇO: ESTRADA TATUS 2795, BAIRRO: POV. TATUS 

MUNICÍPIO: Parnaíba • PI 

NADA CONSTA na~a Estadual de 1ª instância, Comarca de Parnaíba , Piauí. 

Válido por 60(sessenta) dias: 

Comarca de Parnaíba, 17/04/2012 09:29 

.V..T.25aot 

Forum Des. Salmon Lustosa - UY5VMW6650 - PARNAIBA-Piauí 
Endereço: Av. Presidente Vargas, 735 
Fone: (86)3322-1531 

A autenticidade dessa certidão pode ser confirmada no endereço: http://www.tjpi.jus. 

17/04/2012 

16 JIJl lfül 
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PODER JUOICIARIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Regiãol_.../ 
Subseção Judiciária de Parnaíba 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execu~ Cíveis e Criminais ... .-

Nºl4138 

CERTIFICO/ .fevendo os -~~J~tros de distribuição de 25 de abril de 

1. 96 7 até a presente qata, que contra: . "'")., ~ 

- ... "':- .. ~ - ~ "L--·· 
MARCOS ANTONIO .. FERREIRA DE OLIVEIRA, ou vinculado ao CPF: 

{ ""° ~ L 

565.974.103-78, i. ,. 

N A D A e o N si Vna Justiça Federal de 1ª Instância, Subseção 
• t . r 

Judiciária de f arnalqa! , 
.. r ~ 

Esta certidão abrang~ j:)P.enas a Subseção Judiciária de Parnaíba. 
~ - . ' . 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria· nº ; ,Ã 

" . -
b) a informação do.,nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da .. 

interessado e 
~~~~~~~~~~ 

destinatário; 

c) a autenticidade destá ' certidão poderá 

Subseção Judiciária de Parnaíba 

/ sjparnaiba.htm); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

~r cónflrmada na página da 

(http:/ /www.pi.trfl.gov.br 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. ~ r(au tu! 
~da~ 4 
~COMO~ 

Parnaíba - PI, 10h15, 17/04/2012. 

17/4/2012 10: 1 
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Endereço: Av. Governador Chagas Rodrigues, nº 431- Centro, CEP: 64.200-490. Parnaiba-PI •. 
Fone: (86)3322-4091. e-Mal!: 01 vara.pna@trfl.gov.br 

17/4/201210:1 
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Segundo Diretor Administrativo 
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Av. Martchal Cutelo Branco, 101 •Norte 
Inscrição E$ladu1I: 19.301.656-7 CNPJ: 06.845.74710001·27 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 1__ 
DISTRIBUIÇÃO DE 1ª INSTÂNCIA 

COMARCA DE PARNAÍBA 

DISTRIBUIÇÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR 

Nº88220 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição(ões) de 01 de Janeiro de 2001 até a 
presente data, que contra: 

J LAJNE ALVES DOS SANTOS,~ 
CPF: 03233639384, RG 2.802.159-SSP/PI, 

FILHO(A) DE PAI MANOEL DOURADO DOS SANTOS E MÃE RAIMUNDA NONATA R. ALVES. 

ENDEREÇO: RUA SÃO PAULO 924, BAIRRO: CENTRO 

MUNICÍPIO: Ilha Grande, Piaui - PI 

NADA CONST~ustiça Estadual de 1ª instância, Comarca de Parnaíba , Piauí. 

Válido por 60(sessenta) dias: 

Comarca de Parnaíba, 17/04/2012 09:46 

Forum Des. Salmon Lustosa - UYSV7A21S201 - PARNA BA-Piauí 
Endereço: Av. Presidente Vargas, 735 
Fone: (86)3322-1531 

A autenUcidade dessa certidão poda ser confirmada no endereço: http://www.tjpi.jus. 

17/04/2012 Página 1 de 1 



PODER JUOICIARIO 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região "L-­

Subseção Judiciária de Parnafba 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais 

f - -

Nº 14140 

CERTIFIC9, "revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
~ 

1.967 até a presente,data, que contra: ,,.,. 
..... . ....... ' - v---

ELAINE ALVES DO$ SA~TOS, ou vinculado ao CPF: 032.336.393-84, 

NADA C O ft S T A~ Justiça Federal de 1ª Instância, Subseção 

Judiciária de Parnaíba. 
' J. 

Esta certidão abrange apenas a Subseção Judiciária de Parnaíba. 
l • 

Observações: 
'í 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº i 
1 

b) a informação do nº do CPF acima é dt\ responsabilidade do solicitante da 
" "' Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 
~----------___;,--'-""'" i1 ' <· 

c) a autenticidade"""cfeªã certidão- poãefá- ser confirmâcfa na página da 

1 de2 

Subseção Judiciária . de Parnaíba . (htt.;:; /www.pi.trf1.gov.br 
/ sjparnaiba.htm); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Parnaíba - PI, 10h17, 17/04/2012. 

Endereço: Av. Governador Chagas Rodrigues, nº 431- Centro, CEP: 64.2.00-490. Parnaíba-PI.. 

17/4/2012 1 O: i 
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Fone: (86)3322·4091. e-Mali: Olvara.pna@trfl.gov.br 
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Diretor de Operações 



. . .. 

REPUSUCA FEDERATIVA DO BRASIL 

~ • l 5FNO DO ESTADO DO PIAUI 
'• ~ 1 SECfffTARlA OE SEGUllAHÇA PUBUCA 

t - IW<TITIJTQ OE IDENTIFICAÇAO "Jôk) OE DEUS MARTINS" 

\~ . ~ ----~ . .. . 

... ~ · .... ,., .. 

"' ., : . . 

J' ~·t~i!F_ /-~URAOOTI~~~~~........:-
CARTEIRA OE IDENTIDADE 

!'-- - --

-~-·.;... 

Pi :& ~·~ . 

• ·: 

ti ·=n,-. 

VÀUDAEMTOOOO 

~~IBTilO· 1.626.613 

UOMEExPEOno FAEIAE eAL!firi. :. ~ 
. " . . . 

Fll.11.ÇÃO Jrise M~~r V1eir.é Souza 

Maria do Bo~ "9is Galar.ia 
""TUPWJiflmaiba.-PI 03/ ~ruamBIT'O 

coe Ol'Kllllil•cimaitc ,82.'917-fl.s. ~liv' 3;4 
sxp Farne'-b9-f>1, le /Março e9 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ L_.. 
DISTRIBUIÇÃO DE 1ª INSTÂNCIA 

COMARCA DE PARNAÍBA 

DISTRIBUIÇÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR 

Nº88222 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição(ões) de 01 de Janeiro de 2001 até a 
presente data, que contra: 

1 xPEDITO FREIRE GALENO, ~ 
CPF: 85761079372, RG 1.626.613-SSP/PI, 

FILHO(A) DE PAI JOSE RIBAMAR VJEIRA SOUZA E MÃE MARIA DO SOCORRO REIS GALENO. 

ENDEREÇO: AV. MARTINS RJBEIRO N" 151, BAJRRO: CENTRO 

MUNICÍPIO: Ilha Grande, Piaul ·PI 

v/' 
NADA CONSTA na Justiça Estadual de 1 ª instância, Comarca de Parnaíba , Piauí. 

Válido por 60{sessenta) dias: 

Comarca de Parnaíba, 17/04/2012 09A8 

AAT25812~~~-+~~7 ..._.--....-..,,,__~t--~~ 
Forum Des. Salmon Lustosa - UY5V4JXK52 - PARNA BA-P1aul 
Endereço: Av. Presidente Vargas, 735 --Fone: (86)3322-1531 

A autenticidade dessa certidão pode ser confirmada no endereço: http://www.tjpl.jus. 

17/04/2012 Página 1 de 1 
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PODER JUDIClAAIO ·1-----
Tribunal Regional Federal da 1" Região 

Subseção Judiciária de Parnaíba 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais Nº 14142 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 
'l_.,./ 

EXPEDITO FREIRE GALENO, ou vinculado ao CPF: 857.610.793-72, 

N A D A C O N S T A ~ustiça Federal de 1ª Instância, Subseção 
a 

Judiciária de Parnaíba. 

Esta certidão abrange _apenas a Subseção Judiciária de Parnaíba. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº ; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; - -------c) a autenticidade ctesta certidão poderá ser confirmada na página da 

Subseção Judiciária d~ Parnaíba (http://www.pi.trfl.gov.br 
/sjparnaiba.htm); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confir 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Parnaíba - PI, 10h20, 17/04/2012. ~ 20 z 

.. , ... ,.' ••. G"'"""'º' Ch•g., Rod'""" . "º 431- e .. , .... CEP' 64.200-490. P,m•••-Pl .. ~- 1 ' 

1714/2012 10:: 



Fone: (86)3322-4091. e-Mail: Olvara.pna@trfl.gov.br 

! de 2 17/4/2012 10:1 
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Segundo Diretor de Operações 
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Eletrobras 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO D~ PIAUÍ1.___ 

DISTRIBUIÇÃO DE 1ª INSTÂNCIA 

COMARCA DE PARNAÍBA 

DISTRIBUIÇÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR 

Nº 88208 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição(ões) de 01 de Janeiro de 2001 até a 
presente data, que contra: 

• )AIARAPEREIRAALVES~ 
CPF: 05490302399, RG 3.232.390-SSP/PI, 

FILHO{A) DE PAI ANTONIO DE PAULO ALVES E MÃE ANTONIA MARIA PEREIRA ALVES. 

ENDEREÇO: RUA SÃO VICENTE DE PAULA Nº 1122, BAIRRO: CENTRO 

MUNICÍPIO: Ilha Grande, Piauí - PI 

NADA CONSTA n~iça Estadual de 1ª instância, Comarca de Parnaíba, Piauí. 

Válido por 60(sessenta) dias: 

Comarca de Parnalba. 1.7/0412012..0.9:38 

Forum Des. Salmon Lustosa - UY5VXBS4BC37 - PARNAiBA-Piauí 
Endereço: Av. Presidente Vargas, 735 
Fone: (86)3322-1531 

A autenUcidade dessa certidão pode ser confirmada no endereço: http://www.tjpi.jus. 

17/04/2012 

.· SE~(O ~~ :. ,. 
I ·~!ti~ t31ts em., ~ 
COrlC~E ~o~~ 

16 JUL l01l 
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PODER JUDICIAR10 ~ 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Subseção Judiciária de Parnaíba 

Certidão de Distribuição 
Ações e Exec~cões Cívejs e Criminais Nº 14143 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 
~ 

NAIARA PEREIRA ALVES, ou vinculado ao CPF: 054.903.023-99, 

~ 
N A D A e o N S T A na Justiça Federal de lª Instância, Subseção 

Judiciária de Parnaíba. 

Esta certidão abrange apenas a Subseção Judiciária de Parnaíba. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº ; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do sollcltante da 

Certidão, devendo a titúlaridade ser conferida pelo interessado e 

destina tá rio; .... __ 
e) a autenticidade destà certidão poderá 

Subseção Judiciária de Parnaíba 

/sjpamalba.htm); 

d) vál ida por 30 (trinta) dias; 

ser <:onfirmadã na página da 

(http://www.pi.trf1.gov.br 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. / SE~'Çô .-0.:.·~:; 
f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da '>tiah, /)lt! ~ ~.;,.. 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a C0tl'ERE ~ ~ C'>tr.f' 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 1 

~-.
~L l01l autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. [ 

Parnaíba - PI, 10h22, 17 /04/2012. 

Endereço: Av. Governador Chagas Rodrigues, nº 431- Centro, CEP: 64.200-490. Parnaíba-PI .. 

l 7/4/2012 1 O:'. 
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Fone: (86)3322-4091. e-Mail: Olvara.pna@trfl.gov.br 

--· 

Z de 2 17/4/2012 !O:~ 
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3.2 Manifestação de Entidades 
ASSOCIA TIVAS E COMUNITÁRIAS 

A í[}i{p Q5 An·Jjno & -0.ba Gro nde . 
(denominlÇlo de entidade) 

fnsaita no CNPJ: 01 · 5fó'J. · 6 ~ f /()OC>J -10. com sede situada na 

, A1te njdo kothns ~i.heiro Jltjot \$Jicro P.ex1ho . 
na cidade de ILHA GRANDE, Pt, CEP: 6J.f l!l&. QQO , sendo essa uma 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituida e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Nonna Complementar n.• 112004 do Ministério das 

Comunicações para RADCOM, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 

da Assoc&AÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO Cll... TURAL MoRRo 

BRANCO, CNPJ: 09.497.837/0001-62, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afinno ainda que a sede desta entidade situa-se na área 

pretendida para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, jJ_ de , A b t j L 

Nome do Repre9«1tante 
Leget da Entidade: 

CPF: 

... -- ~. - ..... -~ -

de ~oll 

16 J~1 

----· 
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17104/12 Comprovante da lnscriç4o e de Situação Cadastrei • lmpre9São 

• 

• 

\ 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

. 
RFB a sua atualizacão cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

1 • CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfDICA 

1 

NÚMERO OE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
07,562.681/0001·20 

) l 1 NOMEEMF>ffESAAW. 
LIGA DESPORTIVA OE ILHA GRA.NJE 

CADASTRAL MATRIZ 

1 1 ~~~ 00 esT ASELECIMENTO (NOME OE F l\NT ASIA) 

CôOIGO E DESCRIÇÃO OAATIVID/\OE ECONOMICA PRINCIPAL 

93,19·1~01 •Produção e promoção de eventos eaportlvoa 

CÔOIGO E OESCRIÇÃO DAS ATMOAOE.S ECCINÕM ICAS SECUNDÁRIAS 

1 93.19·1·99 ·Outras atlvldades esportivas não especificadas anteriormente 

1 CÓOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUAEZA JURIOICA 

1 399-9 • ASSOC!ACAO PIW ADA 

OATADEABERTURI'. 

02108/2005 

) 

1

, MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRA!. l 
j 1 ~ÃO ESPECW. 1 =:-slTUAÇÃOESf'ECIAL 1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 17104/2012 às 12:17:45 (data e hora de Brasília). 

[Voltar 1 

©Copyright Receita Federal do Brasil -17/04/2012 

www.recefta.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/lmprimePaglna.asp 1/1 
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• 

Manifestação de Entidades H•dl Telal dl 

3.2 Malif llOlblçlo ~ 

ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A AS$OG\A~ t>A~ R;gtvQStttii-s lt. lLkA ~t?..Uv~ . 
(denominação da entidade) 

Inscrita no CNPJ: O • .., l 1- . com sede situada na 

t»li. Wf...IA o 
na cidade de ILHA GRANDE, PI, CEP: 6ftJ.J.H-ô<'JO • sendo essa uma 

entidade sem fins lucrativos. legalmente constltuida e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 

7 .2.4 da Norma Complementar n.• 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para RAOCOM, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 

da As8oc1AÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL M<>RRO 

BRANCO, CNPJ: 09.497.837/0001-62, que tem por Interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade sltua-.se na área 

pretendida para a prestação do Serviço. 

tlha Grande, J3- de At'.tt2Ak 

Nome do Repreeentante 
MA~lA ~ SO(A)tJZ.o Legal da Entidade: ~lS Ctltl..5N'Q 

CPF: 3q4, g'\~. 4.:J.g ... .bJ 

1 6 t.:.(º'1 

--
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17/()4/12 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral • Impressão 

• Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Conbibuinte1 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se hou\er qualquer di\ergência, pro\.idencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

• 
REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NÚMERO OE 1NSCRIÇ.llo COMPROVANTE DE tNSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CATA OE ABERTURA 

01.239.638/0001-42 08105/1996 
MATRIZ CADASTRAL 

1 
NaAEEMPAESAAIAI.. 
ASSOCIACAO DAS RENCEIRAS DOS MORROS DA MARIANA 

1 

TITULO DO ESTAS8..ECIMENTO (NOMEDEFANT~) 
.ARMM 

Cà>IGO E DESCRIÇÃO OA ATMDADE EC~ÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 • Atlllldades de associações de defesa de direitos soclata 

CÓOIGO E OellCRIÇ.lo DAS ATMOADES ECONÔMICAS SECUNOÃRIAS 

94..93-6-00 ·Atividades de organizações associativas llgadaa à cultura e à arte 
94.99-5-00 •Atividades associativas nio especificadas anteriormente 

CÓOIOO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIOICA 

399·9 • ASSOCIACAO PRJV ADA 

1 LOGRADOURO 
R VITORINO RIBBRO 1 ~~MERO 1 ~'C-OM--PLEM--E-NT_O __________________ __, 

1 
CEP jJ'BAIAA""ôlolsrl!rro 

._64_.22_4_-o_o_o __ ____,_ l!!-HA GRANDE 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL. 

. ATIVA 

1 MOTIVO OE SITUAÇÃO CAOASTRAI.. 

1 ~0ESPEC~ 

1 
MOfillCl!>lo n~ 

~. f_LHA. ___ G_RA_NIE __________________ __, PI 

DATADA SITUAÇÃO CADA.SmJll... 

03/1112005 

1 =:srrUAÇÃO ESPECW.. 

Aprovado pela Instrução Nonnatlva RFB nª 1. 183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 17/412012 às 16:51:10 (data e hora de Brasília). 

k"-o1tar,I 

©Copyright Receita Federal do Brasil - 17/04/2012 

elta.fazenda.gov .br/prepararlmpressaollmprlmePaglna.a&p 1/1 
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Manifestação de Entidades H"cll T"'11dt 

3.2 ........ ~ 
ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A h',i~ié ~ ,f ~ ;:s f-r ,.,," ·c;{,, .. e s P1.1 µ;tt.r ~ 1! ;"e t _,.?q / ; , rt .!f /Â e.. !}/f '-' 11 ele 
(den~ da enllclade) 

lnsaita no CNPJ: tJ.r. i..PJ..lf;/t!t:J(!/- ll', com sede situada na 1 
C,11Jn1a< 14,,.Í,~ ffe;_/i'(ée, rJ :" (6f! ~4'1r/O f?,,.......,7,0-<.:>__._. . 

na cidade de ILHI\ Glwlce, PI. CEP: l.r't. llir, (lt'tl. Mndo essa uma 

entidade sem fins luaatllt'Os, legalmente const!tulda e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subltem 

7 .2.4 da Norma Complementar n.• 11.2004 do Ministério das 

Comunicações para RADCOM. demonstrar o seu total apoio à ll'Vcialiva 

da As1K>CIAÇÃO CoMUNITÁRlA DE RAl>tc::>PtFU$ÃO CULTURAL MoRRo 

BRANco, CNPJ: 09.497.837/0001-62, que tem por Interesse executar o 

SeMço de Radlodlfusão Comunitária nes.sa localidade. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade situa.se na área 

pratendida para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, J.L de {)/h/ / 
MIN!ST~RIO CrA S COMUNICA C'.5E8 

de 1,QÍi, SRA SfLIA • OF 

53000 02078212012-·10 

Sf PR.Oi'OJLOGJCOLOGJCGRLJSPO 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

1)4 1 ()5 /,,il:J/t · 



17/04/12 Comprovante de Inscrição e de Situação Csde11tral - Impressão 

• Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se hou1.er qualquer di-.ergência, pro\1dencie junto à 
RFB a sua atualízação cadastral. 

• 
REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO OE INSCRlÇAo 

05.699,349/0001-87 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

SINDICATO DOS SERVIDORfS PUBLICOS M lHCIPAIS OE ILHA GRANDE 

DATA DE ABERTURA 
30/0112003 

TITULO 00 ESTASELECL\CEHTO(NOMEDEFN-ITAS!Al 1 
SINSPMIG .....___ _______ _____, 

CÔOICO E OESCRIÇAO OAATl'llOAOE ECCNÔMICAPRINCIP/>L 

94.20-1-00 - Atividades de º'!!ª" lzações s l"dlcal~ 11 
(~c-ÓO-IGO_E_O_ES_C-Rl-CJ.iJ_C_M._A_m_nn_An-~~-~-rnN~f'>M-l-rA-~-~~-r-11•-,n-ó~-,-Ac~~~---------~--------~1 1 
j Não Informada 1 

1 CÔOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR.IDICA 

l 
31J-1 • ENTl~ __ S_lta_ C_A_L _____________ _ 

f 

LOGRADOURO ~ 
1 AV MARTINS RIBBRO L~__J 

1 COMPLEMENTO 

--~-1 
j.:.-224-DDD- ~ -l ~~ST~---- 1 MUNICIPIO 

flHAGRANrE 

11 SITUAÇÃO CADASTRAL 

• 

_ATIVA 

) 11 ""™'""'""'""'"'.; ... ,., .. 

e 1 =ÃO ESPECIAL. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 171412012 às 12:55:59 (data e hora de Brasília). 

! Voltar! 

füFI 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

30/0112003 

1 ~SrTUAÇÃOESPECIAL 

-: SERVIÇO tllllJc:o E4J~ 
' .in.-gims~ • 

CONf"EAE 00,, O~ · 

1 6 JUL 20.Z 
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81\A ~fll.:1 · CIF 

53000 G2"1232l20'1 2-·tS 

na cidade de ILHA GRANDE, PI, CEP: f}L.fi;2LrQOQ sendo essa uma 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órglo competente, vem, nos termos de que trata o subltem 

7.2.4 da Nonna Complementar n.• 112004 do Ministério das 

Comunicações para RADCOM, demonstrar o seu total apolo à iniciativa 

da AssoclAÇÃO COMUNfTÃRIA DE RAl>&ODFUSÃO CULTURAL MoRRO 

BRANCO, CNPJ: 09.497.837/0001-62, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afinno ainda que a sede desta entidade situa-se na área 

pretendida para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, _i1_ de 'oA b r l.. L de f.JoJ.i 

u:. 

Nome do Representante 
legel da Entidade: 

SERVIÇO t(a~ t...r. 
"~d Calll. ... 
co~~E e o CMllN 

CPF: 16 UL 20.Z 

. .. .... "J"--;... -- -



'04112 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadaslnll • Impressão 

~ V~ Receita Federal 

ComrrovantP ti~ lo~r-rição e rle Sit11acão r.é!na"tral 

Conbibuinte, 

Cernira cs dados de ldentl1icação da Pessoa Jurídica e, se hotNer quefqt:er di'.~rgênc1a, prc\1der.cie Junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

9 REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDJCA 

1 NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

13.190.930/0001-05 
COMPROVANTE DE INSCRJÇÃO E DE SITUÃÇAo ' DATADEABERTuRA ----1 

CADASTRAL 1511212010 

1 TRIZ -==::::=-
NOME EMPRESAAW.. 

' ----------- -------, 

ASSOCIACAO DE CATADORES OE CARANGUEJO 08.. TA UCA OE ILHA G~ ·PI 
1 
1 e ~~ESTASEl..éC!MENT~ (NOl..IEOEFANTASIA) ------

1 ASSOCIACAO DE CA. T ADORES DE CARANGUEJq_ ___ ••. _ 

COOIGO E DESCR ÇNJ DAATMOADE ECONÔf.tlCA PAINCIP!i. ___ _ 

9<1.99-5..00. Atividades aasoclatlvu nio eapeclflcad•• anteriormente ----
CÓOIGO E DESCR ÇJ./J O~TMOAOCS ECONÔMICAS SECUND.ÁAIAS 

Não Informada 

1 
CÓOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDiC,1.. 

399·9 • ASSOCIACAO PRIVADA 

lOGRAOCURO 

AV MARTINS RIBBRO 

j CEP r llAIRRO/DiSTRrtO 

NUMERO 

92 

----------

.... _,._ ·-------- -·--·-1 

COMPl.EMENTO 

SALA 1 

-------

164.22'4·000 , C8'1TRO ---;_.;,- 1 

MUNICl:>to -· 

ILHA ORANrE_~~~ 

---- f uF -··- ·; 

l~ __ j 

~SmJ~J.iJ CADASTRAI. 

A.TIVA. 

e,yrvoÔE S TUAÇAO~ÃÃI. 
----- ----- -----a I SITUAÇÃO ESPE~--

• ' .... "'"'*• 

Aprowdo pela Instrução Normati\El RFB nº 1. 183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 17(04/2012 às 12:18:57 (data P hn~ rlP. B~~ni;i) 

1 Voltar l 

'õÂTÃ DA SITUAÇÃO CADASTRAI. 
1511212010 ----- --

-CATADA SITUAÇÃO ESPEC~ 

1 __ _J 

-1 
___ 11 
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Manifestação de Entidades 
H"Oll icáldll 

3.2 ~ .... ilTwlllt;OM 

ASSOCIA TIVAS E COMUNITÁRIAS 

A :\SSOCC A)11Q !PS r-"O!?.AOOlE~ tb< ?'.lo!l!ô<, PA~ 
(denominação da entidade) 

lnsaita no CNPJ: o:t-.'2).l3 • .+ezq /QQo1- 20 , com sede situada na 
• .. 1 

AV. f:l1A(.TitJ$ K.J i?);11Lp N:. t?-3 Gf.eyrt..c 
j 

na cidade de ILHA GRANDE, PI, CEP: 642).1(-oov . sendo essa uma 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que traia o subltem 

7 .2.4 da Nonna Complementar n.• 112004 do Ministério das 

Comunicações para RADCOM, demonstrar o seo total apoio à iniciativa 

da AssOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODFUSÃO CULTURAL MORRO 

BRANCO, CNPJ: 09.497.837/0001-62, que tem por Interesse executar o 

Serviço de Radiodlfusão Comunitária nessa localidade. 

Aflnno ainda que a sede desta entidade situa-se na área 

pretendida para a prestação do Serviço. 

Ilha Grande, ...1ª-_ de A l?:irt11,. :'~M IHIST~RIO DAS COMUNIOACÔES 
de ~1;!.; BRASÍLIA. OF 

~~~~--~-~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~__,5300JLQ20.ZB.i121L12~--~~~­

t 

\ 

Nome do Representante 
Legal da Entidade: 

CPF: 3:t3- l.+1 . t?;f3 -o4 

SEPR.oJDtLOOlCOLoc.1cGRL.iSPO 
17itl4l'2012·16•43 ~ 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA CP.TA 



/ 111•<112 Comprovante de lnscrlçAo e de Situação Cadastml - lmpressilo 

.Receita federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hou1.er qualquer divergência, pro\1dencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

i• 
REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

1 

·~! 
NUMERO OE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
07.243. 769/0001-80 
MATRIZ CADASTRAL 

1 

NOMEEM~ESAAIAI.. 
ASSOCIACAO DOS MORAOC>fe DOS MORROS DA MARIA.NA 

1 ~O EST AllaECIMENTO (NOME OE FANTASIA) 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DA ATl\llOACE ECONôMICA PAINCIPIL 
94.30-8-00 - Atlvldad .. de aasodaçõea de defesa de direitos •oc:lal• 

CÔOIGO E OESCRIÇÁO OAS ATMOAOES ECONôMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93'4i.OO •Atividades de organizações aaaoclatlvas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 -Atividade& assoclatlvas nio eapeclflcada& anteriormente 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DA NATURE?AJURIOICA 
399·9 • ASSOCIACAO PIWADA 

OATAOEASE.RTURA 
07/06/1985 

1~i:_v_~_Aoo_RT_R~_NS_R1_ea_RO ____________ ~l ~ l._c_o_MPU:_ M_EN_r_º _________ __,I 

li [::224-000 ll~~_IM'_RR_Q't\_R0_1Sr_M_rr_º _ _____ ~íl~~:~~NtE ._I ~-~---'r -----
• j 1 ~;u~: cADt>Snm ~J ~-;;-:-~,-~~-i;:-5 N;_ Ao_c_NJ_ />S_ TRAI. ___ ~, 

! 1 MOTIVO OE srruAÇÃO CADASTRAL 1 

Aprovado pela Instrução Nonnatlva RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 17/04/2012 às 12:24:19 {data e hora de Brasília). 

1~1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.020652/08 Localidade/UF: Ilha Grande/PI 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL MORRO BRANCO 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/07/2009 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

(n 05) 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

_ (fl 10) art. 2° 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

A Ata de Fundação datada em 02/03/2008 (fl 16} encontra-se devidamente registrada no Livro A nº 04 do Registro Civil de Pessoas Jurldlcas o 
Estatuto Social (fls 1 O a 15) encontra-se devidamente registrado no Livro A nº 02 do Registro Civil de Pessoas Jurldlcas, a Ata de Eleição datada em 
05/02/2012 <n 6391 B-22 do Reaistro de Tltulos e Oocomentos. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entJdade atendem o Art 11° da Lei n• 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança lnstltucional da Presidência da Não se Aplica 
Reoúbllca? 

A Entidade nao se situa em faixa de fronteira 

Manifestaçoes de apolo à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituldas e 

7. sediadas na érea retendida para a prestação do Serviço ou. no caso de localidades cuja área urt>ana estiver Sim 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localldade ,u .. Jti' - - .. 
pessoas naturais ou jurldicas que tenham residência, domicilio ou ;Jl;l"Yll,.U ~ y , t.·•'. - . . ~ 

(fls 57 a 272 do Volume 1 e 273 a 484 do volune li) contendo 938 manifestações válidas. ... ;· -J: :;:'""_.. ~ :-:_~ 
- -Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantas ~ da entidade? 8. Sim . /) 

(fl 55) "Dunas Dvres• '..t«I. fJUL rn .l 
-

) 9. 
Declaração. assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na ~reada 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? - .. 

(li 640) 

Declaraçao, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura. bem como de que a entidade nao tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condiÇOes participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

(!l 640) 

11 . Nº de Inscrição no CNPJ(CGC}? Sim 

(li 09) n• 09.497.837/0001-62 - Ativa 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 02 anos/art. 11 Validade: 05/02/2014 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade f Naclonalidade Dec:laracao 
Emancipação 

Agnaldo José Pereira Alves 040.n8.193-50 Diretor Geral Sim Sim Sim 

Carine Gomes Oliveira 012.883.~83-59 2º Diretor Geral 
Sim Slm Sim 

Marco António Ferreira de Oliveira 565.974.103-78 Diretor 
Sim Sim Sim Administrativo 

Elaine Alves dos Santos 032.336.393-84 2° Diretor Sim Sim Sim Administrativo 

18/05/2012 RadCom Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.020652/08 Localidade/UF: Ilha Grande/PI 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL MORRO BRANCO 

Aviso: 28 Publicaçao: 12/05/2009 Prazo: 26/07/2009 

Nome do Dirigente CPF Cargo 

Expedito Freire Galeno 
857 .61o.793-72 Diretor de 

Operações 

Nalara Pereira Alv&$ 054.903.023-99 2° Diretor de 
Operações 

Fiel cumprimento das normas - (fl 641) 
Sede - (fl 604) - Rua São Paulo, nº 505 - Morro da Mariana 
Relação de associados - (fls 45 a 49) 
Comprovante de dép6silo da taxa· (fl 06) 
Declaração de que a Enlldade não possul vínculos - (11 55) 
Certidões de falto criminal da justiça federal e estadual de todos os dirigentes. 
C:nmorovante dA residência de todos os dlrioantes. 

13. [Conclusão da Análise 

Processo juridicamente regular e instruldo. 

É o relatório. 
A Conslderacão Superior. 

. . •' 

--· 

18(05/2012 

Vilma Alvarenga Fan s 

(Analista) 

RadCom 

Maioridade I 
Emancloacio 

Sim 

Sim 

Canal: 200 

Nacionalidade 

Sim 

Sim 

Página 

Declaracao 

Sim 

Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 1503/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo nº 53000.020652/08 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultural Morro Branco - ACRMB para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Ilha Grande, Estado de PI, protocolizado em 30/6/2009. 

ANÁLISE 

2. A Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural Morro Branco -
ACRMB, inscrita no CNPJ sob o número 09.497.837/0001-62, com sede à Rua São Paulo, nº 
505 - Morro da Mariana, no município de Ilha Grande, no estado de Piauí, dirigiu-se ao 
Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 10/6/2009, 
subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03/06/1998. SElltvt;Q r\a.iCõ t.·~ 

Mini~~ das~ *' 
3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como req t0.01Pítflj~OllttMil peito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da U 'ão - D.O.V. de 12/5/2 09, 
com prazo final em 3017/2009 que contempla a localidade ond pretb6.ddUlin1B~ar o seu 
transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. ± 
4. Em atendimento à citada convocação e ainda, consid ó- a di tância de 4 km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de ou as 3 entidades 
foram objeto de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentaram 
suas solicitações para a mesma área de interesse, tendo sido seus processos devidamente 
analisados e arquivados. 

L Os motivos dos arquivamentos, bem como a indicação da relação constando 
os respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas: 

a. Associação de Rádio Comunitária de Ilha Grande - Processo nº 
53000.028737/09, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: Diante da impossibilidade de 
concretização do acordo proposto, considerando a negativa das entidades envolvidas e em 
respeito ao que dispõe o subitem l 0.3. alínea "b" da Norma Complementar 01/2004, foi aplicado ~ 
o critério da representatividade, o qual consistiu na seleção da entidade que havia apresentado a (\, 
maior pontuação ponderada de manifestações de apoio, sendo selecionada a 44Associação \J 

vaf/CGRC 

·f 



Comunitária de Radiodifusão Cultural Morro Branco -ACRMB", conforme comunicado à 
entidade por meio do oficio n.º 2012, datado de 28/4/2010. Considerando a inexistência, no 
processo, de comprovante de recebimento do respectivo oficio de indeferimento e por se 
encontrar em lugar incerto e não sabido ou sem possibilidade de entrega de correspondência foi 
publicado no D.O.V de 14/10/2011, Notificação do indeferimento do processo, concedendo o 
prazo de 30 dias contados da publicação do edital, para que a entidade se manifestasse. Saliente­
se que a entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. Ressalte-se que 
decorrido o prazo recursai não houve manifestação da entidade. 

b. Associação de Artesãos Agricultores Pecuários Crustáceos e 
Radiodifusão Comunitária do Município de Ilha grande - PI - Processo nº 53000.022601109, 
arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: Diante da impossibilidade de concretização do 
acordo proposto, considerando a negativa das entidades envolvidas e em respeito ao que dispõe o 
subitem 10.3. alínea "b" da Norma Complementar 0112004, foi aplicado o critério da 
representatividade, o qual consistiu na seleção da entidade que havia apresentado a maior 
pontuação ponderada de manifestações de apoio, sendo selecionada a "Associação Comunitária 
de Radiodifusão Cultural Morro Branco - ACRMB", conforme comunicado à entidade por 
meio do oficio n.0 2011, datado de 28/4/2010, cuja cópia do oficio e respectivo AR Postal se 
encontram anexos. Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade não • 
apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. Ressalte-se que decorrido o prazo 
recursa! não houve manifestação da entidade. 

e. Associação Comunitária Cultural de Ilha Grande - ACCIG -
Processo nº 53000.028393/09, a Diante da impossibilidade de concretização do acordo proposto, 
considerando a negativa das entidades envolvidas e em respeito ao que dispõe o subitem 10.3. 
almea "b" da Norma Complementar 01/2004, foi aplicado o critério da representatividade, o qual 
consistiu na seleção da entidade que havia apresentado a maior pontuação ponderada de 
manifestações de apoio, sendo selecionada a "Associação Comunitária de Radiodifusão 
Cultural Morro Branco - ACRMB". conforme comunicado à entidade por meio do oficio n. 0 

2012, datado de 28/4/2010, cuja cópia do oficio e respectivo AR Postal se encontram anexos. 
Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou 
s.olicitação_ para reconsideração desta decisão. Ressalte-se que decorrido o prazo recursa! não 
~ouve manifestação .da entidade. 

' ,t 
~. ,·,.. 

II. Segue abaixo tabela constando a pontuação ponderada das manifestações de 
~poio das entidades envolvidas na aplicação do critério da representatividade: • 

Pontuação ponderada 
Processo Nome das manifestações de 

apoio. 

53000.020652/08 Associação Comunitária de Radiodifusão 
938 Pontos Cultural Morro Branco - ACRMB 

Associação dos Artesões Agricultores 
53000. 022601/09 Produtores Pecuários Crustáceos e Radiodifusão 814 Pontos 

Comunitária do Município de Ilha Grande - PI 

53000.028737/09 
Associação de Rádio Comunitária de Ilha 

540 Pontos 
Grande 

53000.028393/09 
Associação Comunitária e Cultural de Ilha 

362 Pontos 
Grande - ACCIG 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

CG/vafl 53000.020652/08/CGRC 
2 de 7 



~;k. "ci l -~ 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, rela~~ '/ } 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legi~~,_ l.>J' 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar nº 
01 /2004, de 26/01/2004. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
Estrada para Tatus, nº 2795 - B. Tatus, no município de Ilha Grande, estado do Piauí, de 
coordenadas geográficas em 02°51 '30"8 de latitude e 41°49' l 7"W de longitude. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 486 e 487, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusões. 
Posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontou novas coordenadas e 
endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, que constatou a 
possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme novo "Roteiro de Análise Técnica de 
RadCom" à(s) fl. 633 dos autos. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 
seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no s · Ç{) Jaliii~ "c "d", 
"e'', "h'', "i", "j" da Norma Complementar nº 01/2004, comprov ç~~~alt ação 
estatutária e certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feito ffilfii~~o um e 
Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em atenç o ao 1dis:fi~·nMCO A Nº 
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, tendo sido solicitada a apr§s~~ ojeto 
técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12. l e alíne da <lifr;t~N a (fls 524 a 
623). -·-- L 

9. Ao cumprir as ex1gencias, foi encaminhado o ''F~Dtdári de Info ações 
Técnicas" - fls. 538 e 539, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação RadCom", constatando-se conformidade com a Norma 
Complementar nº 01/2004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.l e alíneas, 
conforme observa-se na folha 634. Nestes documentos constam as seguintes informações: 
identificação da entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, 
sistema irradiante e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios 
(antena e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

10. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 01 a 688 dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em confonnidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma Complementar nº 01/2004; 

II. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 
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III. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.l e alíneas da Norma 
Complementar nº 01/2004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e ~'j" da 
Norma Complementar nº 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados; 

VIL certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos • 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

1. nome: A Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural Morro 
Branco - ACRMB 

... 
· II. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE e f- CARGO 
Aimaldo José Pereira Alves ' J Diretor Geral 
Carine Gomes Oliveira #o o 2° Diretor Geral 
Marco Antônio Ferreira de Oliveira • • Diretor Administrativo 
Elaine Alves dos Santos t • 2° Diretor Administrativo 
Expedito Freire Galeno • • Diretor de Operações 
Naiara Pereira Alves • d 2° Diretor de Operações • 

1. localização do transmissor e sistema irradiante: Rua São Paulo, nº 505 , A 
Morro da Mariana> município de Ilha Grande, estado do Piauí; • 

II. localização do estúdio: Rua São Paulo, nº 505 - Morro da Mariana, 
município de Ilha Grande, estado do Piauí; 

III. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 02º51'13"8 de latitude e 
41°48'52"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fl. 633, bem como no "Formulário de Infonnações Técnicas" 
fls. 538 e 539, e que se referem à localização da estação. 

CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 
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Comunitária. 

Eletrônica. 

parecer. 

À consideração superior. 

.,.~ f,'t~ 'S . -· ' o 

~';:J.~i..J 
de ~de2012. Brasília, o?,( 

CARLOS ALBERTO S GOLD JUNIOR 
Engenheiro Siape: 1538928 

Brasília, 21 de maio de 2012. 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Brasília, 21 de maio de 2012. 
5ER\llÇO ~ l Jt 

. uv-. ~ I ~t.·:: ~~i 
VILMA DE F TIMA AL NGA FANIS 1 

16 Ju.Jj.2 
Substituta \. 

---
De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 

rasília, J, J, de ~ de 2012. 

OCTA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Aprovo a Nota Técnica. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para exame e 

ALBUQUERQUE NETO 
erviç s de Comunicação Eletrônica 

de 2012. 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRE~TES PARA A E~CUÇÃO~~q; 1 
SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA ~~ / ef6~ 

~ .. s -s 
MUNICIPIO: ILHA GRANDE IUF:PI 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural Morro 
Branco - ACRMB 
Nº DO PROCESSO: 53000.020652/08 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

1 CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação dos Artesões Agricultores Produtores Pecuários Crustáceos e 
Radiodifusão Comunitária do Município de Ilha Grande - PI 
Nº DO PROCESSO: 53000.020652/08 

ENTIDADE: Associa ão de Rádio Comunitária de Ilha Grande 
Nº DO PROCESSO: 53000.028737/09 

ENTIDADE: Associa ão Comunitária e Cultural de Ilha Grande - ACCIG 
Nº DO PROCESSO: 53000.028393/09 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 
19/02/1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo 
Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar nº 0112004, aprovada pela 
Portaria do Ministério das Comunicações nº 103 de 26/0112004 

Brasília, 21 de maio de 2012. 

Responsável: ______ {ji=-.....:~;....;;..,,.:...c:-.A-t.A-::::::::::=...1.:::"1~ t~=~·~--------
VILW/ DE FÁTíMÃ li11VARiNGA FANIS 
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.MINISTÉRJO DAS COMU1'11CAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

DEPARTA!VCENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R .. - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177- Fax: (61) 311-6617 

Oficio nº ~oJ 3 /2010/R.ADCOWDOSISSCE-MC 

Ao Senhor. 
C ARLOS ANTÔNIO RIBEIRO DOS SANTOS 
Associação de Rádio Comunitária de Ilha Grande 
Av. Martins Ribeiro, nº 2-J.5 - Centro. 
64.224-000- Ilha Grande - PI 

Assunto: Indeferimento 

Senhor Representante, 

Brasília. 28 de abril de 201 O. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.º 53000.028737/09, na localidade de Ilha 
Grande - P[, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi INDEFERIDO pelo fato e fundamento a seguir: 

Considerando o interesse inicial relativamente a um possi ~-; e.QL[e as interessad 
descritas no quadro abaixo, e em atendimento ao que dispõe o subitem .~~a~alG:0m~nement 

as 
ar 
o O 112004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Com uni ~Rtt~st~o uge1iu 

entendimento associativo entre as mesmas: Oftlr,f'-
1 e 1. l\ ..... 
·v ,,,...:':U,( - r - -

Relação de participantes: --~ -
1-=:..:- · 

Processo Nome Endereço Ponttação 
ponderada das 
manifestações 

53000.020652/08 Associação Comunitária de Estrada para Tatus, nº 2795 - 938 Pontos 
Radiodifusão Cultura Morro Bairro Tatus 

Branco - ACRMB 
53000.022601109 Associação dos Artesões Estrada para Tatus, nº 738 - 814 Pontos 

Agricultores Produtores Bairro Baião - (Sede) 
Pecuários Crustáceos e Rua Dona Glória, nº 465 -

Radiodifusão ComW1itária do Centro - (correspondência) 
Município de Ilha Grande - PI 

53000.028737/09 Associação de Rádio Av. Martins Ribeiro, nº 245 - 540 Pontos 
Comunitária de Ilha Grande Centro 

53000.028393/09 Associação Comunitária e Av. Martins Ribeiro, nº 351 - 362 Pontos 

Vaf - DOS/SSCE/1v1C 
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Cultural de Ilha Grande - ACCIG Centro - (Sede) 
Av. Martins Ribeiro, nº 347 -

Centro - (corres ondência) 

Ocorre que. diante da impossibilidade de concretização do acordo proposto, considerando 
a negativa das entidades envolvidas e em respeito ao que dispõe o subitem 10.3, alínea "b" da Nonna 
Complementar 0112004, foi aplicado o critério da Representatividade, o qual consistiu na seleção da 
entidade que havia apresentado a maior pontuação ponderada de manifestações de apoio, sendo 
selecionada a "Associação Comunitária de Radiodifusão Cultura Morro Branco -ACRMB". 

Desta forma e considerando a seleção de entidade concorrente, esta requerente terá o seu 
processo arquivado, por tratar-se de entidade que possui menos apoios válidos. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo má'Ümo de 30 (trinta) dias, confonne disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar O 112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

?y?~1 
ZILDA BEATRIZ S. CAMPOS ABREU 

Secretária de Serviços e Comunicação Eletrô~a ---
/ 

')Í.~'''"° ;~ ~ ' 
• .,. ""' ... 1' ..... .,. ' .. ~~ Com-. 

(,("~ ~ t~ l 1~f"!j_; 0 C'" I~~ 

7 6 Jllt 20.l 
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MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Despacho de Arquivamento. 

1. Frente ao disposto no subitem 9.3 da Norma Complementar nº 0112004, os 
processos relacionados no quadro abaixo serão arquivados pelo seguinte fundamento: 

1. As entidades não apresentaram pedido de reconsideração dentro do prazo 
legal estabelecido no Edital de Notificação de Indeferimento de processos, publicado no Diário 
Oficial da União de 14 de outubro de 2011 tendo ocorrido a perda do prazo por decurso de 
tempo e restando comprovada a falta de interesse processual das requerentes. 

UF LOCALIDADE N° DO PROCESSO NOME DA ENTIDADE Nº DO OFICIO E. MOTIVO DA 
DATA DEVOLUCÃO 

ASSOCIAÇAO CULTURAL DE NAO A TENDEU AO 
GO GOIANIRA 536 70. 00060 l /9S GOIANIRA 218 DE 22106/2007 DOU DE 14/10/2011 

ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE NAO ATENDEU AO 
GO ITABERAI .53670.000156199 MORADORES VILA LEONOR 2908 DE 29/0312004 DOU DE 14110/2011 

ASSOCIAÇAO DOS PEQUENOS NAOATENDEUAO 
GO MAMBAI 53000.008119/03 AGRICULTORES DO GERAIS 3136 DE 30/06/2006 DOU DE 141101201 l 

ALTA ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E NÃO ATENDEU AO 
MT FLORESTA 53000.008951/08 CULTURAL DE CIDADE ALTA 4727 DE 11/08/2011 DOU DE 14/10/2011 

ARAPUTANG FUNDAÇAO IGREJA EVANGEUCA NAO A TENDEU AO 
MT 1\ 53690. 000904198 ASSEMBLEIA DE DEUS 4501 DE 04/0.5/2004 DOU DE 14110/2011 

ASSOCIAÇAO COM UNITA RIA DE NAO A TENDEU AO 
EDUCAÇÃO, CULTURA E DOU DE 1411012011 

ARAPUTANG COMUNICAÇÃO SOCIAL DE 
MT A 53690.000356199 ARAPUTANGA . 2160 DE 10/04/2001 

BARRA DO ASSOCIAÇAO COMUNITARIA NAO ATENDEU AO 
MT BUGRES .53690.000071 /99 BARRABUGRENSE 1021 DE 27/021:!002 DOU DE 1411012011 

BARRADO ASSOCIAÇAO CULTURAL NAOATENDWAO 
MT GARCAS 53690.000979198 COMUNITÁRIA PAZ DO VALE 5663 DE 27/071200 t DOU DE 14/ 10/2011 

CAMPO NAO ATENDEU AO 
MT VERDE .53690.000761 /98 ESPORTE CLUBE VERDÃO 3799 DE 16/05/2003 DOU DE 14/1012011 

ASSOCIAÇAO DE MORADORES DO NAO ATENDEU AO 
BAIRRO BOA ESPERANÇA DE DOU DE 14110/2011 

MT COLiDER 53690.000090/99 COLÍDER 2209 DE 1710412001 
NAO ATENDEU AO 

MT CUIABÁ 53690.000446/01 FUNDA CÃO DE BEM COM A VIDA 5254 DE 10/06/2003 DOU DE 14/10/2011 
PEDRA RADIO COMUNITARJA DE PEDRA NAO A TENDEU AO 

MT PRETA 53690.000338/99 PRETA 6422 DE 24/10/2007 DOU OE 14/10/2011 
PONTAL 00 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE PONTAL NAO A TENDEU AO 

MT ARAGUAIA 53690.000990198 DO ARAGUAIA 1948 DE 05/0312004 DOU DE 14/10/2011 
ASSOCIAÇAO PORTO GAUCHENSE NAO ATENDEU AO 

PORTO DOS PRÓ DESENVOLVIMENTO ARTiSTICO DOU DE 1411 0/2011 
MT GAÚCHOS 53690.000068/99 E SOCIAL 4 731 DE 30/0.512003 

ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO NAO ATENDEU AO 
COMUNITÁRIO RÁDIO REGIONAL DOU DE 1411012011 

MT POXOREÓ 53690.001 l 49/9S ALVORADA FM 4647 DE 28/0.5/2003 
ASSOCIAÇAO RONDOLANDIENSE NAO A TENDEU AO 
COMUNITÁRIA DE INVESTIMENTO EM DOU DE 14110/2011 

RONDOLÁND RADIODIFUSÃO E INVESTIMENTO ·- . 
MT IA 53000.008925/08 SOCIAIS e;. i·&•c . .n--•~ .. ~AI J t 

ASSOCIAÇAO COMUNITARIA tl1•n0 <il! Cai\: . ., NAC ATENDEU AO 
TERRA NOVA EDUCA TIVA E CULTURAL DE TERRA i.<ooL DE 14/10/2011 

MT DO NORTE 53690.001342198 NOVA DO NORTE e ~ijfe 2:í);;í00.Y''~ , .. 
rbp\'ICGRC 
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A LAGOA ASSOCIAÇAO DOS ARTISTAS DE NAO ATENDEU AO 
PB GRANDE 53730.000819/98 ALAGOA GRANDE 3812 DE 31/0S/2001 DOU DE 14/101201 l 

BAIA DA ACB • ASSOCIAÇAO DOS NAO A TENDEU AO 
PB TRAIÇÃO S3000.007 l 22J02 COMERCIANTES BAIENSES 742 DE 23/0212005 DOU DE 14110/2011 

ASSOCIAÇAO PAROQUIA SAGRADA NAO ATENDEU AO 
PB BELEM 53730.000065199 FAMILIA 1485 DE 27/0412000 DOU DE 14/1012011 

ASSOCJAÇAOCOMUNITARIA DE NAO ATENDEU AO 
COMUNICAÇÃO, EDUCAÇÃO E DOU DE 1411012011 

PB CAMALAÚ 53730.000072199 SERVICO SOCIAL 42 DE 1810212010 
CAMPINA ASSOCJAÇAOCOMUNITARIA DE NAO ATENDEU AO 

PB GRANDE 53730.000804/98 RADIODIFUSÃO NOVA VIDA 7957 DE 14/1112001 DOU DE 14/1012011 
CAMPINA ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE NAO ATENDEU AO 

PB GRANDE 53730.0000IS/99 RADIODIFUSÃO GêNESIS FM 6140 DE 19/09/2006 DOU DE 14/10/2011 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA CIDADE NAO A TENDEU AO 

PB DESTERRO 53730.000053/99 DE DESTERRO 3814 DE 31/0512001 DOU DE 14110/2011 
ADCD • ASSOCIAÇAO DE NAO A TENDEU AO 
DJ:;SENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DOU DE 14/10/2011 

PB DIAMANTE 53 730.000063199 DE DIAMANTE 2837 DE 09/0512001 
ASSOCIAÇAO DE DESENVOLVIMENTO NAOATENDEU AO 
ECONÔMICO SOCIAL E DOU DE 14/10/2011 

PB LAGOA SECA 53730.000630198 COMUNITÁRIO CÉU DA CAMPINA 2371 DE 20/0412001 
ASSOCIAÇAO DOS ASSENTADOS DO NAO A TENDEU AO 

PB MONTEIRO 53000.038391/07 ASSENTAMENTO DOS DEZ. 7301 DE 06/1212007 DOU DE 14/1012011 
NAO A TENDEU AO 

PB PASSAGEM 53000.048686/0S FUNDACÃO C!CERO BERNARDO 6382 DE 29/1012010 DOU DE 1411012011 
ASSOCIAÇAO DOS PRODUTORES OE NAO A TENDEU AO 
SISAL DO CURIMATAÚ E SERIDÓ DOU DE 1411012011 

PB PICUI .53730.000520198 PARAIBANO 3820 DE 31/0512001 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA NAO A TENDEU AO 

PB PITIMBU 53000.009308/08 REOINALDO CLAUDINO DE SALES 3374 DE 14/0512008 DOU DE 1411012011 
ASSOCIAÇAO DE DESENVOLVIMENTO NAO A TENDEU AO 

SÃO JOÃO DO COMUNITÁRIO DE SÃO JOÃO DO DOU DE 1411012011 • PB TIGRE 53103.000472/00 TIGRE 6342 DE 03/0612004 
ASSOCIAÇAO E ASSISTENCIA SOCIAL NAO ATENDEU AO 

PB SOSSEGO 53103.000514/01 JOAQUIM MALEIRO 3044 DE 30/0414003 DOU DE 14/1012011 

53103.0000761Ô2 
ASSOCIAÇAO OE MORADORES DO NAO A1ENDEU AO 

PB SOUSA BAIRRO GUANABARA BOA VISTA 6064 DE 18/0912006 DOU DE 14/10/lOl l 
ASSOCIAÇAO DE PROTEÇAO E NAO A TENDEU AO 

PB SUMÉ 53730.000564/98 AMPARO A VELHICE OE SUMÉ 3821 DE 31/0512001 DOU DE 1411012011 
ASSOCJAÇAO COMUNITARIA AMIGOS NAO ATENDEU AO 

PB SUMÊ 53 l 03 .000509/99 DO BAIRRO DE VÁRZEA REDONDA 5664 DE 27/0712001 DOU DE 14/10/2011 
ABREU E CONSELHO DE MORADORES DO NAO ATENDEU AO 

PE LIMA 53000.049493/04 BAIRRO DO PLANALTO 7759 DE 1211212006 DOU OS 14110/2011 
ORGANIZAÇÃO NAO ESTATAL VIDAS NAO A TENDEU AO 

PE ARCO VERDE 53103.000046/01 SECAS 6965 DE 25/1112002 DOU DE 14/10/2011 
BELEM DE ASSOCIAÇAO RURAL DOS NAO ATENDEU AO 
SÃO AGRICULTORES DO DISTRITO DE IBÓ DOU DE 141101201 l 

p~ FRANCISCO 53000.042302/03 ECACHAUJ 276 DE IS/0112007 
ASSOCIAÇAO DOS MORADORES DO NAO A TENDEU AO 

PE BEZERROS 53103.000308/01 BAIRRO ASA BRANCA 4696 DE 24/08/2006 DOU DE 1411012011 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE NAOATENDEU AO 

PE BOM JARDIM S3 I 03 .000595/98 SANTANA 1104 DE 28/0212002 DOU DE 14110/2011 
CABO DE ASSOCIAÇAO DE COMUNIT ARIA DE NAOATENDEU AO 
SANTO COMUNICAÇÃO POPULAR E DOU DE 1411012011 

PE AGOSTINHO .S3l03.000SSl/99 RADIODIFUSÃO DE CHARNECA 1245 DE 11/03/2002 
ASSOCIAÇAO CENTRO SOCIAL NAO A TENDEU AO 

PE CALUMBI 53103.000140/01 BENEFICENTE DE CAWMBI 2054 DE 28/03/2008 DOU DE 1411012011 • CAMARAGIS ASSOCIAÇÃO DE DIFUSAO NAO A TENDEU AO 
PE E 53000.052351/04 COMUNITÁRIA NOSSA FM 4683 DE 24108/2006 DOU DE 14/1012011 

ASSOCIAÇAO COMUNITARIA OE NAO ATENDEU AO 
p~ CAMUTANOA 53103 .000451/01 RADIODIFUSÃO DE CAMUTANOA 45 DE 31/03/2011 DOU DE 141101201 l 

ASSOCIAÇAO COMUNITARIA LUZ DA NAO A TENDEU AO 
PE CATENDE 53103.000010199 VIDA 4507 DE 04/0S/2004 DOU DE 14110/2011 

ASSOCIAÇAO E MOVIMENTO NAO ATENDEU AO 
COMUNITÁRIA BENEFICENTE DOU DE 14/10/2011 
CULTURAL DA CIDADE DAS 

PE CORRENTES 53103.000398/99 CORRENTES 3347 DE 07/0612002 
ASSOCIAÇAO COMUNITARJA DO NAO ATENDEU AO 

PE CORRENTES 53000.001455/03 SITIO ESTIVAS 6 DE 04/0212009 DOU DE 14/1012011 
ASSOCIAÇAO BENEFICENTE NAO A TENDEU AO 
CULTURAL DE COMUNICAÇÃO DOU DE 14/1012011 

PE DORMENTES 53103.000344199 COMUNITÁRIA DE DORMENTES 5665 DE 27/07/2001 
ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSAO NAO A TENDEU AO 

PE ESCADA 53103.000013/99 COMUNITÁRIA DE ESCADA SOOO DE 2211212000 DOU DE 14110/2011 
ASSOCIAÇAO LIMOEIRENSE DE NAO A TENDEU AO 

PE LIMOEIRO 53103.000758198 RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 4 585 DE 28/0512003 DOU DE 14/1012011 
ASSOCIAÇAO RADIO COMUNITARIA NAO ATENDEU AO 

PE PASSIRA S3103.000088/99 PASSIRA FM 4324 DE 2610612001 DOU DE 14/1012011 

àtHPAPÁ ' ASSOCIAÇAO COMUNITARIA E NAO A TENDEU AO 
PE 53103.000987/98 CULTURAL VALE DO PIRANGA 6600 DE 11/0912001 DOU DE 14/1012011 
rbpv/CGRC 
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PE 
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PI 

PI 

PI 
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PJ 

PI 

PI 

PI 

PI 

PI 

PI 

PI 

PI 
PI 

RECIFE 

RECIFE 

RECIFE 

RECIFE 

RECIFE 

RECIFE 

RIBEIRÃO 

SALGUEIRO 
SAO 
CAETANO 
SAOJOSEDA 
COROA 
GRANDE 

SÃO VICENTE 
FERRER 
SERRA 
TALHADA 

TAMANDARÊ 
TAQUARITIN 
GADO 
NORTE 
TAQUARIT!N 
GADO 
NORTE 
TAQUARITIN 
GADO 
NORTE 

TRINDADE 

TRINDADE 
VILA DE 
ALTO 
BONITO 
AGUA 
BRANCA 

ALAGOINHA 
DO PlAUf 

-Al..EGRIM&­
DOPIAUI 
ANGICALDO 
PIAUI 

BATALHA 

BOA HORA 
BOM 
PRINCÍPIO DO 
PIAUÍ 

CABECEIRAS 
DO PIAUÍ 

CAPITÃO DE 
CAMPOS 

CURIMATÁ 
ESPERANTIN 
A 

GEMINIANO 
ILHA 
GRANDE 

JERUMENHA 
JERUMENHA 

rbpv/CGRC 

ASSOCIAÇAO ESPORTIVA E NAO ATW, -·~~"""' . IJ_ ,\J 
53103.000421/99 CULTURAL TECLADOS 6423 DE 24/10/2007 DOU OE n'/ro/2011 

ASSOCIAÇAO CULTURAL RADIO NAO ATENDEU AO 
53103.000357/01 PRADO FM 3558 DE 18/06/2002 DOU DE 1411012011 

ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITARIA NAO A TENDEU AO 
53103.000025/00 AL.TO SANTA ISABEL 3346 DE 07/06/2002 DOU DE 14/10/2011 

ASSOCIAÇAOCOMUNlTARIA DE NAOATENDEU AO 
COMUNICAÇÃO E CULTURA DOS DOU DE WI 0/:?011 

S3103.000881/9S VAQUEIROS DE SOA VIAGEM 
RADIO DA ASSOCIAÇAO 
COMUNITÁRIA DO ALTO DO CAPITÃO 

531 03.000461/99 FM 
PROGRESSO RADIODJFUSAO 

53103.000211 /99 COMUNITÁRIA 
ASSOCIACAOQUILOMBOLA DE 

53000.0055790/06 CONCEIÇÃO 
ASSOCIAÇAO E MOVIMENTO 

53103.000666198 COMUNITÁRIO RÁDIO SÃO CAETANO 

53103:000949/98 RÁDIO COMUNITÁRIA LIDER FM 
ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSAO 
COMUN!T ÁRIA DE SÃO VICENTE 

53103.000028199 FERRER 
ASSOCJAÇAO BENEFICENTE E 

53103.000959/98 CULTURAL GUILHERMINA V. LIMA 
ASSOCIAÇAOCOMUNITARIA DE 

53103.000614/98 RADIODIFUSÃO DE TAMANDARÉ 

ASSOCIAÇÃO COMUN!T ÁRIA DE 
53000.025609/04 RADIODIFUSÃO DE PÃO DE AÇÚCAR 

ASSOCIAÇÃO DAS COSTUREIRAS DE 
53103.000546199 TAOUARJTINGA DO NORTE 

ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE 
RADIODIFUSÃO LIBERTAÇÃO FM DE 

53103.000512/00 TAQUARITINGA DO NORTE 
ASSOCIAÇAO MUNICIPAL DE 

53000.036099/09 MULHERES TRINDADENSES 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA 

53103.000713198 SANTISSIMA TRINDADE 
ASSOCIAÇAO DO 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO 

53103.000356/01 DO DISTRITO DE ALTO BONITO 
FUNDAÇAO CU!..TURAL E 

53760.000065/02 DESPORTIVA MARA TÁ 
ASSOC!AÇAO DE COMUNIC ACAO 
CULTURA E DESPORTO DO 

53760.000028/02 MUN!CIPIO DE ALAGOINHAS 
-ASSOOIA~AG·ED!:l«?A'l'IWI : 

SJ000.009195/0S- -c!:il:TI:JR:A.L-DE"A't:EGRETE DO PIAUI 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE 

53760.000595/9& RADIODIFUSÃO POPULAR FM 
ASSOCIAÇAO COMUN!TARIA DE 

$3760.000096199 RADIODIFUSÃO DE BATALHA 

53760.000099/99 

53760.000020199 

53760.000694/98 

53760.000591/98 

53760.000586/98 

53760.000597198 

53000.008393/08 

53000.028737/09 

S3760.0000S8/99 
53760.000410198 

FUNDACÀO VÓ CIPRJANA 
ASSOCIAÇAO DE DESENVOLVIMENTO 
DOS PRODUTORES DE BOM PRINCiPIO 
DO PIAUI 
ASSOCIAÇAOCOMUNITAR!A DE 
RADIODIFUSÃO DE CABECEIRA DO 
PIAUÍ 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE 
RADIODIFUSÃO DE CAPITÃO DE 
CAMPOS 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE 
COMUNICAÇÃO CULTURA E 
DESPORTO DE CURIMA T À 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE 
RADIODIFUSÃO DE ESPERANTINA 
ASSOCJAÇAO DE RADIOD!FUSAO 
COMUNITÁRIA DE GEMINlANO 
ASSOCIAÇAO DE RADIO 
COMUNITÁRIA DE ILHA GRANDE 
ASSOCIAÇAO DE DESENVOLVIMENTO 
DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS 
ASSOCIACAO DA RADIO 

885 DE 20/02/2002 

2204 DE l 2/0312004 

1076 DE 27/03/::!000 

6420 DE 2511012010 

3436 DE 12/05/2003 

2205 DE 12/03/2004 

886 DE 20/0212002 

1 14 DE 03/04/2007 

4988 DE 21108/2002 

1898 DE 24/03/2008 

96 DE 12/01/200 1 

4571 DE 23/0812006 

639 DE 051021201 O 

4665 DE 13/06/2008 

6430 DE 07/07/2003 

1851 DE 06/0412006 

4259 DE 1 S/08/2006 

NAOATENDEUAO 
DOU DE 14/101201 l 

NAO ATENDEU AO 
DOU DE Wl0/2011 
NÃO A TENDEU AO 
DOU DE 1411012011 
NAO A TENDEU AO 
OOU DE 14/1012011 
NAO A TENDEU AO 
DOU DE 14/1012011 

NÃO ATENDEU AO 
DOU DE 14/1012011 

NAO A TENDEU AO 
DOU DE 14110/2011 
NAO A TENDEU AO 
DOU DE 14/10/2011 
NAOATENDEU AO 
DOU DE !4/10/2011 

NÃO A TENDEU AO 
DOU DE l.:lfl 0/2011 

NAOATENO~U AO 
DOU DE 14/10/2011 

NÃO ATENDEU AO 
DOU DE 14/1012011 
NAO A TENDEU AO 
DOU DE 14/10/2011 
NAO ATENDEU AO 
DOU DE 1411 Or.!011 

NÃO A TENDEU AO 
DOU DE 14/10/Wl 1 
NAO A TENDEU AO 
DOU DE 14/1012011 

-Nl\O"fl TENDE!:l-Af) 
26S DE OR/0912008 DOU DE 1411 Or.!011-

NÃO A TENDEU AO 
2332 DE 15/1 0/1 999 DOU DE 14/10/2011 

NAO ATENDEU AO 
7145 DE 16/06/2004 DOU DE 14/IOr.?Ol I 

NAO ATENDEU AO 
621 DE 1010312000 DOU DE 14110/2011 

2986 DE 30/0412003 

2956 DE 04/0112000 

1 1684 DE 2811 112003 

3834 DE 20/0S/:?003 

NAO ATENDEU AO 
DOU DE 14/1 01:011 

NAO ATENDEU AO 
DOU DE 1 4/10/20 1 1 

NAO ATENDEU AO 
DOU DE 1411 012011 

NAO ATENDEU AO 
DOU DE 1411 0/2011 

NAO ATENDEU AO 
2331 DE 31105/.2000 DOU DE 1411 012011 

NAO ATENDEU AO 
6475 DE 25/ 1012010 DOU DE 14/10/20! I 

• . -· NAO ATENDEU AO 
:f8i~JedtnID ~ DOU oi 1411012011 
~se.,;,, tit~ r,,_ , NÃOAl ENDEUAO 
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COMUNITARIA VALE DO GURGUEIA DOU DE 14/10'2011 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE NAO ATENDEU AO 

JÚLIO RÁDIO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DOU OE 14110/2011 
PI BORGES 53000.063933/05 06 JÚLIO BORGES 5475 DE 21/0912007 

ASSOCIAÇÃO DA RADIO NÃO ATENDEU AO 
JÚLIO COMUNITÁRIA DO MUNICÍPIO DE DOU DE 1411012011 

PI BORGES 53760.00044-0198 JÚLIO BORGES 1865 DE 10/04/2006 
LAGOA DO ASSOCIAÇAO RADIO COMUNITARIA NAO ATENDEU AO 

PI SITIO 53760.000596198 DE LAGOA DO SITIO 1392 DE 12103/2003 DOU DE 14/10/2011 
MONTE ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSAO NÃO A TENDEU AO 

PI ALEGRE 53760.000101/99 COMUNITÁRIA DE MONTE ALEGRE 249 DE 01/0912008 DOU DE 1411012011 
MORRO DO SINDICATO DOS TRABALHADORES NÃO A TENDEU AO 

PJ CHAPÉU 53760.000102199 RURAIS DO MORRO DO CHAPEU 2244 DE 29/05/1999 DOU DE 14/10/2011 
NOSSA ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE NAOATENDEU AO 
SENHORA DE RADIODIFUSÃO DE NOSSA SENHORA DOU DE 14/1012011 

PI NAZARÉ 53 760.000296199 DENA.ZARÉ 3660 DE 23/0412008 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE NÃO ATENDEU AO 
COMUNICAÇÃO, CULTURA E DE DOU DE 141!0/2011 

PI PAULISTANA 53760.000021/99 DESPORTO DE PAULISTANA 8741 DE 19/1212001 
ASSOCIAÇAO DE RADIO NAO ATENDEU AO 
COMUNITÁRIA LAGOA AZUL DE DOU DE 14/1012011 

PI PAVUSSU 53000.008421108 PAVUSSU 6565 DE 2511012010 
FUNDAÇAO DE ASSISTt:NCIA A MAE NAO ATENDEU AO 

PI PICOS 53000.002938103 CARENTE 382 DE 0810212007 DOU DE 14/10/2011 
ASSOCIAÇAO DE COMUNICAÇAO NÃO A TENDEU AO 
CULTURAL E DESPORTO FUNDAÇÃO DOU DE 14/1012011 

PI PICOS 53000.011294/05 ZAIRA SANTOS 38S DE 06/0212007 
ASSOCIAÇAO PIRIPIRIENSE DE NAO ATENDEU AO 

PI PIRIPIRI S3760.000616/9S RADIODIFUSÃO 321gDE25/0712000 DOU DE 14110/2011 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE NAO ATENDEU AO 

SANTA RADIODIFUSÃO ASSOCIADAS DOU DE 14/1012011 • PJ FILOMENA 53760.000690/98 INDEPENDENTE FM 13527 DE 04/0812004 
SANTO ASSOCIAÇAO DOS AMIGOS DO NAO ATENDEU AO 

PI INÁCIO 53000.003289/01 PORTAL DO ALVORADA 11699 08 28111/2003 DOU OE 1411012011 
SAOJOAODA NAO A TENDEU AO 
SERRA DO ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA UNIÃO SÃO DOU DE 14110/2011 

Pt PIAUI 53760.000274/99 JOÃO DO BAIRRO MARIBONDO 11700 DE 28/11/2003 
ASSOCIAÇAO DE DESENVOLVIMENTO NAO A TENDEU AO 

SÃO JOÃO DA COMUNITÁRIO DE SÃO JOÃO DA DOU DE 1411012011 
PI VARJOTA 53760.000712198 VARJOTA 11701DE28/l112003 

ASSOCIAÇAOCOMUNITARIA DE NAO ATENDEU AO 
SÃO JOSÉ DO RADIODIFUSÃO DE SÃO JOSÉ DO DOU DE 14/1012011 

PI PEIXE 53760.000563/98 PEIXE 177S DE 27/03/2001 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE NAO ATENDEU AO 

SÃO MIGUEL RADIODIFUSÃO DE SÃO MIGUEL DO DOU DE 1411012011 
PI DOTAPUIO S3760.000012199 TAPUIO 13541 DE 04/0812004 

SAO ASSOCIAÇAO DE DESENVOLVIMENTO NAO ATENDEU AO 
RAIMUNDO COMUNITÁRIO DE SÃO RAIMUNDO DOU DE 14110/2011 

PI NONATO S3760.000072199 NONATO 4893 DE 02106!2003 
SIGEFREDO ASSOCIAÇAO DOS AMIGOS DE NAO ATENDEU AO 

PI PACHECO 53760.000695198 SIGREFEDO PACHECO 343 DE 29/11 '2006 DOU DE 14/1012011 
SIMPLICIO ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO NÃO ATENDEU AO 

PI MENDES 53760.000011199 CULTURAL DE SIMPLICJO MENDES 1 S61 DE 27 /02/2004 DOU DE 1411012011 
SIMPLICIO f1JNDAÇAO MIGUEL CRISPIM DE NAO A TENDEU AO 

PI MENDES 53000.027125/09 ARAÚJO 36 DE 23/07/201 O DOU DE 14/1012011 
NAO ATENDEU AO 

PI TERESINA 53760.000090/99 l"UNDACÃO RAFFAELLO RINALOI 13720 DE 04/0812004 DOU DE 1411012011 • ASSOCIAÇAO DE DESENVOL. VIMENTO NAO A TENDEU AO 
COMUNITÁRIO DOS MORADORES E DOU DE 1411012011 

PI TERESINA S3760.000504/9S AMIGOS DO BAIRRO MAFUÁ 3309 DE 30/05/2005 
CONSELHO SUPERIOR COMUNITARIO NAO A TENDEU AO 

PI TERESINA 53760.000421/98 DA USINA SANTANA 103 DE 12/01'2001 DOU DE 1411012011 
ASSOCIAÇÃO DA RADIO NAO ATENDEU AO 

PJ TERESINA 53760.000599/98 COMUNITÁRIA DO GRANDE ITARARÉ 13549 DE 04/0812004 DOU DS 14/IO!lOl I 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE NAO ATENDEU AO 

PI TERESINA 53760.000640/98 RADIODIFUSÃO GRANDE DIRCEU FM 71 S 1 DE 16/0612004 DOU DE 14/1012011 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA SANTA NÃO ATENDEU AO 

PI TERESINA 53760.000506198 MARJA DO CODIPI 1 l 77S DE 2811112003 DOU DE 1411012011 
NAO ATENDEU AO 

PI URUCUI 53760.000232199 ASSOCIACÃO ESCOLAR ARICA LEAL 1870 DE 10/0412006 DOU DE 14/10/2011 
AGUDOS DO ASSOCIAÇAO CULTURAL DE AGUDOS NAO ATENDEU AO 

PR SUL 53740.001343/98 DO SUL 357 DE 3011112006 DOU DE 14/1012011 
ASSIS NAO A TENDEU AO 
OIATEAUBRl CENTRO DE PROTEÇÃO DA VIDA DE DOU DE 14110/2011 

PR ANO 33740.000305101 ASSIS CHATEAUBRIAND 230 DE 06/0912006 
BOA . .. - ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO NAO ATENDEU AO 
VENTURA DE CULTURAL E ARTISTICO DE BOA DOU DE 14/1012011 

PR SÀOROOUE S3000.0S44 79/06 VENTURA DE SÃO ROQUE 4569 DE 1110812011 
•CAMPO ASSOCIAÇAO DE MORADORES NÃO A TENDEU AO 

PR I MAGRO · 53740.000034/02 JARDIM VIVIANE SS DE 0610812009 DOU DE 1411012011 
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ASSOCIAÇAO COMUNITARIA PARA O NAO ATéNDJ;U l\Q 
PR CANDÔI 53740.000484/01 DESENVOLVIMENTO DA PAZ 62,57 OE 30/0612003 DOU DE ICt.Qr.!011 J 

ASSOCJAÇAO COMUNlTARJA DE NAO ATEN_~W-
CHOPINZ.INH DESENVOLVIMENTO CULTURAL E DOU DEI ';,........ 

PR o 53000.014847/04 ARTISTICO DECHOPlNZINHO 794 DE 28/02/2005 
ASSOCIAÇAO DO MOVIMENTO DE NAO ATENDEU AO 

CHOPINZINH RADIOCOMUNICAÇÃO DO DISTRITO DOU DE 1411012011 
PR o 53100.000369/04 DE SÃO FRANCISCO 94 D E 26/0412006 

ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE NAO ATENDEU AO 
COMUNICAÇÃO CULTURAL ESPAÇO DOU DE 14fl0/201 I 

PR COLOMBO 53740.00 1403198 LIVRE 349 DE 30fl 1 /2006 
ASSOCIAÇAOCULTURAL NAO A TENDEU AO 

PR COLOMBO 53000.029076/03 COMUNITÁRIA ADONA Y COLOMBO 4359 DE 21/0812006 DOU DE 14/ 10/2011 
CONSELHEIR PROVOPAR PROGRAMA DO NAO ATENDEU AO 

PR OMAIRJNCK 53740.000533/02 VOLUNTÁRIO PARANAENSE 4466 DE 30/05/2008 DOU DE 14/10/2011 
ASSOCIAÇAO DE DIFUSA O NAO A TENDEU AO 

PR FÊNIX 531 00.000443/0~ COMUNITÁRIA PIONEIRA 7974 DE 13112/2005 DOU DE 1411012011 
ASSOC!AÇAO COM UNIT ARIA, NAO ATENDEU AO 

PR FIGUEIRA 53740.001663/98 EDUCATIVA. CULTURAL E ARTiSTICA 4985 DE 04/0612003 DOU DE 14/1012011 
ASSOCIAÇAO DE DESENVOLVIMENTO NAO ATENDEU AO 

GENERAL CULTURAL E ARTISTICO GRALHA DOU DE 1411012011 
PR CARNEIRO 53740.000163/01 AZUL OE GENERAL CARNEIRO 6986 DE 28/091200 1 

GUAMIRANO ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA NAO ATENDEU AO 
PR A 53740.000344/99 CULTURAL DE GUAMIRANGA 13958 DE 09/0912004 DOU OE 14/1012011 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO NAO ATENDEU AO 
CULTURAL E ART!STJCO DA DOU DE 14110/2011 

PR !MBITUVA 53740.001 000/98 COMUNIDADE DE !MBITUVA 828 DE 26101/2001 
ASSOCIAÇAO COMUNITAR!A DE NAO ATENDEU AO 
DESENVOLVIMENTO CULTURAL E DOU OE l -1/1 012011 

PR !PORÀ 53740.001738198 ARTlsnco DE IPORÀ 2930 DE 05/05/2003 
SOCIEDADE BENEFICENTE CRISTO NAO ATENDEU /\O 

PR IVA( 53740.000924198 REI 2576 DE .W0~/2003 DOU DE 1411012011 
ASSOC!AÇAO CULTURAL DE NAO A TENDEU AO 

JANDAIA DO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE DOU OE l-lfl0/2011 
PR SUL 53740.000166/01 JANDAIA DO SUL 7242 DE 08/ 10/2001 

JARDIM NAO ATENDEU AO 
PR OLINDA 53000.017179/05 JARDIM OLINDA FM 3996 DE 28/08/2009 DOU DE J.111 0/2011 

ASSOCIAÇAO EVANGEL!CA RADIO NAO A TENDEU AO 
PR LONDRINA 53740.001035/98 COMUNITÁRIA FAROL PENTECOSTAL 829 DE 26/0112001 DOU DE 14110/2011 

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO NAO ATEN DEU AO 
PR LUIZ!ANA 53740.000580/99 CONJUNTO PRIMA VERA 1875 DE 10/04/2006 DOU DE 1-1/10/2011 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O NAO ATENDEU AO 
NOVA DESENVOLVIMENTO SOCIAL. DOU DE 14110/2011 
AMt!RICADA CULTURAL E ARTISTICO DE NOVA 

PR COLINA 53740.000549/99 AMt!RICA DA COLINA 436 7 DE 30/05/2008 
ASSOC!AÇAO COMUNIT A RIA. NAO ATENDEU AO 

NOVA ESPORTIVA, CULTURAL, DE DOU DE 14/10/2011 
PR LONDRINA 53740.001014/98 COMUNJCACÀO DE NOVA LONDRINA 3055 DE 30/04/2003 

ASSOCIAÇAO COMUNITARIA NAO A TENDEU AO 
PR PARANAGUÁ 53740.000014/00 CULTURAL DE PARANAGUÁ 3060 DE 30/04/2003 DOU DE 14110/201 1 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE NAO A TENDEU AO 
GOMUNIGA(7ÃO &INTEGRA<iÃG-0E- -- - DOU 0&14tlOP.t>l I 

PR PINHÃO 53740:000435/99 PINHÃO 3537 DE 12/05/2003 
ASSOCIAÇAO COMUN!TARlA E NÃO ATENDEU 1\ 0 
CULTURAL DE COMUNICAÇÃO DOU DE 14/ 10/2011 

PR PIRAI DO SUL 53000.000276103 DEMOCRÁTICA SERRA DO PIRAI 4119 DE 11/0812006 
PONTAL DO ASSOCIAÇAO COMUNITARIA NAO A TENDEU AO 

PR PARANÁ 5.3000.035969/03 BELNÁRIO PRIMA VERA 3917 DE 27f08/2009 DOU DE 14110/2011 
SALTO DO ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSAO N,\O A TENDEU AO 

PR ITARARÉ 53000.008406/08 COMUNITÁRIA SALTO DO ITARARÉ 728 DE 09/0212010 DOU DE 1-1110/2011 
SANTA NAO A TENDEU 1\ 0 
TEREZA DO ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO DOU DE 1411012011 

PR OESTE 53740.000210/99 CENTRO VILA VERDE 1 E li 1882 DE 11/04/2006 
SAOJOSEDA SINDICATO RURAL DE SAOJOSE DA NAO A TENDEU AO 

PR BOA VISTA 53740.000286/99 BOA VISTA 14297 DE 30/09/2004 DOU Dt:: 1411012011 
ASSOCIAÇAO COMUNIT ARIA NAO A TENDEU AO 

PR TAPEJARA 53000.001101/02 CULTURAL DE TA PEJARA J 53 8 D E 12/05/2003 DOU DE 1411012011 
ASSOCIAÇAO CULTURAL NAO ATENDEU AO 
COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO DOU DE 14/1 0/201 l 

PR TERRA RICA 53740.000978/98 JARDIM PRIMAVERA 13855 DE 26/08/2004 
WENCESLAU ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE NAO A TENDEU AO 

PR BRAZ 53 !00.000437/04 WENCESLAU BRAZ 2 DE02/0112006 DOU DE 14/10/2011 
ANGRA DOS NAO A TENDEU AO 

RJ REIS 53770.000685199 RÁDIO LITORALGOSPEL FM 503 1 OE :;o/0812006 DOU DE 1411 0/2011 
ANGRA DOS - ·-· - 1 NAOATENDEUAO 

RJ REIS 53770.000911/02 RÁDIO COMUNITÁRIA DO FRADE ~E'.J0~006 , DOU!' lõ 1-1/10/201 1 
CENTRO COMUNIT ARIO DE ........ "I .... ~ c.i .. NAO~ IENDEUAO 

ANGRA DOS DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ~U[ E 14110/2011 
RJ REIS 53770.001129/02 SOCIAL DO FRADE ~~fbMioiô~wóot'r.I ~·--RJ AREAL 53770.001303/99 ASSOC!ACAO DE MORADORES DE 3675 DE 01/09/2000 NAO; TENDEU AO 
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ALBERTO TORRES E ADJACE.NC!AS DOU DE 14/1012011 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE NÃO ATENDEU AO 

RJ AREAL 53770.000823199 RÁDIO INDEPENDENTE DO AREAL 3676 DE 01/09/'2000 DOU DE 14/1012011 
BARRADO ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIO NÃO A TENDEU AO 

RJ PIRAI 53770.000537/01 ENCONTRO DE BARRA DO PIRAI 4 786 DE 29/0812006 DOU DE 14/10/2011 
BELl'ORD NAO A TENDEU AO 

RJ ROXO 53770.0011 JS/99 SOUDAR!EDADE 13428 DE 26/07/'Z004 DOU DE 14110/2011 
BELFORD NAO A TENDEU AO 

RJ ROXO 53000.059337/04 CCB ·CENTRO COMUNITÁR10 BRASIL 47W DE 29/0812006 DOU DE 14/lonDl 1 
ASSOCIAÇAO DE MORADORES E NAO ATENDEU AO 

IU BOM JARDIM 53770.002151198 AMIGOS DO BAIRRO DOS ALVES 1 SS9 D E 05/03/2004 DOU DE 14/10/2011 
ASSOCIAÇAO DE ASSISTENCIA AO NAO ATENDEU AO 
EDUCANDO DO COLÉGIO ESTADUAL DOU DE 14/10/2011 

RJ CABO FRIO .nno.OOOISS/99 31 DE MARÇO 1206 DE 12/02/200 1 
CAMPOS DOS ASSOCIAÇAO DAS IGREJAS BATISTAS NÃO ATENDEU AO 
GOYTACAZE NACIONAIS DO NORTE E NOROESTE DOU DE 14/1012011 

RJ s 53770.002736198 FLUMINENSE 3831 DE 31/051200! 
CAMPOS DOS NAO A TENDEU AO 
OOYTACAZE RÁDIOCOMUNITÁRJA TAMANDARÊ DOU DE 14110/2011 

lU s 53770.001986198 FM 601S DE 14/0812001 
CAMPOS OOS ASSOCIA~AO DOS AMIGOS E NÃO ATENDEU AO 
OOYTACAZE VOLUNT RIOS VILA TRAVESSÃO DE DOU DE 1411012011 

RJ s 53000.053595/06 CAMPOSDOSOOYTACAZES 4949 DE 29/0812006 
COMENDA DO NAO ATENDEU AO 
R LEVY ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOU DE 1411012011 

RJ OASPARIAN 53770.000797199 OASPARIENSE DE RADIODIFUSÃO 5508 DE 24109/2007 
CONCEIÇAO ASSOCIAÇAO COMUNITARIA RADIO NAO A TENDEU AO 

RJ DEMACABU 53770.000693/01 MISSÕES FM DE CONCEIÇÃO 5298 DE 22/0812005 DOU DE 14/10/2011 
CENTRO DE DESENVOLVIMENTO NÃO A TENDEU AO 

DUQUE DE COMUNITÁRIO· RÁDIO CIDADE DE DOU DE 14/10/2011 
lU CAXIAS 53770.000637/00 NOVA CAMPINAS FM Sl?.S DEOl/0912006 

DUQUE DE SOCIEDADE CTVIL PRÓ NAO ATENDW AO 
RJ CAXIAS 53000.000485/03 MELHORAMENTO DE GRAMACHO 5051DE31/0812006 DOU DE 14/1 0/2011 

DUQUE DE ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E NAO ATENDEU AO 
RJ CAXIAS 53000.001029/03 ACÃO SOCIAL DE XERÉM 5176 DEOl/0912006 DOU DE 14110/2011 

A.SSOCIAÇAO ECOLOGJCA DE NAO A TENDEU AO 
DUQUE OE DIFUSÃO COMUNITÁRIA PRIMA DOU DE 14/10/2011 

RJ CAXIAS 53770.000524/02 STTAR 5174 DEOl/0912006 
DUQUE DE ASSOCIAÇAO SOCIO-CUL TURAL VIDA NAO ATENDEU AO 

RJ CAXIAS 53000.042311/03 SOLIDÁRIA 591 DE 13/02/2007 DOU DE 14/10/2011 
NAO ATENDEU AO 

IU ITAOUAI 53 770.002 l 56/98 ASSOCIACÃO MANOEL BATISTA 550 DE 23/011200! DOU DE 14110/20! 1 
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO NAO ATENDEU AO 

IU lTAOUAI 53 770.000391 /99 COMUNITÁRIA RECANTO DE ITAGUAI 104 DE 12/01/2001 DOU DE 1411012011 
RADIO COMUNITARIA NAOATENDEU AO 

RJ ITALVA 53770.000801/99 METROPOLITANA FM DEITALVA 188 DE 12/0lllOOI DOU DE 14/10/201 l 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE NAO ATENDEU AO 

RJ ITAPERUNA 53770.000761/99 RÁDIO FAMA FM 13501 DE 28!0712004 DOU DE 1411012011 
NÃO ATENDEU AO 

lU ITAPERUNA 53770.003054198 FUNDAÇÃO SHEKNAH 6008 DE 25/06!.2003 DOU DE 14/1012011 
RADIO COMUNITARIA JAPERI NAO ATENDEU AO 

lU JAPERI S3770.00J 102/01 FRP.nú~CIA MODULADA 3456 DE 12/0512003 DOU DE 1411012011 
RADIO DE COMUNICAÇAO E AÇAO NAOATENDEU AO 

RI JAPERI 53000.018992/03 COMUM. NEW LIFE FM 4940 DE 29/08/2006 DOU DE 14/10/2011 
CENTRO COMUNITARIO MORGADO NÃO ATENDEU AO 

RJ JAPERI 53000.063194106 DE BELÉM 4941 DE 29/0812006 DOU DE 14/!0!2011 
NAO ATENDEU AO • RJ MAGÊ 53770.000684/99 RÁDIO CLUBE DE SANTO ALEIXO 1 8696 DE 2111 0/2004 DOU DE 14110/2011 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE NAOATENDEU AO 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA L1DER DOU DE 14/10/2011 

RJ MAOÉ 53770.000979/99 DE.PIABETÃ 2977 DE OSIOS/2003 
NAO ATENDEU AO 

RJ MAOÊ 53770.001313199 RÁDIO CLUBE MAGÉ 2240 DE 1 l/OS/2006 DOU DE l4/I0/2011 
UNIAO COMUNITAR!A CULTURAL DE NAO A TENDEU AO 

RJ NILÓPOUS 53000.045614/UJ NtLÓPOUS 4942 DE 29/08/2006 DOU DE 14110/'201 1 
ASSOCIAÇAO DE COMUNICAÇAO NAO ATENDEU AO 

RJ NILÔPOL!S 53770.001910198 COMUNITÁRIA.HORIZONTE 4945 DE 29mt.2006 DOU DE 14/10/2011 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA NAOATENDEU AO 

RJ NITERÔJ 53770.0t)0634199 SHALLON S 185 DE O 1 /0912006 DOU DE 14/10/2011 
CENTRO DE RECUPERAÇAO BETEL NAO ATENDEU AO 

lU NITERÓI 53000.00301 S/06 SHALOM 5186 DE 01/0912006 DOU DE 14/10/2011 
ASSOClAÇAO BENEFICENTE DA NAO ATENDEU AO 

RJ NITERÓI 53000.00 l 534/03 COMUNIDADE DE JURUJUBA 5178 DEOl/0912006 DOU DE 14/10/2011 
ASSOCIAÇAO DE COMUNICAÇAO NAO ATENDEU AO 
COMUNITÁRIA EDUCATIVA E DOU DE 14/1012011 

IU NITERÔI. 53770.000506/99 CULTURALSHALON 5179 DEOl/09/2006 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DA NAO ATENDEU AO 

NOVA .. IGREJA EVANGÉLICA DISCIPULOS DE DOU DE 14/10/2011 
RJ IGUAÇU 53770.000143/00 CRISTO 3832 DE 31/0512001 
RJ NOVA 53770.002521/98 ASSOCIACÃO COMUNITARIA NOVO 11067 DE 14/11/2003 NAO ATENDEU AO 
rbpv/CORC 
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RJ PETRÓPOLIS 53770.000760199 
ASSOCIAÇAO DE C9MUNICAÇAO 
POPULAR DE PETROPOL!S 1709 DE 28/03/1002 

NAO 0JNDE1' A~ 
DOU D ":ttlQa~ 

ASSOCIAÇAO COMUNIT AR!A AGUAS NAC)A TENDEU AO 
RJ PETRÓPOLIS 53770.001298/99 LINDAS DE RADIODIFUSÃO 13450 DE 28/0712004 DOU DE 1411012011 

NAO A TENDEU AO 
RJ PETRÓPOLIS 53770.001 297/99 ASSOCIAÇÃO ANTÔNIO AUGUSTO 5803 DE 30/09/2002 DOU DE 14/1012011 

ASSOCIAÇAO DE MORADORES E NAO ATENDEU AO 
RJ PETRÓPOLIS 53110. 001969198 AMIGOS DE VILA RICA 1 3444 DE 2 8/0712004 DOU DE 1411012011 

ASSOC!AÇAO DE RADIOD!FUSAO NAOATENDEUAO 
CULTURAL COMUNITÁRIA DOU OE 14/1 0{.!011 

RJ OUATIS 53000.02 IJS6/0S OUATIENSE 7209 DE 13/1 112006 
ASSOCJAÇAO CULTURAL DE NAO ATENDEU AO 

RJ QUEIMADOS 53000.041080/0S DIFUSÃO COMUNITÁRIA CAICÓ 1075 DE 08/0312007 DOU DE 1411012011 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA OE NAO ATENDEU AO 

RJ QUEIMADOS 53000.041801/05 ARTE E CULTURA DE QUEIMADOS 4919 DE 29/08/2006 DOU DE 14/ 10/2011 
ASSOC!AÇAO COMUNITARIA OE NAO A TENDEU AO 

RJ QUEIMADOS 53770.003059/98 ARTE E CULTURA DE QUEIMADOS 4 792 DE 22/07 /2005 DOU DE 14110/201 1 
NÃO A TENDEU AO 

RJ QUEIMADOS 53000.057061/06 RÁDIO COMUNITÁRIA SOM MAIOR 4917 DE 29/0812006 DOU DE 14/1012011 
RADIODIFUSÃO COMUNIDADE FM NAOATENDEU AO 

RJ QUEIMADOS 53770.000362/99 LOCAL 1077 DE OS/03/2007 DOU DE 1411012011 
ASSOCIAÇÃO COMUNJTARIA OE NÃO ATENDEU AO 
DESENVOLVIMENTO DE QUEIMADOS DOU DE 14/10/2011 

RJ QUEIMADOS 53000.0443 14/03 - RÁDIO COMUNITÁRIA ARCO-ÍRIS 1074 DE08I03/2007 
ASSOCIAÇAO CULTURAL DE NÃO A TENDEU AO 

RJ QUEIMADOS 53000.053116/06 RADIODIFUSÃO ALTERNA TIVA 4 772 D E 25/0812006 DOU DE 14/10/2011 
ASSOCJAÇAO SOCIO-AMBIENTAL NAO ATENDEU AO 

RJ QUEIMADOS 53000.008430/03 PLANETA ÁGUA 49 DE 28111/2008 DOU DE 14110/2011 
NUCLEO CENTRAL _DE DIVULGAÇAO NAO ATENDEU AO 
E APOIO COMUNITARIO GRANDE DOU DE 1-i/I 012011 

RJ RESENDE 53770.00048&199 ALEGRIA 10 DE OS/02/2007 
ASSOCIAÇAO DOS MORADORES DA NAO A TENDEU AO 

RJ RESENDE 53000.001937/04 BAIXADA DA OLARIA 4 929 D E 29/0812006 DOU DE 14110/2011 
RADIO COMUNITARIA ANTENA NAO ATENDEU 1\0 

RJ RESENDE 53770.000379/99 OOSPEL FM 94,7 826 DE 26/01/2001 DOU OE 14/l 0/2011 
RIO DAS ASSOCIAÇAO DE MORADORES DO NAO ATENDEU AO 

RJ OSTRAS 53770.00045 1 /00 RECANTO DO RIO DAS OSTRAS 4 792 DE 29/0812006 DOU DE 1-1/10/2011 
SOCIEDADE OE INiEORAÇAO E NAO ATENDEU AO 

RIO DAS APOIO CULTURAL - KA TIA OLIVEIRA DOU DE J.l/10/201 1 
RJ OSTRAS 53000.009458/04 SIAC 3 :!99 D E 20/0ó/2007 

RIODE ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E NÃO ATENDEU AO 
RJ JANEIRO 53770.000149/00 AMIGOS DA MANGUEIRINHA 7170 DE 16/0612004 DOU DE 1-l/l0/2011 

ASSOCJAÇAO COMUNITARIA E NAO ATENDEU AO 
RIODE ESCOLA DE RÁDIO SANTA DOU DE 14110/2011 

RJ JANEIRO 53770.001 416/00 TERESINHA 5346 DE 11/09/2006 
RJODE ASSOCJAÇAO COMERCIAL 00 NAO ATENDEU AO 

RJ JANEIRO 53770.000541'1)2 LEBl..ON 5359 DE 12/09/2006 DOU DE 14/10!2011 
RJODE ASSOCIAÇAO RADIO COMUNJTARIA NAO A TENDEU AO 

RJ JANEIRO 53770.001277199 RADCAl..FM 5631 DE !3/09/2006 DOU DE 14/10/2011 
RIODE ASSOCIAÇÃO DOS OFICIAIS DA NÃO ATENDEU AO 

&J .!A~fJRO ..ill20.0025i100B - MARINHA.MERCANTE 5U5-DE 06/09P-006-- - DOU DE·-t-4fl OP.01"1 
RJO DE ASSOCIAÇAO C:UL TIJRAL RADIO DA NAO ATENDEU AO 

RJ JANEIRO 53000.01089:WJ LAPA 4774 DE 25/0812006 DOU DE 14110/201 1 •. ) 
RIODE ASSOCIAÇAO COMUNIT ARIA ONDAS NAO A TENDEU AO 

RJ JANEIRO 53770.002698198 VIVAS 11070 DE 14/11/2003 DOU DE 14110/2011 
RIO DE ASSOCIAÇAO RADIO AMIGOS DE NAOATENDEUAO 

RJ JANEIRO 53 770.00266 7 /98 MEIER 5386 DE 23/07/2001 DOU DE 14/ 10/2011 
RIODE SOCIEDADE BENEFICI ENTE SAO NÃO A TENDEU AO 

RJ JANEIRO 53770.00206 1/98 VICENTE DE PAULA 1960 DE OS/0-112002 DOU DE 14/10/:!0l 1 
RIODE ASSOCIAÇÃOCOMUN!TARIA DE NÃO ATENDEU AO 

RJ JANEIRO 53770.0001 61 /00 RÁDIO CONFIANCA FM 264 DE 11/09/2006 DOU DE 14/1012011 ' RIODE ASSOCIAÇAO RCE RADIO NAO ATENDEU AO 
RJ JANEIRO 53770.000449/99 COMUNITÁRIA ESTÂCIO 1746 DE 01/0312004 DOU DE 14/1O/:!O11 

RIODE ASSOC!AÇAO DE MORADORES NAO ATENDEU AO 
RJ JANEIRO 53770.000974/99 JARDIM RECREIO 4 759 DE 30/05/2003 DOU DE !4/!0!2011 

RIODE NÃO ATENDEU AO 
RJ JANEIRO 53000.034682/04 INSTITUTO FELIZ CIDADE 5330 DE 11/0912006 DOU DE 14110/2011 

RIODE ASSOCIAÇAO DE DIFUSAO NAO ATENDEU AO 
RJ JANEIRO 53000.005013/04 COMUNITÁRIA LOUVORES 5322 DE 11/09/2006 DOU DE 14/1012011 

RIODE ASSOCJAÇAO COMUNITARIA DE NAO A TENDEU AO 
RJ JANEIRO 53770 0001 54/00 RÁDIO BRISA MAR FM 21 85 OE 25/05/2000 DOU DE 14/10/'.!0l I 

RIODE NAO A TENDEU AO 
RJ J,.\N EIRO 53 770.002634198 GUA RATIBA IATI CLUBE 5296 DE 06/0912006 DOU DE 1411 0/2011 

RIODE ASSOCIAÇAO COMUNITARIA VENTO AO A TENDEU AO 
RJ JANEJRO 53770.002699198 LIVRE 1705 - ,,,,.., . • nu o E 1 ~11a. >o11 

ASSOCIAÇAO LUSO BRASILEIRA DE --· ... '~ ,. ~')\TENDE JAO 
RIODE IMPRENSA DOS RADIAUST AS E Mmin6m ~' " oa-4/10 01 l 

RJ JANEIRO 53770.001968/98 JORNALISTAS 8479 - - ---u;CI ' ô t'Wat:t.'. 
RJ RIODE 53770.000159/00 ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE !437 DE 11/I 0/2004 NAOATENDE ~AO 
rbpv/CGRC 
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JANEIRO RADIO E TELEVISAO PROCLAMAI DOU DE 1411012011 
RIODE ASSOCIAÇAO DOS MORADORES DO NAO A TENDEU AO 

RJ JANEIRO 53770.002604198 BAIRRO FERNÃO MAGALHÃES 5297 DE 06/0912006 DOU DE I4/I0/20I 1 
RIODE ASSOClAÇAO EVANGELICA DE NAOATENDEUAO 

RJ JANEIRO S.3770.000178/01 R.ECUPERACÃO MORADA CRlSTÃ S3SS DE 12/0912006 DOU DE 14110/2011 
RIO OE ASSOCIAÇAO COMUNITARIA NAO ATENDEU AO 

RJ JANEIRO SJno.000480/99 EBENEZER 1961 DEOS/04/2002 DOU DE 141100011 
RIODE ASSOCIAÇAO COMUNITARlA RADIO NAO ATENDEU AO 

RJ JANEIRO 53000.014313/10 CULTURAL STUDIO FM 27DE19/04120I 1 DOU DE 14110/2011 
RlODE SOCIEDADE DE RADIODlFUSAO NAO ATENDEU AO 

RJ JANEIRO 53770.003021198 COMUNITÁRIA DE GUARATIBA LTDA 5287 DE Oó/0912006 DOU DE 14/10/2011 
RADIO CAMPO GRANDE OE NAO ATENDEU AO 

RIODE COMUNICAÇÃO E AÇÃO DOU DE I4/I0/201l 
RJ JANEIRO 53770.000992199 COMUNITÁRIA 6043 DE 14/0812001 

ASSOCIAÇAO COMUNITARIA PARA O NAOATENDEU AO 
RIODE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DOU DE 14/10/201 l 

RJ JANEIRO 53770.000353199 CULWRAL E ESPORTIVO 00 MEIER 14293 DE 301U9/2004 
RIODE ASSOCIAÇAO COMUNITARlA E NÃO ATENDEU AO 

RJ JANEIRO 53000.018252/07 CULTURALNOVAGERAÇÃO 2027 D E 14/04120 1 1 DOU DE 14/10/201 l 
RIODE ASSOCIAÇAO ESTADUAL. NAO ATENDEU AO 

RJ JANEIRO 53000.057063/06 BENEFICENTE E CIDADANIA 4208 DE 08/08/2007 DOU DE 14/10/2011 
SAO ASSOCIAÇÃO STUDIO CEAMA DE NAO ATENDEU AO 

RJ GONÇALO s:mo.000089/99 MÚSICA DE COMUNICACÃO 181 DE 06/0712006 DOU DE 14/10/2011 
SAO ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE NÃO A TENDEU AO 

RJ GONCALO 53 770 ,000981 /99 RÁDIO DIFUSORA TIRADENTES FM S702 D E 18/0612003 DOU DE 14110/2011 
ASSOCIAÇAO RADIODIFUSORA NAOATENDEU AO 

SÃO JOÃO DE COMUNlTÂRJA BATISTA NOVA DOU DE 14/10/2011 
RJ MERITI 53770.0001 s1/00 FILADÉLFIA 9 DE OS/02/l007 

SAOPEDRO NAO A TENDEU AO 
RJ DA ALDEIA S3 770,002336/98 RÁDIO ALDEIA FM 6416 DE 28/0812001 DOU DE 14/10/2011 

MOVIMENTO COMUNITARIO NAO ATENDEU AO 
RJ SAOUAREMA 53000.064161/06 RESTAURACÃO 277 DE 16/0112007 DOU DE 14/1012011 

ASSOCJAÇAO LlTORANEA DE NAO ATENDEU AO 
RJ SAOUAREMA 53000.009934/06 COMUNICAÇÕES 4921 DE 29/0812006 DOU DE 14110/2011 

ASSOCIAÇÃO COMUNJTARIA DE NAO A TENDEU AO 
RJ SAQUAREMA 53770.001385/00 RÁDIO NOVA MILLENIUM 4920 DE 29/08/2006 DOU DE 14110/2011 

MOVIMENTO COMUNJTARIO DE NAO ATENDEU AO 
RJ SAQUAREMA 53000.045615/03 RESTAURACÃO DE VIDAS 397 DE 19/1212006 DOU DE 14/10/2011 

SILVA ASSOCIAÇAO DOS PEQUENOS NAOATENDEU AO 
RJ JARDIM 53770.000407/99 PRODUTORES UNIDOS VENCEREMOS 3075 DE 30/0412003 DOU DE 14/10/2011 

ATOS-ASSOCIAÇAO DOS NAO A TENDEU AO 
RJ TERESÓPOLIS 53770.000413/99 TRABALHADORES DA OBRA SOCIAL 4883 DE 1911212000 DOU DE 14/1012011 

ASSOCIAÇAO CULTURAL ESPORTIVA NAO ATENDEU AO 
RJ TERESÓPOLIS 53770.000792100 OE TERESÓPOLIS 4924 DE 29/0812006 DOU DE ! 4/10/2011 

NAO A TENDEU AO 
RJ TERESÓPOLIS 53710.000270/99 A NOVA ASSOCIACÃO 9972 DE 17/10/2003 DOU DE 14/Hl/201 l 

VOLTA ASSOClAÇAO DE MORADORES E NAO ATENDEU AO 
RJ REDONDA 53770.00l l 27/99 AMIGOS VOLTA GRANDE li 5 209 DE O l /0912006 DOU DE 141101201 l 

VOl..TA ASSOCIAÇAO PRO MELHORAMENTOS NAO A TENDEU AO 
RJ REDONDA 53770.001016199 DO BAIRRO DE VOLTA GRANDE 1 E li 5240 DE 05/09(2006 DOU DE 14/10/2011 

VOLTA N.P.A. - NUCLEO DE PREVENÇAO E NAO A TENDEU AO 
RJ REDONDA 53770.000983/99 ASSIST~NCIA 5208 DEOl/0912006 DOU DE 14/10/2011 

VOl..TA CENTRO CULTURAL CERTEZA DO NÃO ATENDEU AO 
RJ REDONDA 53 770.000799/02 AMANHÃ 5243 DE 05/0912006 DOU DE 14/10/2011 

ASSOCIAÇAO CULTURAL E NAO ATENDEU AO 
VOLTA COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DOU DE 14110/2011 

RJ REDONDA 53770.000166/00 SOLDA JUSTIÇA 1970 D E 05/0412002 
VOLTA NAO A TENDEU AO 

RJ REDONDA 53770.000485/00 ASSOCIAÇÃO CIDADÃO DO MUNDO 297 DE 06/0812007 DOU DE 14/10/2011 

2. Saliente-se que, após o esgotamento do referido prazo, quaisquer documentações 
encaminhadas pelas entidades no sentido da revisão da decisão de indeferimento não poderão ser 
analisadas. Desta forma, não há qualquer tramitação pendente. 

.1 

rbpv/CGRC 

À consideração superior. 

Brasília, 14 de dezembro de 2011. 

ROCHELLE BRITO PEREIRA 
Chefe de Serviço 
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De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Gera~i.il g· 
Radiodifusão Comunitária. ~ {;} 

-..,\S's "'• 

rbpv/CGRC 

Brasília, 1S de dezembro de 2011. r· \·l-
SIBELA LEAIGDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

ao arquivo. 
/ 

Brasília, l J de dezembro de 2011. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

._......,. . .--. 
"INIÇ() r'ÚSUCú t. ,. 

...,;~'Ir, ~ c.m,, Jll>. 
~ .. "tRE r.0tit ô ~ 
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MINISTÉRIO DAS CO.l\fCJ'l\jlCAÇÕES 
SECRETA.RIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔI\1CA 

DEPARTA.\1.ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R'' - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasilía/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio nº c.ioJl /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 28 de abril de 201 O. 

Ao Senhor. 
RAIMUNDO NONATO DE SOUZA 
Associação dos Artesões Agricultores Produtores Pecuários Crustáceos e Radiodifusão Comunitária do 
Município de llha Grande - PI 
Rua Dona Glória, nº 465 - Centro. 
64.224-000 - Ilha Grande - PI 

Assunto: lndef erimento 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.º 53000.022601/09, na localidade de Ilha 
Grande - Pt no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi INDEFERIDO pelo fato e fundamento a seguir: 

Considerando o interesse inicial relativamente a um possível acordo entre as interessadas 
descritas no quadro abaixo, e em atendimento ao que dispõe o subitem 10.2 da Norma Complementar 
0 112004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, este Ministério sugeriu o 
entendimento associativo entre as mesmas: 

~~~~~ "'-'='-'_o..;....~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

Relação de participantes: 

Processo Nome Endereço Pontuação 
ponderada das 
manifestações 

53000.020652/08 Associação Comunitária de Estrada para Tatus, nº 2795 - 938 Pontos 
Radiodifusão Cultura Morro Bairro Tatus 

Branco - ACRlvIB 
53000.02260 1109 Associação dos Artesões Estrada para Tatus, nº 738 - 814 Pontos 

Agricultores Produtores Bairro Baião· (Sede) 
Pecuários Crustáceos e Rua Dona Glória, nº 465 -

Radiodifusão Comunitária do Centro • (correspondência) 
Município de Ilha Grande - PI 

53000.028737/09 Associação de Rádio A v. Martins Ribeiro, n >A ~·úlllf ~qntos ;JS;,•. '"'4' 

Comunitária de Ilha Grande Centro ~~ <* Olni1 ·&. 
fhffJtE r.tJit o ()IQQ. 

Vaf - DOS/SSCE/MC /~ 1 ti J l IR.t 
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53000.028393/09 Associação Comunitária e Av. Martins Ribeiro, nº 351 -
Cultural de Ilha Grande - ACCIG Centro - (Sede) 

Av. Martins Ribeiro. nº 347 -
Centro - corres ndêncía) 

Ocorre que, diante da impossibilidade de concretização do acordo proposto, considerando 
a negativa das entidades envolvidas e em respeito ao que dispõe o subitem 10.3, alínea "b" da Norma 
Complementar 01 /2004. foi aplicado o critério da Representatividade, o qual consistiu na seleção da 
entidade que havia apresentado a maior pontuação ponderada de manifestações de apoio, sendo 
selecionada a "Associação Comunitária de Radiodifusão Cultura Morro Branco -ACRL\1B". 

Desta forma e considerando a seleção de entidade concorrente~ esta requerente terá o seu 
processo arquivado. por tratar-se de entidade que possui menos apoios válidos. 

Resposta aos questionamentos do oficio n(I 005/2010, protocolo nº 53000.01864112010-67 de 
15/0-V2010: 

1 - "0 oficio enviado a esta entidade, e encaminhado a este ministério é assinado por 
p roeu ração ..... " 

Procuração é direito garantido pelo Código Civil a todas as pessoas capazes, conforme artigos 
abaixo transcritos: 

Art. 653. Opera-se o mandato quando alg11é111 recebe de outrem poderes para. em seu nome, 
praticar atos ou administrar interesses. A procuração é o instrumento do mandato. 

Art. 654 Todas as pessoas capa:es sao aptas para dar procuração mediante instrumento 
particular. que valerá desde que tenhu a assinatura do outorgante. 

Mandato é uma auto1izaçâo que alguém confere a outrem para praticar em seu nome certos atos ou 
administrar interesses. A formalização do mandato. quando escrito, é efetivada por meio da procuração, 
que éum documento-no qual-vem-consignada a-incumbência. 

O ponto principal da procuração é a idéia de representação, em que o procurador representa o 
outorgante e em seu nome pratica os atos autorizados no documento. O mandatá1io deve agir dentro dos 
limites dos poderes concedidos pelo mandante, 

O mandato fonnalizado por meio da procuração é um acordo de vontade em que o mandante outorga 
a procuração e o mandatário ou procurador aceita a incumbência sendo, portanto, um contrato consensual, 
personalíssimo. não solene e via de regra também unilateral e gratuito podendo contudo, ser exercido 
mediante remuneração, sobretudo quando se tratar de oficio profissional, que é o caso dos advogados. 

2 -Acordo - "··~ Caso exista mais de urna entidade concorrente na mesma área de seniço a 
requerente declararia que concordava em associar-se as demais entidades .... " 

O oficio de acordo foi encaminhado para todas as Entidades porque uma das Associações não se 
manifestou quando da apresentação dos documentos em atendimento ao Avisq_~pili~ão. Somente 
esta Associação se manifestou favorável ao acordo e a Associação que ptP3SQlf> .llÍMli.;oü .Q.qrner de 
manifestações válidas confinnou o que já havia declarado, confonne quadro abfiÍ~~érn ~ ~. -8',). 

COl-'ERE C().t O 0-tGf~ 

,,, _ P<00. N.' 53000.022601/09/RADCOMIDOS/SSCE-MC fa 
f 
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Entidade Nº do Processo Acorclb -~· -

Associação Comunitária de Radiodifusão Cultura 53000.020652 08 Não 
Morro Branco - ACRJvíB 

Associação dos Artesões Agricultores Produtores 5 3 000. 022601109 Sim 
Pecuários Crustáceos e Radiodifusão Comunitária 

do Município de Ilha Grande - PI 

Associação de Rádio Comunitária de Ilha Grande 53000.028737109 Não se manifestou 

Associação Comunitária e Cultural de Ilha Grande - 53000.028393/09 Não 
AC CIG 

Em face do exposto. comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias. conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar O 112004. Decon-ido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

Secretária de Serviços de // 

vaf - Proc. N.º 53000.022601/09/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

---· -SER\'ÇJ , tk!CV ~ ,. 
~r~ !!~ Can\; ~ 
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PREENCHeR COM LETRA 01 MA • AR 
of nº 20h-ho 1 O/RADCO M/DOS/SSCE-MC --

NOMF Q' RAZÃO SOCIAL Processo nº: 53000.022601/09 
Raimunclo Nonato de Souza 

1 1 1 1 1 
A!>S. <los Art. Agr. Pro. Pec. Cru. Racl. Conr. do Mun. D~ Ilha 1 1 1 1 1 

ENDEREÇO / ADRES. 
Grande -PI 

1 1 1 1 
Rua Dona Glória, nº 465 - Centro 

1 1 1 1 1 

CEP 1 COOE POSrAL €W224-000-Ilha Grande/PI 

1 1 1 1 1 
OECLARAÇÀO DE CONTEÚOO !SUJEITO À VERIFICAÇÃO)/ DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO 1 NATURE OE LºENVOI 

D PRIORITÁRIA / PRIORITAJRE 
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ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO 1 ADRESSE DE RETOUR DANS LE VêRS 
75240203.0 FC0~63l16 

, 'Õ~BO DE ENTREGA'º·•) 
/t";tlOADE OE DESTINO 

;i 9tJ CAU DF DE6TINATION ,. 

\ 

.... . 
" '} l. ~~J~J ~~~ 2 o r) 

. . 
\ 

.. -
~O\....... f"'!:'")f\J\ ~'"' 

·•·::·•·: .... :.;.:.:::1~•~1·.~~-r>(, 

114 x 186 m 

.J v'f, - , , 
""~ , .. 0-

:'\º ., 
1 ~: ..l.) UI 

\ -b ! º(") 
;,:fli'O!t.I<'~ 



! rD AVISO DE 
RECEBIMENTO AR RJ OSl37ó574 ó BR • .1 CORREIO( i AVIS CN07 ·. 

BRESJL 1 . . 
' DATA DE POSTAGEM I DATE DE Dê.PóT TENTATIVAS DE ENTREGA (TENTATIVES DE LIVRAISON 1 

i 
__)__/ \ 

?3f,t9W ro 1 

_/_/_ _/_/ _ , 
i UNIDADE DE POSTAGEM I 8UREAU DE DEPÔi 

: .. 1 1 . . . . . . . . ) 
1 .e... ... ..; : ,/ ' . . .. - : . 

fl li ' 
. ' ·- ~ ~ -

PREiõNCHER COM LETRA OE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOC'AL 00REMETENTE1 NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPEDITEVR 

BRASIL 

~-t'u 
L==:--

f 



rvfiNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Conclusão de Tramitação. 

1. O presente processo, cadastrado sob o nº !i3CLO o.;:i . .2 6o~ / 09 , encontra-se 
indeferido, tendo decorrido o prazo para manifestação da entidade. Na há, assim, qualquer 
tramitação pendente. 

iniciais/CGRC 

Brasíli~ Jo de junho de 2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MA TIAS 
Coordenadora de Radiodifusão Comunitária 

. ....-.... ~ .. 
•NIÇü P\al(.() h:JJfri 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔ~lCA 

DEPART . .<\...'l\.fENTO DE OUTORGA DE SER\tlÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco ·'R" - 3° andar - anexo oeste· sala 300 - 7004-l-900- Brasília/DF 

fone: (61) 3311-6177 -Fax; (61) 311-6617 

Oficio nº cZC J :L- /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

À Senhora. 
JOANA D' ARC RIBEIRO i\'L<\CHADO 
Associação Comunitária Cultural de [lha Grande - ACCIG 
Av. Martins Ribeiro, nº 347 - Centro. 
64.224-000 - Ilha Grande - PI 

Assunto: Indeferimento 

Senhora Representante. 

Brasília, 28 de abril de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.0 53000.028393/09, na localidade de Ilha 
Grande - Pl, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi lNDEFERJ DO pelo fato e fundamento a seguir: 

Considerando o interesse inicial relativamente a um possível acordo entre as interessadas 
descritas no quadro abaixo, e em atendimento ao que dispõe o subi tem 10.2 da Norma Complementar 
O l/2004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, este Ministé1io sugeriu o 
entendimento associativo entre as mesmas: 

- - --- ··· -

Relação de participantes: 

Processo Nome Endereço Pontuação 
ponderada das 
manifestações 

53000.020652/08 Associação Comunitária de Estrada para Tatus, nº 2795 - 938 Pontos 
Radiodifusão Cultura Morro Bairro Tatus 

Branco-ACRMB 
53000.022601109 Associação dos Artesões Estrada para Tatus, nº 738 - 814 Pontos 

Agricultores Produtores Bairro Baião - (Sede) 
Pecuários Crustáceos e Rua Dona Glória, nº 465 -

Radiodifusão Comunitária do Centro - (correspondência) 
Município de Ilha Grande - PI 

53000.028737/09 Associação de Rádio Av. Martins Ribeiro, nº 24 19(~ •-l&l~i~ ... 
V~~ 

Comunitária de Ilha Grande Centro .. i5r8':; ~ r: 
53000.028393/09 Associação Comunitária e Av. Martins Ribeiro, nº 35 COI f'E.RJ(JIW~ 

Vaf- DOS/SSCE/MC 
16 J(k 16 .l 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Conclusão de Tramitação. 

1. O presente processo, cadastrado sob o nº 5?>ooo · o.:i8 3t:t=Jo1 , encontra-se 
indeferido, tendo decorrido o prazo para manifestação da entidade. Na há, assim, qualquer 
tramitação pendente. 

iniciais/CGRC 

Brasília, l O de junho de 2011. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

-·· stlMÇO PÜIU10 f-41-: 
!frlir~ ~~ Cofti ..... 
CC~flRt CCM O CJl(;!Nr 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURIDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURID!COS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER N2 1020/2012/CAO/SJL/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ 53000.020652/2008. 
INTERESSADO: Associação Comunitária de Radiodifusão Comunitária Cultura Morro 
Branco·- ACRMB. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Ilha Grande, Estado do Piauí 

1 - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, no Município de Ilha Grande, 
Estado do Piauí. 
11 A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. 
Ili - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao 
apreço pelo Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações. 

Senhora Coordenador-Geral de Assuntos Jurfdicos de Comunicação 
Eletrônica substituta, 

1 - DO RELA TÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria jurídica processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de llha Grande, Estado do Piauí 

2. O Aviso de Habilitação concernente à localidade- em questão foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia 12/05/2009:-Sendo o prazo final para a 
entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o d i 30/07/2009, 
conforme Nota Técnica nº 1503/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls. 690/692 . 

3. De acordo com o documento de fl. 05, o requerimento da entidade 
foi protocolado no dia 30/06/2009, sendo, portanto, tempestivo. - · 4. No Artigo 22, fl. 10, do Estatuto Social da entidade (fls.10/ ~~fUIR 
prevista a prestação de serviço de radiodifusão comunitária, havenda ~ c..i...,, 
previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. t<Mtl...~i ecl.l ô tJtWa. 
9.612/1998 (art. 15, fls. 14). 

5 . O comparecimento desta Consultoria no feito se faz neces 'rio, l~ Jlh. ZO.Z 
razão do que preconiza a Lei Complementar n~ 73, de 10 de fevereiro de 993, em 1 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competên ia "Das 
Consultorias jurídicas'' no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 11- As consultorias jurídicas, 6rgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
li- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

6rgãos autônomos e entidades vinculadas,· 
Ili· fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos trata o 

Esplanada dos Ministérios, Bloco uR" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Emall: conlur@mc.gov.br 
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dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida éiA V ~ 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houvlf!b ·"'~ 
orientação normativa do Advogado~Geral da União; ' saq:.>v;-

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste &rtigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade 
sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os é/tos pelos quaís se vá reconhecer a inexigíbilidade, ou decídír a 

dispensa, de licitação". 

li - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JUR(DICA 

6. Necessário consignar que esta Consultoria jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA n11 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. onde recomendou à Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei n2 4117/62, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 22 da Lei n2 4117 /62 com redação 
determinada pela Medida Provisória n2 2216-37/2001. 

7. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de 
radiodifusão comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, 
determinou-se que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos 
criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 5 anos dos 
dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral 
destes, além de declaração sobre a existência ou não de imputação à entidade de 
execução de serviço de radiodifusão clandestino, para a comprovação de sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legals. 

8. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
-------requisitad~s-à Secretaria-de S.ervi ço de_ Comunicação Eletrônica, que instou a 

• 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigicfã." - -- -- -

9. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 {clnco)~R~~~Q;~~ 
de residência (fls. 645/676). Por sua vez, a Secretaria de Serviços de 
Eletrônica atestou que não há nenhum registro de fiscalização 
clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco) anos (fl. 575). 

10. Eis o breve escorço tático que envolve a matéria em qu 

Ili - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

11. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Rad iodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. aprovado pelo Decreto ng_ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

"Art. 12. As entidades interessadas em executar o RADCOM deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretende 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal par. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
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respectiva prestação. " 11 . ".. V § 

12. Da análise da documentação apresentada. em atendimento aosO _ ::-
preceitos da Lei nsi. 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de O .. seq:il/ 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nll. 1/2004. aprovada pela Portaria nQ 103, de 23 de 
janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. 

13. Além da requerente. também concorreram à prestação do serviço na 
referida localidade outras entidades, a saber: Associação de Rádio Comunitária de 
Ilha Grande (Processo nº 53000.028737/2009); Associação dos Artesões 
Agricultores Produtores Pecuários Crustáceos e Radiodifusão Comunitária de Ilha 
Grande (Processo nº 53000.022601/2009} e Associação Comunitária Cultural de Ilha 
Grande - ACCIG (Processo nº 53000.028393/2009). que tiveram seus processos 
arquivados. conforme no exposto no item 4, inciso l, alíneas "a". "b" e "c", da Nota 
Técnica nº 1503/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, tis. 690/692, onde constou também que 
as referidas entidade foram devidamente comunicadas do arquivamento. conforme 
comprovam os documentos de fls. 694/713. 

14. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade. 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes. bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovam a sua natureza jurídica de entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 72 da Lei n11 9612/98 e art. 11 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/1998. 

15. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirlgentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação de 
acordo com as normas legais. conforme se atestou a Nota Técnica 
1503/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, tis. 690/692. 

16. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras estabelecidas na Norma Complementar nQ 
1/2004. conforme demonstrado pelo Nota Técnica da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

17. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes 
da entidade, através das quais se denota que em face deles não existe nenhuma 
demanda judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, e através-de pesquisa realizada no sístema de - - ---
fiscalização da ANATEL não verificada nenhuma espécie de imputação da __ , 
realização pela entidade de serviço de radiodifusão clandestina, sendo ~~ F~ 
idoneidade da entidade, pessoa jurídica. para a prestação do serviç ·'-'E\iiiiaPM Ccft._. 
cumprida a Recomendação do D. Ministério Público Federal adotad ~RlS~ o ORfG1Wt. 
Consultoria jurídica (fls. 645/676 e fl. 575). 

IV - DA CONCLUSÃO 

18. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços em sua Nota Técnica, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária. cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 62, parágrafo único, da Lei nS1. 9.612, de 1998. 

19. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização. visando produzir seusys 
efeitos legais, com fulcro no § 32 do art. 223 da Constituição da República , 
Federativa do Brasil. 

20. Diante do exposto. esta Consultoria Jurídica, órgão da Advoca · 
Geral da União. posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vi a · 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "Rw - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 



Continuação do PARECER N!I 1020/2012/CAO/SJUCGCE/CONJUR-MC/AGU .. ~·~ 
.$':" v j ~ ~· 

inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos perP •· 1 v ~ 
encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrôni<:êJ · / ' 
para prosseguimento. v ::> :> ... se,..,..,<t . 
21. Este é o Parecer que passo a submeter à consideração superior. Y-

Brasília, 5' de junho de 2012. 

~~=~(v, -~ SOCORRO j INA MAXIMIANO LEONARDO 
!'. gada da Uni!o t 

p 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Ng 4429/2012{fFC/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N2 53000.020652/2008. 
INTERESSADO: Associação Comunitária de Radiodifusão Comunitária Cultura Morro 
Branco - ACRMB. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Ilha Grande, Estado do Piauí. 

Aprovo o PARECER N° 1020/2012/CAO/SJL/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor jurídico. 

Brasília, 14 de1U'~42012 

TATIANE FL RES CAVALCANTE RAZUK 
Advogada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica Substituta 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO N2 4430/2012/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.020652/2008. 
INTERESSADO: Associação Comunitária de Radiodifusão Comunitária Cultura Morro 
Branco - ACRMB. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Ilha Grande. Estado do Piauí. 

Aprovo o DESPACHO no 4429/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra da 
Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica. que aprovou o 
PARECER no 1020/2012/CAO/SJL/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Eletrônica para a 
tomada das providências cabíveis. 

\ ·I Brasília, 

F O~HI 
nsultor jurídico 

-ue<, t.,, . 
... ~;4 
o~ 

=1ErU 
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PORTARIA Nº 317 , DE 3 DE JULHO DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso Il do ait. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n.\! 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.020652/2008, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural 
Morro Branco - ACRMB, com sede na Rua São Paulo, nº 505 - Morro da Mariana, Município de 
Ilha Grande, Estado do Piauí, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 02° 51 ' 13"S e longitude em 41° 48' 52" W, 
utilizando a frequência de 87 ,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos tennos do § 3º do ait. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo-:-no prazo e seis meses a contar da data âe publicação do ato-de 
deliberação . 

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação . 

~~~ 
PAULO BERNARDO SIL 
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MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

-

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 317, de 03/07/2012, no Diário Oficial 
da União de 10/07/2012, que autoriza a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO CULTURAL MORRO BRANCO - ACRMB a executar o serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de ILHA GRANDE / PI, consoante com o disposto no § 
3º do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo nº 53000.020652/2008, em cópia 
autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de 
Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 16 de julho de 2012. 

BRUNAP 

• De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

BPOM/CGRC 

Brasília, JG de julho de 2012. 

Coordenadora d Serviço de Radi difusão Comunitária 
Substituta 



De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

BPGM/CGRC 

Brasília, f-3 de julho de 2012. 

JOÃO PAULO SARAIVA DE ANDRADE 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVJÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasflia-DF 
Te!.; (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio nl2 2 6 12012/GM-MC 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 42 andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Brasilia, 31de julho de 2012. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n2 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00229 2efz (J'f:' 

- 53000.042680// ~ 

MC 00230 2012 2 volume~ 
- 53000.062713/2007 I 53820.000061/1998 

MC 00231 io12 ~ Y:Y 
- 53720.000345/2002 ~ 

-f:--
MC 002322012 /Q 
- 53720.000345/2002 ~ 

MC 00233 2012 /'O 
- 53000.020652/2008 

MC 00234 2012 
- 53000.045559/2008 

MC 00235 2012 
- 53000.008701/2008 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral 

OFATOSNORMATIVOSI 
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